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ASSEMBLEIA

A.1. MINUTA DE ATA N.º 53
Reunião Extraordinária de 18.07.2024
Ao décimo oitavo dia do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte e quatro, a Assembleia Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, reunida em Sessão 
Extraordinária, tomou as seguintes delibera-
ções:
1. No Período da Ordem do Dia, foram tomadas 
as seguintes deliberações:
a) Os Grupos Municipais deram o seu contribu-
to para a “Agenda Estratégica Gaia 2035 - Con-
tributos dos Grupos Municipais”, referente ao 
Ponto 3.1. da Ordem de Trabalhos.
b) Foi o ponto 3.2. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal, quanto à Reabilitação dos Jardins 
e Construções secundárias da Casa Barbot – 
Aprovação dos Encargos Plurianuais, nos se-
guintes termos:
• Ano 2022 - € 0 (€ -8.461,68);
• Ano 2023 - € 0 (€ -276.709,39);
• Ano 2024 – € 140.000,00 cento e quarenta 
mil euros);
• Ano 2025 - € 145.174,07 (cento e quarenta e 
cinco mil, cento e setenta e quatro euros e sete 
cêntimos)”.
Aprovado por Unanimidade.
c) Foi o ponto 3.3. da Ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e Votação da Proposta da Câmara Muni-
cipal, quanto à Substituição de Contadores no 
Concelho de Vila Nova de Gaia – Autorização 
de Despesa – Encargos Plurianuais, nos seguin-
tes termos:
Águas de Gaia, EM, SA – Contadores - 43322
• Ano 2024 (5 meses) - € 145.833,30 (cento e 
quarenta e cinco mil, oitocentos e trinta e três 
euros e trinta cêntimos);
• Ano 2025 (12 meses) - € 349.999,92 (trezen-
tos e quarenta e nove mil, novecentos e noven-
ta e nove euros e noventa e dois cêntimos);
• Ano 2026 (7 meses) - € 204.166,78 (duzentos 
e quatro mil, cento e sessenta e seis euros e se-
tenta e oito cêntimos);
Total - € 700.000,00 (setecentos mil euros) 
acresce IVA dedutível.
Águas de Gaia, EM, SA – Serviços Substituição 
– 62218
• Ano 2024 (5 meses) - € 41.666,65 (quarenta 
e um mil, seiscentos e sessenta e seis euros e 
sessenta e cinco cêntimos);

• Ano 2025 (12 meses) - € 99.999,96 (noventa 
e nove mil, novecentos e noventa e nove euros 
e noventa e seis cêntimos);
• Ano 2026 (7 meses) - € 58.333,39 (cinquenta 
e oito mil, trezentos e trinta e três euros e trinta 
e nove cêntimos);
Total - € 200.000,00 (duzentos mil euros) 
acresce IVA dedutível”.
Aprovado por Unanimidade.
d) Foi o ponto 3.4. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal, quanto Assessoria Jurídica a Proce-
dimento de Contratação Pública de prestação 
de serviços de Recolha e Transporte a destino 
final adequado de Resíduos Urbanos e Limpeza 
Urbana no Concelho de Vila Nova de Gaia – Au-
torização de Despesa – Encargos Plurianuais, 
nos seguintes termos:
• Ano 2024 (6 meses) - € 40.000,00 (quarenta 
mil euros);
• Ano 2025 (12 meses) – € 80.000,00 (oitenta 
mil euros);
Total - € 120.000,00 (cento e vinte mil euros) 
acresce IVA”.
Aprovado por Maioria, com 46 votos a favor (19 
do PS, 15 do Grupo Municipal dos Presidentes 
de Junta de Freguesia do PS, 05 do PSD, 01 do 
CDS-PP, 02 do BE, 02 da CDU, 01 CH e 01 do 
PAN) e 01 abstenção da IL.
e) Foi o ponto 3.5. da Ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e Votação da Proposta da Câmara Mu-
nicipal, quanto à Aquisição de Serviços de Esta-
cionamento para a frota de veículos da Gaiurb 
– Autorização de Despesa – Encargos Pluria-
nuais, nos seguintes termos:
• Ano 2024 (7 meses) - € 16.210,46 (dezasseis 
mil, duzentos e dez euros e quarenta e seis cên-
timos);
• Ano 2025 (12 meses) - € 27.789,54 (vinte e 
sete mil, setecentos e oitenta e nove euros e 
cinquenta e quatro cêntimos);
Total - € 44.000,00 (quarenta e quatro mil eu-
ros)”.
Aprovado por Unanimidade.
f) Foi o ponto 3.6. da Ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e Votação da Proposta da Câmara Mu-
nicipal, quanto à Aquisição dos Armazéns para 
instalação de Serviços Municipais, sitos na Rua 
Água da Sombra, Freguesia de Vilar de Andori-
nho, do seguinte:
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• Aquisição do prédio urbano, sito na Rua Água 
da Sombra, número 147, Freguesia de Vilar de 
Andorinho, descrito na Segunda Conservatória 
do Registo Predial de Vila Nova de Gaia sob o 
número 1984 da Freguesia de Vilar de Andori-
nho e inscrito na matriz predial urbana sob o 
artigo 3025, pelo montante de € 2.000.000,00 
(dois milhões de euros) descontado a esse 
montante o valor das rendas entretanto pagas 
até à data de Celebração da Escritura de Com-
pra e Venda”.
Aprovado por Maioria, com 46 votos a favor (19 
do PS, 15 do Grupo Municipal dos Presidentes 
de Junta de Freguesia do PS, 05 do PSD, 01 do 
CDS-PP, 02 do BE, 02 da CDU, 01 do PAN e 01 
da IL) e 01 abstenção do CH.
g) Foi o ponto 3.7. da Ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e Votação da Proposta da Câmara Muni-
cipal, quanto às seguintes Posturas Municipais 
de Trânsito:
• Postura Municipal de Trânsito na Rua Mariano 
de Carvalho, Av. Da República (Granja), Fregue-
sia de São Félix da Marinha;
• Postura Municipal de Trânsito na Alameda dos 
Jardins da Arrábida, União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada;
• Postura Municipal de Trânsito na Travessa do 
Arco, Freguesia de Arcozelo;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua de Lijó, 
Freguesia de Vilar de Andorinho;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua Alves 
Redol, Freguesia de Vilar de Andorinho;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua de Me-
deiros, União de Freguesias de Gulpilhares e 
Valadares;
• Posturas Municipais de Trânsito na Freguesia 
de Canidelo;
• Postura Municipal de Trânsito na Avenida Ma-
noel Oliveira, União de Freguesias de Santa Ma-
rinha e São Pedro da Afurada;
• Postura Municipal de Trânsito na Avenida da 
República, Vila Nova de Gaia;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua Central, 
União de Freguesias de Sandim, Olival, Lever e 
Crestuma;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua Nova do 
Agro, Freguesia de Arcozelo”.
Aprovado por Unanimidade.
E, nada mais havendo a tratar, foi esta reunião 
dada por encerrada eram 22 horas e 40 minutos 

do dia 18 de julho de 2024, da qual se lavrou a 
presente Minuta de Ata, a qual vai ser lida e as-
sinada pela Senhora Primeira Secretária e pelo 
Senhor Presidente da Assembleia Municipal, e 
que foi Aprovado por Unanimidade.
Primeira Secretária, (Maria Fernanda Almeida 
M. Sousa, Dr.ª)
Presidente da Assembleia Municipal, (Albino 
Almeida, Dr.)

A.2. MINUTA DE ATA N.º 54
Reunião Ordinária de 25.07.2024
Ao vigésimo quinto dia do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte e quatro, a Assembleia Mu-
nicipal de Vila Nova de Gaia, reunida em Sessão 
Ordinária, tomou as seguintes deliberações:
1. Foram, no Período de Antes da Ordem do Dia, 
votados os seguintes documentos:
a) Foi um, Voto de Recomendação, apresen-
tado pelo Grupo Municipal do PAN pelo “Re-
conhecimento da emergência climática pelo 
Concelho de Vila Nova de Gaia”, Aprovado por 
Unanimidade.
b) Foi uma, Moção, apresentada pelo Grupo 
Municipal do BE, “Regionalizar, para um país 
menos desigual e mais desenvolvido”, Aprova-
do por Maioria, com 39 votos a favor (19 do PS, 
14 do Grupo Municipal dos Presidentes de Jun-
ta de Freguesia do PS, 02 do BE, 02 da CDU, 
01 do PAN e 01 da IL) e 08 votos contra (05 do 
PSD, 02 do CDS-PP e 01 do CH).
2. No Período da Ordem do Dia, foram tomadas 
as seguintes deliberações:
a) A Assembleia Municipal tomou conhecimen-
to da “Proposta da Câmara Municipal, quanto 
ao Relatório 7/2024 do Tribunal de Contas – Ve-
rificação Interna de Contas do Município de Vila 
Nova de Gaia relativo à Gerência de 2016 – Para 
Conhecimento”, referente ao Ponto 4.11. da Or-
dem de Trabalhos.
b) Foi o ponto 4.12. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal, quanto à 4.ª Alteração por Adapta-
ção ao PDM de Vila Nova de Gaia”, Aprovado 
por Unanimidade.
c) Foi o ponto 4.13. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal, quanto à Dissolução e Liquidação 
– Fundo de Investimento Imobiliário Fechado 
Gaia Douro”, Aprovado por Unanimidade.
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d) Foi o ponto 4.14. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal, quanto à Autorização para Abertura 
de um Procedimento Concursal com o objeti-
vo de assegurar necessidades temporárias de 
serviço, para Constituição de Reservas de Re-
crutamento na Modalidade de Contrato de Tra-
balho em Funções Públicas, a Termo Resolutivo 
Certo/Incerto, a Tempo Integral ou Parcial, de 
Técnicos especialmente habilitados no âmbi-
to das Atividades de Enriquecimento Curricu-
lar (AEC), Atividades de Apoio Educativo, de 
Apoio à Família e de Atividades Técnicas Espe-
cializadas, para o ano Letivo 2024/2025”, Apro-
vado por Unanimidade.
e) Foi o ponto 4.15. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal, quanto à Nova Piscina de Maravedi 
– Construção – Caducidade definitiva da ad-
judicação à Proposta classificada em 1.º lugar 
e consequente Adjudicação à Proposta classi-
ficada em 2.º lugar e demais atos inerentes – 
Reprogramação dos Encargos Plurianuais, em 
cumprimento do estabelecido no art.º 22.º do 
Decreto-Lei n.º 197/99 de 08 de junho, repris-
tinado pela Resolução da AR 86/2011 de 11 de 
abril, nos seguintes termos:
• Ano 2024 - € 284.193,26 (duzentos e oitenta e 
quatro mil, cento e noventa e três euros e vinte 
e seis cêntimos) IVA incluído;
• Ano 2025 - € 2.762.398,50 (dois milhões, se-
tecentos e sessenta e dois mil, trezentos e no-
venta e oito euros e cinquenta cêntimos) IVA 
incluído;
• Ano 2026 - € 6.786.718,31 (seis milhões, sete-
centos e oitenta e seis mil, setecentos e dezoito 
euros e trinta e um cêntimos) IVA incluído”.
Aprovado por Unanimidade.
f) Foi o ponto 4.16. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal, quanto ao Concurso Público Interna-
cional para Aquisição de Apólices de Seguros 
para o Município de Vila Nova de Gaia – Assun-
ção dos Encargos Plurianuais, em cumprimento 
do estabelecido no art.º 22.º do Decreto-Lei n.º 
197/99 de 08 de junho, repristinado pela Reso-
lução da AR 86/2011 de 11 de abril, nos seguin-
tes termos:”

Aprovado por Unanimidade.
g) Foi o ponto 4.17. da Ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e Votação da Proposta da Câmara Muni-
cipal, quanto à Aquisição de Serviço de Apoio 
Técnico para a Plataforma de Gestão de Pes-
soal (PES) do Município de Vila Nova de Gaia 
– Autorização para adoção dos Encargos para 
os anos seguintes, em cumprimento do estabe-
lecido no art.º 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99 de 
08 de junho, repristinado pela Resolução da AR 
86/2011 de 11 de abril, nos seguintes termos:
Rubrica 2001 | A | 21
• Ano 2024 (6 meses) - € 10.800,00 (dez mil e 
oitocentos euros) + IVA;
• Ano 2025 (12 meses) - € 21.600,00 (vinte e 
um mil e seiscentos euros) + IVA;
• Ano 2026 (12 meses) - € 21.600,00 (vinte e 
um mil e seiscentos euros) + IVA;
• Ano 2027 (6 meses) - € 10.800,00 (dez mil e 
oitocentos euros) + IVA”.
Aprovado por Unanimidade.
h) Foi o ponto 4.18. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal, quanto à Aquisição de Serviços de 
Manutenção de Sistemas AVAC instalados em 
diversos edifícios Municipais e Escolares de Vila 
Nova de Gaia, no valor de € 477.000,00 (qua-
trocentos e setenta e sete mil euros) + IVA a 
23% – Repartição dos Encargos Plurianuais, nos 
seguintes termos:”

Aprovado por Unanimidade,
i) Foi o ponto 4.19. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal, quanto à Locação de Equipamentos 
de Sonoplastia e Luminotécnica/Audiovisuais, 
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Multimédia, Vídeo e Streaming para os eventos 
e cerimónias promovidas e/ou apoiadas pelo 
Município de Vila Nova de Gaia no valor total 
de € 720.000,00 (setecentos e vinte mil euros) 
+ IVA a 23% – Repartição dos Encargos Pluria-
nuais, nos seguintes termos:
• Ano 2025 - € 240.000,00 (duzentos e qua-
renta mil euros) + IVA;
• Ano 2026 - € 240.000,00 (duzentos e qua-
renta mil euros) + IVA;
• Ano 2027 - € 240.000,00 (duzentos e qua-
renta mil euros) + IVA”.
Aprovado por Unanimidade.
j) Foi o ponto 4.20. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal, quanto à Aquisição de Serviços de 
Higiene e Limpeza com fornecimento de con-
sumíveis de casa de banho para equipamentos 
desportivos e culturais do Município de Vila 
Nova de Gaia - Repartição dos Encargos Pluria-
nuais, nos seguintes termos:
• Ano 2024 - € 85.577,23 (oitenta e cinco mil, 
quinhentos e setenta e sete euros e vinte e três 
cêntimos) + IVA;
• Ano 2025 - € 1.320.256,62 (um milhão, tre-
zentos e vinte mil, duzentos e cinquenta e seis 
euros e sessenta e dois cêntimos) + IVA;
• Ano 2026 - € 1.498.010,89 (um milhão, qua-
trocentos e noventa e oito mil e dez euros e oi-
tenta e nove cêntimos) + IVA;
• Ano 2027 - € 1.468.154,37 (um milhão, quatro-
centos e sessenta e oito mil, cento e cinquenta 
e quatro euros e trinta e sete cêntimos) + IVA.
Distribuições por Lote:”

Aprovado por Unanimidade.
a) Foi o ponto 4.21. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 

Municipal, quanto à Reabilitação de coletores e 
caixas de visita de águas residuais no Concelho 
de Vila Nova de Gaia – Autorização de Despesa 
– Encargos Plurianuais”, Aprovado por Unani-
midade.
b) Foi o ponto 4.22. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal, quanto ao Pedido de Revisão Ex-
traordinária de Preços – Contrato de Aquisição 
de Serviços n.º 348 – Lote 4 – AVEICLEAN Lim-
peza e Conservação, Lda”, Aprovado por Una-
nimidade.
c) Foi o ponto 4.23. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal, quanto ao Pedido de Revisão Ex-
traordinária de Preços – Contrato de Aquisição 
de Serviços n.º 349 – Lote 5 – AVEICLEAN Lim-
peza e Conservação, Lda”, Aprovado por Una-
nimidade.
d) Foi o ponto 4.24. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal, quanto ao Pedido de Revisão Ex-
traordinária de Preços – Contrato de Aquisição 
de Serviços n.º 350 – Lote 6 – AVEICLEAN Lim-
peza e Conservação, Lda”, Aprovado por Una-
nimidade.
e) Foi o ponto 4.25. da Ordem de Trabalhos 
“Apreciação da Proposta da Câmara Munici-
pal, quanto à Celebração de nova Escritura de 
Constituição do Direito de Superfície a favor da 
sociedade “M. Couto Alves, S.A.”, para Conce-
ção, Construção e Exploração do Parque de Es-
tacionamento, Sito na Rua da Praia, Canidelo”, 
Aprovado por Unanimidade.
f) Foi o ponto 4.26. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal, quanto ao CAOP – Carta Administra-
tiva Oficial de Portugal – Alteração de Limites 
na área correspondente ao alvará de loteamen-
to n.º 16/2001, emitido pela Câmara Municipal 
de Santa Maria da Feira, nas áreas abrangidas 
pelas Freguesias de Grijó, no Concelho de Vila 
Nova de Gaia e Nogueira da Regedoura, Con-
celho de Santa Maria da Feira”, Aprovado por 
Unanimidade.
g) Foi o ponto 4.27. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal, quanto à Desafetação do Domínio 
Público para o Domínio Privado do Município 
de uma Parcela de terreno com a área de 146 
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m2, sita no Caminho da Carreira Velha, União 
de Freguesias de Mafamude e Vilar do Paraíso, 
a confrontar do Norte e Sul com António Ber-
nardino Marques Moreira de Sousa, do Nascen-
te com Rua Velha dos Lagos e do Poente com 
Caminho da Carreira Velha. A referida parcela 
de terreno é omissa à matriz predial e na Con-
servatória do Registo Predial por pertencer ao 
domínio público”, Aprovado por Unanimidade.
h) Foi o ponto 4.28. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal, quanto à Desafetação do Domínio 
Público para o Domínio Privado de duas Par-
celas de Terreno, sitas no Lugar da Lavandeira, 
Freguesia de Oliveira do Douro, destinadas a 
viabilizar o Complexo Desportivo (Piscinas) da 
Lavandeira, das seguintes parcelas de terreno:
• Parcela de Terreno com a área de 14.936 m2, 
sita no Lugar da Lavandeira, Freguesia de Oli-
veira do Douro, cedida no âmbito da licença 
de loteamento n.º 7/2002, a desanexar da área 
cedida para integração no Parque da Cidade e 
circulação pedonal. A parcela em apreço en-
contra-se omissa à matriz predial e é parte do 
descrito na 2.ª Conservatória do Registo Pre-
dial sob o n.º 3730, da Freguesia de Oliveira do 
Douro. Confronta do Norte, Sul e Poente com o 
Município de Vila Nova de Gaia e do Nascente 
com a Rua Almeida Garrett.
• Parcela de terreno com a área de 1.103 m2 que 
corresponde a um tramo de um antigo cami-
nho público (Rua Entre Quintas), que há muito 
se encontra sem utilização pública, Freguesia 
de Oliveira do Douro que confronta do Norte, 
Sul, Nascente e Poente com o Município de Vila 
Nova de Gaia. O referido terreno encontra-se 
omisso à matriz predial e na Conservatória do 
Registo Predial por pertencer ao domínio pú-
blico”.
Aprovado por Unanimidade.
i) Foi o ponto 4.29. da Ordem de Trabalhos 
“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal, quanto às seguintes Posturas Muni-
cipais de Trânsito:
• Aprovação da Postura Municipal de Trânsito 
sito na Rua de São João, Freguesia de Canelas;
• Aprovação de Posturas Municipais de Trânsi-
to, Freguesia de Valadares”.
Aprovado por Unanimidade.
j) Foi o ponto 4.30. da Ordem de Trabalhos 

“Discussão e Votação da Proposta da Câmara 
Municipal, quanto às seguintes Posturas Muni-
cipais de Trânsito:
• Alteração da Postura Municipal de Trânsito na 
Rua do Freixieiro com a Rua de Fontelos, Fre-
guesia de Oliveira do Douro;
• Alteração da Postura Municipal de Trânsito na 
Rua Elias Garcia, União de Freguesias de Mafa-
mude e Vilar do Paraíso;
• Alteração da Postura Municipal de Trânsito na 
Rua das Bocas/Rua de António Francisco de 
Sousa, Freguesia da Madalena;
• Alteração da Postura Municipal de Trânsito na 
Rua Abílio de Azevedo, Freguesia de São Pedro 
da Afurada;
• Alteração da Postura Municipal de Trânsito na 
Rua do Areinho, Freguesia de Oliveira do Dou-
ro;
• Alteração da Postura Municipal de Trânsito na 
Vereda do Talho, Freguesia da Madalena;
• Regularização da Postura Municipal de Trân-
sito na Rua de Santa Eulália, Freguesia da Ma-
dalena;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua do Ba-
ganço, Freguesia da Madalena;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua da Bélgi-
ca, Freguesia de Canidelo;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua dos Ca-
naviais, Freguesia de Grijó;
• Posturas Municipais de Trânsito na União de 
Freguesias de Mafamude e Vilar do Paraíso”.
Aprovado por Unanimidade.
k) Foi Apreciada a “Informação Escrita do 
Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal 
e da situação financeira do Município” referente 
ao Ponto 4.31. da Ordem de Trabalhos.
E, nada mais havendo a tratar, foi esta reunião 
dada por encerrada eram 22 horas e 44 minutos 
do dia 25 de julho de 2024, da qual se lavrou a 
presente Minuta de Ata, a qual vai ser lida e as-
sinada pela Senhora Primeira Secretária e pelo 
Senhor Presidente da Assembleia Municipal, e 
que foi Aprovado por Unanimidade.
Primeira Secretária (Maria Fernanda Almeida M. 
Sousa, Dr.ª)
Presidente da Assembleia Municipal (Albino Al-
meida, Dr.)
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B.1. ATA N.º 13
REUNIÃO PÚBLICA DE CÂMARA REALIZADA 
NO AUDITÓRIO MANUEL MENEZES DE FI-
GUEIREDO EM 01 DE JULHO DE 2024
PRESENTES:
- O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues
- A Senhora Vice-Presidente, Dra. Marina Ra-
quel Lopes Mendes
- O Senhor Vereador, Dr. José Guilherme Sarai-
va de Oliveira Aguiar
- O Senhor Vereador, Dr. Dário Soares Freitas 
da Silva
- A Senhora Vereadora, Eng.ª Paula Cristina 
Martins Carvalhal
- O Senhor Vereador, Dr. Elísio Ferreira Pinto
- A Senhora Vereadora, Dra. Célia Maria Mendes 
Correia
- O Senhor Vereador, Manuel de Oliveira Guedes  
- A Senhora Vereadora, Dra. Isabel Maria Carva-
lho Correia de Sousa
AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS NOS TERMOS DA 
ALÍNEA C) DO ART.º 39 DA LEI N.º 75/2013 DE 
12 DE SETEMBRO, COM AS DEVIDAS ALTERA-
ÇÕES: 

- O Senhor Vereador, Eng.º Rui Manuel Alves da 
Rocha Pereira 
- O Senhor Vereador, Arq. José Valentim Pinto 
Miranda
PRESIDIU À REUNIÃO: 
- O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues
SECRETARIOU A REUNIÃO: 
- A Senhora Diretora Municipal de Administra-
ção Geral e Arquivo, Drª. Hermenegilda Cunha 
e Silva   
HORA DA ABERTURA: 15 horas e 04 minutos
HORA DE ENCERRAMENTO: 15 horas e 46 mi-
nutos.
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues solicitou autorização 
a todos os Senhores Vereadores presentes, 
para a inclusão de um ponto na ordem do dia 
para ratificação, o qual está relacionado com a 
constituição de assistente por parte do Muni-
cípio de Vila Nova de Gaia no processo Babel, 
que no âmbito da sua acusação, existe a neces-
sidade do mesmo acompanhar todo o proces-
so, nomeadamente, em toda a sua tramitação, 

quer na fase de instrução quer na fase de julga-
mento.  
Os Senhores Vereadores presentes, autoriza-
ram a inclusão do ponto que se segue, na pre-
sente ordem do dia.

PRESIDÊNCIA/VEREAÇÃO
RATIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE CONSTI-
TUIÇÃO DE ASSISTENTE DO MUNICÍPIO DE 
VILA NOVA DE GAIA NO “PROCESSO BABEL” 
Nº.1/22.8KRPRT.
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
1, apenas no original.
A Senhora Vereadora, Dra. Isabel Maria Car-
valho Correia de Sousa, disse que o PPD/PSD 
vota a favor, porque entende ser o papel que 
melhor pode defender a Câmara Municipal. Que 
esta posição já terá sido tomada anteriormente 
pelo PPD/PSD, relativamente ao processo refe-
rente às viagens com Futebol Clube do Porto, 
contudo, gostaria de saber a dualidade desta 
decisão, ou seja, por que razão no processo do 
Futebol Cube do Porto não houve a tomada de 
decisão da constituição do Município como as-
sistente.  
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues, disse que aquilo que 
hoje está em causa na constituição de assisten-
te é poder reivindicar eventuais danos materiais 
que o Município tenha tido. Que na acusação, 
diz-se que há fotocópias de processos que fo-
ram cedidas a título gratuito e fala de danos 
morais provocados ao Município, pelo que, es-
tes são os fatores que serão levados a julga-
mento. Que, no assunto relacionado com o Fu-
tebol Clube do Porto, a eventual ilegalidade é 
compensada diretamente ao Estado, isto é, não 
necessita que o Município vá pedir aquilo que o 
Ministério Público já está a pedir, que é discutir 
a legalidade ou ilegalidade dos vouchers que o 
Município entregava aos Senhores Padres, aos 
Presidentes de Junta, etc.  Que nesse proces-
so, o Município acompanha o assunto por via 
do seu Presidente, neste, hoje presente, existe 
uma acusação que levou a que o tribunal suge-
risse ao Município a avaliação de danos e aquilo 
que o Município está a fazer é estar associado 
ao processo para, eventualmente, no âmbito da 
decisão que vier a ser tomada, o Município ser 
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ressarcido. Que, neste processo o ressarcimen-
to decorre de uma acusação que o Ministério 
Público faz e a que o Município pode aderir, en-
quanto que, no processo anterior, o Ministério 
Público faz uma acusação pessoalizada e se 
vier a demonstrar-se essa acusação, o ressarci-
mento faz-se através do Presidente, diretamen-
te.  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, rati-
ficar a proposta de constituição de assistente 
do Município de Vila Nova de Gaia no “processo 
Babel” Nº.1/22.8KRPRT.
APROVAÇÃO DEFINITIVA DA ATA Nº 12 DA 
REUNIÃO PÚBLICA DE CÂMARA REALIZADA 
EM 17 DE JUNHO DE 2024
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
2, apenas no original.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar definitivamente a ata nº 12 da reunião 
pública de Câmara realizada em 17 de junho de 
2024.
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues e a Senhora Vice-Pre-
sidente, Dra. Marina Raquel Lopes Mendes, não 
votaram a aprovação da ata n.º 12 da reunião 
pública de Câmara realizada em 17 de junho de 
2024, porque não participaram na mesma.
PEDIDO DE CONSENTIMENTO À INSTALAÇÃO 
E EXPLORAÇÃO DE CAIXAS AUTOMÁTICAS 
DE REDE (“CAIXA AUTOMÁTICA” OU QUAN-
DO REFERIDO NO PLURAL “CAIXAS AUTOMÁ-
TICAS”) NO PARQUE DE ESTACIONAMENTO 
SITO NA PONTE LUIZ I, VILA NOVA DE GAIA
EDOC/2024/62631
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
3, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 19.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a instalação e exploração de caixas au-
tomáticas de rede (“caixa automática” ou quan-
do referido no plural “caixas automáticas”) no 
parque de estacionamento, sito na Ponte Luiz I, 
Vila Nova de Gaia, nos termos solicitados.
PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE MEDALHAS 
HONORÍFICAS DO MUNICÍPIO DE VILA NOVA 
DE GAIA POR OCASIÃO DA DATA DE COME-
MORAÇÃO DO DIA DO MUNICÍPIO|2024

EDOC/2024/64234
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
4, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara para ratificação. 18.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, ra-
tificar a proposta de atribuição de Medalhas 
Honoríficas do Município de Vila Nova de Gaia, 
por ocasião da data de comemoração do Dia 
do Município|2024, nos termos propostos. 
EXPANSÃO DA REDE DO SISTEMA DE METRO 
LIGEIRO DA ÁREA METROPOLITANA DO POR-
TO – CONSTRUÇÃO DA LINHA RUBI (CASA DA 
MÚSICA – SANTO OVÍDIO) – PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO DE TAXAS – OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLI-
CA E CONDICIONAMENTO DE TRÂNSITO RUA 
SERAFIM RODRIGUES CANEDO E RUA ÁLVA-
RO CABRAL FIGUEIREDO (ZONA DA RUA SEM 
SAÍDA), NA FREGUESIA DE MAFAMUDE
EDOC/2024/60677
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
5, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 13.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de taxas pela ocu-
pação da via pública e condicionamento de 
trânsito na rua Serafim Rodrigues Canedo e rua 
Álvaro Cabral Figueiredo (zona da rua sem saí-
da), freguesia de Mafamude, no âmbito da ex-
pansão da Rede do Sistema de Metro Ligeiro 
da Área Metropolitana do Porto – Construção 
da Linha Rubi (Casa da Música – Santo Ovídio), 
nos termos solicitados.
PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍ-
PIO DE VILA NOVA DE GAIA E A ASSOCIAÇÃO 
NACIONAL DA PEQUENA PESCA DE CERCO 
TENDO EM VISTA A GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DO ESPAÇO CONFINANTE COM O PORTO DE 
PESCA DA AFURADA
EDOC/2023/8863
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
6 apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 12.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o protocolo a celebrar entre o Municí-



CÂMARA MUNICIPAL

Nº 166 | JULHO 2024 | BOLETIM MUNICIPAL

10

pio de Vila Nova de Gaia e a Associação Nacio-
nal da Pequena Pesca de Cerco, tendo em vista 
a gestão e manutenção do espaço confinante 
com o Porto de Pesca da Afurada, nos termos 
protocolados.
DECLARAÇÃO CONJUNTA DA XUNTA DA GA-
LIZA E DA CCDR NORTE - LIGAÇÃO DE ALTA 
VELOCIDADE GALIZA – PORTUGAL 
EDOC/2024/65645
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
7, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a Declaração Conjunta da Xunta da Ga-
liza e da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Norte de Portugal, IP, 
relativa à Ligação de Alta velocidade Galiza-
-Portugal: Uma Prioridade Óbvia. 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS
PROCESSO DISCIPLINAR Nº DIS03BCT2024 E 
RESPETIVO RELATÓRIO FINAL
EDOC/2024/64652
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
8, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 20.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, pre-
cedido de votação secreta, aplicar de forma 
efetiva a sanção única de multa, no valor de 
46,20€, correspondente a uma remuneração 
base diária, nos termos do relatório final refe-
rente ao Processo Disciplinar nº DIS03BCT2024.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE FINANÇAS
E PATRIMÓNIO

AQUISIÇÃO DE TERRENOS PARA A INSTALA-
ÇÃO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS SITO NA RUA 
DA ÁGUA DA SOMBRA, FREGUESIA DE VILAR 
DE ANDORINHO
EDOC/2024/20675
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
9, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 19.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar, nos termos informados, o seguinte:

1. A aquisição do prédio urbano, composto por 
terreno destinado a construção, com a área to-
tal de 7564,00 metros quadrados, sito na Rua 
Água da Sombra, freguesia de Vilar de Andori-
nho, descrito na Segunda Conservatória do Re-
gisto Predial de Vila Nova de Gaia sob o núme-
ro 3671 e inscrito na matriz sob o artigo U4017, 
pelo montante de 500.000,00€ (quinhentos 
mil euros) descontado a esse montante o valor 
das rendas entretanto pagas até à data de cele-
bração da escritura de compra e venda, encon-
trando-se a despesa já cabimentada com a PC 
n.º 1462/24;
2. A minuta de contrato elaborada pela Divisão 
de Notariado.
AQUISIÇÃO DOS ARMAZÉNS PARA INSTALA-
ÇÃO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS SITOS NA RUA 
ÁGUA DA SOMBRA, FREGUESIA DE VILAR DE 
ANDORINHO
EDOC/2024/62469
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
10, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: 
“Concordo. À Câmara. 25.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar, nos termos informados, o seguinte:
1. A aquisição do prédio urbano, sito na Rua 
Água da Sombra, número 147, freguesia de Vilar 
de Andorinho, descrito na Segunda Conserva-
tória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia 
sob o número 1984 da freguesia de Vilar de An-
dorinho e inscrito na matriz predial urbana sob o 
artigo 3025, pelo montante de 2.000.000,00€ 
(dois milhões de euros) descontado a esse 
montante o valor das rendas entretanto pagas 
até à data de celebração da escritura de com-
pra e venda;
2. Mais foi deliberado submeter o presente as-
sunto a autorização da Assembleia Municipal.
DIREITO DE PREFERÊNCIA DO IMÓVEL SITO 
NA RUA DA ALDEIA NOVA, Nº 82 – UNIÃO DE 
FREGUESIAS DE PEDROSO E SEIXEZELO
EDOC/2024/57692
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
11, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: 
“Concordo. À Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, não 
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exercer o direito de preferência, nos termos in-
formados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DA FRE-
GUESIA DE S. PEDRO DE VILAR DO PARAÍSO, 
PARA APOIO FINANCEIRO À REALIZAÇÃO 
DE OBRAS DE REABILITAÇÃO DO TELHADO 
DA IGREJA PAROQUIAL, NO MONTANTE DE 
€15.000,00 (QUINZE MIL EUROS)
EDOC/2024/30494
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
12, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de Vila Nova de Gaia e a Fá-
brica da Igreja Paroquial da Freguesia de S. Pe-
dro de Vilar do Paraíso, para apoio financeiro à 
realização de obras de reabilitação do telhado 
da igreja paroquial, no montante de €15.000,00 
(quinze mil euros), nos termos acordados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO 
PÚBLICA

RESOLUÇÃO DO CONTRATO DE COMODATO 
DO PRÉDIO URBANO COMPOSTO POR TER-
RENO DESTINADO A CONSTRUÇÃO, COM A 
ÁREA DE 3.300,00 M2, SITO NA RUA FIGUEI-
RA DE MATO, UNIÃO DE FREGUESIAS DE SER-
ZEDO E PEROSINHO, CEDIDO À ASSOCIAÇÃO 
DO CENTRO SOCIAL DE SERZEDO A 14 DE 
MAIO DE 2009
EDOC/2023/107397
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
13, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 17.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a resolução do contrato de comodato 
do prédio urbano composto por terreno desti-
nado a construção, com a área de 3.300,00 m2, 
sito na rua Figueira de Mato, União de Fregue-
sias de Serzedo e Perosinho, cedido à Associa-
ção do Centro Social de Serzedo a 14 de maio 
de 2009, nos termos informados.
PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO À COMPRA E VEN-

DA DE 100% DO CAPITAL SOCIAL DA PAR-
QUEGIL A FAVOR DA EMPARK PORTUGAL E 
POSTERIOR FUSÃO POR INCORPORAÇÃO DA 
PARQUEGIL NA EMPARK PORTUGAL
EDOC/2024/30906
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
14, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 21.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Aprovar as modificações subjetivas dos con-
tratos celebrados entre o Município e a Parque-
gil;
2. Autorizar a substituição das respetivas ga-
rantias bancárias prestadas;
3. Autorizar as notificações necessárias à reque-
rente, para posterior celebração de aditamen-
tos, a fim de formalizar a modificação subjetiva 
dos contratos titulados pela Parquegil para a 
Empark Portugal, por se encontrarem demons-
trados os requisitos legais.
VENDA DA FRAÇÃO AUTÓNOMA DESIGNADA 
PELAS LETRAS “DM”, QUE CORRESPONDE A 
LUGAR DE GARAGEM, SITO NA PRACETA DA 
MARROCA, UNIÃO DE FREGUESIAS DE SAN-
DIM, OLIVAL, LEVER E CRESTUMA E APROVA-
ÇÃO DA RESPETIVA MINUTA DA ESCRITURA 
DE COMPRA E VENDA
EDOC/2017/8611
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
15, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 19.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar, nos termos informados, o seguinte:
1.  A venda da fração autónoma designada pe-
las letras “DM”, que corresponde a lugar de ga-
ragem, com área de 18,00 m2, na subcave do 
Bloco 1, com entrada pelo número 207, do pré-
dio constituído em propriedade horizontal, sito 
na Praceta da Marroca números 48, 92, 144 e 
154 e na Rua da Marroca, números 181, 187, 201, 
203, 207, 213, 221, 223, 231, 241 e 243, inscrito na 
matriz predial urbana da União de Freguesias 
de Sandim, Olival, Lever e Crestuma, sob o arti-
go 1861 e descrito na Segunda Conservatória do 
Registo Predial de Vila Nova de Gaia sob o nú-
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mero 415 - Crestuma, deste concelho, pelo valor 
total de €3.150,00 (três mil cento e cinquenta 
euros) a Luísa Nunes de Sousa. 
2.  A respetiva minuta da escritura de compra e 
venda, anexa à presente distribuição.
VENDA DA FRAÇÃO AUTÓNOMA DESIGNADA 
PELAS LETRAS “BJ”, QUE CORRESPONDE A 
LUGAR DE GARAGEM, SITO NA PRACETA DA 
MARROCA, UNIÃO DE FREGUESIAS DE SAN-
DIM, OLIVAL, LEVER E CRESTUMA E APRO-
VAÇÃO DA RESPETIVA MINUTA DA ESCRI-
TURA DE COMPRA E VENDA – RETIFICAÇÃO 
DA DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DATADA DE 
19.02.2024
EDOC/2017/13824
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
16, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Retificar a deliberação de Câmara datada de 
19/02/2024 conforme o seguinte:
a. Venda da fração autónoma designada pelas 
letras “BJ”, que corresponde a lugar de gara-
gem, com área de 20,00 m2, na cave do Blo-
co 2, com entrada pelo número 154, do prédio 
constituído em propriedade horizontal, sito na 
Praceta da Marroca, números 144 e 154, inscrito 
na matriz predial urbana da união de fregue-
sias de Sandim, Olival, Lever e Crestuma, con-
celho de Vila Nova de Gaia, sob o artigo 1859 e 
descrito na Segunda Conservatória do Registo 
Predial de Vila Nova de Gaia sob o número 414 – 
Crestuma, deste concelho, pelo valor total de € 
3.500,00 (três mil e quinhentos euros) a Tiago 
Fernando Pais de Sousa e Sónia Raquel Alves 
Pedrosa de Sousa.
b. Aprovar a respetiva minuta da escritura de 
compra e venda, anexa à presente distribuição.
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DOS 
CARVALHOS – CANCELAMENTO DA CAUÇÃO
EDOC/2024/64543
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
17, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 

aprovar o pedido apresentado pela DGPW, S.A. 
(parte do agrupamento SÁ MACHADO, LDA e 
DGPW, S.A. que prestou a caução) de cancela-
mento da caução,  prestada através do Seguro 
Caução n.º 4.311.347, emitido em 13 de março 
de 2024, pela companhia de Seguros ATRA-
DIUS CRÉDITO Y CAUCION, S.A., no valor de 
289.925,00€, correspondente a 5% do preço 
contratual, visto que a decisão de adjudicação 
ao consórcio “SÁ MACHADO, LDA e DGPW, 
S.A.” foi anulada em deliberação da Câmara 
Municipal de 06 de maio de 2024, nos termos 
informados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL E ARQUIVO

DOAÇÃO FEITA PELOS ALUNOS DA ESCOLA 
SECUNDÁRIA DR. JOAQUIM GOMES FERREI-
RA ALVES, A FAVOR DO MUNICÍPIO, DE AL-
GUNS BENS, PARA QUE OS MESMOS SEJAM 
REMETIDOS À PATA (PLATAFORMA DE ACO-
LHIMENTO E TRATAMENTO ANIMAL)
EDOC/2024/49022
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
18, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 13.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, ra-
tificar a aceitação da doação de bens a favor 
do Município de Vila Nova de Gaia, destinados 
à PATA – PLATAFORMA DE ACOLHIMENTO E 
TRATAMENTO ANIMAL, nos termos informa-
dos.
DOAÇÃO FEITA POR MUNÍCIPES, A FAVOR DO 
MUNICÍPIO, DE ALGUNS BENS, PARA QUE OS 
MESMOS SEJAM REMETIDOS À PATA (PLATA-
FORMA DE ACOLHIMENTO E TRATAMENTO 
ANIMAL)
EDOC/2024/63519
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
19, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 21.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, ra-
tificar a aceitação da doação de bens a favor 
do Município de Vila Nova de Gaia, destinados 
à PATA – PLATAFORMA DE ACOLHIMENTO E 
TRATAMENTO ANIMAL, nos termos informa-
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dos.
PEDIDOS DE ISENÇÃO TOTAL OU PARCIAL 
DO PAGAMENTO DE TAXAS PELA UTILIZA-
ÇÃO DE VIATURAS MUNICIPAIS
EDOC/2024/62390
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
20, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 19.06.2024” 
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar os pedidos de isenção total ou parcial 
do pagamento de taxas pela utilização de via-
turas municipais, nos termos da listagem anexa 
à presente distribuição.
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA 
TAXA PELA CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DO 
ARQUIVO MUNICIPAL SOPHIA DE MELLO 
BREYNER, NO ÂMBITO DAS COMEMORAÇÕES 
DO 95º ANIVERSÁRIO DA SANTA CASA DA MI-
SERICÓRDIA DE VILA NOVA DE GAIA, SOLICI-
TADO PELA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA 
DE VILA NOVA DE GAIA
EDOC/2024/60847
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
21, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 17.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento 
da taxa pela cedência do Auditório do Arquivo 
Municipal Sophia de Mello Breyner, no âmbito 
das Comemorações do 95º Aniversário da San-
ta Casa da Misericórdia de Vila Nova de Gaia, 
solicitado pela Santa Casa da Misericórdia de 
Vila Nova de Gaia, nos termos informados.
CONCURSO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA COM FOR-
NECIMENTO DE CONSUMÍVEIS DE CASA DE 
BANHO PARA OS ACES DE VILA NOVA DE 
GAIA E PARA OS ACES DE ESPINHO/GAIA – 
REVISÃO DE PREÇOS
EDOC/2024/27303
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
22, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 

aprovar a revisão de preços, nos termos infor-
mados, na etapa 43 da presente distribuição:
Ano 2024: 77.971,36 € + IVA;
Ano 2025: 92.896,91 € + IVA;
Ano 2026: 93.567,87 € + IVA;
TOTAL: 264.436,04 € + IVA 

DIREÇÃO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAS 
E ESPAÇOS PÚBLICOS

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA RUA 
MARIANO DE CARVALHO, AV. DA REPÚBLICA 
(GRANJA), FREGUESIA DE SÃO FÉLIX DA MA-
RINHA
EDOC/2024/50475
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
23, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 19.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a Postura Municipal de Trânsito relati-
va à Passagem Inferior Rodoviária à Linha do 
Norte, Km320+968 (Rua Mariano de Carvalho, 
Av. da República (Granja)), conforme planta em 
anexo à etapa 5.1 da presente distribuição. 
Mais foi deliberado submeter à Assembleia Mu-
nicipal, nos termos da alínea g), do nº 1, do ar-
tigo 25º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de 
setembro, com a atual redação.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA ALA-
MEDA DOS JARDINS DA ARRÁBIDA, UNIÃO 
DE FREGUESIAS DE SANTA MARINHA E SÃO 
PEDRO DA AFURADA
EDOC/2024/46459
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
24, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 20.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a alteração à Postura Municipal de Trânsito:
- Implementado do sinal C13 - proibição de ex-
ceder a velocidade máxima de 30 Km/h, em 
parte da Alameda dos Jardins da Arrábida, na 
zona envolvente ao estabelecimento de ensino, 
conforme representado no esquema anexo à 
etapa 7.6 da presente distribuição.
Mais foi deliberado submeter à Assembleia Mu-
nicipal, nos termos da alínea g), do nº 1, do ar-
tigo 25º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de 
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setembro, com a atual redação.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA TRA-
VESSA DO ARCO, FREGUESIA DE ARCOZELO
EDOC/2024/40899
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
25, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 19.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a Postura Municipal de Trânsito:
- Cedência de passagem – (B1) na Travessa do 
Arco, no entroncamento com a Rua Nova do 
Morangal, na freguesia de Arcozelo.
Mais foi deliberado submeter à Assembleia Mu-
nicipal, nos termos da alínea g), do nº 1, do ar-
tigo 25º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de 
setembro, com a atual redação.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA RUA 
DE LIJÓ, FREGUESIA DE VILAR DE ANDORI-
NHO
EDOC/2023/123103
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
26, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 19.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a alteração à Postura Municipal de Trânsito:
-Implementação de sinal vertical B2 - Paragem 
obrigatória em cruzamentos ou entroncamen-
tos, na Rua de Lijó, no entroncamento com a 
Rua Água da Sombra, na freguesia de Vilar de 
Andorinho.
Mais foi deliberado submeter à Assembleia Mu-
nicipal, nos termos da alínea g), do nº 1, do ar-
tigo 25º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de 
setembro, com a atual redação.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA RUA 
ALVES REDOL, FREGUESIA DE VILAR DE AN-
DORINHO
EDOC/2023/101191
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
27, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 20.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a alteração à Postura Municipal de Trânsito:
- Implementação de sentido único em parte do 

troço da Rua Alves Redol, designadamente, na 
extensão de aproximadamente 30 metros, a 
norte e a intercetar com a Rua do Jardim, na 
freguesia de Vilar do Paraíso, permanecendo o 
restante arruamento com os dois sentidos de 
trânsito, sendo que o acesso dos moradores 
será efetuado pela Rua do Jardim e Rua Flor-
bela Espanca.
Mais foi deliberado submeter à Assembleia Mu-
nicipal, nos termos da alínea g), do nº 1, do ar-
tigo 25º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de 
setembro, com a atual redação.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA RUA 
DE MEDEIROS, UNIÃO DE FREGUESIAS DE 
GULPILHARES E VALADARES
EDOC/2024/58465
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
28, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 19.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a regularização da Postura Municipal 
de Trânsito:
- Implementação de sentido único e de trânsito 
proibido a veículos de peso total superior 3,5T, 
exceto para viaturas de recolhas de resíduos 
urbanos, para a Rua de Medeiros, entre a Rua 
José Monteiro Castro de Portugal e a Travessa 
de Medeiros, na Freguesia de Valadares.
Mais foi deliberado submeter à Assembleia Mu-
nicipal, nos termos da alínea g), do nº 1, do ar-
tigo 25º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de 
setembro, com a atual redação.
POSTURAS MUNICIPAIS DE TRÂNSITO NA 
FREGUESIA DE CANIDELO
EDOC/2024/60186
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
29, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 14.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar as seguintes alterações às Posturas Mu-
nicipais de Trânsito:
- Implementação de Zona de coexistência - 
ZRC, na Rua Alto de Chouselas (sinais H46 e 
H47), em Canidelo;
- Implementação de sentido único na Rua Alto 
de Chouselas (sinais C1 e H3), em Canidelo;
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- Implementação do sinal B2, na Rua Alto de 
Chouselas, no entroncamento com a Rua Nova 
das Chouselas, em Canidelo, bem como a im-
plementação do sinal C16 na Rua Alto de Chou-
selas; 
- Implementação de sinais de Zona de limitação 
de velocidade a 30km/h, na Vereda das Chou-
selas e Rua Nova das Chouselas, em Canidelo. 
- Implementação do sinal B1, na Vereda das 
Chouselas, no entroncamento com a Rua Antó-
nio Ferreira Braga Júnior, em Canidelo;
- Implementação do sinal B2, na Rua Nova das 
Chouselas, no entroncamento com a Rua Antó-
nio Ferreira Braga Júnior, em Canidelo.   
Mais foi deliberado submeter à Assembleia Mu-
nicipal, nos termos da alínea g), do nº 1, do ar-
tigo 25º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de 
setembro, com a atual redação.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA AVE-
NIDA MANOEL OLIVEIRA, UNIÃO DE FREGUE-
SIAS DE SANTA MARINHA E SÃO PEDRO DA 
AFURADA
EDOC/2022/20996
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
30, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 14.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a Postura Municipal de Trânsito:
- Limitação da velocidade máxima em 30km/h 
(C13) na curva, em ambos os sentidos da Aveni-
da Manoel Oliveira, em Santa Marinha.
Mais foi deliberado submeter à Assembleia Mu-
nicipal, nos termos da alínea g), do nº 1, do ar-
tigo 25º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de 
setembro, com a atual redação.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA AVE-
NIDA DA REPÚBLICA, VILA NOVA DE GAIA
EDOC/2024/41503
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
31, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 13.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a Postura Municipal de Trânsito para a 
introdução da ciclovia e das vias reservadas à 
circulação de veículos afetos ao transporte pú-
blico de passageiros e velocípedes, nos termos 

do projeto de sinalização rodoviária, anexo à 
presente distribuição, na Avenida da Repúbli-
ca, no troço compreendido entre o Jardim do 
Morro e a Estação da linha do Metro - D. João II.
Mais foi deliberado submeter à Assembleia Mu-
nicipal, nos termos da alínea g), do nº 1, do ar-
tigo 25º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de 
setembro, com a atual redação.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA RUA 
CENTRAL, UNIÃO DE FREGUESIAS DE SAN-
DIM, OLIVAL, LEVER E CRESTUMA
EDOC/2023/118334
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
32, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 21.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a retificação à Postura Municipal de 
Trânsito, nomeadamente:
- Rua Central, em Lever - Colocação de sinali-
zação vertical de Stop nas transversais entre a 
Travessa da Junqueira e a Rua da Maçada e li-
mitação de velocidade máxima de 40km/h, en-
tre a Rua do Pinheiro Manso e Rua do Primeiro 
de Maio, sentido sul->norte.
Mais foi deliberado submeter à Assembleia Mu-
nicipal, nos termos da alínea g), do nº 1, do ar-
tigo 25º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de 
setembro, com a atual redação.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA RUA 
NOVA DO AGRO, FREGUESIA DE ARCOZELO
EDOC/2023/126366
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
33, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a seguinte Postura Municipal de Trânsito:
- Paragem obrigatória em cruzamentos ou en-
troncamentos – STOP (B2) na Rua Nova do 
Agro, no entroncamento com a Rua do Eirado, 
em Arcozelo.
Mais foi deliberado submeter à Assembleia Mu-
nicipal, nos termos da alínea g), do nº 1, do ar-
tigo 25º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de 
setembro, com a atual redação.
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 
TAXAS PELA OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA 
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EM 45 M2 (30Mx1,5M), PARA TRABALHOS DE 
REPOSIÇÃO DE VIA PÚBLICA E CONSEQUEN-
TE CONDICIONAMENTO DE TRÂNSITO, COM 
PASSAGEM ALTERNADA, NA RUA FONTE DOS 
ARREPENDIDOS, NA FREGUESIA DE MAFA-
MUDE, DE 20 A 22 DE MAIO DE 2024, NO VA-
LOR DE €357,50 (TREZENTOS E CINQUENTA E 
SETE EUROS E CINQUENTA CÊNTIMOS), SOLI-
CITADO POR FERROVIAL / ALBERTO COUTO 
ALVES – LINHA AMARELA, ACE
EDOC/2024/50869
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
34, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 21.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas pela ocupação da via pública em 45m2 
(30mx1,5m), para trabalhos de reposição de 
via pública e consequente condicionamento 
de trânsito, com passagem alternada, na rua 
Fonte dos Arrependidos, na freguesia de Ma-
famude, de 20 a 22 de maio de 2024, no valor 
de €357,50 (trezentos e cinquenta e sete euros 
e cinquenta cêntimos), solicitado por FERRO-
VIAL / ALBERTO COUTO ALVES – LINHA AMA-
RELA, ACE, nos termos informados.
PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE CIR-
CULAÇÃO (PAEC), SOLICITADO POR “CAR-
LOS E MORAIS CONSTRUÇÕES, LDA” PARA 
CIRCULAÇÃO DE 1 VEÍCULO PESADO, COM 
A MATRÍCULA 52-PQ-85, NO INTERIOR DA 
ZONA LIMITADA ENTRE A A1, ROTUNDA DE 
ST. OVÍDIO, AVENIDA DA REPÚBLICA, AVENI-
DA VASCO DA GAMA (E.N. 222) E AV. D. JOÃO 
II (VL9), ENTRE AS 8H00 E AS 10H00 E ENTRE 
AS 17H00 E AS 19H00
EDOC/2024/50525
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
35, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 13.06.2024”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 1 abstenção do PPD/PSD, 
aprovar a circulação de acordo com o definido 
no artigo 5º, ponto 2, do Regulamento de Cir-
culação e Operações de Carga e Descarga de 
Mercadorias, nos termos informados.

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE CIR-
CULAÇÃO (PAEC), SOLICITADO POR “UNIA-
GRI II – INDÚSTRIA AGRO-ALIMENTAR, S.A.” 
PARA CIRCULAÇÃO DE 15 VEÍCULOS PESA-
DOS, COM AS MATRÍCULAS 03-HT-44, AJ-10-
BV, BE-51-QD, 39-NN-03, 51-AF-22, 19-AB-60, 
96-66-TU, 36-67-BB, 17-08-MO, 37-MP-88, 46-
45-PM, 68-MS-13, 23-01-EV, 15-70-QI E BI-45-
GX, NO INTERIOR DA ZONA LIMITADA ENTRE 
A A1, ROTUNDA DE ST. OVÍDIO, AVENIDA DA 
REPÚBLICA, AVENIDA VASCO DA GAMA (E.N. 
222) E AV. D. JOÃO II (VL9), ENTRE AS 8H00 E 
AS 10H00 E ENTRE AS 17H00 E AS 19H00
EDOC/2024/63645
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
36, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 1 abstenção do PPD/PSD, 
aprovar a circulação de acordo com o definido 
no artigo 5º, ponto 2, do Regulamento de Cir-
culação e Operações de Carga e Descarga de 
Mercadorias, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA 
TAXA MUNICIPAL DE OCUPAÇÃO DE VIA PÚ-
BLICA, NO EVENTO “FESTA DE S. JOÃO, PARA 
OS MORADORES DO EMPREENDIMENTO SO-
CIAL RAMALHO EANES, NA FREGUESIA DE 
VALADARES, SOLICITADO POR NATÁLIA SU-
SANA RODRIGUES DE CUNHA, NO MONTAN-
TE DE €167,00 (CENTO E SESSENTA E SETE 
EUROS)
EDOC/2024/7644
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
37, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 20.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, in-
deferir o pedido de isenção do pagamento da 
taxa municipal de ocupação de via pública, no 
evento “Festa de S. João, para os moradores 
do Empreendimento Social Ramalho Eanes, na 
freguesia de Valadares, solicitado por Natália 
Susana Rodrigues de Cunha, nos termos infor-
mados.
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DIREÇÃO MUNICIPAL DE EQUIPAMENTOS
E INOVAÇÃO

REABILITAÇÃO DOS JARDINS E CONSTRU-
ÇÕES SECUNDÁRIAS DA CASA BARBOT – 
APROVAÇÃO DOS ENCARGOS PLURIANUAIS 
PELA ASSEMBLEIA MUNICIPAL
EDOC/2021/61856
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
38, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, sub-
meter a aprovação da Assembleia Municipal, os 
encargos plurianuais:
Ano 2022: 0,00€ | (-8.464,68€)
Ano 2023: 0.00€ | (-276.709,39€)
Ano 2024: 140.000.00€ | (+140.000.00€)
Ano 2025: 145.174,07€ | (+145.174,07€)
ACORDO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL 
DE SANTA ISABEL PARA APOIO FINANCEIRO 
À REALIZAÇÃO DE OBRAS NA CASA DO RAN-
CHO – PROPOSTA DE REVOGAÇÃO DO ACOR-
DO E PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE VERBA
EDOC/2018/43017
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
39, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, revo-
gar o Acordo de Colaboração celebrado entre 
o Município de Vila Nova de Gaia e a Associa-
ção Desportiva e Cultural de Santa Isabel, para 
apoio financeiro à realização de obras na Casa 
do Rancho e aprovar o pedido de devolução da 
verba, nos termos informados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE URBANISMO
PEDIDO DE ISENÇÃO DE REQUALIFICAÇÃO 
DE ARRUAMENTO, PROC.º 1432/21 – PL – 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE SERZEDO E PE-
ROSINHO, SOLICITADO POR JOAQUIM PAIS 
MOREIRA LOPES
EDOC/2024/61721
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
40, apenas no original.

Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 19.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção da requalificação 
do arruamento relativo ao processo nº 1432/21 
– PL, prevista no projeto aprovado de obras no 
domínio público, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE 
PROJETO DE OBRAS NO DOMÍNIO PÚBLICO, 
PROC.º 4077/21 – LEG – FREGUESIA DE AVIN-
TES, SOLICITADO POR ELISABETE MARIA 
FERNANDES DE ALMEIDA
EDOC/2024/61731
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
41, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 19.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de apresentação 
de projeto de obras no domínio público e que 
se notifique a requerente, nos termos do pare-
cer antecedente.
PEDIDO DE ISENÇÃO/REDUÇÃO DO PAGA-
MENTO DE TAXAS DE LICENÇA ESPECIAL 
PARA A CONCLUSÃO DE OBRAS INACABA-
DAS, PROC.º 4204/16 – PL – UNIÃO DE FRE-
GUESIAS DE SERZEDO E PEROSINHO, SO-
LICITADO PELA ASSOCIAÇÃO RECREATIVA 
CULTURAL DE SERZEDO
EDOC/2024/65282
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
42, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção da taxa de licen-
ça especial para a conclusão de obras inaca-
badas, pelo prazo de 12 meses, no montante 
de €1.462,80, nos termos e para os efeitos do 
disposto na alínea c), do n.º 2, n.º 3 e n.º 6 do 
artigo 16.º do Regulamento das Taxas e Outras 
Receitas do Município de Vila Nova de Gaia, nos 
termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TA-
XAS DO PROCEDIMENTO DE LEGALIZAÇÃO 
DA OPERAÇÃO URBANÍSTICA, PROC.º 1691/23 
– LEG – UNIÃO DE FREGUESIAS DE SERZEDO 
E PEROSINHO, SOLICITADO POR CARVALHO 
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DE SOUSA
EDOC/2024/65277
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
43, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento 
das taxas devidas no âmbito do presente pro-
cedimento de legalização da operação urbanís-
tica: − Alvará de Licença de Obras no valor de € 
1.501,20; Taxa Municipal de Urbanização no va-
lor de € 2.317,34 e ; Concessão da Autorização 
de Utilização no valor de € 117,00; na medida 
em que o requerente é uma Pessoa Religiosa 
Coletiva sem fins lucrativos, com sede no Mu-
nicípio, porquanto a pretensão da requerente 
reúne os requisitos necessários para delibera-
ção favorável, nos termos do n.º1 e da al. c) do 
n.2 do artigo 16º do Regulamento de Taxas e 
Outras Receitas do Município de Vila Nova de 
Gaia, nos termos informados. 
PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE PROR-
ROGAÇÃO DA LICENÇA DE OCUPAÇÃO DO 
ESPAÇO PÚBLICO, PROC.º Nº 6428/18 – PL – 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE SANTA MARINHA 
E SÃO PEDRO DA AFURADA, SOLICITADO 
POR A LUTUOSA DE PORTUGAL ASSOCIA-
ÇÃO MUTUALISTA
EDOC/2024/65304
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
44, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, aprovar o pedido de redu-
ção em 50% do valor a pagar pela prorrogação 
da licença de ocupação de espaço público, cal-
culada no montante global de € 14.630,40.
PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INTERESSE PÚ-
BLICO MUNICIPAL, PROC.º 7576/23 – CERT – 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE MAFAMUDE E VI-
LAR DO PARAÍSO, SOLICITADO POR TOYOTA 
CAETANO PORTUGAL, S.A.
EDOC/2024/65371
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
45, apenas no original.

Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o reconhecimento de interesse público mu-
nicipal da operação urbanística corresponden-
te a construção de parque de estacionamento, 
com capacidade de 310 lugares para veículos li-
geiros, reservados aos funcionários do períme-
tro industrial do Grupo Salvador Caetano, com 
vista à emissão de declaração nos termos so-
licitados pela requerente Toyota Caetano Por-
tugal, S.A. Salienta-se que os novos lugares de 
estacionamento para colaboradores do períme-
tro industrial, garantem o aumento dos postos 
de trabalho, mais qualidade de vida, evitando a 
sobrecarga urbana envolvente, com estaciona-
mento na via pública.
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 
TAXAS DECORRENTES DA OPERAÇÃO UR-
BANÍSTICA, PROC.º 1376/97 – PL – UNIÃO DE 
FREGUESIAS DE GULPILHARES E VALADA-
RES, SOLICITADO PELA ASSOCIAÇÃO DOS 
TRABALHADORES E REFORMADOS DA POR-
TUGAL TELECOM
EDOC/2024/65383
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
46, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a dispensa do pagamento da taxa de 
Prorrogação do prazo de licença de obras, cal-
culada no montante de € 1.359,60, nos termos 
e para os efeitos do disposto na alínea c) do 
n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento das Taxas 
e Outras Receitas do Município de Vila Nova de 
Gaia.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO DE NÃO 
OPOSIÇÃO PARA EFEITOS DE OBTENÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO DO RECURSO A TÉCNICAS DE 
UTILIZAÇÃO DE EXPLOSIVOS PARA ESCAVA-
ÇÃO EM TERRENO NATURAL, PROC.º 8593/23 
– PI – UNIÃO DE FREGUESIAS DE SANDIM, 
OLIVAL, LEVER E CRESTUMA, SOLICITADO 
POR ÓSCAR JOSÉ GOMES DA COSTA - SOC. 
UNIP. LDA
EDOC/2024/65394
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
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47, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a emissão de certidão de não oposi-
ção, para efeitos de obtenção de autorização 
do recurso a técnicas de utilização de explosi-
vos (30kg), para efeitos de escavação em ter-
reno natural, por parte da Polícia de Segurança 
Pública, tendo em vista a reconstrução de uma 
caixa a executar na morada sita na Rua das Ei-
ras, S/N da União das Freguesias de Sandim, 
Olival, Lever e Crestuma, nos termos do n.º 2 do 
artigo 31º do Decreto-Lei n.º 376/84, de 30 de 
Novembro, e a respetiva notificação à reque-
rente, nos termos informados.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMI E IMT – FRAÇÃO 
“D” DO PRÉDIO SITO NA RUA DO CALISTO, 
Nº 199 E RUA ADOSINDA DE JESUS, Nº 331, 
PROC.º 2119/24 – SOLICITADO POR SIMONE 
SUGUINO
EDOC/2024/65269
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
48, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, uma 
vez que já foi deliberado por unanimidade em 
reunião de Câmara de 22 de Janeiro de 2024, 
nesse sentido, aprovar a emissão de certidão, 
onde conste que a fração D do prédio sito na 
Rua do Calisto, n.º 199 e Rua Adosinda de Jesus 
Anes, n.º 331, da freguesia de Canidelo, descri-
to na 1.ª Conservatória de Registo Predial sob o 
n.º 8339 e inscrito na matriz predial urbana sob 
o artigo 9608, da aludida freguesia, foi objeto 
de intervenção de reabilitação de edifício, para 
efeitos de isenção de IMI e IMT, ao abrigo das 
alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 45.º do Estatuto 
dos Benefícios Fiscais, nos termos informados.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMI E IMT DO PRÉ-
DIO SITO EM LUGAR DE LABORIM DE CIMA, 
RUA DA PALMEIRA E RUA DA ALEMÃ, PROC.º 
3041/23 – SOLICITADO POR RAFAEL CARDO-
SO SANTOS
EDOC/2024/65267
Foi presente o documento referido em epígra-

fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
49, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Reconhecer, em virtude da conclusão das 
obras efetuadas, para fim habitacional, prédio 
sito em Lugar de Laborim de Cima ou da Pal-
meira, Rua da Palmeira e Rua da Alemã, 209, 
Mafamude, descrito na Conservatória do Re-
gisto Predial de Vila Nova de Gaia sob o n.º 
5772/20120316 e inscrito na matriz predial ur-
bana sob o artigo 5055, da aludida freguesia, 
foi objeto de intervenção de reabilitação urba-
na, para efeitos de isenção de IMI e IMT, nos ter-
mos e para os efeitos do n.º 1 e das alíneas a) e 
b) do n.º 2 do artigo 45.º Estatuto dos Benefí-
cios Fiscais e dedução à coleta em sede de IRS, 
ao abrigo do artigo 71.º do mesmo diploma. 
2. Aprovar a emissão de certidão, nos termos 
da minuta em anexo à presente distribuição; 
3. Comunicar o reconhecimento ao serviço de 
finanças da área da situação do edifício; 
4. Enviar ao requerente a certidão urbanística 
peticionada.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMI E IMT – FRAÇÃO 
“M” DO PRÉDIO SITO NA RUA 28 DE JANEIRO, 
Nº 99 E 127 PROC.º 2158/24 – SOLICITADO POR 
NUNO MIGUEL CARVALHO LOURENÇO
EDOC/2024/65261
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
50, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados e uma vez que já foi delibe-
rado por unanimidade em reunião de Câmara 
de 4 de Março de 2024, reconhecer a operação 
urbanística como uma intervenção de reabili-
tação urbana, aprovar a emissão de certidão, 
onde conste que a fração “M” do prédio sito na 
Rua 28 de Janeiro, n.º 99, da União das Fregue-
sias de Santa Marinha e São Pedro da Afurada, 
descrito na 1ª Conservatória de Registo Predial 
sob o n.º 1692 e inscrito na matriz predial urba-
na sob o artigo 7470, foi objeto de intervenção 
de reabilitação, para efeitos de isenção de IMI 
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e IMT, nos termos e para os efeitos do disposto 
nas alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 45.º do Es-
tatuto dos Benefícios Fiscais.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMI E IMT – FRAÇÃO 
“BB” DO PRÉDIO SITO NA RUA 28 DE JANEI-
RO, Nº 99 PROC.º 2225/24 – SOLICITADO POR 
ANA MARIA PATRÍCIO FERREIRA DA COSTA
EDOC/2024/65246
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
51, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos  informados e uma vez que já foi delibe-
rado por unanimidade em reunião de Câmara 
de 4 de Março de 2024, reconhecer a operação 
urbanística como uma intervenção de reabili-
tação urbana, aprovar a emissão de certidão, 
onde conste que a fração “BB” do prédio sito na 
Rua 28 de Janeiro, n.º 99, da União das Fregue-
sias de Santa Marinha e São Pedro da Afurada, 
descrito na 1ª Conservatória de Registo Predial 
sob o n.º 1692 e inscrito na matriz predial urba-
na sob o artigo 7470, foi objeto de intervenção 
de reabilitação, para efeitos de isenção de IMI 
e IMT, nos termos e para os efeitos do disposto 
nas alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 45.º do Es-
tatuto dos Benefícios Fiscais.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMI E IMT – FRAÇÃO 
“V” DO PRÉDIO SITO NA RUA DO PRIMEIRO 
DE MAIO, Nº 148 E RUA DOS POLACOS, Nº 237 
E 261 PROC.º 1934/24 – SOLICITADO POR DIE-
GO PERILLO FERRITE
EDOC/2024/65318
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
52, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Reconhecer, em virtude da conclusão das 
obras efetuadas, para fim habitacional, que a 
fração “V” do prédio sito na Rua Primeiro de 
Maio, n.º 148 e Rua dos Polacos n.ºs 237 e 261, 
da União das Freguesias de Santa Marinha e São 
Pedro da Afurada, descrito na 1ª Conservatória 

de Registo Predial sob o n.º 6029 e inscrito na 
matriz predial urbana sob o artigo 7486, da alu-
dida união de freguesias, foi objeto de interven-
ção de reabilitação, para efeitos de isenção IMI 
e IMT, nos termos e para os efeitos do disposto 
nas alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 45.º do Es-
tatuto dos Benefícios Fiscais. 
2. Aprovar a emissão de certidão, nos termos 
da minuta em anexo à presente distribuição; 
3. Comunicar este reconhecimento ao serviço 
de finanças da área da situação do edifício; 
4. Enviar ao requerente da certidão urbanística 
peticionada.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMI E IMT DO PRÉDIO 
SITO NA RUA DA FERVENÇA, Nº 197, PROC.º 
1514/21 – SOLICITADO POR LICÍNIO MORAIS 
TEIXEIRA
EDOC/2024/65295
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
53, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Reconhecer, em virtude da conclusão das 
obras efetuadas, para fim habitacional, que 
o prédio sito na Rua da Fervença, n.º 197, da 
União das Freguesias de Santa Marinha e São 
Pedro da Afurada, descrito na Conservatória 
de Registo Predial sob o n.º 4493 e inscrito na 
matriz predial urbana sob o artigo 6539, da alu-
dida união de freguesias, foi objeto de interven-
ção de reabilitação, para efeitos de isenção IMI 
e IMT, nos termos e para os efeitos do disposto 
nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 45.º do Es-
tatuto dos Benefícios Fiscais. 
2. Aprovar a emissão de certidão, nos termos 
da minuta em anexo à presente distribuição; 
3. Comunicar este reconhecimento ao serviço 
de finanças da área da situação do edifício; 
4. Enviar ao requerente da certidão urbanística 
peticionada.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMI E IMT – FRAÇÃO 
“B” DO PRÉDIO SITO NA RUA DOM PEDRO V, 
Nº 228 – 2º H02 PROC.º 1682/24 – SOLICITADO 
POR ANTÓNIO CARLOS FERNANDES
EDOC/2024/65288
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Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
54, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Reconhecer, em virtude da conclusão das 
obras efetuadas, para fim habitacional, que a 
fração “B” do prédio sito na Rua D. pedro V, 
228, 2º H02, da União das Freguesias de Mafa-
mude e Vilar do Paraíso, descrito na Conserva-
tória de Registo Predial sob o n.º 6119 e inscrito 
na matriz predial urbana sob o artigo 11105, está 
localizado em Área de Reabilitação Urbana e 
foi objeto de intervenção de reabilitação, para 
efeitos de isenção IMI e IMT, nos termos e para 
os efeitos do disposto nas alíneas a) e c) do n.º 
2 do artigo 45.º do Estatuto dos Benefícios Fis-
cais. 
2. Aprovar a emissão de certidão, nos termos 
da minuta em anexo à presente distribuição; 
3. Comunicar este reconhecimento ao serviço 
de finanças da área da situação do edifício; 
4. Enviar ao requerente da certidão urbanística 
peticionada.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMI E IMT – FRAÇÃO 
“AE” DO PRÉDIO SITO NA RUA 28 DE JANEI-
RO, Nº 99 PROC.º 1722/24 – SOLICITADO POR 
PEDRO MIGUEL MIRANDA FARIA
EDOC/2024/65366
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
55, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados e uma vez que já foi delibe-
rado por unanimidade em reunião de Câmara 
de 4 de Março de 2024, reconhecer a operação 
urbanística como uma intervenção de reabili-
tação urbana, aprovar a emissão de certidão, 
onde conste que a fração “AE” do prédio sito na 
Rua 28 de Janeiro, n.º 99, da União das Fregue-
sias de Santa Marinha e São Pedro da Afurada, 
descrito na 1ª Conservatória de Registo Predial 
sob o n.º 1692 e inscrito na matriz predial urba-
na sob o artigo 7470, foi objeto de intervenção 
de reabilitação, para efeitos de isenção de IMI 

e IMT, nos termos e para os efeitos do disposto 
nas alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 45.º do Es-
tatuto dos Benefícios Fiscais.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMT – FRAÇÃO “BC” 
DO PRÉDIO SITO NA RUA 28 DE JANEIRO, Nº 
99 PROC.º 1656/24 – SOLICITADO POR RUI MI-
GUEL MOREIRA DOS SANTOS
EDOC/2024/65320
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
56, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados e uma vez que já foi delibe-
rado por unanimidade em reunião de Câmara 
de 4 de Março de 2024, reconhecer a operação 
urbanística como uma intervenção de reabilita-
ção urbana, aprovar a emissão de certidão, onde 
conste que a fração “BC” do prédio sito na Rua 
28 de Janeiro, n.º 99, da União das Freguesias 
de Santa Marinha e São Pedro da Afurada, des-
crito na 1ª Conservatória de Registo Predial sob 
o n.º 1692 e inscrito na matriz predial urbana 
sob o artigo 7470, foi objeto de intervenção de 
reabilitação, para efeitos de isenção de IMT, nos 
termos e para os efeitos do disposto nas alíneas 
a) e c) do n.º 2 do artigo 45.º do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMI E IMT – FRAÇÃO 
“S” DO PRÉDIO SITO NA RUA 28 DE JANEIRO, 
Nº 99 E 127, PROC.º 2154/24 – SOLICITADO POR 
AGOSTINHO LUÍS NEGREIRO MORAIS MOURA
EDOC/2024/65400
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
57, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados e uma  vez que já foi delibe-
rado por unanimidade em reunião de Câmara 
de 4 de Março de 2024, reconhecer a operação 
urbanística como uma intervenção de reabili-
tação urbana, aprovar a emissão de certidão, 
onde conste que a fração “S” do prédio sito na 
Rua 28 de Janeiro, n.º 99, da União das Fregue-
sias de Santa Marinha e São Pedro da Afurada, 
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descrito na 1ª Conservatória de Registo Predial 
sob o n.º 1692 e inscrito na matriz predial urba-
na sob o artigo 7470, foi objeto de intervenção 
de reabilitação, para efeitos de isenção de IMI 
e IMT, nos termos e para os efeitos do disposto 
nas alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 45.º do Es-
tatuto dos Benefícios Fiscais.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMI E IMT DO PRÉDIO 
SITO NA RUA 28 DE JANEIRO, Nº 99 PROC.º 
247/24 – SOLICITADO POR RÚBEN TIAGO MO-
REIRA COSTA
EDOC/2024/65387
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
58, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados e uma vez que já foi delibe-
rado por unanimidade em reunião de Câmara 
de 4 de Março de 2024, reconhecer a operação 
urbanística como uma intervenção de reabili-
tação urbana, aprovar a emissão de certidão, 
onde conste que a fração “CN” do prédio sito na 
Rua 28 de Janeiro, n.º 99, da União das Fregue-
sias de Santa Marinha e São Pedro da Afurada, 
descrito na 1ª Conservatória de Registo Predial 
sob o n.º 1692 e inscrito na matriz predial urba-
na sob o artigo 7470, foi objeto de intervenção 
de reabilitação, para efeitos de isenção de IMI 
e IMT, nos termos e para os efeitos do disposto 
nas alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 45.º do Es-
tatuto dos Benefícios Fiscais.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMI E IMT – FRAÇÃO 
“I” DO PRÉDIO SITO NA RUA DO PRIMEIRO DE 
MAIO, Nº 148 E RUA DOS POLACOS, Nº 237 E 
261 PROC.º 1865/24 – SOLICITADO POR FABIA-
NA DE OLIVEIRA MACIEL
EDOC/2024/65399
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
59, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Reconhecer, em virtude da conclusão das 
obras efetuadas, para fim habitacional, que 

a fração “I” do prédio sito na Rua Primeiro de 
Maio, nº 148 e Rua dos Polacos nºs 237 e 261, da 
União das Freguesias de Santa marinha e São 
Pedro da Afurada, descrito na 1ª Conservatória 
de Registo Predial sob o n.º 6029 e inscrito na 
matriz predial urbana sob o artigo 7469, da alu-
dida união de freguesias, foi objeto de interven-
ção de reabilitação, para efeitos de isenção IMI 
e IMT, nos termos e para os efeitos do disposto 
nas alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 45.º do Es-
tatuto dos Benefícios Fiscais. 
2. Aprovar a emissão de certidão, nos termos 
da minuta em anexo à presente distribuição; 
3. Comunicar este reconhecimento ao serviço 
de finanças da área da situação do edifício; 
4. Enviar ao requerente da certidão urbanística 
peticionada.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMI E IMT – FRAÇÃO 
“CG” DO PRÉDIO SITO NA RUA 28 DE JANEI-
RO, Nº 99 PROC.º 1861/24 – SOLICITADO POR 
DELCIRA DA SILVA LIMA
EDOC/2024/65398
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
60, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados e uma vez que já foi delibe-
rado por unanimidade em reunião de Câmara 
de 4 de Março de 2024, reconhecer a operação 
urbanística como uma intervenção de reabili-
tação urbana, aprovar a emissão de certidão, 
onde conste que a fração “CG” do prédio sito na 
Rua 28 de Janeiro, n.º 99, da União das Fregue-
sias de Santa Marinha e São Pedro da Afurada, 
descrito na 1ª Conservatória de Registo Predial 
sob o n.º 1692 e inscrito na matriz predial urba-
na sob o artigo 7470, foi objeto de intervenção 
de reabilitação, para efeitos de isenção de IMI 
e IMT, nos termos e para os efeitos do disposto 
nas alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 45.º do Es-
tatuto dos Benefícios Fiscais.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE ISENÇÃO DE IMI E IMT – FRAÇÃO 
“N” DO PRÉDIO SITO NA RUA DO PRIMEIRO 
DE MAIO, Nº 148 E RUA DOS POLACOS, Nº 237 
E 261 PROC.º 1816/24 – SOLICITADO POR DA-
NILO RODRIGUES GALVE
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EDOC/2024/65378
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
61, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Reconhecer, em virtude da conclusão das 
obras efetuadas, para fim habitacional, que a 
fração “N” do prédio sito na Rua Primeiro de 
Maio, nº 148 e Rua dos Polacos nºs 237 e 261, da 
União das Freguesias de Santa Marinha e São 
Pedro da Afurada, descrito na 1ª Conservatória 
de Registo Predial sob o n.º 6029 e inscrito na 
matriz predial urbana sob o artigo 7469, da alu-
dida união de freguesias, foi objeto de interven-
ção de reabilitação, para efeitos de isenção IMI 
e IMT, nos termos e para os efeitos do disposto 
nas alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 45.º do Es-
tatuto dos Benefícios Fiscais. 
2. Aprovar a emissão de certidão, nos termos 
da minuta em anexo à presente distribuição; 
3. Comunicar este reconhecimento ao serviço 
de finanças da área da situação do edifício; 
4. Enviar ao requerente da certidão urbanística 
peticionada.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE AMBIENTE
E RISCOS

DOAÇÕES FEITAS PELA COMUNIDADE DA 
AFURADA AO CIPA, DE 2013 A 2021
EDOC/2022/333
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
62, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, ra-
tificar a aceitação das doações efetuadas ao 
CIPA entre 2013 e 2021 e posterior registo pa-
trimonial e atribuição de número de inventário, 
nos termos informados e da listagem anexa à 
presente distribuição.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 
TAXA DE VISTORIA ADMINISTRATIVA, SOLI-
CITADO POR MARIA FILOMENA PEREIRA NO-
GUEIRA SILVA

EDOC/2024/53324
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
63, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxa de vistoria administrativa, nos termos in-
formados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 
TAXA DE VISTORIA ADMINISTRATIVA, SOLI-
CITADO POR ANTÓNIO JOSÉ GONÇALVES 
AMARAL
EDOC/2024/50298
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
64, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxa de vistoria administrativa, nos termos in-
formados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TA-
XAS DE FREQUÊNCIA DE AULAS PERSONALI-
ZADAS NA PISCINA DE VILA D’ESTE, SOLICI-
TADO POR EVA SALOMÉ VIEIRA DA ROCHA
EDOC/2024/55109
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
65, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 21.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas de frequência de aulas personalizadas na 
Piscina de Vila d’Este, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA 
TAXA PELA UTILIZAÇÃO DA PISCINA MUNICI-
PAL DA GRANJA, SOLICITADO POR JOSÉ LO-
PES COELHO
EDOC/2024/52088
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
66, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção do pagamento de taxa 
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pela utilização da Piscina Municipal da Granja, 
nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 
TAXAS MUNICIPAIS POR RECOLHA, TRANS-
PORTE E HOSPEDAGEM DE ANIMAL NA PLA-
TAFORMA DE ACOLHIMENTO E TRATAMENTO 
ANIMAL, SOLICITADO POR JOSÉ DOMINGOS 
FERREIRA DOS SANTOS CHAVES
EDOC/2023/110957
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
67, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas municipais por recolha, transporte e hos-
pedagem de animal na Plataforma de Acolhi-
mento e Tratamento Animal, nos termos infor-
mados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL 
DE VILA NOVA DE GAIA TENDO EM VISTA A 
ATRIBUIÇÃO DE CHEQUES-OFERTA PARA 
MATERIAL ESCOLAR AOS ALUNOS INSCRI-
TOS NO 1º, 2º E 3º CICLOS – PROPOSTA DE 
ANULAÇÃO DO ACORDO DE COLABORAÇÃO
EDOC/2024/59540
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
68, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, anu-
lar o Acordo de Colaboração celebrado entre 
o Município de Vila Nova de Gaia e a Associa-
ção Comercial e Industrial de Vila Nova de Gaia, 
tendo em vista a atribuição de cheques-oferta 
para material escolar aos alunos inscritos no 1º, 
2º e 3º ciclos, referente ao ano letivo 2019/2020, 
nos termos informados.
PROGRAMA MUNICIPAL GAIA CUIDADOR 
2024
EDOC/2024/64875
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
69, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 26.06.2024”

Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados e da listagem anexa à pre-
sente distribuição, o seguinte:
Deferir – 80 (Principais 69 / não principais – 11)
Indeferir – 7 (Principais – 4 / não principais – 3)

DIREÇÃO MUNICIPAL PARA A CIDADANIA
CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARA 
“AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMAÇÃO, 
SEGURANÇA E DESENVOLVIMENTO DE ATI-
VIDADES AQUÁTICAS, PARA O MUNICÍPIO DE 
VILA NOVA DE GAIA” – PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO
EDOC/2023/80279
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
70, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.06.2024” 
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar e conceder a prorrogação de prazo 
para prestar caução, uma única vez, por apli-
cação analógica do disposto no nº 2, do artigo 
85º do CCP, concedendo-se o prazo adicional 
ao adjudicatário de 5 dias úteis para o efeito, 
sob pena de caducidade da adjudicação, com 
os fundamentos expostos na etapa 73 da pre-
sente distribuição.

GAIURB EM – URBANISMO E HABITAÇÃO
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTACIONA-
MENTO PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA 
GAIURB – AUTORIZAÇÃO DE DESPESA – EN-
CARGOS PLURIANUAIS
EDOC/2024/63486
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
71, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 20.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, au-
torizar a despesa em razão das responsabili-
dades financeiras efetivas ou contingentes do 
contrato ultrapassarem o orçamento previsto:

Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to a Assembleia Municipal.
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ÁGUAS DE GAIA EMPRESA MUNICIPAL S.A.
SUBSTITUIÇÃO DE CONTADORES NO CONCE-
LHO DE VILA NOVA DE GAIA – AUTORIZAÇÃO 
DE DESPESA – ENCARGOS PLURIANUAIS
EDOC/2024/65191
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
72, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, au-
torizar a despesa em razão das responsabili-
dades financeiras efetivas ou contingentes do 
contrato ultrapassarem o orçamento anual:

Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to a Assembleia Municipal, para aprovação dos 
encargos plurianuais.
ASSESSORIA JURÍDICA A PROCEDIMENTO 
DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECOLHA E TRANSPORTE 
A DESTINO FINAL ADEQUADO DE RESÍDUOS 
URBANOS E LIMPEZA URBANA NO CONCE-
LHO DE VILA NOVA DE GAIA – AUTORIZAÇÃO 
DE DESPESA – ENCARGOS PLURIANUAIS
EDOC/2024/50194
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
73, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 25.06.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, au-
torizar a despesa em razão das responsabili-
dades financeiras efetivas ou contingentes do 
contrato ultrapassarem o  orçamento anual:

Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to a Assembleia Municipal, para aprovação dos 
encargos plurianuais.

DIVERSOS
Foi presente o RESUMO DIÁRIO DE TESOURA-
RIA, que se anexa no final por fotocópia sob o 
nº 74, apenas no original.

Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
Nada mais havendo a tratar, quando eram 15 
horas e 46 minutos, o Senhor Presidente da Câ-
mara, declarou encerrada a reunião, da qual se 
elaborou a presente ata aprovada, por unanimi-
dade, nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 
34.º do CPA e no n.º 1 do art.º 57.º do Anexo I 
à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as 
devidas alterações, bem como do n.º 1 do art.º 
11.º do Regimento da Câmara Municipal de Vila 
Nova de Gaia, aprovado pelo Executivo na sua 
reunião de 2021.10.18.
E eu, Hermenegilda Cunha e Silva, Diretora Mu-
nicipal de Administração Geral e Arquivo e Se-
cretária da presente reunião, a subscrevi.
O Presidente da Câmara, (Eduardo Vítor Rodri-
gues)

B.2. ATA N.º 14
REUNIÃO PÚBLICA DE CÂMARA REALIZADA 
NO AUDITÓRIO MANUEL MENEZES DE FI-
GUEIREDO EM 15 DE JULHO DE 2024
PRESENTES:
- O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues
- A Senhora Vice-Presidente, Dra. Marina Ra-
quel Lopes Mendes
- O Senhor Vereador, Dr. José Guilherme Sarai-
va de Oliveira Aguiar
- O Senhor Vereador, Dr. Dário Soares Freitas 
da Silva
- A Senhora Vereadora, Eng.ª Paula Cristina 
Martins Carvalhal
- O Senhor Vereador, Eng.º Rui Manuel Alves da 
Rocha Pereira 
- O Senhor Vereador, Arq. José Valentim Pinto 
Miranda
- O Senhor Vereador, Dr. Elísio Ferreira Pinto
- A Senhora Vereadora, Dra. Célia Maria Mendes 
Correia
- O Senhor Vereador, Manuel de Oliveira Guedes  
AUSÊNCIA JUSTIFICADA NOS TERMOS DA 
ALÍNEA C) DO ART.º 39 DA LEI N.º 75/2013 DE 
12 DE SETEMBRO, COM AS DEVIDAS ALTERA-
ÇÕES: 
- A Senhora Vereadora, Dra. Isabel Maria Carva-
lho Correia de Sousa
PRESIDIU À REUNIÃO: 
- Iniciou a reunião o Senhor Presidente da Câ-
mara, Prof. Doutor Eduardo Vítor Rodrigues e 
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terminou a Senhora Vice-Presidente Drª. Marina 
Raquel Lopes Mendes.
SECRETARIOU A REUNIÃO:
- A Senhora Diretora Municipal de Administra-
ção Geral e Arquivo, Drª. Hermenegilda Cunha 
e Silva   
HORA DA ABERTURA: 16 horas e 04 minutos
HORA DE ENCERRAMENTO:17 horas e 27 mi-
nutos.

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA
PONTO PRÉVIO Nº. 1

O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues apresentou a propos-
ta (DOC. 1), que a seguir se transcreve:
“Proposta
No dia 6 de julho, as instalações da DAT-Schaub 
Portugal, localizadas na Rua do Eirado, em Ar-
cozelo, foram atingidas por um violento incên-
dio que destruiu grande parte da área produti-
va desta fábrica. Trata-se de uma unidade fabril 
que emprega mais de quatro centenas de pes-
soas, muitas delas gaienses, e em muitos casos 
famílias inteiras, que ficam, agora, angustiadas 
perante a incerteza quanto ao futuro dos seus 
postos de trabalho.
Face a esta situação, e para que a vida de to-
das estas pessoas e da própria empresa possa 
ser normalizada o mais rapidamente possível, 
proponho que venha a ser atribuída a isenção 
de taxas municipais em todos os pedidos rela-
cionados com as obras de recuperação das ins-
talações da DAT-Schaub Portugal.
Mais proponho, ainda, que sejam assegurados, 
pelos serviços municipais, toda a assistência 
técnica e o necessário acompanhamento polí-
tico para a concretização de todos os proce-
dimentos necessários à recuperação das insta-
lações, com vista a uma rápida reativação da 
empresa, assim salvaguardando este importan-
te investimento existente no concelho. 
Data: 8 de julho de 2024
O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia
(Eduardo Vítor Rodrigues)”
O Senhor Vereador, Engº. Rui Manuel Alves da 
Rocha Pereira, disse que o PPD/PSD acompa-
nham favoravelmente a proposta apresentada 
pelo Senhor Presidente, contudo, admite que a 
empresa tenha seguro e que esteja assegurada 

a reconstrução das instalações.  
Deliberação: Deliberado por unanimidade atri-
buir a isenção de taxas municipais em todos os 
pedidos relacionados com as obras de recupe-
ração das instalações da DAT-Schaub Portugal, 
assim como, que sejam assegurados, pelos ser-
viços municipais, toda a assistência técnica e 
o necessário acompanhamento político para a 
concretização de todos os procedimentos ne-
cessários à recuperação das instalações.

PONTO PRÉVIO Nº. 2
O Senhor Vereador, Eng.º Rui Manuel Alves da 
Rocha Pereira referiu-se a uma deliberação de 
Câmara tomada em 04-09-2023, a qual apro-
vou o exercício de direito de preferência de dois 
prédios sitos na Calçada da Serra, dizendo que, 
ao fim de um ano, ainda não foi feita a escritura 
de compra destes dois prédios. Que terá tido a 
informação de que, numa fase inicial, teria ha-
vido alguns problemas com a documentação, 
contudo, em março/abril do presente ano, toda 
a documentação estaria em conformidade para 
a celebração da escritura. Disse que os interes-
sados estão preocupados e apreensivos com 
facto de ainda não se ter realizado a escritura, 
perguntando qual o motivo da não realização 
da mesma. 
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues, disse que a questão 
está relacionada com o exercício de um direito 
de preferência que o Município levou a efeito e 
que não pode ser contratualizado na altura, por 
razões da responsabilidade dos proprietários. 
Que, entretanto, o assunto foi remetido ao IRU, 
altura que coincidiu com a campanha eleitoral e 
tomada de posse do novo Governo, o que atra-
sou a tramitação do processo, contudo, a sua 
resolução estará para breve. Disse que, entre-
tanto, será dada ao Senhor Vereador uma res-
posta mais atualizada sobre o processo.  

PONTO PRÉVIO Nº. 3
O Senhor Vereador, Dr. José Guilherme Saraiva 
de Oliveira Aguiar deu a conhecer os resultados 
obtidos pelos Clubes de Vila Nova de Gaia, nos 
Jogos do Eixo Atlântico, que se realizaram nas 
cidades de Famalicão e de Braga. Salientou o 
excelente comportamento cívico e social de to-
das as seleções gaienses e propôs a atribuição 
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de um Voto de Louvor a cada um dos clubes 
gaienses (DOC. 2)
Deliberação: Deliberado por unanimidade, atri-
buir votos de louvor aos clubes de Vila Nova de 
Gaia, participantes nos jogos do Eixo Famali-
cão/ Braga 2024.

PRESIDÊNCIA/VEREAÇÃO
APROVAÇÃO DEFINITIVA DA ATA Nº 13 DA 
REUNIÃO PÚBLICA DE CÂMARA REALIZADA 
EM 01 DE JULHO DE 2024
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
1, apenas no original.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar definitivamente a ata nº 13 da reunião 
pública de Câmara realizada em 01 de julho de 
2024.
Os Senhores Vereadores, Eng.º Rui Manuel Al-
ves da Rocha Pereira e Arq. José Valentim Pinto 
Miranda, não votaram a aprovação da ata n.º 13 
da reunião pública de Câmara realizada em 01 
de julho de 2024, porque não participaram na 
mesma.
PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE MEDALHA DE 
MÉRITO MUNICIPAL AO SENHOR PADRE BER-
NARDINO DE QUEIRÓS ALVES
EDOC/2024/68761
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
2, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: À 
Câmara para ratificação. 02.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, rati-
ficar a proposta do Senhor Presidente da Câ-
mara de 02.07.2024, relativa à atribuição da 
Medalha de Mérito Cívico, grau ouro, ao Senhor 
Padre Bernardino de Queirós Alves, por ocasião 
da celebração dos 50 anos de sacerdócio, nos 
termos propostos.
PROPOSTA DE ACEITAÇÃO DE DOAÇÕES FEI-
TAS A FAVOR DO MUNICÍPIO DE VILA NOVA 
DE GAIA
EDOC/2024/68765
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
3, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 04.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, rati-

ficar a aceitação das doações de livros/publica-
ções feitas a favor do Município de Vila Nova de 
Gaia, nos termos da listagem anexa à presente 
distribuição.
PROPOSTA DE ACEITAÇÃO DE DOAÇÕES FEI-
TAS A FAVOR DO MUNICÍPIO DE VILA NOVA 
DE GAIA
EDOC/2024/68770
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
4, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 04.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, rati-
ficar a aceitação das doações de ofertas diver-
sas feitas a favor do Município de Vila Nova de 
Gaia, nos termos da listagem anexa à presente 
distribuição.
PEDIDO DE ISENÇÃO DAS TAXAS DE LICEN-
CIAMENTO E DE RUÍDO – EXPANSÃO DA REDE 
DO SISTEMA DE METRO LIGEIRO DA AMP – 
CONSTRUÇÃO DA LINHA RUBI
EDOC/2024/35151
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
5, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 01.07.2024.”
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues, disse que o Muni-
cípio está a discutir internamente a forma de 
como se poderá consubstanciar, com a Metro 
do Porto, a efetiva materialização da detenção 
do capital que decorre destas isenções. Que o 
princípio é claro e consiste em isentar de taxas 
de licenciamento e de ruído a obra da linha de 
metro, a qual é uma obra pública e de interes-
se público, na contrapartida do Município pas-
sar a beneficiar de igual montante em termos 
de prestações acessórias de capital, enquan-
to acionista da Metro do Porto. Que o enten-
dimento jurídico leva a que primeiro, existam 
formalmente essas prestações acessórias, para 
depois as traduzir em não isenções, mas em 
substituição, pelo que, admite que se terá de 
fazer uma  deliberação genérica onde se refira 
que aquilo que a Câmara tem feito, não é isen-
tar a Metro do Porto, mas a receber as taxas da 
Metro do Porto, não em forma de dinheiro, mas 
em prestações acessórias de capital, enquanto 
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acionista da Metro do Porto. Disse ser este o 
objetivo, assim como, do ponto 57 da presente 
ordem do dia. 
O Senhor Vereador, Engº. Rui Manuel Alves 
da Rocha Pereira, disse que o entendimento 
da Metro do Porto seria de que estaria isenta 
de taxas, pelo que, perguntou se a Câmara vai 
aprovar a conversão das taxas em prestações 
acessórias de capital, na qualidade de acionista 
e que, posteriormente, será ratificado pela As-
sembleia Municipal.
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues, confirmou.
O Senhor Vereador, Engº. Rui Manuel Alves da 
Rocha Pereira, disse que o PPD/PSD acompa-
nha a Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia 
nesta deliberação.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar, nos termos informados, o seguinte:
1. Nos termos do disposto no artigo 3.º e n.º 1 
do artigo 53.º do Regime Jurídico das Atividade 
Empresarial Local, converter as taxas munici-
pais devidas pela Metro do Porto, S.A, inerentes 
à empreitada em curso para a construção da 
linha Rubi, em prestações acessórias de capital 
na qualidade de acionista, ficando esta sujeita a 
aprovação nos termos do disposto nos artigos 
10.º e 14.º n.º 1, alínea g) dos Estatutos da Metro 
do Porto, S.A.
2. Notificar a Metro do Porto, SA para os devi-
dos e legais efeitos.
PEDIDO DE CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO MUNI-
CIPAL DE GAIA PARA A REALIZAÇÃO DE ES-
PETÁCULOS DE FINAL DE ANO LETIVO, COM 
PARTILHA DE BILHETEIRA ENTRE O MUNICÍ-
PIO E O GINASIANO – ESCOLA DE DANÇA, NA 
PROPORÇÃO DE 30% E 70%, RESPETIVAMEN-
TE, SOLICITADO PELO GINASIANO ESCOLA 
DE DANÇA
EDOC/2024/67100
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
6, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a utilização do Auditório Municipal de 
Gaia, com partilha de bilheteira entre o Municí-
pio de Vila Nova de Gaia e o Ginasiano – Escola 
de Dança, na proporção de 30% e 70%, respe-

tivamente, solicitado pelo Ginasiano Escola de 
Dança, nos termos informados. 
PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUDI-
TÓRIO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE GAIA PARA A APRESENTAÇÃO DO LIVRO 
“AS MENINAS DOS MEUS OLHOS”, SOLICITA-
DO PELA ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS 
DE GAIA
EDOC/2024/57126
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
7, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a utilização gratuita do Auditório da Bi-
blioteca Pública Municipal de Gaia, no valor de 
75,00€ + IVA, para a apresentação do livro “As 
Meninas dos Meus Olhos”, solicitado pela As-
sociação Cultural Amigos de Gaia, nos termos 
informados. 
CEDÊNCIA DA FRAÇÃO C CORRESPONDENTE 
AO IMÓVEL SITO NA RUA VILA D’ESTE Nº 267, 
FREGUESIA DE VILAR DE ANDORINHO À AS-
SOCIAÇÃO AGIRAR – ASSOCIAÇÃO DE FAMI-
LIARES E AMIGOS DE PESSOAS COM PSICOSE
EDOC/2024/57468
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
8, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 04.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a cedência da fração C correspondente ao 
imóvel sito na rua Vila d’Este nº 267, freguesia 
de Vilar de Andorinho, à Associação AGIRAR – 
ASSOCIAÇÃO DE FAMILIARES E AMIGOS DE 
PESSOAS COM PSICOSE, destinada à constitui-
ção da sede da referida instituição, nos termos 
informados. 
LISTAGEM DAS CANDIDATURAS DE APOIO 
AO ARRENDAMENTO
EDOC/2024/70103
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
9, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar os apoios ao arrendamento associados 
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ao Processo nº 960.10.03/2024/2, nos termos 
da listagem anexa à presente distribuição. 
RELATÓRIO E CONTAS RELATIVO AO EXER-
CÍCIO DE 2023 E CERTIFICAÇÃO LEGAL DE 
CONTAS DA SULDOURO – VALORIZAÇÃO E 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBA-
NOS, S.A.
EDOC/2024/67069
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
10, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 01.07.2024.”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
RELATÓRIO DE ATIVIDADES E CONTAS DE 
2023 DA FUNDAÇÃO DA JUVENTUDE 
EDOC/2024/69640
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
11, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA REVI-
SÃO DO PDM – ATUALIZAÇÃO DA COMPOSI-
ÇÃO DA REFERIDA COMISSÃO
EDOC/2024/69947
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
12, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a atualização da composição da comis-
são de acompanhamento da revisão do PDM, 
nos termos apresentados. 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS
PROCESSO DISCIPLINAR Nº DIS05RP2024 E 
RESPETIVO RELATÓRIO FINAL
EDOC/2024/68203
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
13, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 27.06.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, pre-
cedido de votação secreta, arquivar o processo 
disciplinar nº DIS05RP2024, nos termos do res-
petivo relatório final. 

DIREÇÃO MUNICIPAL DE FINANÇAS
E PATRIMÓNIO

PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE CONCES-
SÃO DE UTILIZAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO 
HÍDRICO PARA IMPLANTAÇÃO E EXPLORA-
ÇÃO DE UM APOIO DE PRAIA SIMPLES NA 
PRAIA DE ESTRELA DO MAR, VILA NOVA DE 
GAIA, CELEBRADO ENTRE A AGÊNCIA POR-
TUGUESA DO AMBENTE, I.P. E MARU  MARU 
LDA 
EDOC/2024/58571
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
14, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 01.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a prorrogação do contrato de conces-
são de utilização do domínio público hídrico, 
para implantação e exploração de um apoio de 
praia simples, na praia de Estrela do Mar Norte, 
nos termos informados. 
CONTRATO DE CONCESSÃO, CONSTRUÇÃO 
E EXPLORAÇÃO DO MERCADO BEIRA RIO – 
ANÁLISE DA NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA 
PRÉVIA - APLICAÇÃO DE PENALIDADES CON-
TRATUAIS
EDOC/2024/64683
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
15, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, de-
terminar a obrigação do pagamento da sanção 
pecuniária e que a mesma fique suspensa, sob 
condição, ao pagamento pontual e integral das 
rendas em atraso, acrescidas dos respetivos 
juros, sendo que, em caso de incumprimento 
de uma das prestações, deverão considerar-se 
vencidas as restantes e verificada a obrigação 
do pagamento integral da referida sanção, nos 
termos informados. 
HASTA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE IMÓ-
VEL NA RUA COMANDANTE SANTOS SILVA, 
EM ARCOZELO – ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA 
DE IMÓVEL
EDOC/2024/49734
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
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16, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: 
Aprovo. À Câmara, para ratificação. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, rati-
ficar o despacho do Senhor Presidente da Câ-
mara de 10.07.2024, que aprovou, nos termos 
informados, o seguinte:
1. A ata do ato público relativo à "Hasta Pública 
para alienação de imóvel na Rua Comandante 
Santos Silva em Arcozelo", que se realizou no 
dia 9 de julho pelas 10:30 horas no Auditório 
Manuel Menezes de Figueiredo;
2. A adjudicação definitiva do imóvel na Rua 
Comandante Santos Silva em Arcozelo, terreno 
com a área de 1.580 m2, descrito na 1ª Conser-
vatória do Registo Predial 6035 da freguesia de 
Arcozelo e inscrito na matriz urbana sob o arti-
go U-6247, a José António Santos Lopes, pelo 
montante de 61.000,00€ (sessenta e um mil eu-
ros).
HASTA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE VEÍ-
CULO SALVADO – PROPOSTA DE NÃO ADJU-
DICAÇÃO 
EDOC/2024/47270
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
17, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: 
Aprovo. À Câmara, para ratificação. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, rati-
ficar o despacho do Senhor Presidente da Câ-
mara de 10.07.2024, que aprovou, nos termos 
informados, a não adjudicação do veículo sal-
vado presente à praça.
5º ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE COLA-
BORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A ASSOCIA-
ÇÃO “CASA COMUM DA HUMANIDADE” E O 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA EM 01 DE 
FEVEREIRO DE 2019 PARA APOIO FINANCEI-
RO DE 30.000,00€ (TRINTA MIL EUROS) s/IVA
EDOC/2024/54538
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
18, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 01.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o 5º aditamento ao Protocolo de Co-
laboração celebrado entre a Associação “Casa 
Comum da Humanidade” e o Município de Vila 

Nova de Gaia, em 01 de fevereiro de 2019, para 
apoio financeiro de 30.000,00€ (trinta mil eu-
ros) s/IVA, nos termos apresentados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E AS JUNTAS/UNIÕES DE FREGUESIA, PARA 
APOIO À DINAMIZAÇÃO SOCIOCULTURAL 
E ECONÓMICA 2024, NO VALOR TOTAL DE 
390.000,00€ (TREZENTOS E NOVENTA MIL 
EUROS)
EDOC/2024/62710
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
19, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre 
o Município de Vila Nova de Gaia e as Juntas/
Uniões de Freguesia, para apoio à dinamização 
sociocultural e económica/2024, no valor total 
de 390.000,00€ (trezentos e noventa mil eu-
ros), nos termos apresentados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A CONFRARIA DO SANTÍSSIMO SACRAMEN-
TO DE SANTA MARINHA, PARA APOIO FINAN-
CEIRO À REALIZAÇÃO DAS FESTAS DE SAN-
TA MARINHA 2024, NO VALOR DE 15.000,00€ 
(QUINZE MIL EUROS)
EDOC/2024/53234
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
20, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre o 
Município de Vila Nova de Gaia e a Confraria do 
Santíssimo Sacramento de Santa Marinha, para 
apoio financeiro à realização das Festas de San-
ta Marinha/2024, no montante de 15.000,00€ 
(quinze mil euros), nos termos apresentados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E O CENTRO DE RECREIO POPULAR S. FÉ-
LIX DA MARINHA, PARA APOIO A OBRAS DE 
EXECUÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, IN-
FRAESTRUTURAS DE TELECOMUNICAÇÕES 
E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR 
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CONDICIONADO E DETEÇÃO DE INCÊNDIOS, 
NO VALOR DE 364.599,43€ (TREZENTOS E 
SESSENTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS 
E NOVENTA E NOVE EUROS E QUARENTA E 
TRÊS CÊNTIMOS)
EDOC/2024/48052
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
21, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre 
o Município de Vila Nova de Gaia e o Centro de 
Recreio Popular S. Félix da Marinha, para apoio 
a obras de execução de instalações elétricas, 
infraestruturas de telecomunicações e insta-
lação de equipamentos de ar condicionado e 
deteção de incêndios, no valor de 364.599,43€ 
(trezentos e sessenta e quatro mil e quinhentos 
e noventa e nove euros e quarenta e três cênti-
mos), nos termos apresentados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO FÉLIX DA 
MARINHA, PARA APOIO À REALIZAÇÃO DE 
ANTEPROJETO PARA A SEDE DA JUNTA DE 
FREGUESIA, NO VALOR DE 20.000,00€ (VIN-
TE MIL EUROS)
EDOC/2024/69896
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
22, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre 
o Município de Vila Nova de Gaia e a Junta de 
Freguesia de São Félix da Marinha, para apoio à 
realização de anteprojeto para a sede da junta 
de freguesia, no valor de 20.000,00€ (vinte mil 
euros), nos termos apresentados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
A ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL DE 
SERZEDO, PARA APOIO A OBRAS – IV FASE, 
NO VALOR DE 100.000,00€ (CEM MIL EUROS)
EDOC/2024/32011
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 

23, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de Vila Nova de Gaia e a As-
sociação Recreativa e Cultural de Serzedo, para 
apoio financeiro para a IV fase das obras a reali-
zar na sua sede, no valor de 100.000,00€ (cem 
mil euros), nos termos apresentados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A FEDERAÇÃO DAS COLETIVIDADES DE 
VILA NOVA DE GAIA, PARA APOIO A PUBLI-
CAÇÃO DO LIVRO “VILA NOVA DE GAIA – O 
SEU TRAJAR EM TEMPOS IDOS”, NO VALOR 
DE 2.500,00€ (DOIS MIL E QUINHENTOS EU-
ROS)
EDOC/2024/40433
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
24, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre o 
Município de Vila Nova de Gaia e a Federação 
das Coletividades de Vila Nova de Gaia, para 
apoio a publicação do livro “VILA NOVA DE 
GAIA – O SEU TRAJAR EM TEMPOS IDOS”, no 
valor de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos eu-
ros), nos termos apresentados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E O GRUPO DRAMÁTICO DE VILAR DO PARAÍ-
SO, PARA APOIO A ATIVIDADE REGULAR, NO 
VALOR DE 12.000,00€ (DOZE MIL EUROS)
EDOC/2024/54511
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
25, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de Vila Nova de Gaia e o Gru-
po Dramático de Vilar do Paraíso, para apoio a 
atividade regular, no valor de 12.000,00€ (doze 
mil euros), nos termos apresentados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
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ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL INDUSTRIAL 
E DE SERVIÇOS DE V.N. GAIA – CHEQUE 
OFERTA MATERIAL ESCOLAR – ANO LETIVO 
2024/2025, NO VALOR DE 10.000,00€ (DEZ 
MIL EUROS)
EDOC/2024/48375
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
26, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre o 
Município de Vila Nova de Gaia e a Associação 
Comercial Industrial e de Serviços de V. N. Gaia 
– Cheque Oferta Material Escolar – ano letivo 
2024/2025, no valor de 10.000,00€ (dez mil 
euros), nos termos apresentados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E OS PLEBEUS AVINTENSES PARA APOIO O 
42º ENCONTRO DE TEATRO, NO VALOR DE 
3.000,00€ (TRÊS MIL EUROS)
EDOC/2024/39458
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
27, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de Vila Nova de Gaia e os Ple-
beus Avintenses, para apoio o 42º Encontro de 
Teatro, no valor de 3.000,00€ (três mil euros), 
nos termos apresentados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E O GRUPO MUSICAL DA MOCIDADE PERO-
SINHENSE, PARA REFORMULAÇÃO DA ILUMI-
NAÇÃO, REABILITAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS, SEGURANÇA E CLIMATIZAÇÃO, 
NO VALOR DE 243.021,19€ (DUZENTOS E 
QUARENTA E TRÊS MIL E VINTE E UM EUROS 
E DEZANOVE CÊNTIMOS)
EDOC/2024/45355
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
28, apenas no original.
 Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 

Câmara. 10.07.2024.”
 Deliberação:
Deliberado por unanimidade, aprovar o Acordo 
de Colaboração a celebrar entre o Município de 
Vila Nova de Gaia e o Grupo Musical da Moci-
dade Perosinhense, para reformulação da ilumi-
nação, reabilitação das instalações elétricas, se-
gurança e climatização, no valor de 243.021,19€ 
(duzentos e quarenta e três mil e vinte e um 
euros e dezanove cêntimos), nos termos apre-
sentados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A UNIÃO DE FREGUESIAS DE SANTA MARI-
NHA E S. PEDRO DA AFURADA, PARA APOIO 
A OBRAS – REQUALIFICAÇÃO DO TELHADO 
DA SEDE, NO VALOR DE 150.000,00€ (CENTO 
E CINQUENTA MIL EUROS)
EDOC/2024/69912
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
29, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre o 
Município de Vila Nova de Gaia e a União de 
Freguesias de Santa Marinha e S. Pedro da Afu-
rada, para apoio a obras – requalificação do te-
lhado da sede, no valor de 150.000,00€ (cento 
e cinquenta mil euros), nos termos apresenta-
dos.
ADENDA A ACORDO DE COLABORAÇÃO 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E A UNIÃO DE FREGUESIAS 
DE SANDIM, OLIVAL, LEVER E CRESTUMA 
PARA APOIO A OBRAS DE CONCLUSÃO DA 
CONSTRUÇÃO DA CASA MORTUÁRIA DE 
SANDIM, NO VALOR DE 149.443,83€ (CENTO 
E QUARENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E 
QUARENTA E TRÊS EUROS E OITENTA E TRÊS 
CÊNTIMOS)
EDOC/2024/78518
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
30, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a adenda ao Acordo de Colaboração cele-
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brado entre o Município de Vila Nova de Gaia e 
a União de Freguesias de Sandim, Olival, Lever 
e Crestuma, para apoio a obras de conclusão 
da construção da casa mortuária de Sandim, no 
valor de 149.443,83€ (cento e quarenta e nove 
mil, quatrocentos e quarenta e três euros e oi-
tenta e três cêntimos), nos termos apresenta-
dos.
ACORDO DE PARCERIA A CELEBRAR ENTRE 
O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E AS 
JUNTAS/UNIÕES DE FREGUESIA, PARA A 
REALIZAÇÃO DOS JOGOS JUVENIS DE GAIA 
2024, NO VALOR TOTAL DE 39.555,00€ (TRIN-
TA E NOVE MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA 
E CINCO EUROS)
EDOC/2024/62004
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
31, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Parceria a celebrar entre o Mu-
nicípio de Vila Nova de Gaia e as juntas/uniões 
de freguesia, para a realização dos Jogos Juve-
nis de Gaia 2024, no valor total de 39.555,00€ 
(trinta e nove mil e quinhentos e cinquenta e 
cinco euros), nos termos apresentados.
CONTRATO-PROGRAMA A CELEBRAR EN-
TRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
O CENTRO DE ACOLHIMENTO DA SERRA DO 
PILAR, PARA APOIO À ATIVIDADE REGULAR, 
NO VALOR DE 35.000,00€ (TRINTA E CINCO 
MIL EUROS)
EDOC/2024/100313
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
32, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato-programa a celebrar entre 
o Município de Vila Nova de Gaia e o Centro de 
Acolhimento da Serra do Pilar, para apoio à ati-
vidade regular, no valor de 35.000,00€ (trinta e 
cinco mil euros), nos termos apresentados.
CONTRATO-PROGRAMA A CELEBRAR EN-
TRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
O CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL DA IGRE-
JA DO SENHOR DA VERA CRUZ DO CANDAL, 

PARA APOIO AO INVESTIMENTO, NO VALOR 
DE 150.000,00€ (CENTO E CINQUENTA MIL 
EUROS)
EDOC/2024/67327
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
33, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato-programa a celebrar entre 
o Município de Vila Nova de Gaia e o Centro 
Social e Paroquial da Igreja do Senhor da Vera 
Cruz do Candal, para apoio ao investimento, no 
valor de 150.000,00€ (cento e cinquenta mil 
euros), nos termos apresentados.
CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DE-
LEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A UNIÃO DE FREGUESIAS DE PEDROSO E 
SEIXEZELO, PARA OBRAS DE REQUALIFI-
CAÇÃO DE ARRUAMENTOS, NO VALOR DE 
40.000,00€ (QUARENTA MIL EUROS)
EDOC/2024/69899
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
34, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o contrato interadministrativo de delegação 
de competências a celebrar entre o Município 
de Vila Nova de Gaia e a União de Freguesias 
de Pedroso e Seixezelo, para obras de requalifi-
cação de arruamentos, no valor de 40.000,00€ 
(quarenta mil euros), nos termos apresentados.
CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DE-
LEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO FÉLIX DA 
MARINHA, PARA OBRAS DE REQUALIFICA-
ÇÃO DA RUA DE SÃO FÉLIX E PASSEIOS AD-
JAENTES, NO VALOR DE 160.000,00€ (CENTO 
E SESSENTA MIL EUROS) 
EDOC/2024/69892
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
35, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
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Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o contrato interadministrativo de delegação 
de competências a celebrar entre o Município 
de Vila Nova de Gaia e a Junta de Freguesia de 
São Félix da Marinha, para obras de requalifi-
cação da Rua de S. Félix da Marinha e passeios 
adjacentes, no valor de 160.000,00€ (cento e 
sessenta mil euros), nos termos apresentados.
PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO CELEBRADO 
ENTRE A DIREÇÃO GERAL DOS ESTABELECI-
MENTOS ESCOLARES, O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA, O AGRUPAMENTO DE ESCO-
LAS DR. COSTA MATOS, O INSTITUTO DE DE-
SENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL E A 
ASSOCIAÇÃO DE ESCOLAS 20 – REFORÇO DE 
CABIMENTO 
EDOC/2024/61715
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
36, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o reforço do cabimento no valor de 
10.000,00€, para fazer face a despesas indis-
pensáveis ao funcionamento do projeto no pró-
ximo ano, letivo nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA MUNICIPAL 
DE OCUPAÇÃO DOMINIAL PARA FILMAGENS/
SESSÃO FOTOGRÁFICA DESTINADAS A FINS 
COMERCIAIS NO VALOR DE 1.073,15€ (MIL E 
SETENTA E TRÊS EUROS E QUINZE CÊNTI-
MOS), SOLICITADO PELA PORTO EDITORA, 
LDA.
EDOC/2024/61518
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
37, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 01.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção da taxa munici-
pal de ocupação dominial, para filmagens/ses-
são fotográfica destinadas a fins comerciais no 
valor de 1.073,15€ (mil e setenta e três euros e 
quinze cêntimos), solicitado pela PORTO EDI-
TORA LDA, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE TODAS AS TAXAS MU-
NICIPAIS APLICÁVEIS, NO VALOR DE 897,00€ 
(OITOCENTOS E NOVENTA E SETE EUROS), 

DECORRENTES DA REALIZAÇÃO DO EVENTO 
“CAMINHADA A FAVOR DA LIGA PORTUGUE-
SA CONTRA O CANCRO”, NO DIA 30 DE JU-
NHO DE 2024, SOLICITADO PELA JUNTA DE 
FREGUESIA DA MADALENA
EDOC/2024/39140
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
38, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 04.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de todas as taxas 
municipais aplicáveis, no valor de 897,00€ (oi-
tocentos e noventa e sete euros), decorrentes 
da realização do evento “CAMINHADA A FA-
VOR DA LIGA PORTUGUESA CONTRA O CAN-
CRO”, no dia 30 de junho de 2024, solicitado 
pela Junta de Freguesia da Madalena, nos ter-
mos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS MUNICIAIS 
APLICÁVEIS – 10º FESTIVAL NACIONAL DE 
FOLCLORE REALIZADO NO DIA 13 DE JULHO 
DE 2024, SOLICITADO PELO GRUPO FOLCLÓ-
RICO TRADIÇÕES DO BAIXO DOURO
EDOC/2024/36950
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
39, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: 
“Defiro. “À Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, in-
deferir o pedido de isenção de taxas porquanto 
o montante não excede os €50,00, nos termos 
informados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO 
PÚBLICA

AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO 
PARA A PLATAFORMA DE GESTÃO DE PES-
SOAL (PES) DO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE 
GAIA – SUBMISSÃO À ASSEMBLEIA MUNICI-
PAL PARA AUTORIZAÇÃO DOS ENCARGOS 
PLURIANUAIS
EDOC/2024/16448
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
40, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 01.07.2024.”
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Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, submeter à Assembleia 
Municipal a autorização para adoção dos en-
cargos para os anos seguintes, em cumprimen-
to do estabelecido no art.º 22.º do DL n.º 197/99, 
de 08 de junho, repristinado pela Resolução da 
AR 86/2011, de 11/04:
Rúbrica - 2001.A.21
Repartição de encargos:
2024: 10.800 € + Iva (6 meses)
2025: 21.600€ + Iva (12 meses)
2026: 21.600€ + Iva (12 meses)
2027: 10.800€ + Iva (6 meses)
RATIFICAÇÃO DA DECISÃO DO SENHOR PRE-
SIDENTE QUANTO À DECLARAÇÃO DE IN-
TENSÃO DE CADUCIDADE DA ADJUDICAÇÃO 
À PROPOSTA DA ENTIDADE EDP COMERCIAL 
– COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.
EDOC/2024/18229
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
41, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câma-
ra: “Concordo. À Câmara, para ratificação. 
08.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, ratificar os atos praticados 
pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal, em 
08/07/2024, quanto ao seguinte:
a) Declaração da intenção da caducidade da 
adjudicação à  proposta da  entidade EDP Co-
mercial – Comercialização de Energia, S.A.,  
atenta a não entrega dentro do prazo concedi-
do para o efeito, dos documentos de habilita-
ção e da prestação de caução, nem apresenta-
ção de nenhum documento que justifique essa 
falta ou atraso, e consequente notificação para 
efeitos de audiência prévia, concedendo-se, o 
prazo de 5 dias (úteis), nos termos do disposto 
no n.º 2 do artigo 86.º do CCP, para pronúncia, 
relativamente à não apresentação dentro do 
prazo dos documentos de habilitação, em con-
formidade com a alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º 
do CCP e de caução estabelecida pelo n.º 1 do 
artigo 91.º do Código dos Contratos Públicos, 
revisto e republicado pelo Decreto-Lei número 
111-B/2017, de 31 de agosto, na  redação da Lei 
número 30/2021, de 21 de maio e do Decreto – 
Lei n.º 78/2022 de 07 de novembro.
b) Declaração da caducidade definitiva da ad-

judicação pelos fundamentos invocados, caso 
o adjudicatário nada venha dizer quanto à pro-
posta de intenção da caducidade nem venha 
juntar nenhum documento para o efeito. 
c) Decisão, no caso previsto na alínea b), de 
Não Adjudicação no presente procedimento de 
Consulta Prévia, ao abrigo do Acordo Quadro 
para “Fornecimento de Energia Elétrica a Ins-
talações Municipais e Iluminação Pública (Ao 
abrigo do Acordo de Quadro para Fornecimen-
to de eletricidade em regime de mercado livre 
para Portugal continental, Lote 6 – Agregado, 
estabelecido pela ESPAP – Entidade de Ser-
viços Partilhados da Administração Pública / 
AQ-ELE 2020)”,   e a consequente extinção do 
procedimento, revogando a decisão de contra-
tar, por ser, nos termos do artigo 80.º do CCP, a 
natural decorrência daquela decisão.
d) Autorização para que se proceda, após de-
cisões, às comunicações e publicitações neces-
sárias bem como ao descabimento das verbas 
alocadas ao presente procedimento de contra-
tação.
NOVA PISCINA DE MARAVEDI – CONSTRU-
ÇÃO - CADUCIDADE DEFINITIVA DA ADJU-
DICAÇÃO À PROPOSTA CLASSIFICADA EM 
1º LUGAR E CONSEQUENTE ADJUDICAÇÃO 
À PROPOSTA CLASSIFICADA EM 2º LUGAR E 
DEMAIS ATOS INERENTES
EDOC/2023/2930
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
42, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar, nos termos informados, o seguinte:
I. Reconhecer que a não prestação da caução é 
imputável ao adjudicatário;
II. Em consequência, declarar a caducidade de-
finitiva da adjudicação pelos fundamentos pre-
vistos no n.º 1 do artigo 91.º do CCP;
III. Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 
91.º do CCP, adjudicar à proposta ordenada em 
lugar subsequente nos termos do Relatório Fi-
nal, a saber, a apresentada pelo concorrente 
FERREIRA - CONSTRUÇÃO, S.A., pelo valor de 
9.276.707,62€ (nove milhões, duzentos e seten-
ta e seis mil, setecentos e sete euros e sessenta 
e dois cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal 
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em vigor;
IV. Autorizar o cabimento complementar no va-
lor de 362.308,55€, acrescido de IVA à taxa le-
gal em vigor e a reprogramação dos encargos, 
atento o valor adjudicado, bem como a previsí-
vel data para o início de execução da obra, nos 
seguintes termos:
2024: 284.193,26€;
2025: 2.762.398,50€;
2026: 6.786.718,31€.
(valores C/ IVA incluído)
V. Submeter os encargos plurianuais referidos 
no ponto anterior a autorização da Assembleia 
Municipal, em cumprimento do art.º 22.º do DL 
197/99, 08.06, repristinado pela Resolução da 
AR 86/2011, de 11.04.;
VI. Aprovar a minuta do contrato, em anexo à 
etapa 143, da presente distribuição;
VII. Ordenar a notificação a todos os concor-
rentes da decisão a proferir nos termos dos 
números anteriores, bem como a instrução das 
diligências subsequentes, designadamente a 
entrega dos documentos de habilitação e da 
caução, pelo concorrente classificado em 2.º lu-
gar, agora adjudicatário.
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENE E LIM-
PEZA COM FORNECIMENTO DE CONSUMÍVEIS 
DE CASA DE BANHO PARA EQUIPAMENTOS 
DESPORTIVOS E CULTURAIS DO MUNICÍPIO 
DE VILA NOVA DE GAIA – SUBMISSÃO À AS-
SEMBLEIA MUNICIPAL A PROPOSTA DE RE-
PARTIÇÃO DE ENCARGOS 
EDOC/2024/9775
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
43, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, submeter a aprovação da 
Assembleia Municipal a repartição plurianual 
dos encargos no procedimento referente a con-
curso público com publicidade internacional 
para aquisição de serviços de higiene e limpeza 
com fornecimento de consumíveis de casa de 
banho para equipamentos desportivos e cultu-
rais do Município de Vila Nova de Gaia, nos se-
guintes termos:
Repartição de Encargos:
2024 – € 85 577,23 + iva;

2025 – € 1 320 256,62 + iva;
2026 – € 1 498 010,89 + iva;
2027 - € 1 468 154,37 + iva.
Com a seguinte distribuição por cada lote:
Lote 1 – Piscinas Municipais - 2.476.596,87€ + 
IVA

Lote 2 – Cultura, Juventude e Turismo – 219 
966,58 € € + IVA:

Lote 3 – Centro de Alto Rendimento – 92 132,46 
€ + IVA:

Lote 4 – Pavilhões e Estádios Municipais – 1 162 
379,68 € + IVA:

Lote 5 – Auditórios Municipais - 294 004,56 € 
+ IVA:

Lote 6 – Lavagem de Vidros – 126 918,96 € + 
IVA:

O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues saiu da reunião, fican-
do a Presidir a Senhora Vice-Presidente Drª. 
Marina Raquel Lopes Mendes.
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS DE AVAC INSTALADOS EM DI-
VERSOS EDIFÍCIOS MUNICIPAIS E ESCOLA-
RES DE VILA NOVA DE GAIA – SUBMISSÃO 
À ASSEMBLEIA MUNICIPAL A PROPOSTA DE 
REPARTIÇÃO DE ENCARGOS 
EDOC/2024/70192
\Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
44, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
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Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, submeter a aprovação da 
Assembleia Municipal a repartição plurianual 
dos encargos no procedimento referente a 
concurso público com publicidade internacio-
nal para Aquisição de Serviços de Manutenção 
de Sistemas AVAC, instalados em diversos edi-
fícios municipais e escolares de Vila Nova de 
Gaia – Município de Vila Nova de Gaia, nos se-
guintes termos:
477.000,00€ + IVA a 23%

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONO-
PLASTIA E LUMINOTÉCNICA/AUDIOVISUAIS, 
MULTIMÉDIA, VIDEO E STREAMING PARA OS 
EVENTOS E CERIMÓNIAS PROMOVIDAS E/OU 
APOIADAS PELO MUNICÍPIO DE VILA NOVA 
DE GAIA – SUBMISSÃO À ASSEMBLEIA MUNI-
CIPAL A PROPOSTA DE REPARTIÇÃO DE EN-
CARGOS 
EDOC/2024/67878
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
45, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, submeter a aprovação da 
Assembleia Municipal a repartição plurianual 
dos encargos no procedimento referente a con-
curso público com publicidade internacional 
para Locação de Equipamentos de Sonoplastia 
e Luminotécnica/Audiovisuais, Multimédia, Ví-
deo e Streaming para os eventos e cerimónias 
promovidas e/ou apoiadas pelo Município de 
Vila Nova de Gaia, nos seguintes termos:
720.000,00€ + Iva a 23%
Repartição de Encargos:
2025 – 240.000,00€ + IVA;
2026 – 240.000,00€ + IVA;
2027 – 240.000,00€ + IVA;
CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARA 
AQUISIÇÃO DE APOLICES DE SEGUROS PARA 

O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA – SUB-
MISSÃO À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA AS-
SUNÇÃO DOS ENCARGOS PLURIANUAIS
EDOC/2024/69685
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
46, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.07.2024.”

Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, submeter a autorização 
da Assembleia Municipal a adoção dos encar-
gos para os anos seguintes, em cumprimento 
do estabelecido no art. 22.º do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 08 de junho, repristinado pela Reso-
lução da AR 86/2011, de 11/04. 

DESAFETAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO DE 
DUAS PARCELAS DE TERRENO SITAS NO LU-
GAR DA LAVANDEIRA, FREGUESIA DE OLIVEI-
RA DO DOURO, COM AS ÁREAS DE 14.936M2 
E 1.103M2, DESTINADAS A VIABILIZAR O COM-
PLEXO DESPORTIVO (PISCINAS) DA LAVAN-
DEIRA
EDOC/2023/87543
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
47, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, submeter a aprovação da 
Assembleia Municipal a desafetação do domí-
nio público para o domínio privado das parce-
las de terreno a seguir identificadas:
- Parcela de terreno com a área de 14.936 m2, 
sita no lugar da Lavandeira, freguesia de Oli-
veira do Douro, cedida no âmbito da licença 
de loteamento nº 7/2002, a desanexar da área 
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cedida para integração no Parque da Cidade e 
circulação pedonal. A parcela em apreço en-
contra-se omissa à matriz predial e é parte do 
descrito na 2ª Conservatória do Registo Predial 
sob o nº3730, da freguesia de Oliveira do Dou-
ro. Confronta do norte, sul e poente com Mu-
nicípio de V. N. Gaia, e do nascente com a Rua 
Almeida Garrett.
- Parcela de terreno com a área de 1.103 m2 que 
corresponde a um tramo de um antigo cami-
nho público (Rua entre Quintas), que há muito 
se encontra sem utilização pública, freguesia de 
Oliveira do Douro, que confronta do Norte, Sul, 
Nascente Poente com o Município de V.N. Gaia.  
O referido terreno encontra-se omisso à matriz 
e na Conservatória do Registo Predial por per-
tencer ao domínio público.
DESAFETAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO DE 
UMA PARCELA COM A ÁREA DE 146M2, SITA 
NA RUA DO CAMINHO DA CARREIRA VELHA, 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE MAFAMUDE E VI-
LAR DO PARAÍSO 
EDOC/2016/39354
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
48, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, aprovar e submeter à apre-
ciação da Assembleia Municipal, a desafetação 
do domínio público para o domínio privado do 
Município da parcela de terreno, sita no Cami-
nho da Carreira Velha, União das freguesias de 
Mafamude e Vilar do Paraíso a seguir identifi-
cada:
- Parcela de terreno com a área de 146 m2 sita 
no Caminho da Carreira Velha, União das Fre-
guesias de Mafamude e Vilar de Paraíso, a con-
frontar do Norte e Sul com António Bernardino 
Marques Moreira de Sousa, do Nascente Rua 
Velha dos Lagos e do Poente com Caminho da 
Carreira Velha.
A referida parcela de terreno é omissa à matriz 
predial e na Conservatória do Registo Predial 
por pertencer ao domínio público.
CELEBRAÇÃO DE NOVA ESCRITURA DE 
CONSTITUIÇÃO DO DIREITO DE SUPERFÍCIE 
A FAVOR DA SOCIEDADE “M. COUTO ALVES 
SA”, PARA CONCEÇÃO, CONSTRUÇÃO E EX-

PLORAÇÃO DO PARQUE DE ESTACIONAMEN-
TO, SITO NA RUA DA PRAIA, CANIDELO
EDOC/2023/26328
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
49, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 04.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, submeter à apreciação da 
Assembleia Municipal, o seguinte:
I. No âmbito do concurso público internacional 
autorizado por deliberação de Câmara de 23 de 
Novembro de 2011 e da Assembleia Municipal de 
22 de Dezembro do mesmo ano, cujo anúncio 
foi publicado no Diário da República número 13, 
II Série, em 18 de janeiro de 2012, bem como no 
Jornal Oficial da União Europeia S13, em 20 de 
janeiro de 2012, autorizar a celebração de nova 
escritura de constituição do direito de superfí-
cie, a favor da sociedade "M. Couto Alves, S.A.", 
NIPC 504 213 709, sobre o prédio urbano sito 
na Rua da Praia, freguesia de Canidelo, descrito 
na Primeira Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Gaia sob o número 7319 e inscri-
to na matriz predial sob o artigo U7973, com 
vista à conceção, construção e exploração de 
parque de estacionamento, uma vez que, com 
a entrada em vigor da Lei 12-A/2008, de 27 de 
fevereiro (que estabelece o Regime Jurídico de 
Vinculação, de Carreiras e de Remunerações 
dos Trabalhadores que Exercem Funções Públi-
cas) e com a consequente revogação do De-
creto-Lei 247/87, de 17 de junho,  a escritura de 
constituição do direito de superfície, celebrada 
entre esta Autarquia e a indicada sociedade, 
em 22 de novembro de 2012, perante o Notário 
Privativo do Município, no Livro de Notas 163, 
de folhas 2 a folhas 9 - Escritura n.º 105/2012,  
não é titulo válido para submissão do registo na 
competente Conservatória por falta de norma 
habilitante
No seguimento da dita alteração, a Lei n.º 
75/2013, de 12 de Setembro (que estabelece o 
Regime Jurídico das Autarquias Locais, Aprova 
o Estatuto das Entidades Intermunicipais, Es-
tabelece o Regime Jurídico das Transferências 
de Competências do Estado para as Autarquias 
Locais e para as Entidades Intermunicipais e 
Aprova o Regime Jurídico do Associativismo 
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Autárquico) revogou o artigo 68.º da Lei 169/99, 
de 18 de Setembro, que determinava, na alínea 
b) do número 2, a competência do Presidente 
da Câmara para designar o funcionário que ser-
ve de notário privativo do município para lavrar 
ao atos notariais expressamente previstos pelo 
Código do Notariado. 
A constituição do direito de superfície será 
efetuada pelo prazo de 50 (cinquenta) anos a 
contar da data da celebração da escritura re-
gistada sob o número 105/2012, ou seja, 22 de 
novembro de 2012.
O preço do direito de superfície foi de € 
10.000,00 (dez mil euros), encontrando-se a 
totalidade do mesmo já liquidado com a cele-
bração da dita escritura.
II. Aprovação da minuta da escritura de consti-
tuição do direito de superfície para conceção, 
construção e exploração do parque de estacio-
namento de Canidelo., anexa à presente distri-
buição.
Os efeitos da escritura a celebrar deverão re-
troagir à data de 22 de novembro de 2012, 
mantendo-se todas as cláusulas constantes da 
escritura 105/2012 em vigor.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL E ARQUIVO

ADITAMENTO À DELEGAÇÃO DE COMPETÊN-
CIAS NA DIRETORA DO AGRUPAMENTO DE 
ESCOLAS DE SOARES DOS REIS, NO VALOR 
TOTAL DE 58.468,37€ (CINQUENTA E OITO 
MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO 
EUROS E TRINTA E SETE CÊNTIMOS), RELA-
TIVA À CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO E 
SERVIÇOS EXTERNOS E AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTO
EDOC/2024/61685
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
50, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o aditamento à delegação de competências 
de 2024 na Diretora do Agrupamento de Es-
colas de Soares dos Reis, reforçando o finan-
ciamento no valor de 58.468,37€ (cinquenta e 
oito mil, quatrocentos e sessenta e oito euros e 
trinta e sete cêntimos), relativa à contratação 

de fornecimento e serviços externos e aquisi-
ção de equipamento, nos termos informados.
PEDIDO DE REVISÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
PREÇOS – CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº 348 – LOTE 4 – AVEICLEAN LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO LDA
EDOC/2024/50353
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
51, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 04.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, au-
torizar, em termos parciais, a atualização ex-
traordinária dos respetivos preços, por se ve-
rificarem cumpridos os requisitos constantes 
da Portaria nº 134/2024/1 de 02 de abril, nos 
termos informados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da refe-
rida Portaria.
PEDIDO DE REVISÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
PREÇOS – CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº 349 – LOTE 5 – AVEICLEAN LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO LDA
EDOC/2024/50348
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
52, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, au-
torizar, em termos parciais, a atualização ex-
traordinária dos respetivos preços, por se ve-
rificarem cumpridos os requisitos constantes 
da Portaria nº 134/2024/1 de 02 de abril, nos 
termos informados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da refe-
rida Portaria.
PEDIDO DE REVISÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
PREÇOS – CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº 350 – LOTE 6 – AVEICLEAN LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO LDA
EDOC/2024/50347
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
53, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
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Deliberação: Deliberado por unanimidade, au-
torizar, em termos parciais, a atualização ex-
traordinária dos respetivos preços, por se ve-
rificarem cumpridos os requisitos constantes 
da Portaria nº 134/2024/1 de 02 de abril, nos 
termos informados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da refe-
rida Portaria.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAS 
E ESPAÇOS PÚBLICOS

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE 
CIRCULAÇÃO (PAEC) PARA UM VEÍCULO 
PESADO, COM A MATRÍCULA AB-52-AO, NO 
INTERIOR DA ZONA LIMITADA ENTRE A A1, 
ROTUNDA DE ST. OVIDIO, AVENIDA DA REPÚ-
BLICA, AVENIDA VASCO DA GAMA (E.N.222) 
E AV. D. JOÃO II (VL9) ENTRE AS 08H00 E AS 
10H00 E ENTRE AS 17H00 E AS 19H00, SOLICI-
TADO POR ESCALA PÚBLICA LDA
EDOC/2024/61741
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
54, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 01.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 1 abstenção do PPD/PSD, 
aprovar a circulação (PAEC) para um veículo 
pesado, com a matrícula AB-52-AO, no interior 
da zona limitada entre a A1, Rotunda de St. Oví-
dio, Avenida da República, Avenida Vasco da 
Gama (E.N.222) e Av. D. João II (VL9) entre as 
08h00 e as 10h00 e entre as 17h00 e as 19h00, 
solicitado por Escala Pública Lda, de acordo 
com o definido no artigo 5º, ponto 2, do regu-
lamento de Circulação e Operações de Carga e 
Descarga de Mercadorias, nos termos informa-
dos.
PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE CIR-
CULAÇÃO (PAEC) PARA CATORZE VEÍCULOS 
PESADOS, NO INTERIOR DA ZONA LIMITADA 
ENTRE A A1, ROTUNDA DE ST. OVIDIO, AVE-
NIDA DA REPÚBLICA, AVENIDA VASCO DA 
GAMA (E.N.222) E AV. D. JOÃO II (VL9) ENTRE 
AS 08H00 E AS 10H00 E ENTRE AS 17H00 E 
AS 19H00, SOLICITADO POR ENGIVALLIS SA
EDOC/2024/62003
Foi presente o documento referido em epígra-

fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
55, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 01.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do PS e 1 abstenção do PPD/PSD, 
aprovar a circulação (PAEC) para catorze veí-
culos pesados, no interior da zona limitada en-
tre a A1, Rotunda de St. Ovídio, Avenida da Re-
pública, Avenida Vasco da Gama (E.N.222) e Av. 
D. João II (VL9) entre as 08h00 e as 10h00 e 
entre as 17h00 e as 19h00, de acordo com o de-
finido no artigo 5º, ponto 2, do regulamento de 
Circulação e Operações de Carga e Descarga 
de Mercadorias, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA 
TAXA DE RENOVAÇÃO DE CINCO LUGARES 
DE ESTACIONAMENTO PRIVATIVO PARA O 
ANO DE 2024, SOLICITADO PELA ASSOCIA-
ÇÃO DOS CONCESSIONÁRIOS DE PRAIA E 
BARES DA ZONA NORTE (ACPBZN)
EDOC/2024/22519
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
56, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 01.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção do valor da taxa de 
renovação de cinco lugares de estacionamento 
privativo para o ano de 2024, sobre o valor que 
exceda o montante de 50,00€, ou seja, a isen-
ção no montante global de 5.350,00€ e o paga-
mento pelo requerente no valor de 50,00€, nos 
termos do nº 3 do artigo 17º do RTORMVNG, 
nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TA-
XAS PELA OCUPAÇÃO E INTERRUPÇÃO DE 
VIA PÚBLICA, EM DIVERSOS ARRUAMENTOS 
DA FREGUESA DE SANTA MARINHA, NO VA-
LOR DE 1.036.845,00€ (UM MILHÃO, TRINTA E 
SEIS MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E CIN-
CO EUROS), SOLICITADO PELA METRO DO 
PORTO, SA.
EDOC/2024/64571
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
57, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.07.2024.”
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Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção de taxas de ocupação 
de via pública e condicionamento de trânsito, 
no valor de €1 036 845,00 (um milhão, trinta e 
seis mil, oitocentos e quarenta e cinco euros), 
relativas a ocupação de via pública de 30m2, 
durante 7 dias, para os trabalhos preparatórios 
em diversos arruamentos, e pela interrupção e 
ocupação de via pública de 2000m2, durante 
901 dias, na Rua Barão Corvo e Rua Felizardo 
Lima, na freguesia de Santa Marinha, conforme 
o disposto n.ºs. 1 e 8 do Artigo 4º conforme dis-
posto no n.º 1, 2.1 do artigo 16º da Tabela de Ta-
xas, anexa ao R.T.O.R.M.V.N.G, Regulamento de 
Taxas e Outras Receitas do Município de Vila 
Nova de Gaia, na sua atual redação, uma vez 
que se trata de uma obra a cargo de um or-
ganismo, cujos acionistas são organismos do 
setor público, (Metro do Porto), e que assen-
ta na prossecução de finalidades de interesse 
público municipal, sendo enquadrável na alínea 
1-a) do artigo 17º do RTORMVNG., nos termos 
informados.
ALTERAÇÃO DA POSTURA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO NA RUA DO FREIXIEIRO COM A 
RUA DE FONTELOS, NA FREGUESIA DE OLI-
VEIRA DO DOURO
EDOC/2024/66022
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
58, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 01.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a Postura Municipal de Trânsito de re-
moção de sinal STOP (B2) na Rua do Freixeiro 
com a Rua de Fontelos, em Oliveira do Douro, 
nos termos informados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da alí-
nea g) do nº1 do artigo 25º do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12/09, com a atual redação.
ALTERAÇÃO DA POSTURA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO NA RUA ELIAS GARCIA, UNIÃO DE 
FREGUESIAS DE MAFAMUDE E VILAR DO PA-
RAÍSO
EDOC/2024/56248
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
59, apenas no original.

Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 04.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, aprovar alteração à Postura 
Municipal de Trânsito:
- Implementação do sinal B2(STOP) na Rua Elias 
Garcia, junto à interseção com a Rua Afonso Al-
buquerque, na união de freguesias Mafamude e 
Vilar do Paraíso.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da alí-
nea g) do nº1 do artigo 25º do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12/09, com a atual redação.
ALTERAÇÃO DA POSTURA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO NA RUA DAS BOCAS/RUA DE AN-
TÓNIO FRANCISCO DE SOUSA, NA FREGUE-
SIA DA MADALENA
EDOC/2024/59141
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
60, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 04.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, aprovar alteração à Postura 
Municipal de Trânsito:
- Anulação da paragem obrigatória no cruza-
mento ou entroncamento (B2-STOP) na Rua 
das Bocas no entroncamento com a Rua de An-
tónio Francisco de Sousa, na Madalena.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da alí-
nea g) do nº1 do artigo 25º do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12/09, com a atual redação.
ALTERAÇÃO DA POSTURA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO NA RUA ABÍLIO DE AZEVEDO, NA 
FREGUESIA DE S. PEDRO DA AFURADA
EDOC/2024/13116
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
61, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 04.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, aprovar alteração à Postura 
Municipal de Trânsito:
- Limitação de velocidade de circulação rodo-
viária a 30 km/h, na Rua Abílio de Azevedo, na 
extensão regulada por semáforos, em São Pe-
dro da Afurada, no sentido de aumentar as con-
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dições de segurança na zona.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da alí-
nea g) do nº1 do artigo 25º do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12/09, com a atual redação.
ALTERAÇÃO DA POSTURA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO NA RUA DO AREINHO, NA FRE-
GUESIA DE OLIVEIRA DO DOURO
EDOC/2023/137815
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
62, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 04.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, aprovar alteração à Postura 
Municipal de Trânsito:
- Implementação de sentido único de trânsito, 
na Rua do Areinho, na extensão compreendida 
entre a Alameda do Areinho e a Rua de Sá, com 
o mesmo a circular no sentido norte-sul, na fre-
guesia de Oliveira do Douro.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da alí-
nea g) do nº1 do artigo 25º do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12/09, com a atual redação.
ALTERAÇÃO DA POSTURA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO NA VEREDA DO TALHO, NA FRE-
GUESIA DA MADALENA
EDOC/2024/58911
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
63, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, aprovar alteração à Postura 
Municipal de Trânsito:
- Implementação de sinalização de paragem 
obrigatória em cruzamento ou entroncamen-
to (B2- STOP), na Vereda do Talho no entron-
camento com a Rua do Talho, na Freguesia da 
Madalena.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da alí-
nea g) do nº1 do artigo 25º do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12/09, com a atual redação.
REGULARIZAÇÃO DA POSTURA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO NA RUA DE SANTA EULÁLIA, 
NA FREGUESIA DA MADALENA

EDOC/2024/54174
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
64, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, aprovar a regularização da 
seguinte postura municipal de trânsito:
- Implementação de sentido único (sinal H3) na 
Rua de Santa Eulália, no troço compreendido 
entre a Rua do Barreiro e a Rua Doutor Barbosa 
de Castro, na freguesia da Madalena.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da alí-
nea g) do nº1 do artigo 25º do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12/09, com a atual redação.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA RUA 
DO BAGANÇO, NA FREGUESIA DA MADALE-
NA
EDOC/2024/40608
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
65, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, aprovar a Postura Munici-
pal de Trânsito:
- Implementação de sinal STOP no novo arrua-
mento a ser criado no âmbito do processo de 
licenciamento nº 5636/23, no entroncamento 
com a rua do Baganço, na Madalena.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da alí-
nea g) do nº1 do artigo 25º do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12/09, com a atual redação.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA RUA 
DA BÉLGICA, NA FREGUESIA DE CANIDELO
EDOC/2024/31573
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
66, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, aprovar a Postura Munici-
pal de Trânsito:
- Implementação de sinal STOP no novo arrua-
mento previsto no processo de licenciamento 
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nº 2369/23, no entroncamento com a rua da 
Bélgica, em Canidelo.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da alí-
nea g) do nº1 do artigo 25º do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12/09, com a atual redação.
POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO NA RUA 
DOS CANAVIAIS, NA FREGUESIA DE GRIJÓ
EDOC/2023/77388
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
67, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, aprovar a alteração à Pos-
tura Municipal de Trânsito:
- Trânsito proibido a veículos de peso total su-
perior a 3,5t, exceto veículos de emergência e 
recolha R.S.U., na Rua dos Canaviais, na fregue-
sia de Grijó.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da alí-
nea g) do nº1 do artigo 25º do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12/09, com a atual redação.
POSTURAS MUNICIPAIS DE TRÂNSITO NA 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE MAFAMUDE E VI-
LAR DO PARAÍSO
EDOC/2024/35140
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
68, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, aprovar as seguintes Pos-
turas Municipais de Trânsito, na união de fre-
guesias Mafamude e Vilar do Paraíso:
- Implementação de sentido único na Rua José 
Gomes Soares, desde a saída do Aldi até ao li-
mite do arruamento a ser intervencionado, no 
sentido nascente/poente;
- Proibição das ultrapassagens na Via 12, entre 
as duas passadeiras de peões existentes, na 
zona frontal ao empreendimento - Aldi;
- Proibição das viragens à esquerda na Via 12, 
na zona da saída do Aldi, na saída da via co-
letora designada por Rua José Gomes Soares, 
obrigando os condutores a fazer uso da rotun-
da existente na Via 12 para a realização das in-

versões de marcha.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal, nos termos da alí-
nea g) do nº1 do artigo 25º do Anexo I da Lei 
75/2013, de 12/09, com a atual redação.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE URBANISMO
PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE AS INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL 
SA, A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE 
GAIA E A GAIURB – URBANISMO E HABITA-
ÇÃO EM, PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS 
ESPECÍFICOS E PARTILHA DE INFORMAÇÃO E 
CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS COM VISTA AO 
DESENVOLVIMENTO DO PLANO DE PORME-
NOR DE SANTO OVÍDIO
EDOC/2024/30594
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
69, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o protocolo de cooperação a celebrar 
entre as Infraestruturas de Portugal SA, a Câ-
mara Municipal de Vila Nova de Gaia e a Gaiurb 
– Urbanismo e Habitação EM, para elaboração 
de estudos específicos e partilha de informa-
ção e conjugação de esforços, com vista ao de-
senvolvimento do Plano de Pormenor de Santo 
Ovídio, nos termos apresentados.
PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INTERES-
SE PÚBLICO MUNICIPAL, SOLICITADO POR 
STGT PROJECTS – GAIA LDA – PROCESSO 
Nº 2782/2024, FREGUESIA DE OLIVEIRA DO 
DOURO
EDOC/2024/71141
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
70, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, re-
conhecer o interesse público municipal da ope-
ração urbanística correspondente a constru-
ção de edifício destinado a equipamento social 
(unidade de cuidados continuados integrados), 
com vista à emissão de declaração, nos termos 
solicitados pela requerente.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE REPAVIMENTAÇÃO, 
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SOLICITADO POR HELDER RUI MARTINS FON-
SECA – PROCESSO Nº 1624/21, FREGUESIA DE 
ARCOZELO
EDOC/2024/71145
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
71, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a isenção da requalificação do arruamento 
do presente processo (Processo nº 1624/21), 
prevista no projeto das obras no domínio públi-
co aprovado, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE REPAVIMENTAÇÃO, 
SOLICITADO POR MARIA MADALENA DA SIL-
VA GUIMARÃES DE SOUSA FERNANDES – 
PROCESSO Nº 732/97, UNIÃO DE FREGUESIAS 
DE SERZEDO E PEROSINHO
EDOC/2024/71231
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
72, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a isenção da requalificação do arruamento 
do presente processo (Processo nº 732/97), nos 
termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE REQUALIFICAÇÃO 
DE ARRUAMENTO, SOLICITADO POR RUI ALE-
XANDRE DUARTE E VASCONCELOS – PRO-
CESSO Nº 7816/2021, UNIÃO DE FREGUESIAS 
DE SERZEDO E PEROSINHO
EDOC/2024/71202
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
73, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a isenção da requalificação do arruamento 
do presente processo (Processo nº 7816/2021), 
prevista no projeto aprovado de obras no domí-
nio público, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE EXECUÇÃO DE PAS-
SEIO, SOLICITADO POR QUINTINO PEREIRA 
DA SILVA – PROCESSO Nº 555/90, UNIÃO DE 
FREGUESIAS DE PEDROSO E SEIXEZELO
EDOC/2024/71226

Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
74, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a isenção da execução de um passeio, 
que nesta fase, não havendo recuo por parte 
das construções opostas e alargamento do cru-
zamento, confluem num estrangulamento das 
vias em questão, podendo originar possíveis 
acidentes viários, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DAS 
TAXAS DE PUBLICIDADE LIQUIDADAS NO 
ÂMBITO DO PROCESSO Nº 142/23 – CEP COO-
PERATIVA DE ENSINO POLITÉCNICO C.R.I, 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE SANTA MARINHA 
E SÃO PEDRO DA AFURADA
EDOC/2024/71238
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
75, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de redução das taxas de pu-
blicidade liquidadas no âmbito do presente 
processo, nos termos e para os efeitos no n.º 
3 do artigo 16.º do Regulamento das Taxas e 
Outras Receitas do Município de Vila Nova de 
Gaia, em 70% sobre o montante que exceda 
€50,00 (cinquenta euros) do valor das taxas de 
€408,10 (quatrocentos e oito euros e dez cênti-
mos), nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA 
TAXA DEVIDA PELA INSPEÇÃO PERIÓDICA 
DE ELEVADORES - PROCESSO Nº 81/EL/12 
– ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA BOMBEIROS 
VOLUNTÁRIOS COIMBRÕES, UNIÃO DE FRE-
GUESIAS DE SANTA MARINHA E SÃO PEDRO 
DA AFURADA
EDOC/2024/71169
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
76, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção da taxa a título de 
inspeção de elevadores, calculada no montan-
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te global de €77,00 (setenta e sete euros), em 
face do disposto na alínea c), do nº 2, do artigo 
16º do Regulamento de Taxas e Outras Receitas 
de Vila Nova de Gaia, nos termos informados.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE TODAS AS TAXAS 
APLICÁVEIS A OPERAÇÃO URBANÍSTICA, SO-
LICITADO POR DIOGO ALEXANDRE FERREI-
RA RODRIGUES – PROCESSO Nº 3018/2023, 
FREGUESIA DE OLIVEIRA DO DOURO
EDOC/2024/71209
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
77, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a redução de 50% da Componente Fixa 
da Taxa de Emissão de Alvará de Licença de 
Obra (€1.304,19) e a redução de 50% da Taxa 
Municipal de Urbanização (€756,17), nos ter-
mos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 18.º do 
Regulamento das Taxas e Outras Receitas do 
Município de Vila Nova de Gaia e, bem assim, 
conforme previsto no respetivo quadro de in-
centivos, na medida em que o prédio em apre-
ço se localiza em Área de Reabilitação Urba-
na (“ARU – Cidade de Gaia”), sendo devido o 
montante de €1.537,28 (mil quinhentos e trinta 
e sete euros e vinte e oito cêntimos), nos ter-
mos informados.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE IMI E IMT – FRAÇÃO “CD” DO 
PRÉDIO SITO NA RUA 28 DE JANEIRO Nº 99, 
- PROCESSO Nº 2434/2024 - UNIÃO DE FRE-
GUESIAS DE SANTA MARINHA E SÃO PEDRO 
DA AFURADA, SOLICITADO POR XAVIER DA 
SILVA ARAÚJO
EDOC/2024/71157
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
78, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados e uma vez que já foi delibe-
rado por unanimidade em reunião de Câmara 
de 4 de Março de 2024, reconhecer a operação 
urbanística como uma intervenção de reabilita-
ção urbana, aprovar a emissão de certidão, onde 
conste que a fração “CD” do prédio sito na Rua 

28 de Janeiro, n.º 99, da União das Freguesias 
de Santa Marinha e São Pedro da Afurada, des-
crito na 1ª Conservatória de Registo Predial sob 
o n.º 1692 e inscrito na matriz predial urbana 
sob o artigo 7470, foi objeto de intervenção de 
reabilitação, para efeitos de isenção IMI e IMT, 
nos termos e para os efeitos do disposto nas 
alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 45.º do Estatu-
to dos Benefícios Fiscais.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE IMI E IMT – FRAÇÃO “A” DO PRÉ-
DIO SITO NA RUA ESTADO DA INDIA Nº 394, 
416, 428, 430 E TRAVESSA DE JOSÉ ROCHA 
Nº. 1 - PROCESSO Nº 2597/2024 - UNIÃO DE 
FREGUESIAS DE MAFAMUDE E VILAR DO PA-
RAÍSO, SOLICITADO POR JOAQUIM FERNAN-
DO DA SILVA SOARES
EDOC/2024/71161
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
79, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados e uma vez que já foi deli-
berado por unanimidade em reunião de Câma-
ra de 04 de dezembro de 2023 nesse sentido, 
aprovar a emissão de certidão, onde conste que 
a fração “A” do prédio sito na Rua Estado da 
Índia, n.ºs 394, 416, 428, 430 e Travessa de José 
Rocha, n.º 1, da União das Freguesias de Mafa-
mude e Vilar do Paraíso, descrito na 2ª Conser-
vatória de Registo Predial sob o n.º 6462 e ins-
crito na matriz predial urbana sob o artigo n.º 
11266, foi objeto de intervenção de reabilitação, 
para efeitos de isenção de IMI e IMT, nos termos 
e para os efeitos do disposto no artigo 45.º do 
Estatuto dos Benefícios Fiscais.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE IMT – FRAÇÃO “D” DO PRÉDIO 
SITO NA RUA 28 DE JANEIRO Nº 99, - PRO-
CESSO Nº 1679/2024 - UNIÃO DE FREGUE-
SIAS DE SANTA MARINHA E SÃO PEDRO DA 
AFURADA, SOLICITADO POR HUGO MIGUEL 
SIQUEIRA FERREIRA E LETHICIA MILANES DE 
MEDEIROS FERREIRA
EDOC/2024/70634
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
80, apenas no original.
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Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade,  nos 
termos informados e uma vez que já foi delibe-
rado por unanimidade em reunião de Câmara 
de 4 de Março de 2024, reconhecer a operação 
urbanística como uma intervenção de reabili-
tação urbana, aprovar a emissão de certidão, 
onde conste que a fração “D” do prédio sito na 
Rua 28 de Janeiro, n.º 99, da União das Fregue-
sias de Santa Marinha e São Pedro da Afurada, 
descrito na 1ª Conservatória de Registo Predial 
sob o n.º 1692 e inscrito na matriz predial urba-
na sob o artigo 7470, foi objeto de intervenção 
de reabilitação, para efeitos de isenção de IMT, 
nos termos e para os efeitos do disposto nas 
alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 45.º do Estatu-
to dos Benefícios Fiscais.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE IMI, IMT E IRS – FRAÇÃO “F” DO 
PRÉDIO SITO NA RUA 28 DE JANEIRO Nº 99, 
- PROCESSO Nº 2672/2024 - UNIÃO DE FRE-
GUESIAS DE SANTA MARINHA E SÃO PEDRO 
DA AFURADA, SOLICITADO POR ANA RITA 
CASTRO TEIXEIRA
EDOC/2024/71218
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
81, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados e uma vez que já foi delibe-
rado por unanimidade em reunião de Câmara 
de 4 de Março de 2024, reconhecer a operação 
urbanística como uma intervenção de reabili-
tação urbana, aprovar a emissão de certidão, 
onde conste que a fração “F” do prédio sito na 
Rua 28 de Janeiro, n.º 99, da União das Fregue-
sias de Santa Marinha e São Pedro da Afurada, 
descrito na 1ª Conservatória de Registo Predial 
sob o n.º 1692 e inscrito na matriz predial urba-
na sob o artigo 7470, foi objeto de intervenção 
de reabilitação, para efeitos de isenção de IMI 
e IMT, nos termos e para os efeitos do disposto 
nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 45.º do 
Estatuto dos Benefícios Fiscais e dedução à co-
leta em sede de IRS, ao abrigo no artigo 71º do 
mesmo diploma.
CONTINUIDADE DO PROCESSO DE EXPRO-

PRIAÇÃO E RESPETIVA EMPREITADA - PRO-
CESSO Nº 2532/2021 - UNIÃO DE FREGUESIAS 
DE GULPILHARES E VALADARES, SOLICITADO 
POR MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA RODRIGUES
EDOC/2024/71177
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
82, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
O Senhor Vereador Engº. Rui Manuel Alves da 
Rocha Pereira, perguntou se se vai continuar 
com o processo de expropriação.
A Senhora Vereadora Drª. Célia Maria Mendes 
Correia, disse que a proposta é no sentido de se 
dar continuidade ao processo expropriativo e à 
respetiva empreitada. 
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a expropriação da respetiva área para 
concretização e execução do perfil viário, nos 
termos informados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE AMBIENTE
E RISCOS

ACORDO DE PARCERIA A CELEBRAR ENTRE 
O INSTITUTO PIAGET – COOPERATIVA PARA 
O DESENVOLVIMENTO HUMANO, INTEGRAL 
E ECOLÓGICO, CRL E O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA, PARA O ESTABELECIMENTO 
DE UM COMPROMISSO DE COLABORAÇÃO 
ENTRE A ESDE/VNGAIA E O PARQUE BIOLÓ-
GICO DE GAIA, NA CONCEÇÃO E IMPLEMEN-
TAÇÃO DE ATIVIDADES FORMATIVAS, NO 
ÂMBITO DO PROJETO INNOVALEARNING: FU-
TURE INOVATIVE EDUCATIONAL LEARNING 
SPACES DA ESCOLA SUPERIOR DE DESPOR-
TO E EDUCAÇÃO JEAN PIAGET DE VILA NOVA 
DE GAIA, INTEGRADO NO PROJETO PIAGET 
ONLINE DO INSTITUTO PIAGET E OUTRAS DI-
NÂMICAS
EDOC/2024/61362
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
83, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 01.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o acordo de parceria a celebrar entre 
o INSTITUTO PIAGET – COOPERATIVA PARA 
O DESENVOLVIMENTO HUMANO, INTEGRAL 
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E ECOLÓGICO, CRL E O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA, para o estabelecimento de um 
compromisso de colaboração entre a ESDE/
VNGAIA e o Parque Biológico de Gaia, na con-
ceção e implementação de atividades formati-
vas, no âmbito do Projeto INNOVALEARNING: 
FUTURE INOVATIVE EDUCATIONAL LEAR-
NING SPACES da Escola Superior de Desporto 
e Educação Jean Piaget de Vila Nova de Gaia, 
integrado no Projeto Piaget Online do Instituto 
Piaget e outras dinâmicas, nos termos apresen-
tados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO TAXA 
DE UTILIZAÇÃO DE PISCINA MUNICIPAL DE 
VILA D’ESTE PARA O ANO LETIVO 2024/2025, 
NO VALOR DE 2.210,00€ (DOIS MIL DUZEN-
TOS E DEZ EUROS), SOLICITADO POR MÓNI-
CA MARIA BASTOS DOMINGUES
EDOC/2024/54916
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
84, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 01.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento 
taxa de utilização de Piscina Municipal de Vila 
d’Este para o ano letivo 2024/2025, no valor 
de 2.210,00€ (dois mil duzentos e dez euros), 
solicitado por Mónica Maria Bastos Domingues, 
nos termos informados.
ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E PACL – ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE 
APRENDIZAGEM COOPERATIVA, PARA APOIO 
À EXECUÇÃO DO PROJETO COOPERA – PRO-
MOÇÃO DO SUCESSO ESCOLAR, NO VALOR 
DE 50.327,99€ (CINQUENTA MIL, TREZENTOS 
E VINTE E SETE EUROS E NOVENTA E NOVE 
CÊNTIMOS)
EDOC/2024/5392
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
85, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o acordo de colaboração a celebrar en-

tre o Município de Vila Nova de Gaia e PACL 
– Associação Portuguesa de Aprendizagem 
Cooperativa, para apoio à execução do PROJE-
TO COOPERA – PROMOÇÃO DO SUCESSO ES-
COLAR, no valor de 50.327,99€ (cinquenta mil, 
trezentos e vinte e sete euros e noventa e nove 
cêntimos), nos termos apresentados.
PLANO DE TRANSPORTES 2024/2025
EDOC/2024/70025
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
86, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Plano de Transportes 2024/2025, nos 
termos apresentados.

DIREÇÃO MUNICIPAL PARA A CIDADANIA
PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO PELA 
UTILIZAÇÃO DO PAVILHÃO MIRANDA DE 
CARVALHO, NO VALOR DE €117,15 (CENTO E 
DEZASSETE EUROS E QUINZE CÊNTIMOS), 
NO ÂMBITO DO PROGRAMA LIGA ESCOLHAS, 
SOLICITADO PELA STREETS SOUL - ASSOCIA-
ÇÃO
EDOC/2024/38613
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
87, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 28.06.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento da 
taxa pela utilização do Pavilhão Municipal Pro-
fessor Miranda de Carvalho, no valor de €117,15 
(cento e dezassete euros e quinze cêntimos), 
no âmbito do Programa Liga Escolhas, solici-
tado pela STREETS SOUL - ASSOCIAÇÃO, nos 
termos informados.
CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVI-
MENTO DESPORTIVO A CELEBRAR ENTRE 
O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E O 
GRUPO DESPORTIVO DOS CEM PAUS, PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, NO VALOR 
DE 3.840,00€ (TRÊS MIL OITOCENTOS E QUA-
RENTA EUROS)
EDOC/2024/27936
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
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88, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato-programa de desenvolvi-
mento desportivo a celebrar entre o Município 
de Vila Nova de Gaia e o Grupo Desportivo dos 
Cem Paus, para aquisição de equipamentos, no 
valor de 3.840,00€ (três mil oitocentos e qua-
renta euros), nos termos apresentados.
CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVI-
MENTO DESPORTIVO A CELEBRAR ENTRE O 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E O CLUBE 
DE FUTEBOL DE OLIVEIRA DO DOURO, PARA 
APOIO À AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE AQUE-
CIMENTO DE ÁGUA, NO VALOR DE 4.830,00€ 
(QUATRO MIL OITOCENTOS E TRINTA EUROS)
EDOC/2024/17413
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
89, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo a celebrar entre o Município de Vila 
Nova de Gaia e o Clube de Futebol de Oliveira 
do Douro, para apoio à aquisição de sistema de 
aquecimento de água, no valor de 4.830,00€ 
(quatro mil oitocentos e trinta euros), nos ter-
mos apresentados.
CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVI-
MENTO DESPORTIVO A CELEBRAR ENTRE O 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E O CLU-
BE NÁUTICO DE CRESTUMA, PARA REFOR-
MULAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO E 
SEGURANÇA, NO VALOR DE 134.990,18€ 
EDOC/2024/42914
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
90, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo a celebrar entre o Município de Vila 
Nova de Gaia e o Clube Náutico de Crestuma, 
para reformulação do sistema de iluminação e 
segurança, no valor de 134.990,18€, nos termos 
apresentados.

CONTRATO DE PATROCÍNIO DESPORTIVO 
A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E A RUNPORTO.COM – ORGA-
NIZAÇÃO DE EVENTOS DESPORTIVOS E DE 
ANIMAÇÃO TURÍSTICA LDA, PARA ATRIBUI-
ÇÃO DE APOIO FINANCEIRO E NÃO FINAN-
CEIRO À REALIZAÇÃO DO EVENTO DESPOR-
TIVO “CORRIDA DE S. JOÃO 2024”, NO VALOR 
DE 18.450,00€ (DEZOITO MIL QUATROCEN-
TOS E CINQUENTA EUROS)
EDOC/2024/50533
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
91, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o contrato de patrocínio desportivo a cele-
brar entre o Município de Vila Nova de Gaia e a 
RUNPORTO.COM – ORGANIZAÇÃO DE EVEN-
TOS DESPORTIVOS E DE ANIMAÇÃO TURÍSTI-
CA LDA, para atribuição de apoio financeiro e 
não financeiro à realização do evento despor-
tivo “CORRIDA DE S. JOÃO 2024”, no valor de 
18.450,00€ (dezoito mil 
CONTRATO DE PATROCÍNIO DESPORTIVO 
A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 
NOVA DE GAIA E O SPORTING CLUBE DE 
COIMBRÕES PARA APOIO A EVENTO “PRO-
GRAMA INTERCÂMBIO – ESTRELAS DO FU-
TURO”, NO VALOR DE 1.500,00€ (MIL E QUI-
NHENTOS EUROS)
EDOC/2024/30194
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
92, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.07.2024.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato de patrocínio desportivo a 
celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia 
e o Sporting Clube de Coimbrões, para apoio a 
evento “PROGRAMA INTERCÂMBIO – ESTRE-
LAS DO FUTURO”, no valor de 1.500,00€ (mil 
e quinhentos euros), nos termos apresentados.

GAIURB EM – URBANISMO E HABITAÇÃO
RELATÓRIO E CONTAS RELATIVO A 2023 
EDOC/2024/67959
Foi presente o documento referido em epígra-
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fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
93, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 04.07.2024.”
O Senhor Vereador, Eng.º Rui Manuel Alves da 
Rocha Pereira, disse constar no presente rela-
tório a entrega, em 2023, de 25 habitações de 
renda acessível, o que na sua opinião é um nú-
mero insignificante face à dimensão do Municí-
pio e ao número de pedidos que entram diaria-
mente nos serviços camarários.  Que, em Vila 
Nova de Gaia, está definida a estratégia local de 
habitação com acesso a cerca de 143 milhões 
de euros, que permite, segundo um estudo, re-
solver o problema de cerca de 2.100 agregados, 
num universo de cerca de 5.000 pessoas. Disse 
que o PPD/PSD manifesta a sua preocupação 
relativamente à execução da estratégia local 
de habitação, dado que a utilização dos fundos 
termina em junho de 2026 e os projetos não se 
encontram contratualizados com as empresas 
que concorreram, devido ao atraso dos insti-
tutos públicos na aprovação da execução dos 
projetos.  
A Senhora Vice-Presidente Drª. Marina Raquel 
Lopes Mendes, disse que o Município acompa-
nha a preocupação manifestada pelo Senhor 
Vereador e que tudo está a ser feito para resol-
ver a situação. 
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor e 1 abstenção do PPD/PSD, apro-
var o relatório e contas relativo ao exercício de 
2023 e proposta de aplicação de resultados da 
Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, nos ter-
mos apresentados.

DIVERSOS
Foi presente o RESUMO DIÁRIO DE TESOURA-
RIA, que se anexa no final por fotocópia sob o 
nº 94, apenas no original.
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
A Senhora Vice-Presidente, Drª. Marina Raquel 
Lopes Mendes, deu início à intervenção dos Se-
nhores Munícipes:
José Manuel da Fonseca Guedes - Referiu-se à 
danificação do pavimento da Praceta Almeida 
Garrett, dizendo que terá apresentado uma ex-
posição na Câmara, relativamente à questão e 
que, até à data, não obteve qualquer resposta.
Abel Duarte dos Santos – Referiu-se a um muro 

que caiu na sua propriedade, sito na Travessa 
da Idanha, freguesia de Pedroso, que lhe tem 
causado inúmeros transtornos e que ainda não 
teve qualquer resolução por parte da Câmara. 
Referiu-se à necessidade de reparação de algu-
mas artérias na freguesia de Pedroso.
A Senhora Vice-Presidente, Drª. Marina Raquel 
Lopes Mendes relativamente às questões colo-
cadas referentes à reabilitação das vias munici-
pais, disse que, neste momento, encontram-se 
18 ruas em Vila Nova de Gaia a ser intervencio-
nadas, pelo que, os problemas serão resolvidos 
no seu tempo.
O Senhor Vereador, Dr. José Guilherme Sarai-
va de Oliveira Aguiar, no que diz respeito à in-
tervenção do Senhor José Manuel da Fonseca 
Guedes, disse existir um processo de 2024 em 
que os serviços camarários fazem referência à 
necessidade de substituição do piso, pelo que, 
existe um procedimento em tramitação para o 
efeito. Que são várias as artérias do concelho 
que estão a ser reabilitadas e existem muitas 
mais para ser contempladas. 
Relativamente à intervenção do Senhor Abel 
Duarte dos Santos, disse haver uma informação 
de 18/12/2023 relativa à queda do muro, em 
que o proprietário foi notificado para proceder 
à respetiva construção, o que não se verificou. 
Que a Câmara decidiu fazer as obras coerciva-
mente, pelo que, terá de abrir um procedimen-
to administrativo para o efeito, o qual é muito 
demorado.  
Nada mais havendo a tratar, quando eram 17 
horas e 27 minutos, a Senhora Vice-Presidente 
da Câmara, declarou encerrada a reunião, da 
qual se elaborou a presente ata aprovada, por 
unanimidade, nos termos do disposto no n.º 1 
do art.º 34.º do CPA e no n.º 1 do art.º 57.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
com as devidas alterações, bem como do n.º 1 
do art.º 11.º do Regimento da Câmara Municipal 
de Vila Nova de Gaia, aprovado pelo Executivo 
na sua reunião de 2021.10.18.
E eu, Hermenegilda Cunha e Silva, Diretora Mu-
nicipal de Administração Geral e Arquivo e Se-
cretária da presente reunião, a subscrevi.
A Vice-Presidente da Câmara, (Marina Mendes)
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B.3. ATA Nº 15
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE CÂMARA 
REALIZADA NO AUDITÓRIO MANUEL MENE-
ZES DE FIGUEIREDO EM 22 DE JULHO DE 2024
PRESENTES:
- O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues
- O Senhor Vereador, Dr. José Guilherme Sarai-
va de Oliveira Aguiar
- O Senhor Vereador, Dr. Dário Soares Freitas 
da Silva
- A Senhora Vereadora, Eng.ª Paula Cristina 
Martins Carvalhal
- O Senhor Vereador, Eng.º Rui Manuel Alves da 
Rocha Pereira 
- O Senhor Vereador, Arq. José Valentim Pinto 
Miranda
- A Senhora Vereadora, Dra. Célia Maria Mendes 
Correia
- O Senhor Vereador, Manuel de Oliveira Guedes  
AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS NOS TERMOS DA 
ALÍNEA C) DO ART.º 39 DA LEI N.º 75/2013 DE 
12 DE SETEMBRO, COM AS DEVIDAS ALTERA-
ÇÕES: 
- A Senhora Vice-Presidente, Dra. Marina Ra-
quel Lopes Mendes
- O Senhor Vereador, Dr. Elísio Ferreira Pinto
PRESIDIU À REUNIÃO: O Senhor Presidente da 
Câmara, Prof. Doutor Eduardo Vítor Rodrigues 
SECRETARIOU A REUNIÃO:
- A Senhora Diretora Municipal de Administra-
ção Geral e Arquivo, Drª. Hermenegilda Cunha 
e Silva   
HORA DA ABERTURA: 15 horas e 01 minutos
HORA DE ENCERRAMENTO:16 horas e 03 mi-
nutos.

PRESIDÊNCIA/VEREAÇÃO
APROVAÇÃO DEFINITIVA DA ATA Nº 14 DA 
REUNIÃO PÚBLICA DE CÂMARA REALIZADA 
EM 15 DE JULHO DE 2024
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
1, apenas no original.
Deliberação:
Deliberado por unanimidade, aprovar definiti-
vamente a ata nº 14 da reunião pública de Câ-
mara realizada em 15 de julho de 2024.
A Senhora Vereadora, Dra. Isabel Maria Carva-
lho Correia de Sousa, não votou a aprovação da 

ata n.º 14 da reunião pública de Câmara realiza-
da em 15 de julho de 2024, porque não partici-
pou na mesma.
12ª EDIÇÃO DO PRÉMIO NACIONAL DE REABI-
LITAÇÃO URBANA – MENÇÃO HONROSA
EDOC/2024/73370
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
2, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 16.07.2024”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
O Senhor Vereador, Dr. José Guilherme Saraiva 
de Oliveira Aguiar entrou na reunião.
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DOS TERMOS E 
CONDIÇÕES DO CARTÃO MUNICIPAL VIVER 
GAIA, PARA INCLUSÃO DA MEDIDA “VIVER 
GAIA+65”
EDOC/2024/73939
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
3, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 17.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a proposta de alteração dos termos e 
condições do Cartão Municipal “Viver Gaia”, 
para inclusão da Medida “VIVER GAIA +65”, 
nos termos propostos.
RELATÓRIO 7/2024 DO TRIBUNAL DE CON-
TAS – VERIFICAÇÃO INTERNA DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA RELATIVO 
À GERÊNCIA DE 2016
EDOC/2024/73971
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
4, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. À Assembleia Municipal. 17.07.2024”
Intervenção do Senhor Presidente da Câmara, 
Prof. Doutor Eduardo Vítor Rodrigues.
“A Câmara de Gaia e o seu presidente, Eduardo 
Vítor Rodrigues, foram absolvidos pelo Tribunal 
de Contas (TdC) em vários processos relativos 
a contas do município entre 2016 e 2022.O TdC 
notificou a autarquia da homologação das con-
tas de 2016 e do arquivamento de vários pro-
cessos relativos a questões financeiras entre 
2016 e 2022, depois de ter recusado a homo-
logação das contas de 2014, pelos vícios cons-
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tantes da Auditoria ao mandato anterior.
Segundo o relatório final do TdC, os juízes con-
selheiros deliberaram "aprovar o presente re-
latório relativo à gerência de 2016" e "aprovar 
a homologação da conta do município de Vila 
Nova de Gaia, da gerência de 2016".
Ao longo do documento, é também referido 
que o município e o presidente da autarquia, 
Eduardo Vítor Rodrigues (PS), foram absolvi-
dos de uma alegada ilegalidade quanto a um 
apoio não-financeiro de 18 mil euros em obras 
no Colégio de Gaia, naquilo que terá sido mais 
uma denúncia da oposição, sem ideias, mas 
com maldade.
Na sequência de uma denúncia feita ao Minis-
tério Público, em 2019 as provas feitas pelo 
município junto dos procuradores levaram ao 
arquivamento do processo, assentando "na de-
monstração dos elementos probatórios exibi-
dos pelo município e verificados pelo Ministério 
Público".
Assim, a ação foi julgada "totalmente improce-
dente, absolvendo o réu/município e os seus 
eleitos das suspeitas lançadas e do peticiona-
do", levando também ao arquivamento pelo Mi-
nistério Público junto do TdC, em 2021.
Segundo o documento, apesar das Certifica-
ções Legais de Contas (CLC) de 2017, 2018 e 
2019 manterem a reserva mencionada de 2016, 
a conta de 2020 "já não apresenta qualquer re-
serva", e as contas de 2021 a 2023 "não apre-
sentam quaisquer reservas ou ênfases".
"No período de 2015 a 2022, o município deu 
cumprimento ao princípio do equilíbrio orça-
mental", já que apesar do TdC ter analisado as 
contas de 2016 e ter, nesse ano, excedido "o 
limite da dívida total", os juízes conselheiros 
constataram que foi cumprida a lei.
Esta estabelece que, "em caso de excesso de dí-
vida total, o município deverá reduzir, no exercí-
cio subsequente, pelo menos 10% do montante 
em excesso, até que aquele limite seja cumpri-
do", algo que aconteceu no final de 2017, pois 
Gaia "conseguiu inverter a situação, passando 
a cumprir o limite de dívida total" até 2022.O 
Tribunal de Contas assinalou ainda que o muni-
cípio deixou de ter pagamentos em atraso, pela 
primeira vez, em 2016, e que desde 2013 a 2016, 
período do primeiro mandato do PS à frente da 
autarquia, o município pagou 29,8 milhões de 

euros de dívidas de mandatos anteriores.
A absolvição foi total, mas os maldosos con-
seguiram pelo menos manter lama durante 7 
anos, até ser reposta a verdade, coisa que não 
anula os danos causados. Para quem acha estas 
coisas “política”, até se podem regozijar, mas 
nunca deixarão o papel menor.
Expresso o meu contentamento de uma justa 
absolvição, o agradecimento pelo trabalho dos 
serviços municipais, que acabam por também 
ser visados por estas manhas políticas e um la-
mento pela constante judicialização da política 
a que a oposição nos habituou e que só visa 
destruir pessoas e o seu caráter.
Ainda a este propósito, a Câmara de Gaia foi 
absolvida do pagamento de uma multa relacio-
nada com trabalhos no Vale de São Paio, junto 
ao estuário do Douro, local que em 2016 che-
gou a estar previsto ser a casa do festival Marés 
Vivas.
De acordo com a decisão judicial, a autarquia 
de Gaia tinha sido multada em 24 mil euros 
pela Inspeção-Geral da Agricultura, do Mar, do 
Ambiente e do Ordenamento do Território (IG-
MAOT), mas foi absolvida.
Em causa estava a realização do festival Marés 
Vivas em 2016 no terreno designado Vale de 
São Paio, contíguo à RNLED (Reserva Natural 
Local do Estuário do Douro) e que em parte é 
de REN (Reserva Ecológica Nacional).
"Este processo decorreu de uma denúncia con-
tra o município por alegadamente ter violado 
a REN e atentado contra os lagartos-de-água", 
tendo ficado demonstrado que o município 
"teve ganho de causa integral, nunca tendo co-
metido nenhuma ilegalidade".
Devido à polémica suscitada à data, o festival 
acabou por se realizar no local anterior, no Ca-
bedelo (hoje em dia realiza-se no Parque de 
Campismo da Madalena).
Segundo a sentença não ficou provado que as 
obras realizadas com vista à realização do fes-
tival no parque de São Paio "se traduziram no 
desmantelamento e abate indiscriminado de 
árvores naquele terreno, entre as quais sabu-
gueiros, bem como de toda a vegetação ripí-
cola e outra, essenciais para a sobrevivência do 
lagarto-de-água".
Também não ficou provado que a ação, "para 
além de afetar a flora, afetou fortemente a po-
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pulação de lagartos-de-água que ali habitava e 
se refugiava".
No final de 2015, a autarquia divulgou que o 
festival de verão teria de mudar de local, es-
colhendo um novo espaço junto à reserva do 
Estuário do Douro, o que motivou críticas de 
ambientalistas e a apresentação de duas provi-
dências cautelares pela Quercus e alguns pseu-
do ambientalistas.
Uma das ações judiciais da Quercus levou à 
suspensão das obras de preparação do terreno 
para o festival, atrasando a primeira etapa de 
preparação do novo Parque Urbano Municipal 
no Vale de São Paio e impedindo a montagem 
atempada do equipamento do evento, que por 
isso regressou ao espaço original.
Também a Campo Aberto e o partido PAN se 
juntaram ao coro de críticas dos ambientalistas 
contra o festival junto da reserva natural do Es-
tuário do Douro.
A justa absolvição repõe a verdade e a honra 
das pessoas e da instituição.”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento 
e deliberou por unanimidade, submeter o pre-
sente assunto a conhecimento da Assembleia 
Municipal.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE FINANÇAS
E PATRIMÓNIO

CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO DE MÉDIO 
E LONGO PRAZO PARA FINANCIAMENTO DE 
INVESTIMENTOS AO ABRIGO DO ARTIGO 51º 
Nº 1 DA LEI Nº 73/2013 DE 3 DE SETEMBRO ATÉ 
AO MONTANTE DE 18.500.000,00€ - ANULA-
ÇÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO E A SUA 
SUBSTITUIÇÃO POR UM NOVO
EDOC/2024/47837
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
5, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.07.2024”
O Senhor Vereador, Eng.º Rui Manuel Alves 
da Rocha Pereira solicitou justificação para a 
discrepância de valores da dívida no quadro 
de suporte à contratação do empréstimo dos 
18.500.000,00€ (dívida de 52.976.897,74€) 
e no quadro de suporte do empréstimo de 
11.850.000,00€ (dívida de 72.710.954,07€), à 
mesma data. 

O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues respondeu que, ape-
sar de ser à mesma data, foi feito com pressu-
postos diferentes. Demonstrou que a sua pre-
tensão era deixar o Município limpo, sustentável 
e, deixá-lo no limite da dívida, poderia hipote-
car o primeiro ano do próximo mandato. Con-
sidera que, do ponto de vista efetivo, teremos 
um nível de endividamento idêntico porque o 
Município receberá uma quantia a fundo per-
dido, ainda que não seja integralmente, porque 
terá de colocar a sua contrapartida. 
Deliberação: Deliberado por maioria, por 7 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
anular o atual procedimento e a sua substitui-
ção por um novo procedimento, com os investi-
mentos enumerados em anexo, consistindo esta 
proposta numa redução de cerca de 6 milhões 
de euros do montante a contratar, nos termos 
propostos.
CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO DE MÉDIO 
E LONGO PRAZO PARA FINANCIAMENTO DE 
INVESTIMENTOS AO ABRIGO DO ARTIGO 51º 
Nº 1 DA LEI Nº 73/2013 DE 3 DE SETEMBRO 
EDOC/2024/73413
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
6, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 17.07.2024”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 7 vo-
tos a favor do PS e 2 votos contra do PPD/PSD, 
nos termos informados, o seguinte:
a) Autorizar a abertura do procedimento de 
consulta a instituições financeiras, para obten-
ção de propostas de forma a instruir o pedido 
de contratação de um empréstimo de médio 
e longo prazo para financiamento de investi-
mentos, ao abrigo do art.º 51.º, n.º 1 da Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro, na sua atual reda-
ção, até ao valor de 11.850.000,00€, nas condi-
ções referidas na informação anexa à presente 
distribuição e posterior remessa, após receção 
e análise das propostas, à Assembleia Munici-
pal, nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do art.º 
33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, para efeitos da alínea f) do n.º 1 do art.º 
25.º do mesmo diploma e n.º 5 do art.º 49.º da 
Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. 
b) Aprovar a constituição do Júri de abertura e 
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análise das propostas apresentadas:
- Presidente: Dra. Manuela Garrido
- 1º Vogal efetivo: Dr. Helder Costa
- 2º Vogal efetivo: Dra. Cláudia Pereira
- 1º Vogal suplente: Dra. Alexandra Almeida
- 2º Vogal suplente: Drª. Daniela Mendes
REGULARIZAÇÃO DO PROCESSO DE EXPRO-
PRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA PARA A 
EXECUÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO 
DAS VIAS DE ACESSO AO ATERRO SANITÁ-
RIO – TROÇOS 2 E 3 | PARCELA 15A
EDOC/2024/10366
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
7, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 17.07.2024”
O Senhor Vereador, Eng.º Rui Manuel Alves da 
Rocha Pereira considera que não há documen-
tos de suporte que consubstanciem o valor as-
sumido.
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues decidiu retirar o pon-
to da ordem do dia para que sejam anexos os 
documentos referidos anteriormente.
O presente assunto foi retirado da ordem do 
dia.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO 
PÚBLICA

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA POR 
12 MESES EM REGIME DE MERCADO LIVRE 
A INSTALAÇÕES MUNICIPAIS E ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, AO ABRIGO DO ACORDO QUADRO 
AQ-ELE-2020 DA ESPAP – RATIFICAÇÃO DO 
DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE DE 11-
07-2024
EDOC/2024/18229
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
8, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: 
“Aprovo e Autorizo. À Câmara, para ratificação. 
11.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, rati-
ficar o despacho do Senhor Presidente da Câ-
mara de 11.07.2024, que aprovou e autorizou, 
nos termos informados, o seguinte:
a) Conhecimento do documento submetido 
pela entidade "EDP "que nada fundamenta 

nem apresenta argumento válido que permita 
concluir que a falta de entrega dos documentos 
de habilitação e a falta de prestação de caução 
não lhe sejam imputáveis; 
b) Declaração da caducidade definitiva da adju-
dicação do procedimento à proposta apresen-
tada pela adjudicatária EDP Comercial - Comer-
cialização de Energia SA, nos termos da alínea 
a) do n.º 1 do artigo 86.º do CCP, uma vez que o 
adjudicatário não invocou/demonstrou nenhum 
fundamento válido passível de demonstrar que 
a falta de apresentação dos documentos de ha-
bilitação e prestação de caução não lhe era im-
putável.
c) Em consequência, autorização para a comu-
nicação da caducidade do ato de adjudicação 
do procedimento à proposta apresentada pela 
EDP  Comercial  - Comercialização de Energia 
SA, bem como, tal como havia sido já aprovado 
anteriormente, a idêntica comunicação no que 
se refere às propostas das entidades cujas ad-
judicações também foram caducadas (ENDESA 
e IBERDROLA), à entidade IMPIC para instru-
ção de procedimento contraordenacional, nos 
termos dos artigos 461.º, da alínea b) do arti-
go 456.º do CCP, e da alínea a) do artigo 457.º 
do CCP; bem como notificação à ESPAP por 
eventual violação do “Acordo de Quadro para 
Fornecimento de eletricidade em regime de 
mercado livre para Portugal continental, Lote 
6 – Agregado, estabelecido pela ESPAP – Enti-
dade de Serviços Partilhados da Administração 
Pública / AQ-ELE 2020”, nos termos do dispos-
to na Parte II do caderno de encargos do pró-
prio Acordo-Quadro; 
d) Decisão de Não Adjudicação no presente 
procedimento de Consulta Prévia, ao abrigo do 
Acordo Quadro para “Fornecimento de Energia 
Elétrica a Instalações Municipais e Iluminação 
Pública (Ao abrigo do Acordo de Quadro para 
Fornecimento de eletricidade em regime de 
mercado livre para Portugal continental, Lote 
6 – Agregado, estabelecido pela ESPAP – Enti-
dade de Serviços Partilhados da Administração 
Pública / AQ-ELE 2020)”,   e a consequente ex-
tinção do procedimento, revogando a decisão 
de contratar, por ser, nos termos do artigo 80.º 
do CCP, a natural decorrência daquela decisão 
e atendendo a que não existem mais concor-
rentes graduados aquando da fase de avaliação 
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de propostas.
e) Autorização para que se proceda, após de-
cisões, às comunicações e publicitações neces-
sárias quanto à não celebração do contrato, no 
portal Base e na plataforma eletrónica acinGov, 
por onde tramitou o presente procedimento;
f) Autorização para que se encaminhe ao DPCF 
com vista ao descabimento das verbas aloca-
das aos documentos contabilísticos inerentes 
ao presente procedimento de contratação.
PAVILHÃO MUNICIPAL DE OLIVAL - PEDIDO 
DE DEVOLUÇÃO E CANCELAMENTO DE CAU-
ÇÃO
EDOC/2024/32733
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
9, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 17.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, in-
deferir o pedido de devolução e cancelamento 
da caução prestada no âmbito da empreitada 
“Pavilhão Municipal de OLIVAL - SOLC”, apre-
sentado pela entidade “TECNOCAMPO – So-
ciedade de Construções e Obras Públicas, S.A”, 
visto que, no momento, ainda estão a ser efe-
tuados os cálculos da indemnização pelos pre-
juízos incorridos pelo contraente público por 
força do incumprimento do contrato, nos ter-
mos da alínea b) do n.º 1 do artigo 296.º do CCP, 
cuja conclusão encontra-se pendente do valor 
da adjudicação do procedimento de contrata-
ção a ser desencadeado para execução dos tra-
balhos que não foram realizados, constituindo 
a caução um meio para garantir o pagamento 
do valor que vier a ser apurado, nos termos in-
formados.
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO – FUNDO DE IN-
VESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO GAIA 
DOURO
EDOC/2024/72688
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
10, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 17.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
- Aprovar a dissolução e liquidação do Fundo 
de Investimento Imobiliário Fechado Gaia Dou-

ro, com a consequente adjudicação ao Municí-
pio de Vila Nova de Gaia dos imóveis identifica-
dos no documento complementar que irá fazer 
parte da escritura de Dissolução e Liquidação 
Fundo de Investimento Imobiliário Fechado 
Gaia Douro, o qual faz parte integrante desta 
deliberação, pelo valor global de vinte milhões, 
quatrocentos e sessenta e um mil, setecentos e 
cinquenta euros, bem como, adjudicar ao Mu-
nicípio de Vila Nova de Gaia o valor correspon-
dente à liquidez do FUNDO, sem prejuízo dos 
valores que ficam retidos para fazer face a pos-
síveis ou previsíveis despesas futuras;
- Aprovar a minuta da escritura e respetivo do-
cumento complementar.
- Mais foi deliberado submeter o presente as-
sunto à Assembleia Municipal.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL E ARQUIVO

PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA 
TAXA PELA UTILIZAÇÃO DO AUDITÓRIO MA-
NUEL MENEZES DE FIGUEIREDO, NO VALOR 
DE €353,10, SOLICITADO PELO VILANOVENSE 
FUTEBOL CLUBE
EDOC/2024/73569
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
11, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 17.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento da 
taxa pela utilização do Auditório Manuel Mene-
zes de Figueiredo, no valor de €353,10, solicita-
do pelo Vilanovense Futebol Clube, nos termos 
informados.
DOAÇÕES A FAVOR DO MUNICÍPIO DE AL-
GUNS BENS DESTINADOS À PATA – PLATA-
FORMA DE ACOLHIMENTO DE TRATAMENTO 
ANIMAL
EDOC/2024/73652
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
12, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 17.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, rati-
ficar a aceitação de doações de bens a favor 
do Município de Vila Nova de Gaia, destinados 
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à PATA – PLATAFORMA DE ACOLHIMENTO DE 
TRATAMENTO ANIMAL, nos termos informa-
dos.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE GESTÃO
DE PESSOAL E CARREIRAS

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE UM PRO-
CEDIMENTO CONCURSAL COM O OBJETIVO 
DE ASSEGURAR NECESSIDADES TEMPORÁ-
RIAS DE SERVIÇO, PARA CONSTITUIÇÃO DE 
RESERVAS DE RECRUTAMENTO NA MODA-
LIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM 
FUNÇÕES PÚBLICAS, A TERMO RESOLUTIVO 
CERTO/INCERTO, A TEMPO INTEGRAL OU 
PARCIAL, DE TÉCNICOS ESPECIALMENTE HA-
BILITADOS NO ÂMBITO DAS ATIVIDADES DE 
ENRIQUECIMENTO CURRICULAR (AEC), ATI-
VIDADES DE APOIO EDUCATIVO, DE APOIO À 
FAMÍLIA E DE ATIVIDADES TÉCNICAS ESPE-
CIALIZADAS, PARA O ANO LETIVO 2024/2025 
EDOC/2024/69937
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
13, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 12.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, au-
torizar a abertura de um procedimento concur-
sal com o objetivo de assegurar necessidades 
temporárias de serviço, para constituição de re-
servas de recrutamento na modalidade de con-
trato de trabalho em funções públicas, a termo 
resolutivo certo/incerto, a tempo integral ou 
parcial, de técnicos especialmente habilitados 
no âmbito das atividades de enriquecimento 
curricular (AEC), atividades de apoio educati-
vo, de apoio à família e de atividades técnicas 
especializadas, para o ano letivo 2024/2025, 
nos termos informados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal.
AUTORIZAÇÃO PARA RECURSO À RESERVA 
DE RECRUTAMENTO INTERNA CONSTITUÍDA 
NO ÂMBITO DO PROCEDIMENTO CONCUR-
SAL COMUM A TERMO RESOLUTIVO INCERTO, 
CARREIRA GERAL DE TÉCNICO SUPERIOR, 
EDUCAÇÃO SOCIAL, A QUE CORRESPONDE 
O PROC. 08/2023, PARA SUBSTITUIÇÃO DE 
TRABALHADORA AUSENTE, GARANTINDO, 
ASSIM, A CONCRETIZAÇÃO DOS OBJETIVOS 

E METAS PROPOSTAS NO ÂMBITO DA AÇÃO 
SER + VIZINHO, OPERAÇÃO 1203 - CIDADANIA 
ATIVA, DO PLANO DE AÇÃO DAS COMUNIDA-
DES DESFAVORECIDAS
EDOC/2024/71460
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
14, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 12.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, au-
torizar o recurso à reserva de recrutamento in-
terna constituída no âmbito do procedimento 
concursal comum a termo resolutivo incerto, 
carreira geral de técnico superior, educação so-
cial, a que corresponde o Proc. 08/2023, para 
substituição de trabalhadora ausente, garantin-
do, assim, a concretização dos objetivos e me-
tas propostas no âmbito da AÇÃO SER + VIZI-
NHO, OPERAÇÃO 1203 - CIDADANIA ATIVA, do 
Plano de Ação das Comunidades Desfavoreci-
das, nos termos informados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAS 
E ESPAÇOS PÚBLICOS

APROVAÇÃO DA POSTURA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO SITO NA RUA DE SÃO JOÃO, FRE-
GUESIA DE CANELAS
EDOC/2024/53712
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
15, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 16.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, aprovar a seguinte Postura 
Municipal de Trânsito:
- Paragem obrigatória no cruzamento ou en-
troncamento – STOP (B2) na Rua de São João, 
no entroncamento com a Rua de Delfim de 
Lima, em Canelas.
Mais foi deliberado submeter à Assembleia Mu-
nicipal, nos termos da alínea g) do nº1 do artigo 
25º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12/09, com a 
atual redação.
APROVAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS DE 
TRÂNSITO SITO NA FREGUESIA DE VALADA-
RES
EDOC/2023/111528
Foi presente o documento referido em epígra-
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fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
16, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 16.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, aprovar as seguintes Pos-
turas Municipais de Trânsito:
- Trânsito de sentido único (H3) na Rua de Sou-
sa Nogueira, entre o entroncamento com a Tra-
vessa de Sousa Nogueira e o entroncamento 
com a Rua de José Monteiro de Castro Portu-
gal, em Valadares;
-  Trânsito proibido a veículos de largura supe-
rior a 2,5m (C8) na Rua de Sousa Nogueira, no 
troço compreendido entre o entroncamento 
com a Travessa de Sousa Nogueira e o entron-
camento com a Rua de José Monteiro de Castro 
Portugal, em Valadares;
-  Trânsito proibido a veículos de largura supe-
rior a 2,5m (C8) na Rua de Sousa Nogueira, no 
troço compreendido entre o acesso da gara-
gem da habitação n.º 344 até ao entroncamen-
to com a Rua Nova do Crasto, em Valadares;
- Paragem obrigatória no cruzamento ou en-
troncamento - STOP (B2) na Rua de Sousa No-
gueira, no entroncamento com a Rua de José 
Monteiro de Castro Portugal, em Valadares.
Mais foi deliberado submeter à Assembleia Mu-
nicipal, nos termos da alínea g) do nº1 do artigo 
25º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12/09, com a 
atual redação.
PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS PARA A REA-
LIZAÇÃO DO EVENTO “AMIGOS ON GPS – NA 
ROTA DO PARALELO”, NO DIA 20/07/2024, 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE SANDIM, OLIVAL, 
LEVER E CRESTUMA, SOLICITADO PELO MU-
NICÍPIO DE SANTA MARIA DA FEIRA
EDOC/2024/67343
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
17, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 17.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de taxas no valor 
de €930,00, por se tratar de um evento orga-
nizado por um organismo do setor público e 
que assenta na prossecução de finalidades de 
interesse público municipal, nos termos infor-
mados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE URBANISMO
4ª ALTERAÇÃO POR ADAPTAÇÃO AO PDM DE 
VILA NOVA DE GAIA
EDOC/2024/73444
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
18, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 17.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1.  Aprovar, por declaração, nos termos do dis-
posto no n.º 3 do artigo 121º do Regime Jurídico 
dos Instrumentos de Gestão Territorial, a pro-
posta de alteração por adaptação do Plano Di-
retor Municipal de Vila Nova de Gaia, decorren-
te da aprovação do Plano de Gestão de Riscos 
de Inundação do Douro (PGRI-RH3);
2. Transmitir a referida declaração, acompa-
nhada da informação e dos respetivos anexos 
constante na etapa 1, da presente distribuição, 
à Assembleia Municipal e, posteriormente, à 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte, nos termos do disposto n.º 
4 do artigo 121º do RJIGT; 
3. Após as diligências referidas no ponto an-
terior, remeter a declaração para publicação 
e depósito, acompanhada da proposta e dos 
comprovativos da sua transmissão à Assem-
bleia Municipal e à Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional, nos termos do dis-
posto no n.º 4 do artigo 121º do RJIGT.
APROVAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 
DOS CARVALHOS E DIVULGAÇÃO DOS RE-
SULTADOS DA DISCUSSÃO PÚBLICA
EDOC/2024/38125
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
19, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 12.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a Unidade de Execução dos Carvalhos com-
preendendo os limites constantes na Planta de 
Cadastro registada no processo n.º 3/PRJ/21, 
União de Freguesias de Pedroso e Seixezelo e 
que inclui infraestruturas de domínio público 
municipal, nos termos informados.
CAOP – CARTA ADMINISTRATIVA OFICIAL 
DE PORTUGAL – ALTERAÇÃO DE LIMITES NA 
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ÁREA CORRESPONDENTE AO ALVARÁ DE LO-
TEAMENTO Nº 16/2001 EMITIDO PELA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA FEIRA, 
NAS ÁREAS ABRANGIDAS PELAS FREGUE-
SIAS DE GRIJÓ NO CONCELHO DE VILA NOVA 
DE GAIA E NOGUEIRA DA REGEDOURA, CON-
CELHO DE SANTA MARIA DA FEIRA
EDOC/2024/73021
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
20, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 16.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a proposta de alteração dos limites adminis-
trativos representados na Carta Administrativa 
Oficial de Portugal, na área correspondente ao 
alvará de loteamento n.º 16/2001, emitido pela 
Câmara Municipal de Santa Maria da Feira, nas 
áreas abrangidas pelas freguesias de Grijó, no 
concelho de Vila Nova de Gaia e Nogueira da 
Regedoura, concelho de Santa Maria da Feira, 
para que o procedimento possa ser posterior-
mente remetido à Assembleia da República, 
bem como à Direção-Geral do Território com 
vista à concretização da alteração dos limites 
administrativos, nos termos informados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to a aprovação da Assembleia Municipal.
PEDIDO DE ISENÇÃO/REDUÇÃO DE TAXAS 
LIQUIDADAS SOLICITADO POR BOM SAMA-
RITANO – PROCESSO Nº 3198/23, UNIÃO DE 
FREGUESIAS DA SANDIM, OLIVAL, LEVER E 
CRESTUMA
EDOC/2024/72094
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
21, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 12.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar, nos termos informados, a isenção total 
das seguintes taxas:
- Alvará de Licença de Obras, no valor de 
€1.547,40; 
- Concessão da Autorização de Utilização, no 
valor de €134,00.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE IMI E IMT – FRAÇÃO “AQ” DO 
PRÉDIO SITO NA RUA 28 DE JANEIRO Nº 99, 

UNIÃO DE FREGUESIAS DE SANTA MARINHA 
E SÃO DA AFURADA, SOLICITADO POR RI-
CARDO FILIPE OLIVEIRA GOMES
EDOC/2024/73009
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
22, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 16.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Reconhecer, em virtude da conclusão das 
obras efetuadas, para fim habitacional, a fração 
“AQ” do prédio sito na Rua 28 de Janeiro, n.º 
99, da União das Freguesias de Santa Marinha e 
São Pedro da Afurada, descrito na 1ª Conserva-
tória de Registo Predial sob o n.º 1692 e inscrito 
na matriz predial urbana sob o artigo 7470, foi 
objeto de intervenção de reabilitação urbana, 
para efeitos de isenção de IMI e IMT, nos termos 
e para os efeitos do n.º 1 e das alíneas a) e c) do 
n.º 2 do artigo 45.º do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais). 
2. Aprovar a emissão de certidão, nos termos 
da minuta em anexo à presente distribuição; 
3. Comunicar este reconhecimento ao serviço 
de finanças da área da situação do edifício; 
4. Enviar ao requerente a certidão urbanística 
peticionada.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE IMI E IMT – FRAÇÃO “BI” DO 
PRÉDIO SITO NA RUA 28 DE JANEIRO Nº 99, 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE SANTA MARINHA 
E SÃO DA AFURADA, SOLICITADO POR NUNO 
MANUEL FERREIRA MANO
EDOC/2024/72102
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
23, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 12.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados e uma vez que já foi delibe-
rado por unanimidade em reunião de Câmara 
de 4 de Março de 2024, reconhecer a operação 
urbanística como uma intervenção de reabili-
tação urbana, aprovar a emissão de certidão, 
onde conste que a fração “BI” do prédio sito na 
Rua 28 de Janeiro, n.º 99, da União das Fregue-
sias de Santa Marinha e São Pedro da Afurada, 
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descrito na 1ª Conservatória de Registo Predial 
sob o n.º 1692 e inscrito na matriz predial urba-
na sob o artigo 7470, foi objeto de intervenção 
de reabilitação, para efeitos de isenção de IMI 
e IMT, nos termos e para os efeitos do disposto 
nas alíneas a) e c) do n.º 2 do artigo 45.º do Es-
tatuto dos Benefícios Fiscais.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA 
EFEITOS DE IMI E IMT – FRAÇÃO “G” DO PRÉ-
DIO SITO NA QUINTA DE CRAVEL, RUA CON-
CEIÇÃO FERNANDES NºS 357, 377, 385, 391, 
399, 403, 411 E 439, UNIÃO DE FREGUESIAS 
DE MAFAMUDE E VILAR DO PARAÍSO, SOLI-
CITADO POR ANTÓNIO SÉRGIO VILARES DA 
SILVA
EDOC/2024/72099
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
24, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 12.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. Reconhecer, em virtude da conclusão das 
obras efetuadas, para fim habitacional, a fra-
ção “G” do prédio sito na Quinta de Cravel, Rua 
Conceição Fernandes, n.º 357, 377, 385, 391, 399, 
403, 411 e 439, freguesia de Mafamude, descri-
to na Conservatória do Registo Predial de Vila 
Nova de Gaia sob o n.º 4465 e inscrito na ma-
triz predial urbana sob o artigo 9812, da aludida 
freguesia, foi objeto de intervenção de reabili-
tação, para efeitos de isenção de IMI e IMT, nos 
termos e para os efeitos do disposto no artigo 
45.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 
2. Aprovar a emissão de certidão, nos termos 
da minuta em anexo à presente distribuição; 
3. Comunicar este reconhecimento ao serviço 
de finanças da área da situação do edifício; 
4. Enviar ao requerente a certidão urbanística 
peticionada.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS
PEDIDOS DE APOIO NO ÂMBITO DO PROGRA-
MA GAIA+INCLUSIVA
EDOC/2024/64936
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
25, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 

Câmara. 16.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar os pedidos de apoio no âmbito do Pro-
grama Gaia + Inclusiva, nos termos da listagem 
anexa à presente distribuição. 
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 
TAXA DE VISTORIA ADMINISTRATIVA, SOLI-
CITADO POR MARIA MANUELA MARTINS DE 
SOUSA PINTO
EDOC/2024/60557
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
26, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 16.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção de pagamento de taxa 
de vistoria administrativa, no valor de 130,00€, 
solicitado por Maria Manuela Martins de Sousa 
Pinto, nos termos informados.  
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 
TAXA DE FREQUÊNCIA DE PISCINA MUNICI-
PAL DE VILA D’ESTE, PARA O ANO LETIVO DE 
2024/2025, SOLICITADO POR FÁBIO MIGUEL 
MOREIRA DOS SANTOS 
EDOC/2024/51631
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
27, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 16.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento de 
taxa de frequência de Piscina Municipal de Vila 
d’Este, para o ano letivo de 2024/2025, solici-
tado por Fábio Miguel Moreira dos Santos, nos 
termos informados.  
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 
TAXA DE FREQUÊNCIA DE PISCINA MUNI-
CIPAL DA GRANJA, SOLICITADO POR JOSÉ 
CARLOS SEARA MOREIRA ABREU 
EDOC/2024/47177
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
28, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 16.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção de pagamento de taxa 
de frequência de Piscina Municipal da Granja, 
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solicitado por José Carlos Seara Moreira Abreu, 
nos termos informados.  
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 
TAXA DE FREQUÊNCIA DE PISCINA MUNICI-
PAL DE LEVER, SOLICITADO POR ANA ROSA 
DE OLIVEIRA SANTOS 
EDOC/2024/52183
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
29, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 16.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento de 
taxa de frequência de Piscina Municipal de Le-
ver, solicitado por Ana Rosa de Oliveira Santos, 
nos termos informados.  

DIREÇÃO MUNICIPAL PARA A CIDADANIA
PEDIDO DE EMISSÃO DE PAGAMENTO DE 
TAXA DE UTILIZAÇÃO DO PAVILHÃO MUNI-
CIPAL DE MERGUNHOS, SOLICITADO PELO 
SPORTING CLUBE DE ARCOZELO, NO ÂMBI-
TO DA 2ª EDIÇÃO DO TORNEIO DE VOLEIBOL 
PEDRO RAMOS
EDOC/2023/102551
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
30, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 16.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento 
de taxa de utilização do Pavilhão Municipal de 
Mergunhos, no âmbito da 2ª edição do Torneio 
de Voleibol Pedro Ramos, no valor de €585,80, 
solicitado pelo Sporting Clube de Arcozelo, nos 
termos informados.  
PEDIDO DE EMISSÃO DE PAGAMENTO DE 
TAXA DE UTILIZAÇÃO DO PAVILHÃO MUNI-
CIPAL DE MERGUNHOS, SOLICITADO PELO 
SPORTING CLUBE DE ARCOZELO, NO ÂMBI-
TO DA APRESENTAÇÃO AOS ASSOCIADOS 
DO CLUBE, DAS EQUIPAS NOS ESCALÕES DE 
FORMAÇÃO
EDOC/2023/89580
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
31, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 

Câmara. 16.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção de pagamento de taxa 
de utilização do Pavilhão Municipal de Mergu-
nhos, no âmbito da apresentação das equipas 
dos escalões de formação aos associados do 
clube, no valor de €219,68, solicitado pelo Spor-
ting Clube de Arcozelo, nos termos informados.  

GAIURB EM – URBANISMO E HABITAÇÃO
CONTRATO MANDATO – OBRAS COERCIVAS 
NO ÂMBITO DE PROCEDIMENTOS DE VISTO-
RIAS ADMINISTRATIVAS
EDOC/2024/53292
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
32, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.07.2024”
O Senhor Vereador, Eng.º Rui Manuel Alves da 
Rocha Pereira justificou as abstenções do par-
tido que representa porque, apesar de conside-
rar que é lícita a intenção de entregar as obras 
coercivas à Gaiurb, tem dúvidas relativas à ade-
quação do valor e do tempo contratualizado.
Deliberação:  Deliberado por maioria, por 7 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
aprovar a tramitação do procedimento, nos ter-
mos informados.
 

ÁGUAS DE GAIA EMPRESA MUNICIPAL, SA
REABILITAÇÃO DE COLETORES E CAIXAS DE 
VISITA DE ÁGUAS RESIDUAIS NO CONCELHO 
DE VILA NOVA DE GAIA – AUTORIZAÇÃO DE 
DESPESA/ENCARGOS PLURIANUAIS
EDOC/2024/72864
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
33, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 16.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, au-
torizar a despesa em razão das responsabili-
dades financeiras efetivas ou contingentes do 
contrato ultrapassarem o orçamento anual.
Mais foi deliberado submeter os encargos plu-
rianuais, a aprovação da Assembleia Municipal.

DEPARTAMENTO JURÍDICO
PROCESSO DISCIPLINAR DIS02RP2024 E RES-
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PETIVO RELATÓRIO FINAL
EDOC/2024/74272
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
34, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 18.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, pre-
cedido de votação secreta, aplicar a sanção 
única de despedimento disciplinar, nos termos 
do relatório final relativo ao processo discipli-
nar DIS02RP2024.
                     

DIREÇÃO MUNICIPAL DE FINANÇAS
E PATRIMÓNIO

CONTRATO PROGRAMA A CELEBRAR EN-
TRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E 
A ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEI-
ROS VOLUNTÁRIOS DE VALADARES, PARA 
APOIO AO INVESTIMENTO, NO MONTANTE DE 
150.000,00€
EDOC/2024/67355
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
35, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 18.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato programa a celebrar entre 
o Município de Vila Nova de Gaia e a Associa-
ção Humanitária dos Bombeiros Voluntários de 
Valadares, para apoio ao investimento, no mon-
tante de 150.000,00€ (cento e cinquenta mil 
euros), nos termos apresentados.
 ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA 
E A FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DA 
FREGUESIA DE SANTA MARIA MADALENA, 
PARA APOIO A OBRAS, NO MONTANTE DE 
45.000,00€
EDOC/2024/65788
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
36, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 18.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o acordo de colaboração a celebrar en-
tre o Município de Vila Nova de Gaia e a Fábrica 
da Igreja Paroquial da Freguesia de Santa Maria 

Madalena, para apoio a obras, no montante de 
45.000,00€ (quarenta e cinco mil euros) nos 
termos apresentados.
ATRIBUIÇÃO DE DIREITO DE OCUPAÇÃO DEFI-
NITIVA A CÁTIA SOFIA PINTO MARTINS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO 
OU BEBIDAS DE CARÁTER NÃO SEDENTÁRIO, 
NO AREINHO DE AVINTES
EDOC/2024/47494
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
37, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 18.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a atribuição de direito de ocupação de-
finitiva a Cátia Sofia Pinto Martins, para presta-
ção de serviços de restauração ou bebidas de 
caráter não sedentário, no Areinho de Avintes, 
nos termos informados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO 
PÚBLICA

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA DE 
AGOSTO A DEZEMBRO DE 2024 A INSTALA-
ÇÕES MUNICIPAIS – RATIFICAÇÃO DO DESPA-
CHO DO SENHOR PRESIDENTE DE 18-07-2024
EDOC/2024/73542
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
38, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: 
“Aprovo. À Câmara, para ratificação. 18.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, rati-
ficar o despacho do Senhor Presidente da Câ-
mara de 18.07.2024, que aprovou, nos termos 
informados, o seguinte:
1 – Aprovar o presente procedimento que tem 
por objeto o Fornecimento de Energia Elétrica 
pelo prazo de 140 dias a Instalações Municipais 
em MT, BTE, e em BTN (Novos CPEs posterio-
res a 2023 incluindo Iluminação Pública) em 
Vila Nova de Gaia, através de ajuste direto por 
critério material, assente em urgência imperio-
sa nos termos e fundamentos melhor elencados 
na informação de abertura junta à etapa 1, da 
presente distribuição e nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do art.º 24.º do CCP e com preço base 
global no valor de 956.275,95 €, valor  que in-
clui :
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- Consumo de energia – 949.506,57 €
- Imposto Especial Consumo Eletricidade – 
5.045,13 €
- Contribuição Áudio Visual – 1.724,25€
Aos quais acresce IVA à taxa legal aplicável (6% 
e 23% conforme o caso), conforme mapa anexo 
à etapa 1, perfazendo o valor de 1.175.887,76 €.
2 – Autorizar a despesa, atendendo ao valor 
mencionado em 1;
3 – Aprovar as peças do procedimento (cader-
no de encargos e convite bem como os respeti-
vos anexos) constantes das etapas 1 e 5 da pre-
sente distribuição;
4 – Aprovar a entidade sugerida pelos serviços 
requisitantes para endereçar convite à apresen-
tação de proposta através de plataforma ele-
trónica; 
5 – Aprovar o gestor do contrato designado, 
conforme consta dos pontos elencados na pre-
sente distribuição.
CEDÊNCIA AO DOMINIO PÚBLICO MUNICIPAL 
DA PARCELA DE TERRENO COM A ÁREA DE 
90,00 METROS QUADRADOS, SITA NA TRA-
VESSA PADRE AMÉRICO, NA FREGUESIA DE 
VILAR DE ANDORINHO, PARA ALARGAMEN-
TO DO DITO ARRUAMENTO – PL 6195/20 – VI-
LAR DE ANDORINHO
EDOC/2024/53254
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
39, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 18.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
I - Aceitar a cedência, gratuita, para integra-
ção no domínio público municipal, com vista 
ao alargamento da Travessa Padre Américo, na 
freguesia de Vilar de Andorinho,  da parcela de 
terreno com a área de 90,00 metros quadra-
dos, sita na indicada Travessa Padre Américo e 
na Travessa da Carreira, a confrontar do Norte e 
Nascente com Travessa Padre Américo, do Sul 
com Travessa da Carreira e do Poente com os 
próprios, com o valor atribuído de € 1.674,00, 
identificada na planta de cedências anexa à 
etapa 11, da presente distribuição.
A indicada parcela é a desanexar do logradouro 
do prédio urbano sito na Rua Padre Américo, 
número 155, freguesia de Vilar de Andorinho, 

descrito na Segunda Conservatória do Registo 
Predial do concelho de Vila Nova de Gaia, sob o 
número 3544 e inscrito na matriz predial urba-
na sob o artigo U-3923. 
A referida cedência teve na sua génese o pe-
dido de licenciamento da operação urbanística 
loteamento registado sob o número 6195/20, 
que incide sobre o prédio rústico com a área to-
tal de 2.585,00 metros quadrados, sito no Lugar 
de Mariz, na freguesia de Vilar de Andorinho, 
descrito na Segunda Conservatória do Regis-
to Predial de Vila Nova de Gaia sob o núme-
ro 3440 e inscrito na matriz sob o artigo R142, 
propriedade de Isabel Maria Oliveira Gomes de 
Carvalho Figueiredo Pinto e marido, Fernando 
Augusto Várzea Figueiredo Pinto;
Atendendo ao perfil reduzido do arruamento 
Travessa Padre Américo, que não permite a cir-
culação de automóveis de forma desafogada, 
é necessário a integração no domínio público 
municipal da dita parcela de terreno;
II - Aceitar que os promotores do licenciamen-
to registado sob o número 6195/20 – Vilar de 
Andorinho, se obriguem à realização das obras 
na parcela cedida com vista à sua infraestrutu-
ração – ampliação da Travessa Padre Américo; 
III - Aprovar a minuta da respetiva escritura de 
cedência.
CEDÊNCIA DE FRAÇÕES – BLOCO V E BLOCO 
T, SITOS NA ALAMEDA DO CEDRO, UNIÃO DE 
FREGUESIAS DE MAFAMUDE E VILAR DO PA-
RAISO 
EDOC/2024/44329
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
40, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 18.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
I – A cedência, dos seguintes imóveis, aos pos-
suidores, Álvaro Borges Coelho e mulher, Maria 
Teresa da Conceição Moreira:
a) FRAÇÃO AUTÓNOMA designada pela letra 
“S”, constituída por espaço amplo destinado a 
arrumos, com entrada pelo número 11 da Alame-
da do Cedro, com apoio na Vereda Quatro, com 
a área coberta de 4,85 metros quadrados, que 
faz parte do prédio urbano denominado Bloco 
V sito na Alameda  do Cedro, números 1, 3, 5, 7, 
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9, 11, 13, 15, 17, 19, 21, 23 e 25 (poente)e 2, 4, 6, 8, 
10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24 e 26 (nascente), união 
de freguesias de Mafamude e Vilar do Paraíso, 
deste concelho, descrito na Segunda Conserva-
tória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia 
sob o número 6299– Mafamude, afeto ao regi-
me de propriedade horizontal, inscrito na ma-
triz predial respetiva sob o artigo U-11048;
b) FRAÇÃO AUTÓNOMA designada pela letra 
“Q”, constituída por um pavimento de rés-do-
-chão destinado a garagem, com entrada  pelo 
número 86, com a área coberta de 21,60 metros 
quadrados, que faz parte do prédio urbano de-
nominado Bloco T, sito na Alameda do Cedro, 
números 2, 6, 10, 14, 18, 22, 26, 30, 34, 38, 42, 46, 
50, 54, 58, 62, 66, 70, 74, 78, 82, 86, 90, 94, 98, 
102, 106, 110, 114, 118, 122, 126, 130, 134, 138, 142, 
146 e 150, união de freguesias de Mafamude e 
Vilar do Paraíso, deste concelho, descrito na 
Segunda Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Gaia sob o número 6297–Mafamu-
de, afeto ao regime de propriedade horizontal, 
inscrito na matriz predial respetiva sob o artigo 
U-11057.
II – Aprovar a respetiva minuta da escritura, pre-
viamente elaborada pela Divisão de Notariado.
CEDÊNCIA DE FRAÇÃO - BLOCO T, SITO NA 
ALAMEDA DO CEDRO, UNIÃO DE FREGUE-
SIAS DE MAFAMUDE E VILAR DO PARAISO 
EDOC/2024/87358
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
41, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 18.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
I – A cedência, do seguinte imóvel, aos herdei-
ros de Manuel de Sousa.
FRAÇÃO AUTÓNOMA designada pela letra “N”, 
constituída por um pavimento de rés-do-chão 
destinada a garagem, com entrada pelo nú-
mero 98, com a área coberta de 20,96 metros 
quadrados, que faz parte do prédio urbano de-
nominado Bloco T, sito na Alameda do Cedro, 
2, 6, 10, 14, 18, 22, 26, 30,34,38, 42, 46, 50, 54, 
58, 62, 66, 70, 74, 78, 82, 86, 90, 94, 98, 102, 
106, 110, 114, 118, 122, 126, 130, 134, 138, 142, 146 
e 150, união de freguesias de Mafamude e Vi-
lar do Paraíso, deste concelho, descrito na Se-

gunda Conservatória do Registo Predial de Vila 
Nova de Gaia sob o número 6297 – Mafamude, 
afeto ao regime de propriedade horizontal, ins-
crito na matriz predial respetiva  sob o artigo 
U-11057;
II - Aprovar a respetiva minuta da escritura, pre-
viamente elaborada pela Divisão de Notariado.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE URBANISMO
PEDIDO DE DELIMITAÇÃO DE UNIDADE DE 
EXECUÇÃO DA RUA DE BUSTES, FREGUESIA 
DE CANIDELO, PROCESSO Nº 2731/24 – DOU-
RO HABITAT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS SA
EDOC/2024/74003
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
42, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 18.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de delimitação da Unidade de 
Execução da Rua de Bustes, nos termos infor-
mados.
PEDIDO DE ISENÇÃO/REDUÇÃO DE TAXAS 
LIQUIDADAS SOLICITADO PELA SOCIEDADE 
IMOBILIÁRIA DO CABEDELO, SA – PROCESSO 
Nº 1273/22, FREGUESIA DE CANIDELO
EDOC/2024/74022
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
43, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 18.07.2024”
O Senhor Vereador, Eng.º Rui Manuel Alves da 
Rocha Pereira disse que, votaria contra a isen-
ção ou redução destas taxas, uma vez que as 
considera uma obrigação. 
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Doutor 
Eduardo Vítor Rodrigues, apesar de concordar 
com a votação anterior, justificou tratar-se de 
uma ARU, cujo loteamento foi licenciado, em 
2009, com base em determinados critérios que 
agora tinha de cumprir.
Deliberação: Deliberado por maioria, por 7 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
aprovar o pedido de redução em 25% do paga-
mento das seguintes taxas: 
Taxa Municipal de Urbanização - €266 086,83; 
da Taxa de Compensação Urbanística - €122 
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352,86 e da Taxa de Emissão da Licença - 
€30.465,30, perfazendo o total de 418.904,99€ 
(quatrocentos e dezoito mil novecentos e qua-
tro euros e noventa e nove cêntimos), nos ter-
mos informados.    
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO DE CONS-
TITUIÇÃO DE REGIME DE COMPROPRIEDADE, 
PROCESSO Nº 3097/24, FREGUESIA DE AR-
COZELO, SOLICITADO POR BRÍGIDA RAQUEL 
BARROSO QUEIRÓS PEREIRA FERNANDES
EDOC/2024/74026
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
44, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 18.07.2024”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 7 vo-
tos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, 
aprovar a emissão de certidão solicitada e en-
vio ao requerente da certidão urbanística peti-
cionada, nos termos informados.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS
CONTRATO RELATIVO A AQUISIÇÃO DE RE-
FEIÇÕES ESCOLARES 2021/2024 – ESTORNO 
DE VERBA
EDOC/2024/14521
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
45, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente da Câmara: “À 
Câmara. 18.07.2024”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, au-
torizar o descabimento do valor remanescente, 
nos termos informados.
Nada mais havendo a tratar, quando eram 16 
horas e 03 minutos, o Senhor Presidente da Câ-
mara declarou encerrada a reunião, da qual se 
elaborou a presente minuta aprovada, por una-
nimidade, nos termos do disposto no art.º 34.º 
do CPA, e no n.º 3 do art.º 57º. do Anexo I da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as devidas 
alterações, bem como do n.º 3 do art.º 11.º do 
Regimento da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia, aprovado pelo Executivo na sua reu-
nião de 2021.10.18. 
E eu, Hermenegilda Cunha e Silva. Diretora Mu-
nicipal de Administração Geral e Arquivo e Se-
cretária da presente reunião, a subscrevi.
 O Presidente da Câmara, (Eduardo Vítor Ro-
drigues)

C.1. DESPACHOS

DESPACHO N.º 32/2024
Considerando:
A Subdelegação de Competências que me foi 
conferida pelo Senhor Diretor de Planeamento 
e Controlo Financeiro, Dr. Hélder Costa nos ter-
mos do Despacho n.º 93/DPCF/2023, de 31 de 
julho;
Que por motivo de férias me encontrarei ausen-
te de 08 a 12 de julho, e, de 19 a 30 de agosto 
de 2024, períodos de ausência inferiores a dias, 
não se verificando, por isso, os requisitos do re-
gime de substituição previstos no Estatuto do 
Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos 
da Administração Central, Regional e Local do 
Estado, e;
A necessidade de assegurar a regularidade do 
exercício das funções e competências atribuí-
dos à Divisão de Contabilidade e Tesouraria:
1. Designo, nos termos do artigo 42.º do Códi-
go de Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na 
sua redação atual, para me substituir no perío-
do acima referido, o técnico superior. Dr. Jorge 
Lopes, chefe da Unidade de Gestão de Receita.
2. Publicite-se e divulgue-se.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 01 de 
julho de 2024
O Dirigente (Edério Lomaro Moreira AIves)

DESPACHO N.º 33/VCC/2024
Considerando que,
É da competência do Presidente da Câmara 
Municipal fixar as funções e competências dos 
Vereadores e, bem assim, incumbi-los de tare-
fas específicas
O Presidente da Câmara Municipal, no âmbito 
desta competência, da delegação que lhe foi 
conferida em Reunião de Câmara de 18 de ou-
tubro de 2021, e da redistribuição dos pelouros 
constante do seu Despacho n.º 67/2023, de 27 
de junho, delegou e subdelegou em mim com-
petências na área do urbanismo, com a faculda-
de de subdelegação, nos termos do seu Despa-
cho 88/PCM/2023, de 26 de julho.
Nesta conformidade, nos termos do meu Des-
pacho n.º 123/VCC/2023, de 25 de setembro, 
subdeleguei, com poderes de subdelegação, 
tais competências, na Senhora Diretora Munici-

C. DESPACHOS, ORDENS DE SERVIÇO
E COMUNICAÇÕES
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pal de Urbanismo, Arq. Dina Maria Martins Hen-
riques Esteves.
A entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 10/2024, 
de 8 de janeiro, que procede à reforma e sim-
plificação dos licenciamentos no âmbito do ur-
banismo, ordenamento do território e indústria 
determina a necessidade de ajustar o referido 
despacho em conformidade, nomeadamente, 
no tocante à possibilidade, desde 4 de março 
do corrente ano, de delegação de competências 
nos dirigentes municipais em novas situações, 
seja para a concessão de licenças de operações 
urbanísticas seja para a autorização da infor-
mação prévia previstas e reguladas nos termos 
do Regime Jurídico da Urbanização e Edifica-
ção, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua redação atual; evitando, 
assim, a concentração de competências na câ-
mara municipal, no presidente da câmara muni-
cipal ou no vereador com o pelouro respetivo, 
de forma a assegurar o cumprimento célere e 
eficaz das atribuições municipais em vigor no 
ordenamento jurídico, bem como a incentivar a 
eficiência da gestão autárquica.
Assim,
Ao abrigo do disposto no artigo 46.º e seguin-
tes do Código do Procedimento Administra-
tivo e no uso da competência que me é con-
ferida pelo artigo 38º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais (RJAL) aprovado pela Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro e do disposto no 
Regime Jurídico da Urbanização e Edificação 
(RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro, todos na sua redação atual,
Subdelego na Senhora Diretora Municipal de 
Urbanismo, Arq. Dina Maria Martins Henriques 
Esteves com poderes de subdelegação, as com-
petências para:
1. Despachar todos os assuntos inerentes à Di-
reção Municipal do Urbanismo, executar as de-
liberações de Câmara, despachos e orientações 
do Presidente da Câmara com competência de-
legada para o efeito;
2. Coordenar a atividade de natureza adminis-
trativa das áreas respeitantes às funções do 
serviço referido no número anterior;
3. Assinar ou visar correspondência da Câma-
ra Municipal, inerente à Direção Municipal, com 
destino a quaisquer entidades e organismos 
públicos ou particulares;

4. Autorizar o registo de inscrição de técnicos;
5. Autorizar a restituição aos interessados de 
documentos juntos a processos;
6. Autorizar a passagem de certidões ou foto-
cópias autenticadas aos interessados, relativos 
a processos ou documentos constantes de pro-
cessos arquivados, bem como as que careçam 
de despacho ou deliberação dos eleitos locais, 
com respeito pelas salvaguardas estabelecidas 
por lei;
7. Autorizar a renovação de licenças que de-
penda unicamente do cumprimento de for-
malidades burocráticas ou similares pelos in-
teressados, bem como efetuar os respetivos 
averbamentos;
8. Em matéria de licenciamento para ocupa-
ção de espaços públicos e de licenciamento de 
mensagens publicitárias, instruir, apreciar e in-
formar processos de licenciamento de mensa-
gens publicitárias e de identificação;
9. No âmbito do licenciamento zero, apreciar a 
comunicação prévia;
10. Quanto à área do planeamento urbanístico, 
política de solos e licenciamento urbanístico:
10.1. Praticar os atos administrativos previstos 
no Regime Jurídico da Urbanização e Edifica-
ção (RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei 555/99, 
de 1ó de dezembro, na sua atual redação, a se-
guir elencados:
10.1.1. Conceder as licenças previstas no nº 2 do 
artigo 4.º do RJUE;
10.1.2. Promover a emissão de certidão compro-
vativa da verificação dos requisitos de desta-
que, nos termos do nº 9 do artigo 6º;
10.1.3. Na fase de saneamento e apreciação li-
minar dos processos administrativos relativos 
a operações urbanísticas, no âmbito do RJUE, 
apreciar e decidir as questões de ordem formal 
e processual que possam obstar ao licencia-
mento, comunicação prévia ou autorização ad-
ministrativa proferir despacho de rejeição limi-
nar, bem como de aperfeiçoamento do pedido 
e, genericamente, promover e praticar todos os 
atos e formalidades de carácter instrumental no 
âmbito dos processos em tramitação na Dire-
ção Municipal de Urbanismo;
10.1.4. Praticar todos atos e formalidades de ca-
ráter instrumental relativos a operações urba-
nísticas incluindo os previstos nos artigos 4.º-A 
e 35.º do RJUE, de publicitação e de emissão, 



65

Nº 166 | JULHO 2024 | BOLETIM MUNICIPAL

DESPACHOS, ORDENS DE SERVIÇO E COMUNICAÇÕES

nos termos dos modelos de utilização obriga-
tória legalmente aprovados (atualmente pela 
Portaria n.º 71-B/2024, de 27 de fevereiro), das 
licenças e das respostas às comunicações pré-
vias, às comunicações para utilização e aos pe-
didos de informação prévia.
10,1 .5. Decidir sobre os pedidos de alteração à 
licença, de acordo com o artigo 27.º;
10.1.6. Alterar as condições da licença ou comu-
nicação prévia de loteamento, desde que tal se 
mostre necessário à execução de instrumentos 
de planeamento territorial ou outros instrumen-
tos urbanísticos, nos termos previstos no artigo 
48.º;
10.1.7. Dispensar e ordenar a realização de visto-
ria, bem como designar a comissão para a rea-
lização de vistoria e proceder à notificação da 
data da realização desta, nos termos e para os 
efeitos do disposto nos artigos 64.º e 65.º;
10.1.8. Autorizar a certificação para efeitos de 
constituição de propriedade horizontal prevista 
no n.º 3 do artigo 66.º;
10.1 .9. Emitir certidão comprovativa da receção 
provisória das obras de urbanização ou certi-
dão comprovativa de que a caução é suficien-
te para garantir a boa execução das obras de 
urbanização, bem como emitir certidão com-
provativa da conclusão das obras de urbaniza-
ção devidamente executadas em conformidade 
com o projeto aprovado, nos termos previstos 
nos nºs 2 e3 do artigo 49º;
10.1.10. Alterar as condições da licença ou da co-
municação prévia de obras de urbanização, nos 
termos previstos no n.º 7 do artigo 53.º;
10.1.11. Autorizar pedidos de demolição, escava-
ção e contenção periférica, nos termos previs-
tos no artigo 81.º do RJUE;
10.1.12. Fixar prazo para a prestação de caução 
destinada a garantir a limpeza e reparação de 
danos causados em infraestruturas públicas, 
nos termos previstos no artigo 86.º;
10.1.13. Prestar informações sobre processos 
relativos a operações urbanísticas, nos termos 
previstos nos artigos 110.º e 120.º;
10.1.14. Enviar mensalmente os elementos esta-
tísticos para o Instituto Nacional de Estatística, 
nos termos previstos no artigo 126º;
10.1.15. Atribuir a numeração de polícia dos edi-
fícios;
10.1.16. Decidir sobre os pedidos de prorrogação 

de prazo apresentados no âmbito do RJUE, tais 
como, os referidos nos artigos 20.º, 53.º e 58.º;
10.1.17. Manter atualizada a relação dos instru-
mentos jurídicos previstos no artigo 119.º;
10.1.18. Decidir da autorização de substituição 
dos donos da obra e de outros intervenientes 
no processo;
10.1.19. Conceder licenças de ocupação da via 
pública, por motivo de obras;
10.1.20. Praticar todos os atos e formalidades de 
carácter instrumental em matéria de fiscaliza-
ção urbanística e submissão a despacho final 
da Vereadora;
10.1.21. Autorizar o pagamento fracionado de 
taxas, nos termos previstos no artigo 117.º, n.º 2 
do RJUE;
11. No âmbito do Regime Jurídico da instalação, 
exploração e funcionamento dos empreendi-
mentos turísticos, praticar todos os atos e for-
malidades de carácter instrumental;
12. Exercer as competências previstas no artigo 
13º, nº 5 do Decreto-Lei nº 11/2003, de 18 de ja-
neiro, (Regula a autorização municipal inerente 
à instalação das infraestruturas de suporte das 
estações de radiocomunicações e respetivos 
acessórios) designadamente, promover a noti-
ficação, ao abrigo do nº 2 do artigo 10º;
13. Do exercício da atividade industrial e sis-
tema da indústria responsável (SlR), exercer 
as competências cuja decisão caiba à Câmara 
Municipal, relativas à proposta de emissão das 
licenças, autorizações, aprovações, registos, 
pareceres, atos permissivos ou não permissivos 
necessários à instalação e exploração do esta-
belecimento industrial, após notificação pelo 
"Balcão do empreendedor", nos termos e com 
os limites do Decreto-Lei nº 169/2012, de 1 de 
agosto na sua redação atual dada pelo Decre-
to-Lei nº 73/2015, de 11 de maio;
14. Do regime jurídico do licenciamento e fis-
calização de instalações de armazenamento 
de produtos de petróleo e postos de abaste-
cimento de combustíveis, despachar propos-
tas no âmbito das competências previstas no 
Decreto-Lei nº 267/2002, de 26 de novembro, 
alterado pelos Decretos-leis nºs 389/2007, de 
30 de novembro, 31/2008, de 25 de fevereiro, 
195/2008, de 6 de outubro, 217 /2012, de 9 de 
outubro e Lei nº 15/2015 de 16 de fevereiro;
15. Do regime jurídico das instalações desporti-
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vas de uso público, as seguintes competências 
previstas no Decreto-lei nº 141/2009, de 16 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo De-
creto-Lei nº 110/2012, de 21de maio:
15.1. Fixar a capacidade máxima de utilização e 
de acolhimento de eventual público nas instala-
ções desportivas de base, em função da respe-
tiva tipologia e em conformidade com as nor-
mas técnicas e de segurança;
15.2. Remeter ao lDP, I.P., até ao final do 1º tri-
mestre de cada ano, a lista dos alvarás de auto-
rização de utilização de instalações desportivas 
emitidos;
16. No âmbito do regime jurídico da instalação 
e funcionamento dos recintos de espetáculos 
de natureza não artística, aprovado pelo Decre-
to-Lei nº 309/2002, de 16 de dezembro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pelo 
Decreto-Lei nº 204/2012, de 29 de agosto, pro-
ceder à convocação dos representantes que fa-
zem parte da comissão de vistoria nos termos 
do nº 2 do artigo 11º;
17. Do regime jurídico da instalação dos esta-
belecimentos de alojamento local (Competên-
cias previstas no Decreto-Lei nº 128/2014, de 
29 de agosto, na redação conferida pela Lei nº 
62/2018, de 22 de agosto):
17.1. Sem prejuízo dos demais poderes de fisca-
lização que legalmente lhe assistem, realizar as 
vistorias previstas no artigo 8º, bem como so-
licitar ao Turismo de Portugal, l. P., a qualquer 
momento, a realização de vistorias para a veri-
ficação do cumprimento do estabelecido no nº 
2 do artigo 2º;
17.2. Comunicar o cancelamento do registo dos 
estabelecimentos de alojamento local ao Tu-
rismo de Portugal, l. P., e à ASAE, bem como 
proceder à comunicação às plataformas ele-
trónicas que disponibilizem, divulguem ou co-
mercializem alojamento de que o registo do 
estabelecimento foi cancelado, conforme esta-
belecido no artigo 9º;
17.3. Autorização e registo da instalação de no-
vos estabelecimentos de alojamento local em 
áreas de contenção, conforme previsto no arti-
go 15ºA;
17.4. Fiscalizar o cumprimento das disposições 
legais aplicáveis, nos termos do artigo 21º;
18. No âmbito da gestão dos recursos huma-
nos afetos aos serviços municipais referidos no 

Ponto 1., a competência para decidir quanto às 
seguintes matérias:
18.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-
tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;
1 8.2. Justificar faltas;
18.3. Proceder à homologação da classificação 
de serviço dos funcionários no caso em que o 
delegado não tenha sido notador.
19. O presente despacho revoga e substitui o 
meu Despacho n.º 123/VCC/2023, de 25 de se-
tembro, ficando, quanto às matérias ora subde-
legadas, expressamente ratificados os atos an-
teriormente praticados pela Senhora Diretora 
Municipal de Urbanismo, Arq. Dina Maria Mar-
tins Henriques Esteves, entre o dia 4 de março 
de 2024 e a data do presente despacho.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 04 de 
julho de2024
A Vereadora, (Dr.ª Célia Maria Mendes Correia)

DESPACHO N.º 34/DEF/2024
Considerando:
A subdelegação de competências que me foi 
conferida pelo Senhor Diretor do Departamen-
to de Planeamento e Controlo Financeiro, Dr. 
Helder Costa, pelo Despacho nº 93/DPCF/2023 
de 31 de julho;
Que, por motivo de férias, me encontrarei au-
sente de 08 a 26 de julho e, de 19 a 23 de agos-
to de 2024, períodos de ausência inferiores a 
60 dias, não se verificando, por isso, os requisi-
tos do regime de substituição previstos no Es-
tatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Or-
ganismos da Administração Central, Regional e 
Local do Estado, e;
A necessidade de assegurar a regularidade do 
exercício das funções e competências atribuí-
das à Divisão de Execuções Fiscais;
Designo, nos termos do artigo 42º do Códi-
go de Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei nº 4/2015 de 7 de janeiro, na 
sua redação atual, para me substituir no perío-
do compreendido entre os dias:
1. 8 a 21 de julho, o técnico superior, Vitor Pe-
reira;
2. 22 a 26 de julho e 19 a 23 de agosto, a técnica 
superior, Alexandra Gonçalves.
Publicite-se e divulgue-se.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 3 de 
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julho de 2024
O Dirigente (Luciano Arantes Pinheiro)

DESPACHO N.º 35/DM-SA/2024
Considerando a delegação de competências 
efetuada pela Senhora Vice-Presidente Dra. 
Marina Mendes, através do Despacho n.º 26/
VMM/2023, de 2 de março, onde me foi expres-
samente concedida a faculdade de subdelega-
ção nas Senhoras Diretoras de Departamento e 
Chefes de Divisão;
Considerando a alteração da estrutura da Di-
reção Municipal de Políticas Sociais, nomeada-
mente a criação do Departamento de Gestão 
Escolar e Recursos Educativos;
Considerando que nos termos do artigo 16.º n.º 
2 do Estatuto do Pessoal Dirigente das Câma-
ras Municipais, os titulares de cargos de dire-
ção podem delegar ou subdelegar nos titulares 
de cargos de direção de nível e grau inferior as 
competências que neles tenham sido delega-
das ou subdelegadas, com a faculdade de sub-
delegação, e desde que exista a corresponden-
te autorização do delegante ou subdelegante;
Considerando que a delegação e subdelegação 
de competências constituem instrumentos pri-
vilegiados de gestão, cabendo aos titulares dos 
cargos de direção a promoção da sua adoção, 
enquanto meios que propiciam a redução de 
circuitos de decisão e uma gestão mais célere 
e desburocratizada, ao abrigo do n.º 2 daquele 
preceito:
1. Delego e subdelego na Sra. Diretora de De-
partamento de Ação Social, Saúde e Habitação, 
Dra. Cláudia Teixeira, com faculdade de subde-
legação, as seguintes competências:
1.1. Genericamente despachar todos os assuntos 
de mero expediente relativos ao Departamento 
de Ação Social, Saúde e Habitação e executar, 
quanto a estes, as deliberações da Câmara, os 
despachos e orientações do Senhor Presiden-
te da Câmara, da Senhora Vice-Presidente e 
do senhor Vereador dos Pelouros e meus, bem 
como assinar a respetiva correspondência ex-
pedida com destino a entidades e organismos 
particulares;
1.2. No âmbito da gestão dos recursos humanos 
afetos ao Departamento:
a) Justificar faltas;
b) Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-

tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;
c) Proceder à homologação da avaliação de de-
sempenho dos trabalhadores nos casos em que 
não tenha sido notadora;
d) Emitir parecer relativo a pedidos de acumu-
lação de funções.
2. Delego e subdelego na Sra. Diretora de De-
partamento de Educação, Dra. Sandra Gonçal-
ves, com faculdade de subdelegação, as se-
guintes competências:
2.1. Genericamente despachar todos os assun-
tos de mero expediente relativos ao Departa-
mento de Educação e executar, quanto a este, 
as deliberações da Câmara, os despachos e 
orientações do Senhor Presidente da Câmara, 
da Senhora Vice-Presidente e meus, bem como 
assinar a respetiva correspondência expedida 
com destino a entidades e organismos particu-
lares;
2.2. No âmbito da gestão dos recursos huma-
nos afetos ao Departamento de Educação:
a) Justificar faltas;
b) Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-
tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;
c) Proceder à homologação da avaliação de de-
sempenho dos trabalhadores nos casos em que 
não tenha sido notadora;
d) Emitir parecer relativo a pedidos de acumu-
lação de funções.
3. Delego e subdelego na Sra. Diretora de De-
partamento de Gestão Escolar e Recursos 
Educativos, Dra. Ana Gabriela Moreira, com fa-
culdade de subdelegação, as seguintes compe-
tências:
3.1 Genericamente despachar todos os assuntos 
de mero expediente relativos ao Departamento 
de Gestão Escolar e Recursos Educativos e exe-
cutar, quanto a este, as deliberações da Câma-
ra, os despachos e orientações do Senhor Pre-
sidente da Câmara, da Senhora Vice-Presidente 
e meus, bem como assinar a respetiva corres-
pondência expedida com destino a entidades e 
organismos particulares;
3.2. No âmbito da gestão dos recursos huma-
nos afetos ao Departamento de Gestão Escolar 
e Recursos Educativos:
a) Justificar faltas;
b) Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-
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tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;
c) Proceder à homologação da avaliação de de-
sempenho dos trabalhadores nos casos em que 
não tenha sido notadora;
d) Emitir parecer relativo a pedidos de acumu-
lação de funções.
4. Por necessidade de assegurar o normal fun-
cionamento dos serviços da Direção Municipal 
de Políticas Sociais, nas minhas férias, faltas ou 
impedimentos, e nos termos e para efeitos do 
disposto no n.º 1 do artigo 42° do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n°4/2015, de 7 de janeiro, na sua 
atual redação, delego, com poderes de subde-
legação, as minhas competências próprias e 
subdelegadas:
a) na Dra. Cláudia Teixeira, Diretora de Depar-
tamento de Ação Social, Saúde e Habitação, as 
competências da respetiva área de atuação do 
Departamento;
b) na Dra. Sandra Gonçalves, Diretora de De-
partamento de Educação, as competências da 
respetiva área de atuação do Departamento;
c) na Dra. Ana Gabriela Moreira, Diretora de De-
partamento de Gestão Escolar e Recursos Edu-
cativos, as competências da respetiva área de 
atuação do Departamento;
5. Cessam todas as delegações e subdelega-
ções de competências previstas no Despacho 
nº 65/2023 e no Despacho nº. 142/2023.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 9 de 
julho de 2024
O Diretor Municipal de Políticas Sociais (Sérgio 
António Moreira Afonso)

DESPACHO N.º 36/2024
Por necessidade de assegurar o normal funcio-
namento da Divisão de Espaços Verdes, duran-
te a minha ausência por motivo de férias, no pe-
ríodo de 15 a 19 de julho de 2024, e nos termos 
do disposto no nº 1 do art.º 42º do Código de 
Procedimento Administrativo, na sua redação 
atual, delego transitoriamente as minhas com-
petências na Técnica Superior, Sra. Eng.ª Tânia 
Reis.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 10 de 
julho de 2024
O Dirigente (António Dias)

DESPACHO N.º 37/VVM/2024
Considerando que,
É da competência do Presidente da Câmara 
Municipal fixar as funções e competências dos 
Vereadores e, bem assim, incumbi-los de tare-
fas específicas;
O Presidente da Câmara Municipal, no âmbito 
desta competência, da delegação que lhe foi 
conferida em Reunião de Câmara de 18 de ou-
tubro de2021, e da distribuição dos pelouros 
constante do seu Despacho n.º 67/2023, de 27 
de junho de 2023, delegou e subdelegou em 
mim competências com a faculdade de subde-
legação, nos termos do seu Despacho n.º 141/
PCM/2023, de 17 de novembro.
Assim,
Ao abrigo do disposto no artigo 46.º do Códi-
go do Procedimento Administrativo e, no uso 
da competência que me é conferida pelos n.ºs 
1 a 3 do artigo 38º do Regime Jurídico das Au-
tarquias Locais (RJAL), aprovado pela Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, subdelego na Senhora Diretora Munici-
pal de Urbanismo, Arquiteta Dina Maria Martins 
Henriques Esteves, com poderes de subdelega-
ção, as competências para:
1. No âmbito dos serviços afetos às áreas do 
ambiente urbano e espaço público da Direção 
Municipal do Urbanismo:
1.1. Genericamente, despachar todos os assun-
tos, executar as deliberações de Câmara, des-
pachos e orientações do Presidente da Câmara 
ou do vereador com competência delegada ou 
subdelegada para o efeito;
1.2. Coordenar a atividade de natureza adminis-
trativa;
1.3. Assinar ou visar correspondência da Câma-
ra Municipal com destino a quaisquer entidades 
e organismos públicos ou particulares,
2. No âmbito da gestão dos recursos huma-
nos afetos aos serviços municipais referidos no 
Ponto 1., a competência para decidir quanto às 
seguintes matérias:
2.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-
tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;
2.2. Justificar faltas
2.3. Proceder à homologação da classificação 
de serviço dos funcionários no caso em que o 
delegado não tenha sido notador.
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3. O presente despacho produz efeitos imedia-
tos e, nos termos do n.º 3 do artigo 164.º e do 
CPA, ratifico, desde já, quanto às matérias ora 
subdelegadas, todos os atos que tenham sido 
anteriormente praticados, entre o dia 17 de no-
vembro de 2023 e a data do presente Despacho, 
pela Senhora Diretora Municipal de Urbanismo, 
Arq. Dina Maria Martins Henriques Esteves,
Ratifico, ainda, quanto às matérias ora subde-
legadas, todos os atos praticados entre o dia 
17 de novembro de 2023 e a data do presente 
Despacho pela Senhora Diretora Municipal de 
Urbanismo, Arq. Dina Maria Martins Henriques 
Esteves.
Divulgue-se pelos serviços e publique-se nos 
termos legalmente previstos.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 10 de 
julho 2024
O Vereador, (Arq. Valentim Miranda)

DESPACHO N.º 38/DMU/2024
Considerando que,
A Senhora Vereadora, Dr.ª Célia Maria Mendes 
Correia, ao abrigo da delegação que lhe foi 
conferida por despacho do Senhor Presidente 
da Câmara n.º 53/PCM/2023, de 1 de junho e 
do seu despacho nº 33/VCC/2024, bem como 
pelo despacho 37/VMM/2024, de 10 de julho, 
do Senhor Vereador
Valentim Miranda, que subdelegaram em mim 
competências com a faculdade de subdelega-
ção;
Assim,
Ao abrigo do disposto no n.º 2 artigo 46.º do 
Código do Procedimento Administrativo e, no 
uso da competência que me é conferida pelo 
artigo 16.º do Estatuto do Pessoal Dirigente das 
Câmaras Municipais, os titulares de cargos de 
direção podem delegar ou subdelegar nos ti-
tulares de cargos de direção de nível e grau in-
ferior as competências que neles tenham sido 
delegadas ou subdelegadas, com a faculdade 
de subdelegação, e desde que exista a corres-
pondente autorização do delegante ou subde-
legante;
Considerando que, a delegação e subdelegação 
de competências constituem instrumentos pri-
vilegiados de gestão, cabendo aos titulares dos 
cargos de direção a promoção da sua adoção, 
enquanto meios que propiciam a redução de 

circuitos de decisão e uma gestão mais célere 
e desburocratizada, ao abrigo do n.º 2 daquele 
preceito e do disposto no Regime Jurídico da 
Urbanização e Edificação:
1. Subdelego na Senhora Diretora de Departa-
mento de Urbanismo e Planeamento, Cláudia 
Manuel de Sousa Montenegro Soares, com po-
deres de subdelegação, as competências para:
1.1.1. Despachar todos os assuntos inerentes ao 
Departamento Municipal e executar os despa-
chos e orientações da Diretora Municipal de Ur-
banismo;
1.1.2. Assinar ou visar correspondência da Câ-
mara Municipal com destino a quaisquer enti-
dades e organismos públicos ou particulares, 
no âmbito das matérias do Departamento;
1.1.3. Despachar todos os assuntos executando 
as deliberações de Câmara, despachos e orien-
tações do Presidente da Câmara e Vereadora 
com competência delegada para o efeito;
1.2. No âmbito da gestão dos recursos huma-
nos afetos aos serviços municipais referidos no 
Ponto 1., a competência para decidir quanto às 
seguintes matérias:
1.2.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-
tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;
1.2.2. Justificar faltas;
1.2.3. Proceder à homologação da classificação 
de serviço dos funcionários no caso em que o 
delegado não tenha sido notador.
Ratifico, ainda, quanto às matérias ora subdele-
gadas, os atos anteriormente praticados, entre 
o dia 4 de março e a data do presente Despa-
cho, pela Senhora Diretora de Departamento 
de Urbanismo e Planeamento.
2. Subdelego no Senhor Chefe de Divisão de 
Gestão Urbanística, Arquiteto Luís Miguel Bap-
tista Neto, com poderes de subdelegação, as 
competências para:
2.1.1. Despachar todos os assuntos inerentes à 
Divisão Municipal e executar os despachos e 
orientações da Diretora Municipal de Urbanis-
mo;
2.1.2. Assinar ou visar correspondência da Câ-
mara Municipal com destino a quaisquer enti-
dades e organismos públicos ou particulares, 
no âmbito das matérias da Divisão Municipal;
2.1.3. Despachar todos os assuntos executando 
as deliberações de Câmara, despachos e orien-
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tações do Presidente da Câmara e Vereadora 
com competência delegada para o efeito.
2.2. No âmbito da gestão urbanística, praticar 
todos os atos e formalidades a seguir elenca-
dos:
2.2.1. Autorizar o registo de inscrição de técni-
cos;
2.2.2. Autorizar a restituição aos interessados 
de documentos juntos a processos;
2.2.3. Autorizar a passagem de certidões ou 
fotocópias autenticadas aos interessados, re-
lativos a processos ou documentos constantes 
de processos arquivados, bem como as que ca-
reçam de despacho ou deliberação dos eleitos 
locais, com respeito pelas salvaguardas estabe-
lecidas por lei;
2.2.4. Autorizar a renovação de licenças que 
dependa unicamente do cumprimento de for-
malidades burocráticas ou similares pelos inte-
ressados, bem como efetuar os respetivos aver-
bamentos;
2.2.5. Praticar todos atos e formalidades de 
caráter instrumental relativos a operações ur-
banísticas incluindo os previstos nos artigos 
4.º-A e 35.º do Regime Jurídico da Urbaniza-
ção e Edificação (RJUE), de publicitação e de 
emissão, nos termos dos modelos de utilização 
obrigatória legalmente aprovados (atualmente 
pela Portaria n.º 71-B/2024, de 27 de fevereiro), 
das respostas às comunicações para utilização;
2.2.6. Na fase de saneamento e apreciação li-
minar dos processos administrativos relativos 
a operações urbanísticas, no âmbito do RJUE, 
apreciar e decidir as questões de ordem formal 
e processual que possam obstar ao licencia-
mento, comunicação prévia ou autorização ad-
ministrativa proferir despacho de rejeição limi-
nar, bem como de aperfeiçoamento do pedido 
e, genericamente, promover e praticar todos os 
atos e formalidades de carácter instrumental no 
âmbito dos processos em tramitação na Dire-
ção Municipal de Urbanismo;
2.2.7. Emitir certidão comprovativa da receção 
provisória das obras de urbanização ou certi-
dão comprovativa de que a caução é suficien-
te para garantir a boa execução das obras de 
urbanização, bem como emitir certidão com-
provativa da conclusão das obras de urbaniza-
ção devidamente executadas em conformidade 
com o projeto aprovado, nos termos previstos 

nos nºs 2 e 3 do artigo 49º do RJUE;
2.2.8. Prestar informações sobre processos rela-
tivos a operações urbanísticas, nos termos pre-
vistos nos artigos 110.º e 120º do RJUE;
2.2.9. Decidir sobre os pedidos de prorrogação 
de prazo apresentados no âmbito do RJUE, tais 
como, os referidos nos artigos 20.º, 53.º e 58.º 
do RJUE;
2.2.10. Atribuir a numeração de polícia dos edi-
fícios.
2.3. No âmbito da gestão dos recursos huma-
nos afetos aos serviços municipais referidos no 
Ponto 1., a competência para decidir quanto às 
seguintes matérias:
2.3.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e res-
tantes decisões relativas a férias com respeito 
pelo interesse do serviço;
2.3.2. Justificar faltas;
2.3.3. Proceder à homologação da classificação 
de serviço dos funcionários no caso em que o 
delegado não tenha sido notador.
Ratifico, ainda, quanto às matérias ora subdele-
gadas, os atos anteriormente praticados, entre 
o dia 9 de maio e a data do presente Despacho, 
pelo Senhor Chefe de Divisão de Gestão Urba-
nística
3. Subdelego na Senhora Chefe de Divisão de 
Espaço Público e Mobiliário Urbano, Arq.ª Isa-
bel Rebelo, as competências para:
3.1. No âmbito dos serviços afetos às áreas do 
ambiente urbano e espaço público da Direção 
Municipal do Urbanismo:
3.1.1. Genericamente, despachar todos os assun-
tos, executar as deliberações de Câmara, des-
pachos e orientações do Presidente da Câmara 
ou do vereador com competência delegada ou 
subdelegada para o efeito;
3.1.2. Coordenar a atividade de natureza admi-
nistrativa;
3.1.3. Assinar ou visar correspondência da Câ-
mara Municipal com destino a quaisquer enti-
dades e organismos públicos ou particulares,
3.2. No âmbito da gestão dos recursos huma-
nos afetos aos serviços municipais referidos no 
Ponto 1., a competência para decidir quanto às 
seguintes matérias:
3.2.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e res-
tantes decisões relativas a férias com respeito 
pelo interesse do serviço;
3.2.2. Justificar faltas;
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3.2.3. Proceder à homologação da classificação 
de serviço dos funcionários no caso em que o 
delegado não tenha sido notador.
Ratifico, ainda, quanto às matérias ora subdele-
gadas, os atos anteriormente praticados, entre 
o dia 17 de novembro e a data do presente Des-
pacho, pela Senhora Chefe de Divisão de Espa-
ço Público e Mobiliário Urbano;
3. Por necessidade de assegurar o normal fun-
cionamento dos serviços da Direção Munici-
pal de Urbanismo, nas minhas férias, faltas ou 
impedimentos, e nos termos e para efeitos do 
disposto no n.º 1 do artigo 42° do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua 
atual redação, delego, com poderes de subde-
legação, as minhas competências próprias e 
subdelegadas
a) na Dra. Cláudia Montenegro, Diretora Depar-
tamento Urbanismo e Planeamento, as compe-
tências da respetiva área de atuação do Depar-
tamento;
b) no Arqto. Luís Miguel Neto, Chefe de Divisão 
de Urbanismo, as competências da respetiva 
área de atuação da Divisão;
c) na Arqta. Isabel Rebelo, Chefe de Divisão de 
Espaço Público e Mobiliário Urbano, as compe-
tências da respetiva área de atuação do Depar-
tamento;
Vila Nova de Gaia, 11 de julho de 2024
A Diretora Municipal de Urbanismo (Dina Hen-
riques, Arqta.)

DESPACHO N.º 39/DPE/2024
Considerando:
A Subdelegação de Competências que me foi 
conferida pela Senhora Diretora Municipal de 
Finanças e Património, Dra. Manuela Garrido, 
pelo Despacho nº 34/DM-MG/2023 de 27 de 
março.
De acordo com o estabelecido no supracitado 
despacho de delegações de competências, foi-
-me expressamente concedido a faculdade de 
subdelegação.
A necessidade de assegurar a regularidade do 
exercício das funções e competências atribuí-
das à Divisão de Património e Expropriações.
1. Designo, nos termos do artigo 42º do Códi-
go de Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei nº 4/2015 de 7 de janeiro, na 

sua redação atual, para me substituir no perío-
do compreendido entre os dias 11 a 12 de julho e 
os dias 9 a 20 de setembro, o técnico superior, 
Eng.º Rui Cardoso.
2. Publicite-se e divulgue-se.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 10 de 
julho de 2024
A Chefe de Divisão de Património e Expropria-
ções, (Diana Otero Santos)

DESPACHO N.º 40/2024
Face à subdelegação de Competências que me 
foram conferidas pelo Sr. Diretor Municipal para 
a Cidadania, Eng.º Mário Duarte, através do 
Despacho nº 57/DMPC/2023 de 05 de junho e 
de acordo com o estabelecido no referido des-
pacho de delegações de competências, foi-me 
expressamente concedido a faculdade de sub-
delegação.
Considerando a necessidade de assegurar a 
regularidade do exercício das funções e com-
petências atribuídas à Divisão de Turismo de-
signo, nos termos do artigo 42º do Código de 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei nº
4/2015 de 07 de janeiro, na sua redação atual, 
para me substituir, no período compreendido 
entre os dias 19 de julho e 01 de agosto, o téc-
nico superior, Dr. Luís Filipe Carvalho, com o nº 
de ordem 7655.
Publicite-se e divulgue-se.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 15 de 
julho de 2024
O Chefe Turismo (Eurico Moreno)

DESPACHO N.º 41/DT/2024
Considerando
A Subdelegação de Competências que me foi 
conferida pela Senhora Diretora do Departa-
mento de Empreitadas de Vias e Espaço Pú-
blico, Eng.ª Isabel Carvalho, pelo Despacho n.º 
147/DEVEP/2023, de 05 de dezembro de 2023,
De acordo com o estabelecido no supracitado 
despacho de delegações de competências, foi-
-me expressamente concedida a faculdade de 
subdelegação;
Estarei ausente no período compreendido en-
tre os dias 22 de julho a 5 de agosto e 26 de 
agosto a 30 de agosto;
O período de ausência é inferior a 60 dias, não 
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se verificando, por isso, os requisitos do regime 
de substituição previstos no Estatuto do Pes-
soal Dirigente dos Serviços e Organismos da 
Administração Central, Regional e Local do Es-
tado;
A necessidade de assegurar a regularidade do 
exercício das funções e competências atribuí-
das à Divisão de Trânsito.
Assim
1. Designo, nos termos do artigo 42º do Códi-
go de Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei nº 4/2015, de 7 de janeiro, na 
sua redação atual, para me substituir no pe-
ríodo acima referido, o Técnico Superior, Eng.º 
Luís Brás.
2. Publicite-se e divulgue-se.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 18 de 
julho de 2024
A Chefe de Divisão de Trânsito (Susana Paulino)

DESPACHO N.º 42/DMT/2024
Considerando:
A Subdelegação de Competências que me foi 
conferida pela Senhora Diretora de Departa-
mento de Empreitadas de Vias e Espaço Públi-
co, Eng.ª Isabel Carvalho, nos termos do Des-
pacho n. º147/DEVEP/2023, de 5 de dezembro;
De acordo com o estabelecido no supracitado 
despacho de delegação de competências, foi-
-me expressamente concedida a faculdade de 
subdelegação;
Estarei ausente no período compreendido en-
tre os dias 30 de julho a 9 de agosto de 2024; 
O período de ausência é inferior a 60 dias, não 
se verificando, por isso, os requisitos do regime 
de substituição previstos no Estatuto do Pes-
soal Dirigente dos Serviços e Organismos da 
Administração Central, Regional e Local do Es-
tado;
A necessidade de assegurar a regularidade do 
exercício das funções e competências atribuí-
das à Divisão de Mobilidade e Transportes;
Assim:
1. Designo, nos termos do artigo 42.º do Códi-
go de Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na 
sua redação atual, para me substituir no perío-
do acima referido o Técnico Superior, Arq.º Ví-
tor Carvalho; 
2. Publicite-se e divulgue-se.

Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de 
julho de 2024
O Dirigente (Luís Filipe da Silva Teixeira)

DESPACHO N.º 43/PCM/2024
Considerando que,
O Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, na sua 
redação atual, impõe aos serviços e organismos 
da Administração Pública a adoção, nos termos 
legais aplicáveis, de mecanismos de delegação 
e subdelegação de competências que propi-
ciem respostas céleres às solicitações dos uten-
tes e proporcionem um pronto cumprimento de 
obrigações;
Se impõe promover e assegurar o cumprimento 
célere e eficaz das atribuições municipais em 
vigor no ordenamento jurídico, bem como in-
centivar a eficiência da gestão autárquica;
Cabe ao Presidente da Câmara Municipal fixar 
as funções e competências dos Vereadores e, 
bem assim, incumbi-los de tarefas específicas;
Considerando, ainda,
A delegação de competências que me foi con-
ferida pela Câmara Municipal de Gaia na reu-
nião de 18 de outubro de 2021 e a distribuição 
dos pelouros nos Senhores Vereadores cons-
tante do meu despacho n.º 67/2023 de 27 de 
junho de 2023.
Assim,
Ao abrigo dos artigos 44.º, 47.º, 49.º e 50.º do 
Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei número 4/2015, de 
07 de janeiro, no uso da competência que me é 
conferida pelo número 2 do artigo 36.º do Re-
gime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), 
aprovado pela Lei número 75/2013, de 12 de se-
tembro, na sua redação atual, delego na Senho-
ra Vereadora, Dr.ª Célia Maria Mendes Correia, 
a seguinte competência no âmbito da adminis-
tração geral e demais competências que supe-
rintende:
- A competência para outorgar o contrato de 
dissolução e liquidação do Fundo de Investi-
mento Imobiliário Fechado Gaia Douro,
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia,26 de 
julho de 2024
O Presidente da Câmara, (Eduardo Vítor Rodri-
gues)
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DESPACHO N.º 44/2024
Considerando
A Subdelegação de Competências que me foi 
conferida pelo Senhor Diretor Municipal para 
a Cidadania, Eng. Mário Duarte, nos termos do 
Despacho n.º 55/DMPC/2023, de 5 de junho;
De acordo com o estabelecido no supracitado 
despacho de delegação de competências, foi-
-me expressamente concedida a faculdade de 
subdelegação;
Estarei ausente no período compreendido en-
tre os dias 30 de julho a 19 de agosto de 2024;
O período de ausência é inferior a 60 dias, não 
se verificando, por isso, os requisitos do regime 
de substituição previstos no Estatuto do Pes-
soal Dirigente dos Serviços e Organismos da 
Administração Central, Regional e Local do Es-
tado;
A necessidade de assegurar a regularidade do 
exercício das funções e competências atribuí-
das ao Departamento de Cultura e Juventude;
Assim:
1. Designo, nos termos do artigo 42.º do Códi-
go de Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na 
sua redação atual, para me substituir no perío-
do acima referido:
- A técnica superior Dra. Teresa Azevedo, com 
o nº de ordem 10187, em matérias relacionadas 
com a Casa Museu Teixeira Lopes/Galerias Dio-
go Macedo;
- A técnica superior Dra. Paula Barbosa, com 
o nº de ordem 2798, em matérias relacionadas 
com a Biblioteca Pública Municipal de Vila Nova 
de Gaia;
- O técnico superior Dr. João Fernandes, com 
o nº de ordem 7898, em matérias relacionadas 
com o Solar Condes de Resende;
- O técnico superior Dr. Joaquim Ferreira, com 
o nº de ordem 2024, em matérias relacionadas 
com os Auditórios Municipais;
- A técnica superior Dra, Joana Oliveira e Silva, 
com o nº de ordem 4998, em matérias relacio-
nadas com a Divisão de Programação e Even-
tos;
- A técnica superior Dra, Fernanda Carvalho 
com o nº de ordem 6589, em matérias relacio-
nadas com a Divisão de Juventude.
2. Publicite-se e divulgue-se
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 26 de 
julho de 2024
A Dirigente (Maria José Fernandes)

C.2. ORDENS DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N.º 23/2024
Por necessidade de afetação de recursos huma-
nos na Divisão de Património e Expropriações, 
decorrido o período experimental acordado en-
tre as partes, determino que o trabalhador João 
Miguel Dias Monteiro, técnico superior com o nº 
de ordem 7525, passe a exercer funções na re-
ferida unidade com efeitos a 1 de abril de 2024, 
deixando a Divisão de Contencioso e Assesso-
ria Jurídica.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 3 de 
julho de 2024
A Vereadora, no uso das competências dele-
gadas e subdelegadas pelo Despacho N.º 88/
PCM/2023, de 26 de julho (Célia Maria Mendes 
Correia)

ORDEM DE SERVIÇO N.º 24/2024
Por necessidade de afetação de recursos hu-
manos na Direção Municipal de Bombeiros Sa-
padores e Proteção Civil, decorrido o período 
experimental acordado entre as partes, deter-
mino que a trabalhadora Julieta Hermínia Ribei-
ro Magalhães, assistente técnica, com o nº de 
ordem 3249, passe a exercer funções na referi-
da unidade com efeitos a 29 de abril de 2024, 
deixando a Divisão de Mobilidade e Transpor-
tes.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 4 de 
julho de 2024
A Vereadora, no uso das competências dele-
gadas e subdelegadas pelo Despacho N.º 88/
PCM/2023, de 26 de julho (Célia Maria Mendes 
Correia)

ORDEM DE SERVIÇO N.º 25/2024
Por necessidade de afetação de recursos huma-
nos na Divisão de Gestão de Equipamentos, de-
corrido o período experimental acordado entre 
as partes, determino que a trabalhadora Maria 
de Fátima Martins dos Santos, assistente téc-
nica, com o nº de ordem 2749, passe a exercer 
funções na referida unidade com efeitos a 30 
de abril de 2024, deixando a Divisão Integrada 
de Gestão de Pessoal Não Docente e Recursos 
Educativos.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 18 de 
julho de 2024
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A Vereadora, no uso das competências dele-
gadas e subdelegadas pelo Despacho N.º 88/
PCM/2023, de 26 de julho (Célia Maria Mendes 
Correia)

ORDEM DE SERVIÇO N.º 26/2024
Considerando, o elevado número de procedi-
mentos tramitados com impacto financeiro e 
orçamental no exercício económico de 2025, 
assim como a atual taxa de execução da despe-
sa do orçamento e 2024, determino que:
A partir deste momento, apenas deverão ser 
tramitados procedimentos de contratação que 
tenham a natureza urgente e imperiosa, assim 
como os que respeitem a despesas de caráter 
obrigatório e permanente;
Os Dirigentes Superiores das diversas unidades 
orgânicas, remetam à Direção Municipal de Fi-
nanças e Património, impreterivelmente até ao 
dia 30 de setembro, a identificação de novos 
projetos a contemplar no orçamento de 2025, 
nas respetivas áreas de atuação, após validação 
dos Vereadores do respetivo pelouro;
A Direção Municipal de Finanças e Património, 
elabore a proposta de orçamento para 2025, 
para minha validação, que incluirá os compro-
missos já assumidos, as despesas de carater 
permanente, assim como os novos projetos 
identificados pelas Unidades Orgânicas;
Face aos constrangimentos que sempre exis-
tem as propostas/previsões a apresentar para 
os novos projetos, devem ser realistas e basea-
das em critérios de grande rigor e elevadíssima 
reflexão e ponderação;
A estrutura dos documentos a apresentar para 
as novas propostas, tem de obedecer a deter-
minados princípios/regras e conter determina-
dos elementos cujos campos são de preenchi-
mento obrigatório, pelo que a Direção Municipal 
Finanças e património deverá remeter, até ao 
próximo dia 26 de julho, aos respetivos Dirigen-
tes, por mail, o modelo e as instruções para o 
seu correto preenchimento.
Vila Nova de Gaia, 19 de julho de 2024
O Presidente da Câmara (Eduardo Vítor Rodri-
gues)

C.3 COMUNICAÇÕES

COMUNICAÇÃO N.º 3/2024
COMUNICAÇÃO INTERNA

CONTRATOS RELACIONADOS OU
APARENTEMENTE RELACIONADOS ENTRE SI

Artigo 48.º da Lei de Organização
e Processo do Tribunal de Contas

No seguimento da já divulgada Comunicação 
Interna sobre "Fiscalização prévia e concomi-
tante pelo Tribunal de Contas", datada de 13 de 
junho de 2023, importa relembrar que se esta-
belece nos n.ºs 1 e 2 do artigo 48.º da Lei de 
Organização e Processo do Tribunal de Contas 
(doravante LOPTC) o seguinte:
"Artigo 48.º
Dispensa da fiscalização prévia
1 - Ficam dispensados de fiscalização prévia os 
contratos referidos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do 
artigo 46.º de valor inferior a 750.000 (euro), 
com exclusão do montante do imposto sobre o 
valor acrescentado que for devido.
2 - O limite referido no número anterior, quanto 
ao valor global dos atos e contratos que este-
jam ou aparentem estar relacionados entre si, é 
de 950.000 (euro)."
Esta norma integra o leque de mecanismos 
destinados a prevenir a fraude à lei. Em con-
creto, pretende-se evitar que, através de uma 
cisão artificial das prestações contratuais, se 
contorne a obrigação de controlo da legalidade 
administrativa e financeira dos atos geradores 
de despesa.
O conceito de "atos e contratos que estejam ou 
aparentem estar relacionados entre si” não é de 
fácil preenchimento e compreensão, pelo que a 
jurisprudência do Tribunal de Contas é um im-
portante aliado para ultrapassar essas dificul-
dades.
O Tribunal de Contas entende que, para aferir 
se estamos perante contratos relacionados ou 
aparentemente relacionados entre si, há que 
considerar a verificação cumulativa das seguin-
tes circunstâncias: (i) a existência de uma cone-
xão subjetiva entre contratos; (ii) a existência 
de uma conexão temporal entre contratos; (iii) 
a existência de uma conexão material ou obje-
tiva entre contratos. Vejamos ao que se deve 
atender em cada um destes requisitos:
(i) Conexão subjetiva:
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Deve atender-se à identidade de cocontratan-
tes. Essa identidade poderá existir se, apesar de 
diferentes, os cocontratantes estão relaciona-
dos entre si (por exemplo: pertencem ao mes-
mo grupo económico).
(ii) Conexão temporal:
Deve atender-se à identidade e sucessividade 
dos períodos de execução contratual no âmbi-
to de um determinado ano civil e económico, 
ou de anos civis e económicos imediatamen-
te sucessivos. Se os contratos têm prazos de 
execução diferentes ou não são imediatamente 
sucessivos, os indícios de relacionamento entre 
esses contratos são menores ou inexistentes.
A fixação "artificial" de prazos de execução di-
ferentes ou o facto de se aguardar algum tem-
po até se celebrar um novo contrato não se re-
vela suficiente para afastar os referidos indícios. 
Nesta medida, sugerimos que se tenha em con-
sideração os contratos que tenham ou possam 
ter uma conexão material ou objetiva (ver pon-
to seguinte) celebrados no período de 2 (dois) 
anos.
(iii) Conexão material ou objetiva:
Deve atender-se às seguintes quatro circuns-
tâncias, que não são cumulativas (ou seja, basta 
a verificação de uma destas circunstâncias para 
se concluir que existe uma conexão material ou 
objetiva):
1. Identidade dos objetos contratuais: presta-
ções do mesmo tipo ou género, para o mesmo 
serviço, bem ou obra;
2. Tipo de procedimento concursal: um mesmo 
procedimento de base ou quando existe um 
procedimento único que se repete. Contudo, 
se para cada um dos contratos houve um pro-
cedimento concursal autónomo, com a devida 
publicitação e abertura à concorrência conside-
ra-se que não está indiciado o relacionamento 
entre contratos;
3. Existência de uma finalidade comum: um 
mesmo interesse público a satisfazer, com exis-
tência de projeto ou finalidade comum em ter-
mos de contratação.
4. Existência de uma conexão económica e 
funcional entre os próprios contratos: induz à 
verificação deste pressuposto a circunstância 
de os contratos terem por base a mesma deci-
são elou procedimento de despesa ou quando 
não podem ter execução separada e autónoma, 

dependendo uns dos outros económica e fun-
cionalmente. Induz também à verificação des-
te pressuposto a circunstância de os contratos 
visarem aquisições para diferentes unidades 
orgânicas ou serviços de uma única entidade 
adjudicante.
Deste modo, e sem prejuízo de a competência 
de aferição da necessidade (ou não) de remes-
sa de atos e contratos a fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas pertencer à Direção Munici-
pal de Contratação Pública, sensibiliza-se todos 
os Serviços para a necessidade de controlarem 
o preenchimento desta exigência, devendo 
sempre levar ao conhecimento desta Direção a 
eventual necessidade de remessa de qualquer 
ato   e contrato a fiscalização prévia pelo Tri-
bunal de Contas, por estarem ou aparentarem  
estar relacionados entre si, em valor superior a 
950.000,00€, com exclusão do i montante do 
IVA.
Paços do Concelho de Vila Nova de Gaia, 1 de 
julho de 2024,
A Diretora Municipal de Contratação Pública, 
(Gabriela Maia)
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D.1. AVISOS

EDT-CMVNG/2024/747
AVISO

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO NA SESSÃO EX-
TRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL

LOCAL E HORA DAS INSCRIÇÕES
Avisam-se os interessados que nos termos do 
Regimento, a Sessão Extraordinária desta As-
sembleia Municipal, se realizará no Auditório 
Manuel Menezes de Figueiredo, sita na Rua Ge-
neral Torres, nº 1141, na próxima quinta-feira, 18 
de julho de 2024, pelas 21:00 horas, com um 
período não superior a 45 minutos de interven-
ção do público, para apresentação de assuntos 
de interesse municipal e pedidos de esclareci-
mento dirigidos à Mesa.
As inscrições para este período deverão ser 
efetuadas até às 16:00 horas do dia da Ses-
são, indicando o assunto, junto dos serviços da 
Assembleia Municipal ou https://assembleia.             
.pt/pagina/inscricao-do-publico.
Vila Nova de Gaia, 10 de julho de 2024
O Presidente da Assembleia Municipal, (Albino 
Almeida, Dr.)
Data de Publicitação: 11/07/2024

EDT-CMVNG/2024/785
AVISO

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO NA SESSÃO OR-
DINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL

LOCAL E HORA DAS INSCRIÇÕES
Avisam-se os interessados que nos termos do 
Regimento, a 2ª Reunião da Sessão Ordinária 
desta Assembleia Municipal, iniciada em 27 de 
junho de 2024, irá prosseguir na próxima quin-
ta-feira, 25 de julho de 2024, pelas 21:00 horas, 
com um período não superior a 45 minutos de 
intervenção do público, para apresentação de 
assuntos de interesse municipal e pedidos de 
esclarecimento dirigidos à Mesa.
As inscrições para este período deverão ser 
efetuadas até às 16:00 horas do dia da Sessão, 
indicando o assunto, junto dos serviços da As-
sembleia Municipal ou https://assembleia.cm-
-gaia.pt/pagina/inscricao-do-publico.
Vila Nova de Gaia, 18 de julho de 2024
O Presidente da Assembleia Municipal, (Albino 
Almeida, Dr.)
Data de Publicitação: 22/07/2024

D.2. EDITAIS

EDT-CMVNG/2024/723
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - FRE-
GUESIA DE MAFAMUDE E VILAR DO PARAÍSO 
- RUA D. MANUEL II
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
87/PCM/2023, de 26 de julho de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
Câmara de 20 de maio de 2024 e na sessão ex-
traordinária da Assembleia Municipal de 13 de 
junho de 2024, foi aprovada a seguinte POSTU-
RA MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
- Implementação de sentido único de trânsito 
na rua D. Manuel II, em Mafamude, conforme os 
dois anexos;
- Zona de limite de velocidade máxima de 30 
km/h, na nua D. Manuel II, na zona a confinar 
com a estação Manuel Leão, em Mafamude, 
conforme os dois anexos;
- Implementação de sinais STOP, nos entronca-
mentos com as veredas da rua D. Manuel II, em 
Mafamude, conforme os dois anexos;
- Proibição de paragem e estacionamento, na 
Rua D. Manuel II, nos locais indicados conforme 
os dois anexos;
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 27 de junho de 2024
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de Publicitação: 02/07/2024

EDT-CMVNG/2024/724
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia por despacho n.º 88/PCM/2023 de 26 
de julho, faz saber que a Câmara Municipal de 
Vila Nova de Gaia, em reunião de 17 de junho 
de 2024, aprovou a realização do procedimen-
to por hasta pública, a realizar-se  no Auditório 
Dr. Manuel Menezes de Figueiredo, sito na Rua 
General Torres, n.º 1141, 4400-164, Vila Nova de 
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Gaia, no dia 31 de julho de 2024, com início às 
9h30, tendo em vista a atribuição de direitos de 
ocupação e exploração das lojas do Mercado 
da Afurada que seguidamente se identificam:

O direito de ocupação e exploração é atribuído 
pelo prazo de 5 anos.
O valor base de licitação das lojas é de 80,00 € 
(oitenta euros).
O valor mínimo de cada lanço é de 20,00 € 
(vinte euros).
O valor da renda mensal é o valor que resulta 
da licitação.
As lojas acima elencadas encontram-se descri-
tas com mais detalhe no ponto 3 e ilustradas na 
imagem, Anexo I, constantes do programa de 
procedimento que se anexa ao presente edital.
Os interessados poderão apresentar a candida-
tura, via email para geral@cm-gaia.pt ou pre-
sencialmente, no Gabinete de Atendimento ao 
Munícipe, de segunda a sexta entre as 8h30 e as 
16h00 e ao sábado entre 9h00 e as 13h00, jun-
tando o formulário disponível online em www.
cm-gaia.pt, no separador “Documentos Muni-
cipais”, e designado por ”Pedido de Ocupação 
de Espaço de Venda em Feiras e/ou Domínio 
Público”, requerimento n.º 503.
O período de candidaturas decorre de 15 a 26 
de julho de 2024.
Os requisitos para a formalização da candida-
tura constam no ponto 8 do programa de pro-
cedimento anexo a este edital, os modelos das 
declarações necessárias constam dos Anexos II 
a IV e as regras do procedimento estão defini-
das no ponto 9.
A instrução e análise das candidaturas compe-
te à Divisão de Atividades Económicas e Licen-
ciamentos, sita na Praceta das Camélias, n.º 58, 
4430-037 – V. N. Gaia, telefone 22 3742400.
Os candidatos devem comparecer ao ato pú-
blico, fazendo-se acompanhar de documento 
de identificação com vista à confirmação dos 
dados constantes na candidatura.
Na eventualidade do candidato não poder estar 
presente poderá fazer-se representar por ter-
ceira pessoa, desde que esta, antes de inicia-

do o ato público, apresente procuração para o 
efeito, assinada pelo candidato conforme a as-
sinatura constante do BI ou CC, exibindo cópia 
deste documento.
A presente informação não dispensa a leitura 
do Programa do Procedimento bem como dos 
anexos que acompanham o mesmo.
Para constar se mandou lavrar este Edital, que 
vai ser publicitado nos locais de estilo, site ins-
titucional da CMVNG, em www.cm-gaia.pt, no 
quiosque digital, junto do Gabinete de Atendi-
mento ao Munícipe e afixado nos recintos das 
Feiras de Gestão Municipal.
Vila Nova de Gaia, 28 de junho de 2024
A Vereadora, (Célia Correia, Dr.ª)

HASTA PÚBLICA
ATRIBUIÇÃO DO DIREITO TEMPORÁRIO DE 

OCUPAÇÃO E EXPLORAÇÃO
MERCADO MUNICIPAL DA AFURADA

PROGRAMA DO PROCEDIMENTO

1. ENTIDADE PROMOTORA 
A entidade promotora do Procedimento é o 
Município de Vila Nova de Gaia, com sede na 
Rua Álvares Cabral 4400-017, V. N. Gaia, Tel. 351 
223742400, e-mail: geral@cm-gaia.pt 

2. OBJETO
2.1. A presente hasta pública tem como objeto 
a atribuição do direito de exploração de duas 
lojas no Mercado Municipal da Afurada, sito na 
Rua da Praia, freguesia de Santa Marinha e S. 
Pedro da Afurada, discriminadas no Ponto 3. do 
presente Programa do Concurso. 
2.2. O direito de exploração é atribuído pelo 
prazo de 5 anos.

3. LOJAS
3.1. Estão disponíveis para atribuição 2 lojas, de-
vidamente identificadas na planta anexa, com 
as seguintes especificações:
a) Está disponível para atribuição a loja 1, de-
vidamente identificada na planta anexa, res-
petivamente, com as seguintes especificações: 
Módulo Comercial, com 12,90 m2, destinados à 
atividade de talho/charcutaria.
b) Está disponível para atribuição a loja 12, de-
vidamente identificada na planta anexa, respe-

mailto:geral%40cm-gaia.pt?subject=
https://www.cm-gaia.pt/pt/
https://www.cm-gaia.pt/pt/
https://www.cm-gaia.pt/pt/
mailto:geral%40cm-gaia.pt?subject=
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tivamente, com as seguintes especificações: 
Módulo Comercial, com 16,08 m2, destinada à 
venda de produtos diversos.
3.2 Os interessados na ocupação da loja a que 
se refere a alínea b) deverão indicar no ato de 
inscrição qual o tipo de atividade que preten-
dem vir a desenvolver no local, designadamen-
te, os bens que pretendem comercializar.
3.3 Ao Município reserva-se o direito de aceitar 
ou recusar a prossecução das atividades pro-
postas pelos concorrentes, após análise da ade-
quação e integração das mesmas no Mercado 
Municipal.

4. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
4.1. O horário de funcionamento da loja deverá 
respeitar o horário do Mercado Municipal.

5. CONSULTA DO PROCESSO E OBTENÇÃO 
DE CÓPIAS 
5.1. O processo encontra-se patente para con-
sulta na página oficial do Município em www.
cm-gaia.pt, no quiosque digital, junto ao Gabi-
nete de Atendimento ao Munícipe e nas instala-
ções da Divisão de Atividades Económicas e Li-
cenciamentos, sita na Praceta das Camélias, n.º 
58, 4430-037 Vila Nova de Gaia, todos os dias 
úteis das 09h00 às 17H00, durante dez dias, a 
partir da data da publicação do respetivo edital.
5.2. Desde que solicitado, até cinco dias antes 
do termo do prazo fixado para a entrega das 
candidaturas, os interessados podem obter có-
pias do processo na morada referida no ponto 
anterior, mediante o pagamento das taxas mu-
nicipais aplicáveis.

6. JÚRI E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
6.1. O Júri designado para o procedimento é 
composto pela presidente, Fátima Colaço, e vo-
gais efetivos, Vânia Marques e Isabel Costa, esta 
substitui a Presidente nas suas faltas e/ou im-
pedimentos, e como membro suplente Vitória 
Lima.
6.2. Quaisquer pedidos de esclarecimento refe-
rentes a dúvidas na interpretação do Programa 
do Procedimento ou outras relacionadas com 
a Hasta Pública deverão ser apresentados, por 
escrito, dirigidas ao Júri designado, para a mo-
rada indicada no ponto 5.1. ou para o e-mail ge-
ral@cm-gaia.pt, desde a data da publicação do 

edital até 5 dias antes da data da Hasta Pública. 
6.3. Os esclarecimentos a que se refere o ponto 
anterior serão prestados por escrito, no prazo 
máximo de cinco dias, após o registo de entra-
da ou, na sessão da Hasta Pública, caso tenham 
sido apresentados após o quinto dia antes da 
mesma. 
6.4. Antes da elaboração da lista de concorren-
tes presentes na hasta pública serão prestados 
todos os esclarecimentos sobre o objeto da 
mesma. Iniciada a licitação não se prestam mais 
esclarecimentos.

7. VISITA AOS LOCAIS E AOS EQUIPAMENTOS 
EXISTENTES 
7.1. Durante o prazo que decorre entre a pu-
blicação do anúncio e a data da realização da 
Hasta Pública, os interessados poderão visitar a 
loja objeto do concurso e realizar nela os reco-
nhecimentos que entenderem indispensáveis à 
sua participação na mesma.
7.2. Para a visita ao espaço, prevista no ponto 
anterior, deverão os concorrentes, com a ante-
cedência mínima de 2 (dois) dias, solicitar para 
a morada indicada no ponto 5.1. ou para o e-mail 
geral@cm-gaia.pt, o respetivo agendamento. 

8. INSCRIÇÃO PARA A HASTA PÚBLICA
8.1. As inscrições são efetuadas no Gabinete de 
Apoio ao Munícipe, sito no Edifício PraÇa - Aten-
dimento Municipal, Rua 20 de Junho, 4430-256 
Vila Nova De Gaia, de Segunda a Sexta-feira das 
8h30 às 16h00 e ao Sábado das 9h00 às 13h00 
ou para o email para: geral@cm-gaia.pt, através 
da apresentação de requerimento.
8.2. Podem inscrever-se todos os interessados, 
exceto:
- Pessoas singulares ou coletivas que sejam ti-
tulares do direito de ocupação de loja em mer-
cado ou feira municipal, exceto os titulares de 
licenças que transitaram do “antigo mercado”;
- Pessoas singulares cujos cônjuges ou pessoa 
com quem viva em condições análogas às dos 
cônjuges sejam titulares do direito de ocupa-
ção de loja em mercado ou feira municipal;
- Pessoas singulares cujos cônjuges ou pessoa 
com quem viva em condições análogas às dos 
cônjuges sejam sócios de sociedade titular do 
direito de ocupação de loja em mercado ou fei-
ra municipal;
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- Pessoas singulares ou coletivas que não te-
nham a situação tributária ou contributiva re-
gularizada.
8.3. No ato da inscrição deverão ser apresenta-
dos os seguintes documentos: 
a) Exibição do cartão de cidadão ou na falta 
deste, do bilhete de identidade e do cartão de 
contribuinte (tratando-se de pessoa singular), 
certidão permanente, ou respetivo código de 
acesso (tratando-se de pessoa coletiva); 
b) Documento comprovativo dos poderes de 
representação para os atos a praticar, caso 
atuem como representantes de pessoa singular 
ou de pessoa coletiva;
c) Declaração com compromisso de honra de 
cumprimento das decisões e dos regulamentos 
municipais aplicáveis ao Mercado;
d) Declaração de responsabilidade pela corre-
ta utilização e conservação dos equipamentos 
existentes na loja, fornecidos pelo Município;
e) Preenchimento das declarações constantes 
nos anexos II a IV, conforme se trate de pessoa 
singular ou coletiva.
8.4. A prestação culposa de falsas declarações 
pelos concorrentes determina a exclusão do 
concorrente em causa ou a invalidade da adju-
dicação e dos atos subsequentes. 

9. SESSÃO PÚBLICA 
9.1. A sessão pública terá lugar no dia 31 de ju-
lho de 2024, com início às 09:30H, no Auditó-
rio Dr. Manuel Menezes de Figueiredo, sita Rua 
General Torres, n.º 1141, 4400-164, Vila Nova de 
Gaia, perante o Júri acima designado. 
9.2. Podem intervir no ato público os concor-
rentes ou os seus representantes devidamente 
legitimados para o efeito, bastando, no caso de 
titular de empresa em nome individual, a exi-
bição do Bilhete de Identidade/Cartão de Ci-
dadão e no caso de um representante legal a 
exibição do Bilhete de Identidade/Cartão de 
Cidadão e de uma procuração, devidamente 
assinada pelo representado e da qual constem 
os números de identificação dos representan-
tes e os poderes conferidos. 
9.3. Se, por motivo justificado, não for possível 
realizar o ato público na data fixada será publi-
citada a nova data e horário para a realização 
do mesmo. 
9.4. Procede-se à identificação dos concorren-

tes presentes com a apresentação do seu Car-
tão de Cidadão/Bilhete de Identidade, Cartão 
de Contribuinte, Pacto Social da Sociedade e 
credencial conferindo-lhe poderes para o ato, 
no caso de pessoa coletiva.
9.5. Efetua-se a leitura das condições de adjudi-
cação e a prestação dos esclarecimentos solici-
tados pelos interessados. 
9.6. É aberta a sessão de licitação a partir do 
valor base indicado no ponto 10.1.
9.7. A sessão pública procede com a licitação 
verbal entre os proponentes. 
9.8. A licitação termina quando a Presidente 
do Júri tiver anunciado, por três vezes, o lanço 
mais elevado e este não for coberto. 
9.9. Se, findas as licitações, se verificar que a 
loja não foi licitada, o Júri poderá decidir voltar 
a colocar em hasta pública com o mesmo valor 
base de licitação.
9.10. Terminada a licitação, será elaborada ata 
do ato público contendo os esclarecimentos 
prestados no ato e todos os fatos relevantes do 
mesmo. 
9.11. As deliberações do Júri tomadas durante 
o ato público consideram-se, para os devidos 
efeitos, notificadas aos interessados, nesse ato, 
não havendo lugar a qualquer outra forma de 
notificação. 
9.12. Não havendo licitação, considera-se o ato 
público deserto. 

10. LICITAÇÃO 
10.1. O valor base de licitação das lojas é de € 
80,00 (oitenta euros).
10.2. O valor mínimo de cada lanço é de 20,00 
€ (vinte euros). 

11. CAUÇÃO 
11.1. O adjudicatário terá de prestar caução, no 
fim da sessão pública, no valor correspondente 
a 2 vezes o montante da adjudicação provisó-
ria.

12. ADJUDICAÇÃO
12.1. A adjudicação é feita ao concorrente que 
licitar pelo valor mais elevado.
12.2. Os direitos de ocupação e exploração são 
atribuídos a título pessoal e precário, intrans-
missível a qualquer título.
12.3. A loja considera-se adjudicada nas condi-
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ções em que presentemente se encontra, sendo 
que, todos os encargos decorrentes da compra 
e manutenção de equipamento necessário ao 
pleno e legal funcionamento do estabelecimen-
to serão da responsabilidade do adjudicatário.
12.4. O adjudicatário deverá promover a aber-
tura do estabelecimento ao público, no prazo 
máximo de 30 dias após a data de realização 
da hasta pública, salvo se fizer prova de que a 
não abertura do estabelecimento não é da sua 
responsabilidade.
12.5. A adjudicação definitiva será decidida pela 
Câmara Municipal no prazo máximo de 60 dias 
após a realização da Hasta Pública.

13. RENDA
13.1. A renda devida pela ocupação e exploração 
das lojas é a que resultar da licitação, vencen-
do-se a primeira no mês seguinte ao da abertu-
ra da loja ao público.
13.2. Os pagamentos efetuam-se até ao dia 10 
do mês a que respeitam.
13.3. Na falta de pagamento no prazo definido 
no ponto anterior, o mesmo só poderá ser acei-
te com acréscimo de 50% do valor devido.
13.4. O não pagamento do valor que resultou da 
licitação durante dois meses seguidos ou inter-
polados determina a caducidade do direito de 
ocupação e exploração.

14. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
A tudo o que não esteja previsto no presente 
Programa de Procedimento e nos regulamentos 
municipais e legislação específica é aplicável o 
Código do Procedimento Administrativo apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janei-
ro e o Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro.
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Data de Publicitação: 05/07/2024

EDT-CMVNG/2024/725
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia através do despacho n.º 88/PCM/2023 
de 26 de julho, faz saber que por deliberação 
da Dig.ma Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia, de 19 de fevereiro de 2024, proceder-se-á 
à realização de um Sorteio, por ato público, no 
dia 31 de julho de 2024, pela 10:30H, no Audi-
tório Manuel Menezes Figueiredo, sito na Rua 
General Torres, nº 1141, 4400-164 Vila Nova de 
Gaia, tendo em vista a atribuição de direitos de 
ocupação na via pública, para o exercício de 
venda ambulante e atividade de prestação de 
serviços de restauração e bebidas, na festivi-
dade em Honra da Nossa Senhora da Saúde a 
realizar-se dia 15 de Agosto de 2024, dos quais:
I – 40 direitos de ocupação destinados à venda 
ambulante com caráter de permanência, em lu-
gar fixo de ocupação temporária;
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II – 3 direitos de ocupação destinados à insta-
lação de unidades móveis ou amovíveis para a 
atividade de prestação de serviços de restaura-
ção ou bebidas de caráter não sedentário.
A comissão responsável pelo Sorteio será cons-
tituída por:
Presidente: Fátima Colaço, Técnica Superior;
Vogais Efetivas: Maria José Necho, Chefe de 
Divisão das Atividades Económicas e Licencia-
mentos e Vânia Marques, Técnica Superior;
Vogal Suplente: Isabel Costa, Técnica Superior.
Os interessados na ocupação dos espaços de 
venda identificados poderão apresentar a can-
didatura, presencialmente no Gabinete de Aten-
dimento ao Munícipe, Edifício Praça, de segun-
da a sexta-feira entre as 8h30 e as 16h00 e ao 
sábado entre 09h00 e as 13h00 ou por correio 
eletrónico para geral@cm-gaia.pt.
O prazo de apresentação da candidatura de-
correrá de 15 a 26 de julho de 2024.
Se o espaço de venda pretendido se incluir no 
ponto I, a candidatura deverá incluir:
1. Requerimento nº 503, designado por “Pedido 
de ocupação de espaço de venda em feiras e ou 
domínio público”, disponível em www.cm-gaia.
pt no separador “Documentos Municipais”;
2. Mera Comunicação Prévia para o exercício da 
atividade emitida pela Direção Geral das Ativi-
dades Económicas;
3. Documento comprovativo de início de ativi-
dade na Autoridade Tributária;
4. Documento de identificação, com vista à 
confirmação dos dados do requerente, caso a 
candidatura se efetive por meios digitais.
As taxas municipais aplicáveis são as previstas 
no Regulamento de Taxas e Outras Receitas do 
Município, nomeadamente pontos 1.1 e 1.2 do ar-
tigo 6º do Anexo II, que se liquidam em 10,00 
€ (dez euros) pela apreciação do processo e 
0.60€ (sessenta cêntimos) /m2 de área ocupa-
da.

Caso o espaço de venda pretendido se incluir 
no ponto II, a candidatura deverá incluir:
1. Requerimento nº 503, designado por “Pedido 

de ocupação de espaço de venda em feiras e ou 
domínio público”, disponível em www.cm-gaia.
pt no separador “Documentos Municipais”;
2. Mera Comunicação Prévia para o exercício da 
atividade emitida pela Direção Geral das Ati-
vidades Económicas e comprovativo de paga-
mento da respetiva taxa;
3. Documento comprovativo de início de ativi-
dade na Autoridade Tributária;
4. Documento de identificação, com vista à 
confirmação dos dados do requerente, caso a 
candidatura se efetive por meios digitais;
5. Seguro de responsabilidade civil;
6. Declaração atualizada de implementação 
do sistema de higiene e segurança alimentar 
(HACCP);
7. Declaração atualizada da responsabilidade 
do técnico de instalação de gás, caso se apli-
que;
8. Imagem do equipamento.
As taxas municipais aplicáveis são as previstas 
no Regulamento de Taxas e Outras Receitas do 
Município, nomeadamente pontos 3.1 e 3.2 e 
3.3.2 do artigo 6º do Anexo II, que se liquidam 
em 40,00€ (quarenta euros) pela apreciação 
do processo, 55,00€ (cinquenta e cinco euros) 
pela concessão da autorização e 45,00€ pela 
ocupação do espaço público, totalizando o va-
lor de 140,00€ (cento e quarente euros).
Não serão admitidos ao sorteio candidatos que 
possuam de dívidas ao Município.
No Sorteio será utilizada a seguinte metodolo-
gia:
Os candidatos serão chamados pela ordem de 
entrada da candidatura para extrair um bilhete 
com um número que indicará a posição para a 
fase seguinte do sorteio.
Na fase seguinte e pela ordem anteriormente 
estabelecida, proceder-se-á à escolha do lugar 
de venda.
Na eventualidade do candidato não poder es-
tar presente no ato público poderá fazer-se re-
presentar por terceira pessoa, desde que esta, 
antes de iniciado o ato público, apresente pro-
curação para o efeito, assinada pelo candidato 
conforme a assinatura constante do BI ou CC, 
exibindo cópia deste documento.
A instrução e análise das candidaturas decorre 
na Divisão de Atividades Económicas e Licen-
ciamentos, sita na Praceta das Camélias, n. º 58, 
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4430-037, telefone 22 3742400, com o horário 
de funcionamento das 08h30 às 15h00.
Para constar e produzir os efeitos legais se 
mandou lavrar este Edital, que vai publicado no 
sítio da CMVNG, (www.cm-gaia.pt) e disponi-
bilizado no quiosque digital, junto do Gabinete 
de Atendimento ao Munícipe.
Vila Nova de Gaia, 28 de junho de 2024
A Vereadora, (Célia Correia, Dr.ª)
Data de Publicitação: 05/07/2024

EDT-CMVNG/2024/726
EDITAL

(Proc. 603/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por despacho n.º 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de Proce-
dimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, atra-
vés da afixação do presente Edital, de que, por 
despacho do Senhor Vereador do Pelouro da 
Fiscalização Municipal, de 07 de maio de 2024, 
foi proferida, nos termos do disposto no nº. 2, 
do art.º 149º, do DL 442/91, de 15 de novembro 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 7 de janeiro, a decisão de to-
mada de posse administrativa do imóvel, sito 
no RUA DE LINHARES, LADO ESQUERDO Nº 
119 – GRIJÓ E SERMONDE, deste concelho, com 
efeitos a partir do próximo dia 24 de julho de 
2024, às 08:00 horas, e pelo período estrita-
mente necessário ao cumprimento da execução 
coerciva da ordem de limpeza/corte da vegeta-
ção espontânea excessiva presente no referido 
terreno e posterior remoção ou eliminação de 
todos os sobrantes vegetais a produzir ou exis-
tentes, bem como de outros tipos de resíduos 
aí presentes, em violação do disposto no art.º 
50º n.º 1, do Regulamento do Serviço de Ges-
tão de Resíduos Urbanos e Limpeza Publica, 
proferida em 07/05/2024, por despacho Exmo. 
Senhor Vereador do Pelouro da Fiscalização 
Municipal, com competência subdelegada pelo 
despacho nº 86/PCM/2023 de 26 de Julho, do 
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Gaia.
Com efeito, por despacho de 20/09/2023, do 
Exmo. Senhor Vereador do Pelouro da Fis-
calização Municipal, veio a ser ordenado aos 
proprietários, arrendatários, usufrutuários ou 
entidade que a qualquer título detivesse(m) 
o terreno, que procedesse(m), no prazo de 15 
dias úteis, à limpeza/corte da grande densidade 
de vegetação, existente no terreno, sito na RUA 
DE LINHARES, LADO ESQUERDO Nº 119 – GRI-
JÓ E SERMONDE, deste concelho, em virtude 
do seu estado violar o disposto no art.º 50º n.º 1, 
do Regulamento do Serviço de Gestão de Resí-
duos Urbanos e Limpeza Publica. Ora, a ordem 
proferida veio a ser-lhes devidamente notifica-
da, via Edital, em 08/11/2023.
Não obstante, veio a verificar-se, uma vez esgo-
tado o prazo fixado para o efeito e de acordo 
com informação prestada pelos serviços de fis-
calização, em 17/02/2024, que a ordem proferi-
da não veio a ser cumprida, o que legitima o re-
curso à execução coerciva da ordem proferida.
Mais se adverte, nos termos do disposto no art.º 
181º, do DL 4/2015, de 7 de janeiro, de que as 
quantias, relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a Administração tenha de suportar para o 
efeito, serão da conta dos infratores.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(603/SAL/2023) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifício 
da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), median-
te pedido, sendo agendada data e hora para o 
efeito. Para mais informações poderá fazer-nos 
chegar outras e quaisquer informações através 
do nosso endereço de email: dmf@cm-gaia.pt
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2082
Vila Nova de Gaia, 06-06-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 05/07/2024

EDT-CMVNG/2024/727
EDITAL

(Proc. 338/VT/2022)
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TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do nº 1 do artigo 112.º do Código de Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de Janeiro, através da afi-
xação do presente Edital, à parte proprietária 
do terreno adjacente ao muro de vedação e de 
suporte de terras, implantado no limite do lo-
gradouro lateral direito do prédio sito na Rua 
Duarte Oliveira, nºs 694 a 766, freguesia de 
Serzedo e Perosinho, deste concelho de Vila 
Nova de Gaia, de que, no âmbito do processo 
administrativo nº 338/VT/2022, foi por despa-
cho daquele Senhor Vereador, datado de 15 de 
maio de 2024, proferida a decisão, cujos ter-
mos e fundamentos, ora se transcrevem:
Em 06.07.2023 foi realizada, a título oficioso, 
uma vistoria a um muro de vedação e de supor-
te de terras, que integra o condomínio sito na 
Rua Duarte de Oliveira, n.ºs 694 a 766, fregue-
sia de Serzedo e Perosinho, Vila Nova de Gaia, 
bem como ao terreno adjacente a este muro, 
nos termos e para os efeitos do disposto nos 
artigos 89.º e seguintes do Regime Jurídico de 
Urbanização e de Edificação (RJUE), aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezem-
bro, na redação que lhe é conferida pelo Decre-
to-Lei n.º 66/2019, de 21 de Maio.
Lavrou-se auto da mesma, para cujo teor aqui 
se remete. De acordo com a descrição nele 
mencionada pelos peritos, em matéria espacial, 
está aqui em causa, um muro de vedação de 
propriedade e de suporte, implantado no limite 
do logradouro lateral direito do prédio de habi-
tação multifamiliar, com uma extensão de apro-
ximadamente 51 ML e uma altura média de 2ML.
Em matéria de conservação do edificado vis-
toriado, e do terreno a ele adjacente, deverá 
referir-se, que, após análise das patologias que 
pelos peritos foram elencadas, no auto que da-
quela vistoria foi por eles lavrado, na sua gene-
ralidade e na sua especificidade, se conclui que 
as mesmas, conferem ao edificado vistoriado, 
uma situação de significativa instabilidade, com 
risco para as condições de segurança locais.

A situação fáctica observada enquadra-se des-
te modo, na previsão legal do n.º 2 do art.º 89.º 
do RJUE, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro, na redação que lhe é confe-
rida pela legislação subsequente, preceito que 
confere a esta Câmara Municipal, a faculdade 
de, a todo o tempo, determinar a execução de 
obras de conservação necessárias à correção 
de más condições de salubridade e/ou de se-
gurança, ou à melhoria do arranjo estético dos 
edifícios.
Nesse sentido, foi efetuada audiência prévia 
ao condomínio do edificado vistoriado, sito 
na Rua Duarte Oliveira, n.ºs 694 a 766, fregue-
sia de Serzedo e Perosinho, Vila Nova de Gaia, 
através da respetiva administração, a cargo da 
sociedade, “Universalgest-Administração Con-
domínios, Lda. “por intermédio do ofício n.º 
1788/2024, datado de 2024.03.22, bem como, 
à parte proprietária do terreno adjacente a este 
edificado, através do Edital regularmente publi-
cado, relativamente à intenção deste Município, 
lhes ordenar, na sua devida correspondência, a 
realização dos trabalhos abaixo mencionados, 
nos termos lá descritos e com os fundamentos 
lá especificados.
Não foi no entanto, por nenhum deles, deduzi-
da qualquer resposta, relativamente à proposta 
de decisão que lhes foi comunicada para a de-
vida pronúncia.
Em face ao exposto, e após devida ponderação 
dos elementos instrutórios do processo, deverá, 
nos termos daquele enquadramento legal, com 
vista à correção das patologias assinaladas 
no auto de vistoria, e da insegurança por elas 
provocada, com fundamento neste último, na 
proposta de audiência aos interessados, e com 
base na presente informação, ser ordenado ao 
condomínio do prédio onde se integra o edi-
ficado vistoriado e ao proprietário do terreno 
adjacente a este edificado, na sua devida cor-
respondência, nos prazos máximos de 30 dias 
para o início e de 60 dias para a conclusão, am-
bos a contar da data da receção da respetiva 
notificação, a realização dos seguintes traba-
lhos:
- Trabalhos a realizar pelo proprietário do terre-
no adjacente ao edificado vistoriado:
- Muro de vedação / suporte
1. É necessário proceder à remoção das árvo-
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res da espécie eucalipto e de sobreiro, que se 
encontram a exercer pressão no muro, situação 
que coloca em risco a segurança de pessoas e 
bens. O abate de árvores protegidas, como o 
sobreiro, será realizado após autorização das 
entidades competentes.
- Trabalhos a realizar pelo condomínio onde se 
integra o edificado vistoriado:
- Muro de vedação / suporte
2. Reparação / consolidação do muro, devendo 
ser utilizados os melhores métodos construti-
vos para o efeito, de forma a ser garantidas as 
necessárias condições de solidez e de seguran-
ça.
Refere-se que, com a entrada em vigor do sim-
plex urbanístico, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
10/2024, de 08 de janeiro, a realização dos tra-
balhos acima elencados, deixou de estar sujeita 
a comunicação prévia, dispensando-se assim, 
a apresentação dos elementos instrutórios in-
dicados no auto de vistoria, e na proposta de 
audiência aos interessados, como necessários 
para a realização das obras acima referidas.
Adverte-se os destinatários desta ordem admi-
nistrativa de que, caso não cumpram volunta-
riamente com o ordenado, no prazo indicado, 
ficarão sujeitos à instauração de processo de 
contraordenacional pelo ilícito previsto e puni-
do pelo n.º 1, alínea s) e n.º 4 do art.º 98.º do Re-
gime Jurídico da Urbanização e da Edificação 
(RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, na redação que lhe é confe-
rida pela legislação subsequente, punível com 
coima a graduar entre € 500,00 e €10.000, in-
correndo ainda na pratica do crime de desobe-
diência, nos termos do art.º 348.º, n.º 1, alínea b) 
do Código Penal, para além das obras poderem 
ser executadas coercivamente pelo Município, 
com custos a seu cargo, nos termos dos artigos 
n.ºs 91.º, 107.º e 108.º, todos daquele diploma le-
gal.
Notifica-se ainda o condomínio, de que, foi emi-
tida certidão e comunicada à competente Con-
servatória do Registo Predial, a emissão desta 
intimação para a realização de obras de con-
servação, para efeitos do seu registo, em cum-
primento do disposto no art.º 89.º, n.º 5 do Re-
gime Jurídico da Urbanização e da Edificação 
(RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro, na redação que lhe foi dada 

pelo Decreto-Lei n.º 66/2019 de 21 de maio.
O referido despacho foi proferido ao abrigo da 
subdelegação de competências constante do 
despacho n. 86/PCM/2023 de 26 de julho, pro-
ferido pelo Senhor Presidente da Câmara, com 
competência conferida pela Câmara Municipal.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(338/VT/2022) poderá ser consultado junto da 
Divisão de Vistorias Administrativas, no edifício 
da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), median-
te pedido, sendo agendada data e hora para o 
efeito.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Anexo:
- Cópia do Auto de Vistoria
- Fichas de avaliação do nível de conservação 
do edificado vistoriado
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2266
Vila Nova de Gaia, 17-06-2024 
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 05/07/2024

EDT-CMVNG/2024/728
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 22/88

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Dr.ª Célia Maria Mendes Correia, Vereadora da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso 
das competências delegadas pelo despacho n.º 
88/PCM/2023, de 26 de julho, do Senhor Presi-
dente da Câmara Municipal, com competência 
conferida pela Câmara em reunião de 18 de ou-
tubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de alte-
ração da licença de loteamento n.º 22/88 para o 
lote n.º2, requerido em nome de HUGO MIGUEL 
OLIVEIRA RAMOS COSTA, que tem como obje-
tivo alteração da área do lote de acordo com le-
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vantamento topográfico; alteração da cobertu-
ra inclinada para plana; supressão do alpendre 
previsto para o logradouro lateral sul; definição 
de piscina no logradouro posterior.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias
O processo n.º 4515/23 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf
Vila Nova de Gaia, 
A Vereadora, (Dr.ª Célia Correia) 

Data de Publicitação: 05/07/2024

EDT-CMVNG/2024/732
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - FRE-
GUESIA DE ARCOZELO - RUA NOVA DE MIRA, 
E RUA DO ERVIDEIRO
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
87/PCM/2023, de 26 de julho de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião 

de Câmara de 17 de junho de 2024 e na sessão 
ordinária da Assembleia Municipal de 27 de ju-
nho de 2024, foi aprovada a seguinte POSTURA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
- Implementação de limitação de velocidade a 
40 Km/h e a 30Km/h, na rua Nova de Mira, em 
Arcozelo, no troço indicado no projeto em ane-
xo;
- Implementação de limitação de velocidade a 
40 Km/h e a 20Km/h, na rua do Ervideiro, em 
Arcozelo, no troço indicado no projeto em ane-
xo
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 5 de julho de 2024
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de Publicitação: 08/07/2024

EDT-CMVNG/2024/733
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA DO 
CHOUPELO, SANTA MARINHA
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
135/PCM/2023, de 23 de outubro de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da Exma. 
Câmara Municipal, tomada na reunião de 17 de 
junho de 2024 e na sessão ordinária da Assem-
bleia Municipal de 27 de junho, foi aprovada a 
seguinte POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
Implementação de trânsito proibido a veículos 
de peso total superior a 5,5t, exceto veículos de 
emergência e veículos de recolha de resíduos 
de sólidos urbanos, entre o número de polícia 
225 e a Rua De Costa Santos
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 5 de julho de 2024
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de Publicitação: 08/07/2024

EDT-CMVNG/2024/734
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA DO 
CEMITÉRIO, SÃO FÉLIX DA MARINHA
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-

https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf
https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf
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ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
135/PCM/2023, de 23 de outubro de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
17 de junho de 2024 e na sessão ordinária da 
Assembleia Municipal de 27 de junho de 2024, 
foi aprovada a seguinte POSTURA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO:
- Paragem obrigatória em cruzamento ou en-
troncamento (B2 - STOP) no entroncamento 
com a Rua de Forta
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete 
de Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 04 de julho de 2024
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de Publicitação: 08/07/2024

EDT-CMVNG/2024/735
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA DE 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, MADALENA
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
135/PCM/2023, de 23 de outubro de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
17 de junho de 2024 e na sessão ordinária da 
Assembleia Municipal de 27 de junho de 2024, 
foi aprovada a seguinte POSTURA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO:
- Paragem obrigatória em cruzamento ou en-
troncamento (B2 - STOP) no entroncamento 
com a Rua do Barreiro
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete 
de Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 04 de julho de 2024
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de Publicitação: 08/07/2024

EDT-CMVNG/2024/736
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA 
MONTE DO OUTÃO, FREGUESIA DE VALADA-
RES

Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
135/PCM/2023, de 23 de outubro de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião 
publica de 17 de junho de 2024 e na sessão Or-
dinária de 27 da Assembleia Municipal de 27 de 
junho de 2024, foi aprovada a seguinte POSTU-
RA MUNICIPAL DE TRÂNSITO:
- Implementação de sinal vertical B2 na Rua 
Monte do Outão ângulo com a Rua Bombeiros 
Voluntários de Valadares, Freguesia de Valada-
res.
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia,04 de julho de 2024
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de Publicitação: 08/07/2024

EDT-CMVNG/2024/738
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA 
DAS ALMINHAS DE FIGUEIREDO, PEDROSO
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
135/PCM/2023, de 23 de outubro de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
03 de junho de 2024 e na sessão Extraordiná-
ria da Assembleia Municipal de 13 de junho de 
2024, foi aprovada a seguinte POSTURA MUNI-
CIPAL DE TRÂNSITO:
Implementação de sinalização vertical de proi-
bição de trânsito proibido a veículos pesados, 
exceto a veículos de recolha RSU, na Rua das 
Alminhas, Pedroso
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 28 de junho de 2024
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de Publicitação: 08/07/2024
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EDT-CMVNG/2024/739
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA, VEREADO-
RA DESTA CÂMARA MUNICIPAL, POR DESPA-
CHO Nº. 88/PCM/2023, DE 26 DE JULHO DE 
2023,
FAZ SABER que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se faz 
publicidade à Minuta da Ata nº 13 respeitante 
à Reunião Pública realizada no dia 1 de julho 
de 2024, aprovada nos termos do disposto no 
art.º 27º do CPA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, bem como do nº. 
1, do art.º 11º do Regimento desta Câmara Mu-
nicipal, aprovado pelo Executivo na reunião de 
2021/10/18.
Por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal.
Vila Nova de Gaia, 8 de julho de 2024.
A Vereadora, (Célia Correia, Dr.ª)
Data de Publicitação: 09/07/2024

EDT-CMVNG/2024/743
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - TRA-
VESSA DE ALÉM DO RIO, SÃO FÉLIX DA MA-
RINHA
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
135/PCM/2023, de 23 de outubro de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
17 de junho de 2024 e na sessão ordinária da 
Assembleia Municipal de 27 de junho de 2024, 
foi aprovada a seguinte POSTURA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO:
- Trânsito de sentido único, no troço compreen-
dido entre o n.º 95 e o entroncamento com a 
Rua Combatentes do Ultramar
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 9 de julho de 2024
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de Publicitação: 11/07/2024

EDT-CMVNG/2024/744
EDITAL

(Proc. 080/DMPMSP/VA/2024)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
 Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada,  por este meio notificada 
GERESANE BARBOSA DOS SANTOS, com úl-
tima morada conhecida na Travessa do Outei-
ro nº78 - Pedroso, na qualidade de proprietário 
conforme consta na Conservatória do Registo 
de Automóveis, de que a Polícia Municipal de 
Vila Nova de Gaia removeu no dia 10/05/2024, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
da Rua Azevedo Magalhães, freguesia de Oli-
veira do Douro, para o Estaleiro Municipal, sito 
na Rua do Passadouro, Freguesia da Madalena, 
o veículo Ligeiro de Passageiros, marca Fiat, 
modelo 185, matrícula 40-28-LS, por se encon-
trar estacionado em infração ao art.º163º do Có-
digo da Estrada
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos Paços do Concelho
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2575
Vila Nova de Gaia, 09-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 11/07/2024

EDT-CMVNG/2024/745
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - VERE-
DA PADRE CID, GULPILHARES
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
135/PCM/2023, de 23 de outubro de 2023
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TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
17 de junho de 2024 e na sessão ordinária da 
Assembleia Municipal de 27 de junho de 2024, 
foi aprovada a seguinte POSTURA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO:
- Proibição de exceder a velocidade máxima de 
30 Km/h
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete 
de Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 9 de julho de 2024
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de Publicitação: 11/07/2024

EDT-CMVNG/2024/746
EDITAL

ALBINO PINTO DE ALMEIDA, Presidente da As-
sembleia Municipal de Vila Nova de Gaia.
FAZ SABER QUE, nos termos do disposto no n.º 
1 do art.º 28º, da alínea b) do nº 1 do art.º 30º do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
com as respetivas alterações e retificações le-
gais, e ainda, no nº1 do art.º 32º, do Regimento 
da Assembleia Municipal de Vila Nova de Gaia, 
que é convocada a Sessão Extraordinária desta 
Assembleia Municipal a realizar-se na próxima 
quinta-feira, 18 de julho de 2024, pelas 21:00 
horas, no Auditório Manuel Menezes de Figuei-
redo, sita na Rua General Torres, nº 1141, cuja 
Ordem de Trabalhos será remetida nos termos 
Legais e Regimentais.
Vila Nova de Gaia, 10 de julho de 2024
O Presidente da Assembleia Municipal (Albino 
Almeida, Dr.)
Data de publicitação: 11/07/2024

EDT-CMVNG/2024/750
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA 
MADRE TERESA DE CALCUTÁ, CANELAS
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
135/PCM/2023, de 23 de outubro de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
17 de junho de 2024 e na sessão ordinária da 
Assembleia Municipal de 27 de junho de 2024, 

foram aprovadas as seguintes POSTURAS MU-
NICIPAIS DE TRÂNSITO:
-  Paragem obrigatória em cruzamento ou en-
troncamento (STOP), no entroncamento com a 
Rua da Urtigueira;
- Trânsito de sentido único (sentido Este/Oes-
te);
- Zona de Coexistência.
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 10 de julho de 2024
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de Publicitação: 12/07/2024

EDT-CMVNG/2024/751
EDITAL

(Proc. n. º 014/DMPMSP/VA/2024)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada,  por este meio notificada, 
ANA RAFAELA DA MOTA GOMES ,com últi-
ma morada conhecida na Rua Dr. António Melo 
Sana Mota Veiga, n.º 2 – Sotão - Seia, na quali-
dade de proprietária conforme consta na Con-
servatória do Registo de Automóveis, de que a 
Polícia Municipal de Vila Nova de Gaia removeu 
no dia 31/01/2024, ao abrigo do art.º 164º do 
Código da Estrada, do Logradouro Recanto Sol 
Nascente, freguesia de Canidelo, para o Esta-
leiro Municipal, sito na Rua do Passadouro, Fre-
guesia da Madalena, o veículo Ligeiro de Passa-
geiros, marca Nissan, modelo Micra, matrícula 
24-39-QG, por se encontrar estacionado em in-
fração ao art.º163º do Código da Estrada.
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital, e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
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públicos de costume.
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2608
Vila Nova de Gaia, 10-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 12/07/2024

EDT-CMVNG/2024/753
EDITAL

(Proc. 24/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por despacho n.º 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto: 
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de Proce-
dimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, atra-
vés da afixação do presente Edital, de que, por 
despacho do Senhor Vereador do Pelouro da 
Fiscalização Municipal, de 23 de maio de 2024, 
foi proferida, nos termos do disposto no nº. 2, 
do art.º 149º, do DL 442/91, de 15 de novem-
bro aplicável por força do disposto no art.º 6.º, 
do DL n.º 4/2015, de 7 de janeiro, a decisão de 
tomada de posse administrativa do imóvel, sito 
no Travessa de Enxomil, em frente ao nº 473 – 
GULPILHARES E VALADARES, deste concelho, 
com efeitos a partir do próximo dia 19 de agosto 
de 2024, às 08:30 horas, e pelo período estrita-
mente necessário ao cumprimento da execução 
coerciva da ordem de limpeza/corte da vegeta-
ção espontânea excessiva presente no referido 
terreno e posterior remoção ou eliminação de 
todos os sobrantes vegetais a produzir ou exis-
tentes, bem como de outros tipos de resíduos 
aí presentes, em violação do disposto no art.º 
50º n.º 1, do Regulamento do Serviço de Ges-
tão de Resíduos Urbanos e Limpeza Publica, 
proferida em 23/05/2024, por despacho Exmo. 
Senhor Vereador do Pelouro da Fiscalização 
Municipal, com competência subdelegada pelo 
despacho nº 86/PCM/2023 de 26 de Julho, do 
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila 
Nova de Gaia.
Com efeito, por despacho de 17/11/2023, do 
Exmo. Senhor Vereador do Pelouro da Fiscaliza-
ção Municipal, veio a ser ordenado aos proprie-

tários, arrendatários, usufrutuários ou entidade 
que a qualquer título detivesse(m) o terreno, 
que procedesse(m), no prazo de 15 dias úteis, 
à limpeza/corte da grande densidade de vege-
tação, existente no terreno, sito na Travessa de 
Enxomil, em frente ao nº 473 – GULPILHARES 
E VALADARES, deste concelho, em virtude do 
seu estado violar o disposto no art.º 50º n.º 1, 
do Regulamento do Serviço de Gestão de Resí-
duos Urbanos e Limpeza Publica.
Ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devida-
mente notificada, via Edital, em 23/01/2024.
 Não obstante, veio a verificar-se, uma vez es-
gotado o prazo fixado para o efeito e de acordo 
com informação prestada pelos serviços de fis-
calização, em 16/05/2024, que a ordem proferi-
da não veio a ser cumprida, o que legitima o re-
curso à execução coerciva da ordem proferida.
Mais se adverte, nos termos do disposto no art.º 
181º, do DL 4/2015, de 7 de janeiro, de que as 
quantias, relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a Administração tenha de suportar para o 
efeito, serão da conta dos infratores.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(24/SAL/2023) poderá ser consultado junto da 
Divisão de Fiscalização Municipal, no edifício 
da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), median-
te pedido, sendo agendada data e hora para o 
efeito. Para mais informações poderá fazer-nos 
chegar outras e quaisquer informações através 
do nosso endereço de email: dmf@cm-gaia.pt
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2148
Vila Nova de Gaia, 12-06-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 12/07/2024

EDT-CMVNG/2024/754
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA, VEREADO-
RA DESTA CÂMARA MUNICIPAL, POR DESPA-
CHO Nº. 88/PCM/2023, DE 26 DE JULHO DE 
2023,
FAZ SABER que, nos termos do n.º 1, do art.º 

mailto:dmf%40cm-gaia.pt?subject=
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56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se faz 
publicidade à Ata nº 12 respeitante à Reunião 
Pública realizada no dia 17 de junho de 2024, 
aprovada nos termos do disposto no art.º 27º 
do CPA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei nº 75/2013, 
de 12 de setembro, bem como do nº. 1, do art.º 
11º do Regimento desta Câmara Municipal, apro-
vado pelo Executivo na reunião de 2021/10/18.
Por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal.
Vila Nova de Gaia, 12 de julho de 2024.
A Vereadora, (Célia Correia, Dr.ª)
Data de Publicitação: 12/07/2024

EDT-CMVNG/2024/755
EDITAL

ALBINO PINTO DE ALMEIDA, Presidente da As-
sembleia Municipal de Vila Nova de Gaia.
FAZ SABER QUE, nos termos do disposto no 
nº 1 do art.º 28º e da alínea b) do nº 1 do art.º 
30º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, com as respetivas alterações 
e retificações legais, e ainda no nº 1 do art.º 32º 
do Regimento da Assembleia Municipal de Vila 
Nova de Gaia, é convocada a Sessão Extraordi-
nária da Assembleia Municipal a realizar-se na 
próxima quinta-feira, 18 de julho de 2024, pe-
las 21h00m, no Auditório Manuel Menezes de 
Figueiredo, sita na Rua General Torres, nº 1141, 
com a seguinte:
ORDEM DE TRABALHOS
1. Período de Intervenção do Público.
2. Leitura, Discussão e Votação de Atas. (*) 
3. Período da “Ordem do Dia”.
3.1 Agenda Estratégica Gaia 2035 - Contributos 
dos Grupos Municipais.
3.2 Discussão e Votação da Proposta da Câma-
ra Municipal, quanto à Reabilitação dos Jardins 
e Construções secundárias da Casa Barbot – 
Aprovação dos Encargos Plurianuais, nos se-
guintes termos:
• Ano 2022 - € 0 (€ -8.461,68);
• Ano 2023 - € 0 (€ -276.709,39);
• Ano 2024 – € 140.000,00 cento e quarenta 
mil euros);
• Ano 2025 - € 145.174,07 (cento e quarenta e 
cinco mil, cento e setenta e quatro euros e sete 

cêntimos).  
3.3 Discussão e Votação da Proposta da Câma-
ra Municipal, quanto à Substituição de Conta-
dores no Concelho de Vila Nova de Gaia – Auto-
rização de Despesa – Encargos Plurianuais, nos 
seguintes termos:
Águas de Gaia, EM, SA – Contadores - 43322
• Ano 2024 (5 meses) - € 145.833,30 (cento e 
quarenta e cinco mil, oitocentos e trinta e três 
euros e trinta cêntimos);
• Ano 2025 (12 meses) - € 349.999,92 (trezen-
tos e quarenta e nove mil, novecentos e noven-
ta e nove euros e noventa e dois cêntimos);
• Ano 2026 (7 meses) - € 204.166,78 (duzentos 
e quatro mil, cento e sessenta e seis euros e se-
tenta e oito cêntimos);
Total - € 700.000,00 (setecentos mil euros) 
acresce IVA dedutível.
Águas de Gaia, EM, SA – Serviços Substituição 
– 62218
• Ano 2024 (5 meses) - € 41.666,65 (quarenta 
e um mil, seiscentos e sessenta e seis euros e 
sessenta e cinco cêntimos);
• Ano 2025 (12 meses) - € 99.999,96 (noventa 
e nove mil, novecentos e noventa e nove euros 
e noventa e seis cêntimos);
• Ano 2026 (7 meses) - € 58.333,39 (cinquenta 
e oito mil, trezentos e trinta e três euros e trinta 
e nove cêntimos);
Total - € 200.000,00 (duzentos mil euros) 
acresce IVA dedutível.
3.4 Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto Assessoria Jurídica a 
Procedimento de Contratação Pública de pres-
tação de serviços de Recolha e Transporte a 
destino final adequado de Resíduos Urbanos e 
Limpeza Urbana no Concelho de Vila Nova de 
Gaia – Autorização de Despesa – Encargos Plu-
rianuais, nos seguintes termos:
• Ano 2024 (6 meses) - € 40.000,00 (quarenta 
mil euros);
• Ano 2025 (12 meses) – € 80.000,00 (oitenta 
mil euros);
Total - € 120.000,00 (cento e vinte mil euros) 
acresce IVA.
3.5 Discussão e Votação da Proposta da Câma-
ra Municipal, quanto à Aquisição de Serviços 
de Estacionamento para a frota de veículos da 
Gaiurb – Autorização de Despesa – Encargos 
Plurianuais, nos seguintes termos:
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• Ano 2024 (7 meses) - € 16.210,46 (dezasseis 
mil, duzentos e dez euros e quarenta e seis cên-
timos);
• Ano 2025 (12 meses) - € 27.789,54 (vinte e 
sete mil, setecentos e oitenta e nove euros e 
cinquenta e quatro cêntimos);
Total - € 44.000,00 (quarenta e quatro mil eu-
ros).
3.6 Discussão e Votação da Proposta da Câma-
ra Municipal, quanto à Aquisição dos Armazéns 
para instalação de Serviços Municipais, sitos na 
Rua Água da Sombra, Freguesia de Vilar de An-
dorinho, do seguinte:
• Aquisição do prédio urbano, sito na Rua Água 
da Sombra, número 147, Freguesia de Vilar de 
Andorinho, descrito na Segunda Conservatória 
do Registo Predial de Vila Nova de Gaia sob o 
número 1984 da Freguesia de Vilar de Andori-
nho e inscrito na matriz predial urbana sob o 
artigo 3025, pelo montante de € 2.000.000,00 
(dois milhões de euros) descontado a esse 
montante o valor das rendas entretanto pagas 
até à data de Celebração da Escritura de Com-
pra e Venda.
3.7 Discussão e Votação da Proposta da Câma-
ra Municipal, quanto às seguintes Posturas Mu-
nicipais de Trânsito:
• Postura Municipal de Trânsito na Rua Mariano 
de Carvalho, Av. Da República (Granja), Fregue-
sia de São Félix da Marinha;
• Postura Municipal de Trânsito na Alameda dos 
Jardins da Arrábida, União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada;
• Postura Municipal de Trânsito na Travessa do 
Arco, Freguesia de Arcozelo;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua de Lijó, 
Freguesia de Vilar de Andorinho;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua Alves 
Redol, Freguesia de Vilar de Andorinho; 
• Postura Municipal de Trânsito na Rua de Me-
deiros, União de Freguesias de Gulpilhares e 
Valadares;
• Posturas Municipais de Trânsito na Freguesia 
de Canidelo;
• Postura Municipal de Trânsito na Avenida Ma-
noel Oliveira, União de Freguesias de Santa Ma-
rinha e São Pedro da Afurada;
• Postura Municipal de Trânsito na Avenida da 
República, Vila Nova de Gaia;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua Central, 

União de Freguesias de Sandim, Olival, Lever e 
Crestuma;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua Nova do 
Agro, Freguesia de Arcozelo.
* (Este ponto poderá ser apreciado em todas as 
reuniões)
Vila Nova de Gaia, 10 de julho de 2024
O Presidente da Assembleia Municipal (Albino 
Almeida, Dr.)
Data de publicitação: 15/07/2024

EDT-CMVNG/2024/757
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA DO 
LENDAL, CANELAS
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
135/PCM/2023, de 23 de outubro de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
17 de junho de 2024 e na sessão ordinária da 
Assembleia Municipal de 27 de junho de 2024, 
foi aprovada a seguinte POSTURA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO:
- Paragem obrigatória em cruzamento ou en-
troncamento - STOP (B2), nos lados Norte e Sul 
da Rua do Lendal, no cruzamento com a Rua 
Ville de Langon
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 11 de julho de 2024
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de Publicitação: 16/07/2024

EDT-CMVNG/2024/758
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - VÁRIOS 
ARRUAMENTOS, AVINTES
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
135/PCM/2023, de 23 de outubro de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
17 de junho de 2024 e na sessão ordinária da 
Assembleia Municipal de 27 de junho de 2024, 
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foram aprovadas as seguintes POSTURAS MU-
NICIPAIS DE TRÂNSITO:
- Trânsito de sentido único na Rua das Portelas, 
no troço compreendido entre o entroncamen-
to com a Rua de Catorze de Maio e o entron-
camento com a Travessa das Portelas, sentido 
descendente (Oeste – Este);
- Trânsito de sentido único na Rua das Portelas, 
no troço compreendido entre o n.º de polícia 
n.º 164 e o entroncamento com a Travessa das 
Portelas, sentido Este – Oeste;
- Trânsito de sentido único na Travessa das Por-
telas, sentido descendente (Norte – Sul);
- Trânsito de sentido único na Rua do Barreiro, 
sentido ascendente, (Sul – Norte);
- Paragem obrigatória no cruzamento ou en-
troncamento STOP, na Travessa das Portelas, 
no entroncamento com a Rua 5 de Outubro.
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete 
de Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 11 de julho de 2024
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de publicitação: 16/07/2024

EDT-CMVNG/2024/759
EDITAL

(Proc. n. º 085/DMPMSP/VA/2024)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada, por este meio notificado 
NUNO MIGUEL DE SOUSA PEREIRA, com úl-
tima morada conhecida na Rua do Picoto, n.º 
98 1 - Gulpilhares, na qualidade de proprietário 
conforme consta na Conservatória do Registo 
de Automóveis, de que a Polícia Municipal de 
Vila Nova de Gaia removeu no dia 30/05/2024, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
da Rua António Correia de Carvalho, freguesia 
de Mafamude, para o Estaleiro Municipal, sito 
na Rua do Passadouro, Freguesia da Madalena, 
o veículo Ligeiro de Passageiros, marca Citroen, 
modelo Xsara, matrícula 83-60-LM, por se en-
contrar estacionado em infração ao art.º163º do 
Código da Estrada.

Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital, e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
públicos de costume.
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2663
Vila Nova de Gaia, 15-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 16/07/2024

EDT-CMVNG/2024/760
EDITAL

(Proc. n. º 093/DMPMSP/VA/2024)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada, por este meio notificado 
“Aurélio Abreu de Carvalho”, com última mo-
rada conhecida - Assento Vila Verde, 4610 Fel-
gueiras, na qualidade de proprietário conforme 
consta na Conservatória do Registo de Auto-
móveis, de que a Polícia Municipal de Vila Nova 
de Gaia removeu no dia 04/07/2024, ao abrigo 
do art.º 164º do Código da Estrada, da Rua Se-
nhor de Matosinhos, freguesia de Santa Mari-
nha, para o Estaleiro Municipal, sito na Rua do 
Passadouro, Freguesia da Madalena, o veículo 
Ligeiro de Passageiros, marca Opel, modelo As-
tra, com a matrícula 92-70-DS, por se encontrar 
estacionado em infração ao art.º163º do Código 
da Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
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E para constar se faz o presente Edital, e ouros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
públicos de costume.
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2642
Vila Nova de Gaia, 12-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 16/07/2024

EDT-CMVNG/2024/761
EDITAL

(Proc. 389/SAL/2024)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho nº 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 15/07/2024, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 86/PCM/2023 de 
26 de julho, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito RUA DO PINHAL, JUNTO AO Nº 231 
– SANDIM, OLIVAL, LEVER E CRESTUMA, deste 
município, da intenção desta autoridade admi-
nistrativa ordenar, a execução, a promover no 
prazo de 15 dias úteis, dos trabalhos de limpeza, 
corte de material vegetal existente e remoção 
dos resíduos sobrantes ou outros quaisquer 
presentes no terreno, originando pela sua den-
sidade e volume um foco de insalubridade, por 
promover, nomeadamente, a proliferação de 
insetos e animais rastejantes, e de inseguran-
ça, mormente por constituir risco de incêndio, 
em violação do disposto no art.º artigo 50.º n.º1, 
do Regulamento do Serviço de Gestão de Resí-
duos Urbanos e Limpeza Pública do Município 
de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 

dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores. Ao prazo 
aqui fixado acresce uma dilação de 30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(389/SAL/2024) poderá ser consultado me-
diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00.
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
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Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2678
Vila Nova de Gaia, 16-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 18/07/2024

EDT-CMVNG/2024/763
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - UNIÃO 
DE FREGUESIAS DE MAFAMUDE E VILAR DO 
PARAÍSO - RUA CONCEIÇÃO FERNANDES
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
135/PCM/2023, de 23 de outubro de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
20 de maio de 2024 e na sessão extraordiná-
ria da Assembleia Municipal de 13 de junho de 
2024, foi aprovada a seguinte POSTURA MUNI-
CIPAL DE TRÂNSITO: do projeto de sinalização 
rodoviária, conforme Anexo 1 e 2, do presente 
Edital
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete 
de Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 15 de julho de 2024 
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de Publicitação: 18/07/2024

EDT-CMVNG/2024/764
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
88/PCM/2023 de 26 de julho de 2023
TORNA PÚBLICO que a próxima reunião ex-
traordinária de Câmara se realizará no dia 22 de 
julho de 2024, segunda-feira, pelas 15:00 horas, 
no Auditório Manuel Menezes de Figueiredo, 
sito na Rua General Torres, nº 1101, 4430 – 999 
Vila Nova de Gaia e não terá Período de Inter-
venção de Público.
E para constar se lavrou o presente Edital que 
vai ser afixado no Quiosque Digital sito no Ga-
binete de Atendimento ao Munícipe, deste Mu-
nicípio.
Vila Nova de Gaia, 18 de julho de 2024.
A Vereadora, (Célia Correia, Dr.ª)

Data de Publicitação: 18/07/2024

EDT-CMVNG/2024/765
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
88/PCM/2023 de 26 de julho de 2023
TORNA PÚBLICO que a próxima reunião ex-
traordinária de Câmara se realizará no dia 29 de 
julho de 2024, segunda-feira, pelas 15:00 horas, 
no Auditório Manuel Menezes de Figueiredo, 
sito na Rua General Torres, nº 1101, 4430 – 999 
Vila Nova de Gaia e não terá Período de Inter-
venção de Público.
E para constar se lavrou o presente Edital que 
vai ser afixado no Quiosque Digital sito no Ga-
binete de Atendimento ao Munícipe, deste Mu-
nicípio.
Vila Nova de Gaia, 18 de julho de 2024.
A Vereadora, (Célia Correia, Dr.ª)
Data de Publicitação: 18/07/2024

EDT-CMVNG/2024/766
EDITAL

(Proc. nº 152/VA/2024)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023, de 
02 de agosto:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do artigo 
166º do Código da Estrada, de que a Polícia 
Municipal de Vila Nova de Gaia removeu no dia 
24/06/2024, ao abrigo do art.º 49 nº 1 al. F) do 
Código da Estrada, da Rua Cândido dos Reis da 
freguesia de Santa Marinha para o Estaleiro Mu-
nicipal, sito na Rua do Passadouro, Freguesia 
da Madalena, o veículo Ligeiro de Passageiros, 
Chassi nº SJNFCAK1201392973, marca Nissan, 
modelo Micra, cor azul.
Dispõe o proprietário/locatário ou outro título 
jurídico, do prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do dia seguinte ao da publicação do presente 
Edital, para a reclamação do referido veículo, 
sob pena do mesmo ser considerado abando-
nado e adquirido pela Autarquia, conforme o 
previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Código da Es-
trada, com as consequências daí resultantes
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E para constar se faz o presente Edital, e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
públicos de costume.
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2699
Vila Nova de Gaia, 18-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 18/07/2024

EDT-CMVNG/2024/767
EDITAL

(Proc. 958/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por despacho n.º 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de Proce-
dimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, atra-
vés da afixação do presente Edital, de que, por 
despacho do Senhor Vereador do Pelouro da 
Fiscalização Municipal, de 19 de junho de 2024, 
foi proferida, nos termos do disposto no nº. 2, 
do art.º 149º, do DL 442/91, de 15 de novem-
bro aplicável por força do disposto no art.º 6.º, 
do DL n.º 4/2015, de 7 de janeiro, a decisão de 
tomada de posse administrativa do imóvel, sito 
no Travessa Pedras da Maré, N.º 63 - SÃO FÉ-
LIX DA MARINHA, deste concelho, com efeitos 
a partir do próximo dia 12 de setembro de 2024, 
às 08:30 horas, e pelo período estritamente ne-
cessário ao cumprimento da execução coerciva 
da ordem de limpeza/corte da vegetação es-
pontânea excessiva presente no referido terre-
no e posterior remoção ou eliminação de todos 
os sobrantes vegetais a produzir ou existentes, 
bem como de outros tipos de resíduos aí pre-
sentes, em violação do disposto no art.º 50º 
n.º 1, do Regulamento do Serviço de Gestão de 
Resíduos Urbanos e Limpeza Publica, proferida 
em 19/06/2024, por despacho Exmo. Senhor 
Vereador do Pelouro da Fiscalização Municipal, 
com competência subdelegada pelo despacho 
nº 86/PCM/2023 de 26 de Julho, do Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia.
Com efeito, por despacho de 24/01/2023, do 

Exmo. Senhor Vereador do Pelouro da Fiscaliza-
ção Municipal, veio a ser ordenado aos proprie-
tários, arrendatários, usufrutuários ou entidade 
que a qualquer título detivesse(m) o terreno, 
que procedesse(m), no prazo de 15 dias úteis, 
à limpeza/corte da grande densidade de vege-
tação, existente no terreno, sito na Travessa Pe-
dras da Maré, N.º 63 - SÃO FÉLIX DA MARINHA, 
deste concelho, em virtude do seu estado violar 
o disposto no art.º 50º n.º 1, do Regulamento 
do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e 
Limpeza Publica.
Ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devida-
mente notificada, via Edital, em 08/02/2024.
Não obstante, veio a verificar-se, uma vez esgo-
tado o prazo fixado para o efeito e de acordo 
com informação prestada pelos serviços de fis-
calização, em 06/06/2024, que a ordem profe-
rida não veio a ser cumprida, o que legitima o 
recurso à execução coerciva da ordem proferi-
da.
Mais se adverte, nos termos do disposto no art.º 
181º, do DL 4/2015, de 7 de janeiro, de que as 
quantias, relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a Administração tenha de suportar para o 
efeito, serão da conta dos infratores.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(958/SAL/2023) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifício 
da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), median-
te pedido, sendo agendada data e hora para o 
efeito. Para mais informações poderá fazer-nos 
chegar outras e quaisquer informações através 
do nosso endereço de email: dmf@cm-gaia.pt
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2674
Vila Nova de Gaia, 15-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 18/07/2024

EDT-CMVNG/2024/768
EDITAL

(Proc. 340/SAL/2024)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
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Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho nº 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 01/04/2024, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 86/PCM/2023 de 
26 de julho, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito RUA DO ESTUDANTE, JUNTO AO 
Nº 300 (A SUL) – SANDIM, OLIVAL, LEVER E 
CRESTUMA, deste município, da intenção des-
ta autoridade administrativa ordenar, a execu-
ção, a promover no prazo de 15 dias úteis, dos 
trabalhos de limpeza, corte de material vegetal 
existente e remoção dos resíduos sobrantes ou 
outros quaisquer presentes no terreno, origi-
nando pela sua densidade e volume um foco de 
insalubridade, por promover, nomeadamente, a 
proliferação de insetos e animais rastejantes, e 
de insegurança, mormente por constituir risco 
de incêndio, em violação do disposto no art.º 
artigo 50.º n.º1, do Regulamento do Serviço de 
Gestão de Resíduos Urbanos e Limpeza Pública 
do Município de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 
1 do art.º 50º, que fica proibida a existência de 
árvores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos 
ou quaisquer resíduos nos terrenos ou logra-
douros dos prédios rústicos ou urbanos quando 
constituam perigo de incêndio, para ambiente 
ou para a saúde pública, salvaguardando ha-
bitats protegidos, classificados ou definidos 
como de elevado interesse municipal e/ou es-
pécies protegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 

escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(340/SAL/2024) poderá ser consultado me-
diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00.
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2492
Vila Nova de Gaia, 03-07-2024 
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 18/07/2024

EDT-CMVNG/2024/769
EDITAL

(Proc. 331/VT/2023)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
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pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do nº 1 do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo, através da afixação do 
presente Edital, aos interessados – proprietá-
rio ou proprietários do edifício urbano sito na 
Rua das Escolas, n.º 1, na freguesia de Oliveira 
do Douro, concelho de Vila Nova de Gaia -, de 
que, no âmbito do Processo Administrativo n.º 
331/VT/2023, por despacho do Sr. Vereador Dr. 
José Guilherme Aguiar datado de 14 de junho 
de 2024, foi proposta a seguinte decisão:
Com vista à correção das deficiências assina-
ladas pelos peritos na vistoria administrativa 
realizada a 23 de maio de 2024, deverá ser or-
denado ao proprietário ou aos proprietários do 
edifício em causa, nos termos previstos no art.º 
89º nº 2/3 do Regime Geral da Urbanização 
e da Edificação (RJUE), aprovado pelo DL nº 
555/99 de 16 de Dezembro, na redação que lhe 
foi dada pela Lei nº 60/2007 de 4 de Setembro, 
a execução dos seguintes trabalhos, a comple-
tar no prazo máximo de 60 dias úteis:
1. – EXTERIOR
a) Fachadas
- Reparação da fendilhação das paredes exte-
riores e tratamento final com pintura, garantin-
do a sua estanquidade.
b) Cobertura
- Revisão/reparação geral da cobertura, incluin-
do o sistema de drenagem de águas pluviais, 
nomeadamente caleiras e tubos de queda, ga-
rantindo a sua estanquidade.
- Reparação da fendilhação do beirado do te-
lhado e tratamento final com pintura, garantin-
do a sua estanquidade.
2. – INTERIOR
- Reparação geral dos paramentos interiores 
das paredes exteriores, bem como de algumas 
paredes interiores, com colmatação de fendas e 
fissuras, com tratamento final a pintura.
- Reparação geral dos tetos de todos os com-
partimentos, colmatando fendas, fissuras e 
abaulamentos, com tratamento final a pintura, 
e/ou substituição dos mesmos.
A realização destas obras estará sujeita a co-
municação prévia, a apresentar nos serviços 
municipais urbanísticos, após a receção da no-

tificação da decisão final que ordene estes tra-
balhos, nos termos previstos no art.º 4º nº 4 do 
Regime Jurídico da Urbanização e da Edifica-
ção (RJUE), na redação que lhe foi dada pelo 
Decreto-Lei Nº 66/2019 de 21 de maio.
Nessa conformidade, ficam por este meio noti-
ficados todos os interessados, acima referidos, 
para ao abrigo do disposto no artigo 122º do 
Código de Procedimento Administrativo (CPA), 
se pronunciarem, por escrito, se assim o dese-
jarem, sobre esta proposta de decisão, no prazo 
de quarenta dias a contar da afixação do pre-
sente Edital.
O referido despacho foi proferido ao abrigo da 
subdelegação de competências constante do 
despacho n. 86/PCM/2023 de 26 de julho, pro-
ferido pelo Senhor Presidente da Câmara, com 
competência conferida pela Câmara Municipal.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(331/VT/2023) poderá ser consultado junto da 
Divisão da Divisão de Vistorias Administrativas, 
no edifício da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, 
EM sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de 
Gaia), mediante pedido, sendo agendada data 
e hora para o efeito.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Anexo:
- Cópia do Auto de Vistoria
- Fichas de avaliação do nível de conservação 
do edificado vistoriado
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2547
Vila Nova de Gaia, 08-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 18/07/2024

EDT-CMVNG/2024/770
EDITAL

(Proc. 261/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por despacho n.º 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de Proce-
dimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 
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Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, através 
da afixação do presente Edital, de que, por des-
pacho do Senhor Vereador do Pelouro da Fis-
calização Municipal, de 26 de janeiro de 2024, 
foi proferida, nos termos do disposto no nº. 2, 
do art.º 149º, do DL 442/91, de 15 de novembro 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 7 de janeiro, a decisão de to-
mada de posse administrativa do imóvel, sito 
no RUA DA BOAVISTA, FRENTE AO Nº 78 LOTE 
74 – SERZEDO E PEROSINHO, deste concelho, 
com efeitos a partir do próximo dia 09 de se-
tembro de 2024, às 08:00 horas, e pelo perío-
do estritamente necessário ao cumprimento 
da execução coerciva da ordem de limpeza/
corte da vegetação espontânea excessiva pre-
sente no referido terreno e posterior remoção 
ou eliminação de todos os sobrantes vegetais 
a produzir ou existentes, bem como de outros 
tipos de resíduos aí presentes, em violação do 
disposto no art.º 50º n.º 1, do Regulamento do 
Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e Lim-
peza Publica, proferida em 26/01/2024, por 
despacho Exmo. Senhor Vereador do Pelouro 
da Fiscalização Municipal, com competência 
subdelegada pelo despacho nº 86/PCM/2023 
de 26 de Julho, do Senhor Presidente da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, por despacho de 24/07/2023, do 
Exmo. Senhor Vereador do Pelouro da Fis-
calização Municipal, veio a ser ordenado aos 
proprietários, arrendatários, usufrutuários ou 
entidade que a qualquer título detivesse(m) 
o terreno, que procedesse(m), no prazo de 15 
dias úteis, à limpeza/corte da grande densida-
de de vegetação, existente no terreno, sito na 
RUA DA BOAVISTA, FRENTE AO Nº 78 LOTE 74 
– SERZEDO E PEROSINHO, deste concelho, em 
virtude do seu estado violar o disposto no art.º 
50º n.º 1, do Regulamento do Serviço de Gestão 
de Resíduos Urbanos e Limpeza Publica.
Ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devida-
mente notificada, via Edital, em 02/10/2023.
Não obstante, veio a verificar-se, uma vez esgo-
tado o prazo fixado para o efeito e de acordo 
com informação prestada pelos serviços de fis-
calização, em 24/01/2024, que a ordem proferi-
da não veio a ser cumprida, o que legitima o re-
curso à execução coerciva da ordem proferida.
Mais se adverte, nos termos do disposto no art.º 

181º, do DL 4/2015, de 7 de janeiro, de que as 
quantias, relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a Administração tenha de suportar para o 
efeito, serão da conta dos infratores.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(261/SAL/2023) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifício 
da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), median-
te pedido, sendo agendada data e hora para o 
efeito. Para mais informações poderá fazer-nos 
chegar outras e quaisquer informações através 
do nosso endereço de email: dmf@cm-gaia.pt 
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2577
Vila Nova de Gaia, 09-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 19/07/2024

EDT-CMVNG/2024/771
EDITAL

(Proc. 362/SAL/2019)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por despacho n.º 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de Proce-
dimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, atra-
vés da afixação do presente Edital, de que, por 
despacho do Senhor Vereador do Pelouro da 
Fiscalização Municipal, de 19 de junho de 2024, 
foi proferida, nos termos do disposto no nº. 2, 
do art.º 149º, do DL 442/91, de 15 de novem-
bro aplicável por força do disposto no art.º 6.º, 
do DL n.º 4/2015, de 7 de janeiro, a decisão de 
tomada de posse administrativa do imóvel, sito 
no TRAVESSA DO MANINHO, TRASEIRAS DO 
Nº 96 – CANELAS, deste concelho, com efei-
tos a partir do próximo dia 09 de setembro de 
2024, às 08:30 horas, e pelo período estrita-
mente necessário ao cumprimento da execução 
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coerciva da ordem de limpeza/corte da vegeta-
ção espontânea excessiva presente no referido 
terreno e posterior remoção ou eliminação de 
todos os sobrantes vegetais a produzir ou exis-
tentes, bem como de outros tipos de resíduos 
aí presentes, em violação do disposto no art.º 
50º n.º 1, do Regulamento do Serviço de Ges-
tão de Resíduos Urbanos e Limpeza Publica, 
proferida em 19/06/2024, por despacho Exmo. 
Senhor Vereador do Pelouro da Fiscalização 
Municipal, com competência subdelegada pelo 
despacho nº 86/PCM/2023 de 26 de Julho, do 
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila 
Nova de Gaia.
Com efeito, por despacho de 17/11/2023, do 
Exmo. Senhor Vereador do Pelouro da Fis-
calização Municipal, veio a ser ordenado aos 
proprietários, arrendatários, usufrutuários ou 
entidade que a qualquer título detivesse(m) 
o terreno, que procedesse(m), no prazo de 15 
dias úteis, à limpeza/corte da grande densida-
de de vegetação, existente no terreno, sito na 
TRAVESSA DO MANINHO, TRASEIRAS DO Nº 
96 – CANELAS, deste concelho, em virtude do 
seu estado violar o disposto no art.º 50º n.º 1, 
do Regulamento do Serviço de Gestão de Resí-
duos Urbanos e Limpeza Publica.
Ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devida-
mente notificada, via Edital, em 26/01/2024.
Não obstante, veio a verificar-se, uma vez esgo-
tado o prazo fixado para o efeito e de acordo 
com informação prestada pelos serviços de fis-
calização, em 06/06/2024, que a ordem profe-
rida não veio a ser cumprida, o que legitima o 
recurso à execução coerciva da ordem proferi-
da.
Mais se adverte, nos termos do disposto no art.º 
181º, do DL 4/2015, de 7 de janeiro, de que as 
quantias, relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a Administração tenha de suportar para o 
efeito, serão da conta dos infratores.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(362/SAL/2019) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifício 
da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), median-
te pedido, sendo agendada data e hora para o 
efeito. Para mais informações poderá fazer-nos 

chegar outras e quaisquer informações através 
do nosso endereço de email: dmf@cm-gaia.pt
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2579
Vila Nova de Gaia, 09-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 19/07/2024

EDT-CMVNG/2024/772
EDITAL

(Proc. 783/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por despacho n.º 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de Proce-
dimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, atra-
vés da afixação do presente Edital, de que, por 
despacho do Senhor Vereador do Pelouro da 
Fiscalização Municipal, de 19 de junho de 2024, 
foi proferida, nos termos do disposto no nº. 2, 
do art.º 149º, do DL 442/91, de 15 de novembro 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 7 de janeiro, a decisão de to-
mada de posse administrativa do imóvel, sito no 
Rua dos Carvalhais, junto ao Nº 170 - CANELAS, 
deste concelho, com efeitos a partir do próxi-
mo dia 10 de setembro de 2024, às 08:00 ho-
ras, e pelo período estritamente necessário ao 
cumprimento da execução coerciva da ordem 
de limpeza/corte da vegetação espontânea ex-
cessiva presente no referido terreno e posterior 
remoção ou eliminação de todos os sobrantes 
vegetais a produzir ou existentes, bem como de 
outros tipos de resíduos aí presentes, em viola-
ção do disposto no art.º 50º n.º 1, do Regulamen-
to do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e 
Limpeza Publica, proferida em 19/06/2024, por 
despacho Exmo. Senhor Vereador do Pelouro 
da Fiscalização Municipal, com competência 
subdelegada pelo despacho nº 86/PCM/2023 
de 26 de Julho, do Senhor Presidente da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia.
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Com efeito, por despacho de 24/11/2023, do 
Exmo. Senhor Vereador do Pelouro da Fis-
calização Municipal, veio a ser ordenado aos 
proprietários, arrendatários, usufrutuários ou 
entidade que a qualquer título detivesse(m) 
o terreno, que procedesse(m), no prazo de 15 
dias úteis, à limpeza/corte da grande densida-
de de vegetação, existente no terreno, sito na 
Rua dos Carvalhais, junto ao Nº 170 - CANELAS, 
deste concelho, em virtude do seu estado violar 
o disposto no art.º 50º n.º 1, do Regulamento 
do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e 
Limpeza Publica.
Ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devida-
mente notificada, via Edital, em 07/02/2024.
Não obstante, veio a verificar-se, uma vez esgo-
tado o prazo fixado para o efeito e de acordo 
com informação prestada pelos serviços de fis-
calização, em 11/06/2024, que a ordem proferi-
da não veio a ser cumprida, o que legitima o re-
curso à execução coerciva da ordem proferida.
Mais se adverte, nos termos do disposto no art.º 
181º, do DL 4/2015, de 7 de janeiro, de que as 
quantias, relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a Administração tenha de suportar para o 
efeito, serão da conta dos infratores.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(783/SAL/2023) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifício 
da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), median-
te pedido, sendo agendada data e hora para o 
efeito. Para mais informações poderá fazer-nos 
chegar outras e quaisquer informações através 
do nosso endereço de email: dmf@cm-gaia.pt 
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2639
Vila Nova de Gaia, 12-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 19/07/2024

EDT-CMVNG/2024/773
EDITAL

ALBINO PINTO DE ALMEIDA, Presidente da As-
sembleia Municipal de Vila Nova de Gaia.

FAZ SABER QUE, nos termos do disposto no 
art.º 56.º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de 
setembro com as respetivas alterações e retifi-
cações legais e do art.º 65.º do Regimento da 
Assembleia Municipal, que na Sessão Extraor-
dinária, iniciada e terminada em 18 de julho de 
2024, foram tomadas as seguintes delibera-
ções:
1. Os Grupos Municipais deram o seu contributo 
para a Agenda Estratégica Gaia 2035 - Contri-
butos dos Grupos Municipais.
2. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Reabilitação dos 
Jardins e Construções secundárias da Casa 
Barbot – Aprovação dos Encargos Plurianuais, 
nos seguintes termos:
• Ano 2022 - € 0 (€ -8.461,68);
• Ano 2023 - € 0 (€ -276.709,39);
• Ano 2024 – € 140.000,00 cento e quarenta 
mil euros);
• Ano 2025 - € 145.174,07 (cento e quarenta e 
cinco mil, cento e setenta e quatro euros e sete 
cêntimos).
3. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Substituição de 
Contadores no Concelho de Vila Nova de Gaia 
– Autorização de Despesa – Encargos Pluria-
nuais, nos seguintes termos:
Águas de Gaia, EM, SA – Contadores - 43322
• Ano 2024 (5 meses) - € 145.833,30 (cento e 
quarenta e cinco mil, oitocentos e trinta e três 
euros e trinta cêntimos);
• Ano 2025 (12 meses) - € 349.999,92 (trezen-
tos e quarenta e nove mil, novecentos e noven-
ta e nove euros e noventa e dois cêntimos);
• Ano 2026 (7 meses) - € 204.166,78 (duzentos 
e quatro mil, cento e sessenta e seis euros e se-
tenta e oito cêntimos);
Total - € 700.000,00 (setecentos mil euros) 
acresce IVA dedutível.
Águas de Gaia EM, SA – Serviços Substituição 
– 62218  
• Ano 2024 (5 meses) - € 41.666,65 (quarenta 
e um mil, seiscentos e sessenta e seis euros e 
sessenta e cinco cêntimos);
• Ano 2025 (12 meses) - € 99.999,96 (noventa 
e nove mil, novecentos e noventa e nove euros 
e noventa e seis cêntimos);
• Ano 2026 (7 meses) - € 58.333,39 (cinquenta 
e oito mil, trezentos e trinta e três euros e trinta 
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e nove cêntimos);
Total - € 200.000,00 (duzentos mil euros) 
acresce IVA dedutível.
4. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câmara 
Municipal, quanto Assessoria Jurídica a Proce-
dimento de Contratação Pública de prestação 
de serviços de Recolha e Transporte a destino 
final adequado de Resíduos Urbanos e Limpeza 
Urbana no Concelho de Vila Nova de Gaia – Au-
torização de Despesa – Encargos Plurianuais, 
nos seguintes termos:
• Ano 2024 (6 meses) - € 40.000,00 (quarenta 
mil euros);
• Ano 2025 (12 meses) – € 80.000,00 (oitenta 
mil euros);
Total - € 120.000,00 (cento e vinte mil euros) 
acresce IVA.
5. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Aquisição de Servi-
ços de Estacionamento para a frota de veículos 
da Gaiurb – Autorização de Despesa – Encar-
gos Plurianuais, nos seguintes termos:
• Ano 2024 (7 meses) - € 16.210,46 (dezasseis 
mil, duzentos e dez euros e quarenta e seis cên-
timos);
• Ano 2025 (12 meses) - € 27.789,54 (vinte e 
sete mil, setecentos e oitenta e nove euros e 
cinquenta e quatro cêntimos);
Total - € 44.000,00 (quarenta e quatro mil eu-
ros).
6. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câma-
ra Municipal, quanto à Aquisição dos Armazéns 
para instalação de Serviços Municipais, sitos na 
Rua Água da Sombra, Freguesia de Vilar de An-
dorinho, do seguinte:
• Aquisição do prédio urbano, sito na Rua Água 
da Sombra, número 147, Freguesia de Vilar de 
Andorinho, descrito na Segunda Conservatória 
do Registo Predial de Vila Nova de Gaia sob o 
número 1984 da Freguesia de Vilar de Andori-
nho e inscrito na matriz predial urbana sob o 
artigo 3025, pelo montante de € 2.000.000,00 
(dois milhões de euros) descontado a esse 
montante o valor das rendas entretanto pagas 
até à data de Celebração da Escritura de Com-
pra e Venda.
7. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto às seguintes Postu-
ras Municipais de Trânsito:
• Postura Municipal de Trânsito na Rua Mariano 

de Carvalho, Av. Da República (Granja), Fregue-
sia de São Félix da Marinha;
• Postura Municipal de Trânsito na Alameda dos 
Jardins da Arrábida, União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada;
• Postura Municipal de Trânsito na Travessa do 
Arco, Freguesia de Arcozelo;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua de Lijó, 
Freguesia de Vilar de Andorinho;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua Alves 
Redol, Freguesia de Vilar de Andorinho; 
• Postura Municipal de Trânsito na Rua de Me-
deiros, União de Freguesias de Gulpilhares e 
Valadares;
• Posturas Municipais de Trânsito na Freguesia 
de Canidelo;
• Postura Municipal de Trânsito na Avenida Ma-
noel Oliveira, União de Freguesias de Santa Ma-
rinha e São Pedro da Afurada;
• Postura Municipal de Trânsito na Avenida da 
República, Vila Nova de Gaia;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua Central, 
União de Freguesias de Sandim, Olival, Lever e 
Crestuma;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua Nova do 
Agro, Freguesia de Arcozelo.
Vila Nova de Gaia, 19 de julho de 2024
O Presidente da Assembleia Municipal (Albino 
Almeida, Dr.)
Data de publicitação: 19/07/2024

EDT-CMVNG/2024/774
EDITAL

(Proc. 173/VT/2024)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do nº 1 do artigo 112.º do referido Código de 
Procedimento Administrativo, através da afi-
xação do presente Edital, ao(s) proprietário(s) 
da edificação sita na Rua do Pinhal n.º 332, fre-
guesia de Sandim, Olival, Lever e Crestuma, 
Vila Nova de Gaia, que, no âmbito do processo 
administrativo n.º 173/VT/24, foi por despacho 
do Senhor Vereador do Pelouro da Fiscalização 
Municipal datado de 12 de Junho de 2024, de-
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terminada a realização de uma vistoria a esta 
edificação, nos termos e para os efeitos do dis-
posto nos artigos n.ºs 89.º e seguintes do Re-
gime Jurídico da Urbanização e da Edificação 
(RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, na sua redação atual, com 
vista à avaliação do seu estado de conservação.
A vistoria tem como fundamento, o facto de se 
ter apurado que a edificação atrás identificada, 
apresenta patologias suscetíveis de compro-
meterem as suas condições de salubridade, se-
gurança e arranjo estético, nomeadamente: 
• Muro de pedra solta, aparentemente assente 
em fraga, com função de delimitação de terre-
no
e de suporte de terras, localizado à face da via 
publica e em frente ao número de polícia 332.
Essa vistoria terá lugar no dia 23 de setembro 
de 2024, a partir das 11H, sendo que, de acor-
do com o n.º 3 do art.º 90.º daquele diploma 
legal, poderá, caso pretenda, até à véspera da 
data de sua realização, ser indicado um perito 
para intervir na mesma e /ou formular quesitos 
que pretenda ver respondidos pelos técnicos 
nomeados.
Pelos factos descritos, ficam desta forma 
notificado(s) o(s) proprietário(s), a fim de com-
parecerem na vistoria acima agendada.
O referido despacho foi proferido ao abrigo da 
subdelegação de competências constante do 
despacho n. 86/PCM/2023 de 26 de julho, pro-
ferido pelo Senhor Presidente da Câmara, com 
competência conferida pela Câmara Municipal.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(173/VT/24) poderá ser consultado junto da Di-
visão de Vistorias Administrativas, no edifício 
da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), median-
te pedido, sendo agendada data e hora para o 
efeito.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2669
Vila Nova de Gaia, 15-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 19/07/2024

EDT-CMVNG/2024/775
EDITAL

(Proc. 469/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por despacho n.º 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de Proce-
dimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, atra-
vés da afixação do presente Edital, de que, por 
despacho do Senhor Vereador do Pelouro da 
Fiscalização Municipal, de 03 de abril de 2024, 
foi proferida, nos termos do disposto no nº. 2, 
do art.º 149º, do DL 442/91, de 15 de novem-
bro aplicável por força do disposto no art.º 6.º, 
do DL n.º 4/2015, de 7 de janeiro, a decisão de 
tomada de posse administrativa do imóvel, sito 
no Rua Padre Cid, junto ao n.º 376 - GULPI-
LHARES E VALADARES, deste concelho, com 
efeitos a partir do próximo dia 10 de setembro 
de 2024, às 08:30 horas, e pelo período estrita-
mente necessário ao cumprimento da execução 
coerciva da ordem de limpeza/corte da vegeta-
ção espontânea excessiva presente no referido 
terreno e posterior remoção ou eliminação de 
todos os sobrantes vegetais a produzir ou exis-
tentes, bem como de outros tipos de resíduos 
aí presentes, em violação do disposto no art.º 
50º n.º 1, do Regulamento do Serviço de Gestão 
de Resíduos Urbanos e Limpeza Publica, pro-
ferida em 03/04/2024, por despacho Exmo. 
Senhor Vereador do Pelouro da Fiscalização 
Municipal, com competência subdelegada pelo 
despacho nº 86/PCM/2023 de 26 de Julho, do 
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila 
Nova de Gaia.
Com efeito, por despacho de 24/07/2023, do 
Exmo. Senhor Vereador do Pelouro da Fis-
calização Municipal, veio a ser ordenado aos 
proprietários, arrendatários, usufrutuários ou 
entidade que a qualquer título detivesse(m) 
o terreno, que procedesse(m), no prazo de 15 
dias úteis, à limpeza/corte da grande densida-
de de vegetação, existente no terreno, sito na 
Rua Padre Cid, junto ao n.º 376 - GULPILHARES 
E VALADARES, deste concelho, em virtude do 
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seu estado violar o disposto no art.º 50º n.º 1, 
do Regulamento do Serviço de Gestão de Resí-
duos Urbanos e Limpeza Publica. 
Ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devida-
mente notificada, via Edital, em 19/09/2023.
Não obstante, veio a verificar-se, uma vez esgo-
tado o prazo fixado para o efeito e de acordo 
com informação prestada pelos serviços de fis-
calização, em 27/01/2024, que a ordem proferi-
da não veio a ser cumprida, o que legitima o re-
curso à execução coerciva da ordem proferida.
Mais se adverte, nos termos do disposto no art.º 
181º, do DL 4/2015, de 7 de janeiro, de que as 
quantias, relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a Administração tenha de suportar para o 
efeito, serão da conta dos infratores.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(469/SAL/2023) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifício 
da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), median-
te pedido, sendo agendada data e hora para o 
efeito. Para mais informações poderá fazer-nos 
chegar outras e quaisquer informações através 
do nosso endereço de email: dmf@cm-gaia.pt
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2643
Vila Nova de Gaia, 12-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 19/07/2024

EDT-CMVNG/2024/776
EDITAL

(Proc. 1252/SAL/2020)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por despacho n.º 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de Proce-
dimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, atra-
vés da afixação do presente Edital, de que, por 

despacho do Senhor Vereador do Pelouro da 
Fiscalização Municipal, de 19 de junho de 2024, 
foi proferida, nos termos do disposto no nº. 2, 
do art. 149º, do DL 442/91, de 15 de novembro 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 7 de janeiro, a decisão de to-
mada de posse administrativa do imóvel, sito 
no Entroncamento da Rua das Moutadas com 
a Rua Sérgio Vieira de Melo - GULPILHARES 
E VALADARES, deste concelho, com efeitos a 
partir do próximo dia 11 de setembro de 2024, 
às 08:00 horas, e pelo período estritamente ne-
cessário ao cumprimento da execução coerciva 
da ordem de limpeza/corte da vegetação es-
pontânea excessiva presente no referido terre-
no e posterior remoção ou eliminação de todos 
os sobrantes vegetais a produzir ou existentes, 
bem como de outros tipos de resíduos aí pre-
sentes, em violação do disposto no art.º 50º 
n.º 1, do Regulamento do Serviço de Gestão de 
Resíduos Urbanos e Limpeza Publica, proferida 
em 19/06/2024, por despacho Exmo. Senhor 
Vereador do Pelouro da Fiscalização Municipal, 
com competência subdelegada pelo despacho 
nº 86/PCM/2023 de 26 de Julho, do Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia.
Com efeito, por despacho de 07/02/2023, do 
Exmo. Senhor Vereador do Pelouro da Fiscaliza-
ção Municipal, veio a ser ordenado aos proprie-
tários, arrendatários, usufrutuários ou entidade 
que a qualquer título detivesse(m) o terreno, 
que procedesse(m), no prazo de 15 dias úteis, 
à limpeza/corte da grande densidade de vege-
tação, existente no terreno, sito na Entronca-
mento da Rua das Moutadas com a Rua Sérgio 
Vieira de Melo - GULPILHARES E VALADARES, 
deste concelho, em virtude do seu estado violar 
o disposto no art.º 50º n.º 1, do Regulamento 
do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e 
Limpeza Publica.
Ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devida-
mente notificada, via Edital, em 15/03/2023.
Não obstante, veio a verificar-se, uma vez esgo-
tado o prazo fixado para o efeito e de acordo 
com informação prestada pelos serviços de fis-
calização, em 11/06/2024, que a ordem proferi-
da não veio a ser cumprida, o que legitima o re-
curso à execução coerciva da ordem proferida.
Mais se adverte, nos termos do disposto no art.º 
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181º, do DL 4/2015, de 7 de janeiro, de que as 
quantias, relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a Administração tenha de suportar para o 
efeito, serão da conta dos infratores.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(1252/SAL/2020) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifício 
da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), median-
te pedido, sendo agendada data e hora para o 
efeito. Para mais informações poderá fazer-nos 
chegar outras e quaisquer informações através 
do nosso endereço de email: dmf@cm-gaia.pt
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2652
Vila Nova de Gaia, 12-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 19/07/2024

EDT-CMVNG/2024/777
EDITAL

(Proc. 190/VT/2023)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do nº 1 do artigo 112.º do referido Código de 
Procedimento Administrativo, através da afi-
xação do presente Edital, ao(s) proprietário(s) 
da edificação sita na Rua da Lomba, freguesia 
de Pedroso e Seixezelo, Vila Nova de Gaia, que, 
no âmbito do processo administrativo n.º 190/
VT/2023, foi por despacho do Senhor Vereador 
do Pelouro da Fiscalização Municipal datado de 
27 de maio de 2024, determinada a realização 
de uma vistoria a esta edificação, nos termos 
e para os efeitos do disposto nos artigos n.ºs 
89.º e seguintes do Regime Jurídico da Urba-
nização e da Edificação (RJUE), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na 
sua redação atual, com vista à avaliação do seu 
estado de conservação.

A vistoria tem como fundamento, o facto de se 
ter apurado que a edificação atrás identificada, 
apresenta patologias suscetíveis de compro-
meterem as suas condições de salubridade, se-
gurança e arranjo estético, nomeadamente:
- Deslizamento de várias áreas do talude para a 
via pública, colocando em causa as condições 
de segurança do local.
- Degradação e indícios de desmoronamento 
das remanescências do muro em pedra com 
funções de vedação/suporte do terreno.
- Existência de árvores de grande porte na cris-
ta do talude, com raízes à vista, indiciando risco 
de queda sobre a via pública, com consequente 
risco para a segurança dos transeuntes daquela 
artéria.
Essa vistoria terá lugar no dia 18 de setembro 
de 2024, a partir das 11H, sendo que, de acor-
do com o n.º 3 do art.º 90.º daquele diploma 
legal, poderá, caso pretenda, até à véspera da 
data de sua realização, ser indicado um perito 
para intervir na mesma e /ou formular quesitos 
que pretenda ver respondidos pelos técnicos 
nomeados.
Pelos factos descritos, ficam desta forma 
notificado(s) o(s) proprietário(s), a fim de com-
parecerem na vistoria acima agendada.
O referido despacho foi proferido ao abrigo da 
subdelegação de competências constante do 
despacho n. 86/PCM/2023 de 26 de Julho, pro-
ferido pelo Senhor Presidente da Câmara, com 
competência conferida pela Câmara Municipal.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(190/VT/2023) poderá ser consultado junto da 
Divisão da Divisão de Vistorias Administrativas, 
no edifício da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, 
EM sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de 
Gaia), mediante pedido, sendo agendada data 
e hora para o efeito.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2667
Vila Nova de Gaia, 15-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 19/07/2024
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EDT-CMVNG/2024/778
EDITAL

(Proc. 177/VT/2024)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do nº 1 do artigo 112.º do referido Código de 
Procedimento Administrativo, através da afixa-
ção do presente Edital, ao(s) proprietário(s) da 
edificação sita na Rua Valeiras de Baixo, fregue-
sia de Avintes, Vila Nova de Gaia, que, no âmbi-
to do processo administrativo n.º 177/VT/24, foi 
por despacho do Senhor Vereador do Pelouro 
da Fiscalização Municipal datado de 21 de Ju-
nho de 2024, determinada a realização de uma 
vistoria a esta edificação, nos termos e para os 
efeitos do disposto nos artigos n.ºs 89.º e se-
guintes do Regime Jurídico da Urbanização e 
da Edificação (RJUE), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua re-
dação atual, com vista à avaliação do seu esta-
do de conservação.
A vistoria tem como fundamento, o facto de se 
ter apurado que a edificação atrás identificada, 
apresenta patologias suscetíveis de compro-
meterem as suas condições de salubridade, se-
gurança e arranjo estético, nomeadamente:
- O muro é construído em alvenaria de perda 
solta, com altura aproximada de 2 m, desconhe-
cendo-se a extensão colapsada.
Essa vistoria terá lugar no dia 13 de Setembro 
de 2024, a partir das 11H, sendo que, de acor-
do com o n.º 3 do art.º 90.º daquele diploma 
legal, poderá, caso pretenda, até à véspera da 
data de sua realização, ser indicado um perito 
para intervir na mesma e /ou formular quesitos 
que pretenda ver respondidos pelos técnicos 
nomeados.
Pelos factos descritos, ficam desta forma 
notificado(s) o(s) proprietário(s), a fim de com-
parecerem na vistoria acima agendada.
O referido despacho foi proferido ao abrigo da 
subdelegação de competências constante do 
despacho n. 86/PCM/2023 de 26 de Julho, pro-
ferido pelo Senhor Presidente da Câmara, com 
competência conferida pela Câmara Municipal.

Informa-se, por fim, que o presente processo 
(177/VT/24) poderá ser consultado junto da Di-
visão de Vistorias Administrativas, no edifício 
da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), median-
te pedido, sendo agendada data e hora para o 
efeito.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2668
Vila Nova de Gaia, 15-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 19/07/2024

EDT-CMVNG/2024/779
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA, VEREADO-
RA DESTA CÂMARA MUNICIPAL, POR DESPA-
CHO Nº. 88/PCM/2023, DE 26 DE JULHO DE 
2023,
FAZ SABER que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se 
faz publicidade à Ata nº 13 respeitante à Reu-
nião Pública realizada no dia 1 de julho de 2024, 
aprovada nos termos do disposto no art.º 27º 
do CPA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei nº 75/2013, 
de 12 de setembro, bem como do nº. 1, do art.º 
11º do Regimento desta Câmara Municipal, apro-
vado pelo Executivo na reunião de 2021/10/18.
Por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal.
Vila Nova de Gaia, 19 de julho de 2024.
A Vereadora, (Célia Correia, Dr.ª)
Data de Publicitação: 19/07/2024

EDT-CMVNG/2024/780
EDITAL

(Proc. 136/VT/2023)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
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d) do nº 1 do artigo 112.º do referido Código de 
Procedimento Administrativo, através da afixa-
ção do presente Edital, ao(s) proprietário(s) da 
edificação sita na Rua Central de Olival, n.º 3102, 
freguesia de Sandim, Olival, Lever e Crestuma, 
Vila Nova de Gaia, que, no âmbito do processo 
administrativo n.º 136/VT/2023, foi por despa-
cho do Senhor Vereador do Pelouro da Fiscali-
zação Municipal datado de 14 de junho de 2024, 
determinada a realização de uma vistoria a esta 
edificação, nos termos e para os efeitos do dis-
posto nos artigos n.ºs 89.º e seguintes do Re-
gime Jurídico da Urbanização e da Edificação 
(RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, na sua redação atual, com 
vista à avaliação do seu estado de conservação.
A vistoria tem como fundamento, o facto de se 
ter apurado que a edificação atrás identificada, 
apresenta patologias suscetíveis de compro-
meterem as suas condições de salubridade, se-
gurança e arranjo estético, nomeadamente:
- Trata-se de um muro de vedação de terreno, 
com funções de suporte de terras, em alvenaria 
de pedra, que colapsou parcialmente para a via 
pública.
Essa vistoria terá lugar no dia 23 de Setembro 
de 2024, a partir das 9.45H, sendo que, de acor-
do com o n.º 3 do art.º 90.º daquele diploma 
legal, poderá, caso pretenda, até à véspera da 
data de sua realização, ser indicado um perito 
para intervir na mesma e /ou formular quesitos 
que pretenda ver respondidos pelos técnicos 
nomeados.
Pelos factos descritos, ficam desta forma 
notificado(s) o(s) proprietário(s), a fim de com-
parecerem na vistoria acima agendada.
O referido despacho foi proferido ao abrigo da 
subdelegação de competências constante do 
despacho n. 86/PCM/2023 de 26 de Julho, pro-
ferido pelo Senhor Presidente da Câmara, com 
competência conferida pela Câmara Municipal.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(136/VT/2023) poderá ser consultado junto da 
Divisão da Divisão de Vistorias Administrativas, 
no edifício da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, 
EM sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de 
Gaia), mediante pedido, sendo agendada data 
e hora para o efeito.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-

blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2673
Vila Nova de Gaia, 15-07-2024 
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 22/07/2024

EDT-CMVNG/2024/781
EDITAL

CÉLIA MARIA MENDES CORREIA, VEREADO-
RA DESTA CÂMARA MUNICIPAL, POR DESPA-
CHO Nº. 88/PCM/2023, DE 26 DE JULHO DE 
2023,
FAZ SABER que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se faz 
publicidade à Minuta da Ata nº 14 respeitante 
à Reunião Pública realizada no dia 15 de julho 
de 2024, aprovada nos termos do disposto no 
art.º 27º do CPA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, bem como do nº. 
1, do art.º 11º do Regimento desta Câmara Mu-
nicipal, aprovado pelo Executivo na reunião de 
2021/10/18.
Por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal.
Vila Nova de Gaia, 19 de julho de 2024.
A Vereadora, (Célia Correia, Dr.ª)
Data de Publicitação: 22/07/2024

EDT-CMVNG/2024/782
EDITAL

(Proc. 310/SAL/2024)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho nº 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 01/07/2024, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 86/PCM/2023 de 
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26 de julho, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito Rua Oliveira e Silva, Nº 60 – MAFA-
MUDE E VILAR DO PARAÍSO, deste município, 
da intenção desta autoridade administrativa or-
denar, a execução, a promover no prazo de 15 
dias úteis, dos trabalhos de limpeza, corte de 
material vegetal existente e remoção dos resí-
duos sobrantes ou outros quaisquer presentes 
no terreno, originando pela sua densidade e vo-
lume um foco de insalubridade, por promover, 
nomeadamente, a proliferação de insetos e ani-
mais rastejantes, e de insegurança, mormente 
por constituir risco de incêndio, em violação do 
disposto no art.º artigo 50.º n.º1, do Regulamen-
to do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e 
Limpeza Pública do Município de Vila Nova de 
Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 

coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(310/SAL/2024) poderá ser consultado me-
diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00.
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2493
Vila Nova de Gaia, 03-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 22/07/2024
 

EDT-CMVNG/2024/783
EDITAL

(Proc. 391/SAL/2021)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho nº 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 01/07/2024, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 86/PCM/2023 de 
26 de julho, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
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e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito RUA DAS RIBEIRINHAS, ENTRE OS 
N.º S 270 E 300 – VILAR DE ANDORINHO, des-
te município, da intenção desta autoridade ad-
ministrativa ordenar, a execução, a promover no 
prazo de 15 dias úteis, dos trabalhos de limpeza, 
corte de material vegetal existente e remoção 
dos resíduos sobrantes ou outros quaisquer 
presentes no terreno, originando pela sua den-
sidade e volume um foco de insalubridade, por 
promover, nomeadamente, a proliferação de 
insetos e animais rastejantes, e de inseguran-
ça, mormente por constituir risco de incêndio, 
em violação do disposto no art.º artigo 50.º n.º1, 
do Regulamento do Serviço de Gestão de Resí-
duos Urbanos e Limpeza Pública do Município 
de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 
1 do art.º 50º, que fica proibida a existência de 
árvores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos 
ou quaisquer resíduos nos terrenos ou logra-
douros dos prédios rústicos ou urbanos quando 
constituam perigo de incêndio, para ambiente 
ou para a saúde pública, salvaguardando ha-
bitats protegidos, classificados ou definidos 
como de elevado interesse municipal e/ou es-
pécies protegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 

âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(391/SAL/2021) poderá ser consultado me-
diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00.
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2503
Vila Nova de Gaia, 03-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 22/07/2024

EDT-CMVNG/2024/784
EDITAL

ALBINO PINTO DE ALMEIDA, Presidente da As-
sembleia Municipal de Vila Nova de Gaia.
FAZ SABER QUE, nos termos do disposto no 
art.º 46.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, com as respetivas alterações e re-
tificações legais, e ainda, do art.º 29.º, do Re-
gimento da Assembleia Municipal de Vila Nova 
de Gaia, que a Sessão Ordinária de junho, inicia-
da em 27 de junho de 2024, vai prosseguir na 
próxima quinta-feira, 25 de julho de 2024, pelas 
21:00 horas, no Auditório Manuel Menezes de 
Figueiredo, sito na Rua General Torres, nº 1141, 
cuja Ordem de Trabalhos será remetida nos ter-
mos Legais e Regimentais.
Vila Nova de Gaia, 18 de julho de 2024
O Presidente da Assembleia Municipal (Albino 
Almeida, Dr.)
Data de publicitação: 22/07/2024
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EDT-CMVNG/2024/786
EDITAL

(Proc. 3/SAL/2024)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho nº 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 19/06/2024, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 86/PCM/2023 de 
26 de julho, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito Rua do Pinhal, frente aos Nºs 66 e 
82 – MAFAMUDE E VILAR DO PARAÍSO, deste 
município, da intenção desta autoridade admi-
nistrativa ordenar, a execução, a promover no 
prazo de 15 dias úteis, dos trabalhos de limpeza, 
corte de material vegetal existente e remoção 
dos resíduos sobrantes ou outros quaisquer 
presentes no terreno, originando pela sua den-
sidade e volume um foco de insalubridade, por 
promover, nomeadamente, a proliferação de 
insetos e animais rastejantes, e de inseguran-
ça, mormente por constituir risco de incêndio, 
em violação do disposto no art.º artigo 50.º n.º1, 
do Regulamento do Serviço de Gestão de Resí-
duos Urbanos e Limpeza Pública do Município 
de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 

dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(3/SAL/2024) poderá ser consultado mediante 
prévia marcação de dia e hora, junto da Divisão 
de Fiscalização Municipal, no edifício GAIURB, 
em frente ao Cais de Gaia, sito no Largo de Alju-
barrota, 13 (edifício GAIURB, em frente ao Cais 
de Gaia), União de Freguesias de Santa Marinha 
e São Pedro da Afurada, em dias úteis, no ho-
rário compreendido entre as 09:00 e as 12:00 e 
entre as 14:00 e as 16:00.
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2550
Vila Nova de Gaia, 08-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 22/07/2024
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EDT-CMVNG/2024/787
EDITAL

(Proc. 147/VT/2024)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do nº 1 do artigo 112.º do referido Código de 
Procedimento Administrativo, através da afixa-
ção do presente Edital, ao(s) proprietário(s) da 
edificação sita na rua Coronel Macedo Pinto 3 
r/c, freguesia de Mafamude e Vilar do Paraíso, 
Vila Nova de Gaia, que, no âmbito do processo 
administrativo n.º 147/VT/24, foi por despacho 
do Senhor Vereador do Pelouro da Fiscalização 
Municipal datado de 16 de Maio de 2024, de-
terminada a realização de uma vistoria a esta 
edificação, nos termos e para os efeitos do dis-
posto nos artigos n.ºs 89.º e seguintes do Re-
gime Jurídico da Urbanização e da Edificação 
(RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, na sua redação atual, com 
vista à avaliação do seu estado de conservação.
A vistoria tem como fundamento, o facto de se 
ter apurado que a edificação atrás identificada, 
apresenta patologias suscetíveis de compro-
meterem as suas condições de salubridade, se-
gurança e arranjo estético, nomeadamente:
- Teto da instalação sanitária com degradação 
e destacamento do revestimento, com indícios 
de infiltração;
- Parede interior da instalação sanitária com es-
corrimentos e manchas.
Essa vistoria terá lugar no dia 4 de setembro de 
2024, a partir das 9.45 H, sendo que, de acor-
do com o n.º 3 do art.º 90.º daquele diploma 
legal, poderá, caso pretenda, até à véspera da 
data de sua realização, ser indicado um perito 
para intervir na mesma e /ou formular quesitos 
que pretenda ver respondidos pelos técnicos 
nomeados.
Pelos factos descritos, ficam desta forma 
notificado(s) o(s) proprietário(s), a fim de com-
parecerem na vistoria acima agendada.
O referido despacho foi proferido ao abrigo da 
subdelegação de competências constante do 
despacho n. 86/PCM/2023 de 26 de Julho, pro-

ferido pelo Senhor Presidente da Câmara, com 
competência conferida pela Câmara Municipal.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(147/VT/24) poderá ser consultado junto da Di-
visão de Vistorias Administrativas, no edifício 
da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), median-
te pedido, sendo agendada data e hora para o 
efeito.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2671
Vila Nova de Gaia, 15-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 22/07/2024

EDT-CMVNG/2024/788
EDITAL

(Proc. 155/VT/2024)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do nº 1 do artigo 112.º do referido Código de 
Procedimento Administrativo, através da afixa-
ção do presente Edital, ao(s) proprietário(s) da 
edificação sita na Avenida da República, 1282, 
freguesia de Mafamude e Vilar do Paraíso, Vila 
Nova de Gaia, que, no âmbito do processo ad-
ministrativo n.º 155/VT/24, foi por despacho do 
Senhor Vereador do Pelouro da Fiscalização 
Municipal datado de 23 de Maio de 2024, de-
terminada a realização de uma vistoria a esta 
edificação, nos termos e para os efeitos do dis-
posto nos artigos n.ºs 89.º e seguintes do Re-
gime Jurídico da Urbanização e da Edificação 
(RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, na sua redação atual, com 
vista à avaliação do seu estado de conservação.
A vistoria tem como fundamento, o facto de se 
ter apurado que a edificação atrás identificada, 
apresenta patologias suscetíveis de compro-
meterem as suas condições de salubridade, se-
gurança e arranjo estético, nomeadamente:
- Existência de edificação/construção abarra-
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cada no extremo poente do terreno, não sendo 
possível a sua análise visual através da via pú-
blica.
- A nascente, à face do arruamento público, o 
prédio encontra-se vedado por muro com cerca 
de 1 m de altura, existindo guardas metálicas 
entre cada prumo e chapas metálicas pelo seu 
interior.
- Existência de portão no extremo norte e no 
extremo sul do muro de vedação do terreno. A 
quantidade de resíduos existentes no tardoz do 
portão do extremo norte, não permite acesso 
ao interior do terreno. O portão do extremo sul 
encontra-se aberto, permitindo o acesso de ter-
ceiros ao interior do terreno.
Essa vistoria terá lugar no dia 6 de setembro 
de 2024, a partir das 11H, sendo que, de acor-
do com o n.º 3 do art.º 90.º daquele diploma 
legal, poderá, caso pretenda, até à véspera da 
data de sua realização, ser indicado um perito 
para intervir na mesma e /ou formular quesitos 
que pretenda ver respondidos pelos técnicos 
nomeados.
Pelos factos descritos, ficam desta forma 
notificado(s) o(s) proprietário(s), a fim de com-
parecerem na vistoria acima agendada.
O referido despacho foi proferido ao abrigo da 
subdelegação de competências constante do 
despacho n. 86/PCM/2023 de 26 de julho, pro-
ferido pelo Senhor Presidente da Câmara, com 
competência conferida pela Câmara Municipal.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(155/VT/24) poderá ser consultado junto da Di-
visão de Vistorias Administrativas, no edifício 
da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), median-
te pedido, sendo agendada data e hora para o 
efeito.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2670
Vila Nova de Gaia, 15-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 22/07/2024

EDT-CMVNG/2024/789
EDITAL

(Proc. 553/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por despacho n.º 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de Proce-
dimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, atra-
vés da afixação do presente Edital, de que, por 
despacho do Senhor Vereador do Pelouro da 
Fiscalização Municipal, de 01 de julho de 2024, 
foi proferida, nos termos do disposto no nº. 2, 
do art.º 149º, do DL 442/91, de 15 de novem-
bro aplicável por força do disposto no art.º 6.º, 
do DL n.º 4/2015, de 7 de janeiro, a decisão de 
tomada de posse administrativa do imóvel, sito 
no Rua Montemar, Junto ao nº 332 - MAFAMU-
DE E VILAR DO PARAÍSO, deste concelho, com 
efeitos a partir do próximo dia 11 de setembro 
de 2024, às 08:30 horas, e pelo período estrita-
mente necessário ao cumprimento da execução 
coerciva da ordem de limpeza/corte da vegeta-
ção espontânea excessiva presente no referido 
terreno e posterior remoção ou eliminação de 
todos os sobrantes vegetais a produzir ou exis-
tentes, bem como de outros tipos de resíduos 
aí presentes, em violação do disposto no art.º 
50º n.º 1, do Regulamento do Serviço de Ges-
tão de Resíduos Urbanos e Limpeza Publica, 
proferida em 01/07/2024, por despacho Exmo. 
Senhor Vereador do Pelouro da Fiscalização 
Municipal, com competência subdelegada pelo 
despacho nº 86/PCM/2023 de 26 de Julho, do 
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila 
Nova de Gaia.
Com efeito, por despacho de 16/08/2023, do 
Exmo. Senhor Vereador do Pelouro da Fis-
calização Municipal, veio a ser ordenado aos 
proprietários, arrendatários, usufrutuários ou 
entidade que a qualquer título detivesse(m) 
o terreno, que procedesse(m), no prazo de 15 
dias úteis, à limpeza/corte da grande densidade 
de vegetação, existente no terreno, sito na Rua 
Montemar, Junto ao nº 332 - MAFAMUDE E VI-
LAR DO PARAÍSO, deste concelho, em virtude 
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do seu estado violar o disposto no art.º 50º n.º 
1, do Regulamento do Serviço de Gestão de Re-
síduos Urbanos e Limpeza Publica.
Ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devida-
mente notificada, via Edital, em 12/02/2024.
Não obstante, veio a verificar-se, uma vez esgo-
tado o prazo fixado para o efeito e de acordo 
com informação prestada pelos serviços de fis-
calização, em 20/06/2024, que a ordem profe-
rida não veio a ser cumprida, o que legitima o 
recurso à execução coerciva da ordem proferi-
da.
Mais se adverte, nos termos do disposto no art.º 
181º, do DL 4/2015, de 7 de janeiro, de que as 
quantias, relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a Administração tenha de suportar para o 
efeito, serão da conta dos infratores.
 Informa-se, por fim, que o presente processo 
(553/SAL/2023) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifício 
da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), median-
te pedido, sendo agendada data e hora para o 
efeito. Para mais informações poderá fazer-nos 
chegar outras e quaisquer informações através 
do nosso endereço de email: dmf@cm-gaia.pt
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2664
Vila Nova de Gaia, 15-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 22/07/2024

EDT-CMVNG/2024/790
EDITAL

(Proc. 141/VT/2024)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do nº 1 do artigo 112.º do referido Código de 
Procedimento Administrativo, através da afixa-
ção do presente Edital, ao(s) proprietário(s) da 

edificação sita na Rua da Rasa n.º 601, freguesia 
de Mafamude e Vilar do Paraíso, Vila Nova de 
Gaia, que, no âmbito do processo administra-
tivo n.º 141/VT/24, foi por despacho do Senhor 
Vereador do Pelouro da Fiscalização Munici-
pal datado de 12 Junho de 2024, determinada 
a realização de uma vistoria a esta edificação, 
nos termos e para os efeitos do disposto nos 
artigos n.ºs 89.º e seguintes do Regime Jurídico 
da Urbanização e da Edificação (RJUE), apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro, na sua redação atual, com vista à ava-
liação do seu estado de conservação.
A vistoria tem como fundamento, o facto de se 
ter apurado que a edificação atrás identificada, 
apresenta patologias suscetíveis de compro-
meterem as suas condições de salubridade, se-
gurança e arranjo estético, nomeadamente:
- O muro de delimitação de propriedade encon-
tra-se com fissuras, rachaduras e trechos des-
moronados, que propícia infiltração de água e 
põe em causa a segurança e o bem-estar dos 
residentes locais.
Essa vistoria terá lugar no dia 30 de Setembro 
de 2024, a partir das 9H45, sendo que, de acor-
do com o n.º 3 do art.º 90.º daquele diploma 
legal, poderá, caso pretenda, até à véspera da 
data de sua realização, ser indicado um perito 
para intervir na mesma e /ou formular quesitos 
que pretenda ver respondidos pelos técnicos 
nomeados.
Pelos factos descritos, ficam desta forma 
notificado(s) o(s) proprietário(s), a fim de com-
parecerem na vistoria acima agendada.
O referido despacho foi proferido ao abrigo da 
subdelegação de competências constante do 
despacho n. 86/PCM/2023 de 26 de Julho, pro-
ferido pelo Senhor Presidente da Câmara, com 
competência conferida pela Câmara Municipal.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(141/VT/24) poderá ser consultado junto da Di-
visão de Vistorias Administrativas, no edifício 
da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), median-
te pedido, sendo agendada data e hora para o 
efeito.
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2672
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Vila Nova de Gaia, 15-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 22/07/2024

EDT-CMVNG/2024/791
EDITAL

(Proc. 129/SAL/2021)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por despacho n.º 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de Proce-
dimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, atra-
vés da afixação do presente Edital, de que, por 
despacho do Senhor Vereador do Pelouro da 
Fiscalização Municipal, de 19 de abril de 2024, 
foi proferida, nos termos do disposto no nº. 2, 
do art.º 149º, do DL 442/91, de 15 de novembro 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 7 de janeiro, a decisão de to-
mada de posse administrativa do imóvel, sito na 
RUA SR. MATOSINHOS, TRASEIRAS DO Nº 251 
- SANTA MARINHA E SÃO PEDRO DA AFURA-
DA, deste concelho, com efeitos a partir do pró-
ximo dia 13 de setembro de 2024, às 08:00 ho-
ras, e pelo período estritamente necessário ao 
cumprimento da execução coerciva da ordem 
de limpeza/corte da vegetação espontânea ex-
cessiva presente no referido terreno e posterior 
remoção ou eliminação de todos os sobrantes 
vegetais a produzir ou existentes, bem como de 
outros tipos de resíduos aí presentes, em viola-
ção do disposto no art.º 50º n.º 1, do Regulamen-
to do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e 
Limpeza Publica, proferida em 19/04/2024, por 
despacho Exmo. Senhor Vereador do Pelouro 
da Fiscalização Municipal, com competência 
subdelegada pelo despacho nº 86/PCM/2023 
de 26 de Julho, do Senhor Presidente da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, por despacho de 24/01/2024, do 
Exmo. Senhor Vereador do Pelouro da Fiscaliza-
ção Municipal, veio a ser ordenado aos proprie-
tários, arrendatários, usufrutuários ou entidade 
que a qualquer título detivesse(m) o terreno, 

que procedesse(m), no prazo de 15 dias úteis, 
à limpeza/corte da grande densidade de ve-
getação, existente no terreno, sito na RUA SR. 
MATOSINHOS, TRASEIRAS DO Nº 251 - SANTA 
MARINHA E SÃO PEDRO DA AFURADA, des-
te concelho, em virtude do seu estado violar o 
disposto no art.º 50º n.º 1, do Regulamento do 
Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e Lim-
peza Publica.
Ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devida-
mente notificada, via Edital, em 07/02/2024.
Não obstante, veio a verificar-se, uma vez esgo-
tado o prazo fixado para o efeito e de acordo 
com informação prestada pelos serviços de fis-
calização, em 11/06/2024, que a ordem proferi-
da não veio a ser cumprida, o que legitima o re-
curso à execução coerciva da ordem proferida.
Mais se adverte, nos termos do disposto no art.º 
181º, do DL 4/2015, de 7 de janeiro, de que as 
quantias, relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a Administração tenha de suportar para 
o efeito, serão da conta dos infratores.--Infor-
ma-se, por fim, que o presente processo (129/
SAL/2021) poderá ser consultado junto da Di-
visão de Fiscalização Municipal, no edifício da 
Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), median-
te pedido, sendo agendada data e hora para o 
efeito. Para mais informações poderá fazer-nos 
chegar outras e quaisquer informações através 
do nosso endereço de email: dmf@cm-gaia.pt
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2685
Vila Nova de Gaia, 17-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 22/07/2024

EDT-CMVNG/2024/792
EDITAL

ALBINO PINTO DE ALMEIDA, Presidente da As-
sembleia Municipal de Vila Nova de Gaia.
FAZ SABER QUE, nos termos do disposto do 
art.º 46.º e nº 2 do art.º 53.º do Anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, com as respetivas 
alterações e retificações legais, do art.º 29.º e 
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do n.º 11 do art.º 43.º do Regimento da Assem-
bleia Municipal de Vila Nova de Gaia, a Sessão 
Ordinária de junho, iniciada em 27 de junho de 
2024, irá prosseguir na próxima quinta-feira, 25 
de julho de 2024, pelas 21h00m, no Auditório 
Manuel Menezes de Figueiredo, sita na Rua Ge-
neral Torres, nº 1141, no qual foram acrescenta-
dos 20 (vinte) pontos na Ordem de Trabalhos 
(4.11., 4.12., 4.13., 4.14., 4.15., 4.16., 4.17., 4.18., 4.19., 
4.20., 4.21., 4.22., 4.23., 4.24., 4.25., 4.26., 4.27., 
4.28., 4.29. e 4.30.), que alterada passou a ter a 
seguinte:

ORDEM DE TRABALHOS
1. Período de Intervenção do Público.
2. Leitura, Discussão e Votação de Atas. (*) 
3. Período de “Antes da Ordem do Dia”.
4. Período da “Ordem do Dia”.
(…)
4.11. Proposta da Câmara Municipal, quanto ao 
Relatório 7/2024 do Tribunal de Contas – Veri-
ficação Interna de Contas do Município de Vila 
Nova de Gaia relativo à Gerência de 2016 – Para 
Conhecimento.
4.12. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto à 4.ª Alteração por 
Adaptação ao PDM de Vila Nova de Gaia.
4.13. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto à Dissolução e Liquida-
ção – Fundo de Investimento Imobiliário Fecha-
do Gaia Douro.
4.14. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto à Autorização para 
Abertura de um Procedimento Concursal com 
o objetivo de assegurar necessidades temporá-
rias de serviço, para Constituição de Reservas 
de Recrutamento na Modalidade de Contra-
to de Trabalho em Funções Públicas, a Termo 
Resolutivo Certo/Incerto, a Tempo Integral ou 
Parcial, de Técnicos especialmente habilitados 
no âmbito das Atividades de Enriquecimento 
Curricular (AEC), Atividades de Apoio Educati-
vo, de Apoio à Família e de Atividades Técnicas 
Especializadas, para o ano Letivo 2024/2025.
4.15. Discussão e Votação da Câmara Municipal, 
quanto à Nova Piscina de Maravedi – Constru-
ção – Caducidade definitiva da adjudicação à 
Proposta classificada em 1.º lugar e consequen-
te Adjudicação à Proposta classificada em 2.º 
lugar e demais atos inerentes – Reprograma-

ção dos Encargos Plurianuais, em cumprimento 
do estabelecido no art.º 22.º do Decreto-Lei n.º 
197/99 de 08 de junho, repristinado pela Reso-
lução da AR 86/2011 de 11 de abril, nos seguin-
tes termos:
• Ano 2024 - € 284.193,26 (duzentos e oitenta e 
quatro mil, cento e noventa e três euros e vinte 
e seis cêntimos) IVA incluído;
• Ano 2025 - € 2.762.398,50 (dois milhões, se-
tecentos e sessenta e dois mil, trezentos e no-
venta e oito euros e cinquenta cêntimos) IVA 
incluído;
• Ano 2026 - € 6.786.718,31 (seis milhões, sete-
centos e oitenta e seis mil, setecentos e dezoito 
euros e trinta e um cêntimos) IVA incluído.
4.16. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto ao Concurso Públi-
co Internacional para Aquisição de Apólices 
de Seguros para o Município de Vila Nova de 
Gaia – Assunção dos Encargos Plurianuais, em 
cumprimento do estabelecido no art.º 22.º do 
Decreto-Lei n.º 197/99 de 08 de junho, repris-
tinado pela Resolução da AR 86/2011 de 11 de 
abril, nos seguintes termos:

4.17. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto à Aquisição de Serviço 
de Apoio Técnico para a Plataforma de Gestão 
de Pessoal (PES) do Município de Vila Nova de 
Gaia – Autorização para adoção dos Encargos 
para os anos seguintes, em cumprimento do es-
tabelecido no art.º 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99 
de 08 de junho, repristinado pela Resolução da 
AR 86/2011 de 11 de abril, nos seguintes termos:
Rubrica 2001 | A | 21
• Ano 2024 (6 meses) - € 10.800,00 (dez mil e 
oitocentos euros) + IVA;
• Ano 2025 (12 meses) - € 21.600,00 (vinte e 
um mil e seiscentos euros) + IVA;
• Ano 2026 (12 meses) - € 21.600,00 (vinte e 
um mil e seiscentos euros) + IVA;
• Ano 2027 (6 meses) - € 10.800,00 (dez mil e 
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oitocentos euros) + IVA.
4.18. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto à Aquisição de Serviços 
de Manutenção de Sistemas AVAC instalados 
em diversos edifícios Municipais e Escolares de 
Vila Nova de Gaia, no valor de € 477.000,00 
(quatrocentos e setenta e sete mil euros) + IVA 
a 23% – Repartição dos Encargos Plurianuais, 
nos seguintes termos:

4.19. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto à Locação de Equipa-
mentos de Sonoplastia e Luminotécnica/Audio-
visuais, Multimédia, Vídeo e Streaming para os 
eventos e cerimónias promovidas e/ou apoia-
das pelo Município de Vila Nova de Gaia no va-
lor total de € 720.000,00 (setecentos e vinte 
mil euros) + IVA a 23% – Repartição dos Encar-
gos Plurianuais, nos seguintes termos:
• Ano 2025 - € 240.000,00 (duzentos e qua-
renta mil euros) + IVA;
• Ano 2026 - € 240.000,00 (duzentos e qua-
renta mil euros) + IVA;
• Ano 2027 - € 240.000,00 (duzentos e qua-
renta mil euros) + IVA.
4.20. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto à Aquisição de Servi-
ços de Higiene e Limpeza com fornecimento 
de consumíveis de casa de banho para equipa-
mentos desportivos e culturais do Município de 
Vila Nova de Gaia - Repartição dos Encargos 
Plurianuais, nos seguintes termos:
• Ano 2024 - € 85.577,23 (oitenta e cinco mil, 
quinhentos e setenta e sete euros e vinte e três 
cêntimos) + IVA;
• Ano 2025 - € 1.320.256,62 (um milhão, tre-
zentos e vinte mil, duzentos e cinquenta e seis 
euros e sessenta e dois cêntimos) + IVA;
• Ano 2026 - € 1.498.010,89 (um milhão, qua-
trocentos e noventa e oito mil e dez euros e oi-
tenta e nove cêntimos) + IVA;
• Ano 2027 - € 1.468.154,37 (um milhão, quatro-
centos e sessenta e oito mil, cento e cinquenta 
e quatro euros e trinta e sete cêntimos) + IVA.
Distribuições por Lote:

2001 A 16 € 4.439,82 € 43.044,12 € 43.669,08 
€ 35.765,94
4.21. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto à Reabilitação de cole-
tores e caixas de visita de águas residuais no 
Concelho de Vila Nova de Gaia – Autorização 
de Despesa – Encargos Plurianuais.
4.22. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto ao Pedido de Revisão 
Extraordinária de Preços – Contrato de Aquisi-
ção de Serviços n.º 348 – Lote 4 – AVEICLEAN 
Limpeza e Conservação, Lda.
4.23. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto ao Pedido de Revisão 
Extraordinária de Preços – Contrato de Aquisi-
ção de Serviços n.º 349 – Lote 5 – AVEICLEAN 
Limpeza e Conservação, Lda.
4.24. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto ao Pedido de Revisão 
Extraordinária de Preços – Contrato de Aquisi-
ção de Serviços n.º 350 – Lote 6 – AVEICLEAN 
Limpeza e Conservação, Lda.
4.25. Apreciação da Proposta da Câmara Mu-
nicipal, quanto à Celebração de nova Escritura 
de Constituição do Direito de Superfície a favor 
da sociedade “M. Couto Alves, S.A.”, para Con-
ceção, Construção e Exploração do Parque de 
Estacionamento, Sito na Rua da Praia, Canidelo.
4.26. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto ao CAOP – Carta Ad-
ministrativa Oficial de Portugal – Alteração de 
Limites na área correspondente ao alvará de 
loteamento n.º 16/2001, emitido pela Câmara 
Municipal de Santa Maria da Feira, nas áreas 
abrangidas pelas Freguesias de Grijó, no Con-
celho de Vila Nova de Gaia e Nogueira da Rege-
doura, Concelho de Santa Maria da Feira.
4.27. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
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mara Municipal, quanto à Desafetação do Do-
mínio Público para o Domínio Privado do Mu-
nicípio de uma Parcela de terreno com a área 
de 146 m2, sita no Caminho da Carreira Velha, 
União de Freguesias de Mafamude e Vilar do 
Paraíso, a confrontar do Norte e Sul com Antó-
nio Bernardino Marques Moreira de Sousa, do 
Nascente com Rua Velha dos Lagos e do Poen-
te com Caminho da Carreira Velha. A referida 
parcela de terreno é omissa à matriz predial e 
na Conservatória do Registo Predial por per-
tencer ao domínio público.
4.28. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto à Desafetação do Do-
mínio Público para o Domínio Privado de duas 
Parcelas de Terreno, sitas no Lugar da Lavandei-
ra, Freguesia de Oliveira do Douro, destinadas a 
viabilizar o Complexo Desportivo (Piscinas) da 
Lavandeira, das seguintes parcelas de terreno:
• Parcela de Terreno com a área de 14.936 m2, 
sita no Lugar da Lavandeira, Freguesia de Oli-
veira do Douro, cedida no âmbito da licença 
de loteamento n.º 7/2002, a desanexar da área 
cedida para integração no Parque da Cidade e 
circulação pedonal. A parcela em apreço en-
contra-se omissa à matriz predial e é parte do 
descrito na 2.ª Conservatória do Registo Pre-
dial sob o n.º 3730, da Freguesia de Oliveira do 
Douro. Confronta do Norte, Sul e Poente com o 
Município de Vila Nova de Gaia e do Nascente 
com a Rua Almeida Garrett.
• Parcela de terreno com a área de 1.103 m2 que 
corresponde a um tramo de um antigo cami-
nho público (Rua Entre Quintas), que há muito 
se encontra sem utilização pública, Freguesia 
de Oliveira do Douro que confronta do Norte, 
Sul, Nascente e Poente com o Município de Vila 
Nova de Gaia. O referido terreno encontra-se 
omisso à matriz predial e na Conservatória do 
Registo Predial por pertencer ao domínio pú-
blico.
4.29. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto às seguintes Posturas 
Municipais de Trânsito:
• Aprovação da Postura Municipal de Trânsito 
sito na Rua de São João, Freguesia de Canelas;
• Aprovação de Posturas Municipais de Trânsi-
to, Freguesia de Valadares.
4.30. Discussão e Votação da Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto às seguintes Posturas 

Municipais de Trânsito:
• Alteração da Postura Municipal de Trânsito na 
Rua do Freixieiro com a Rua de Fontelos, Fre-
guesia de Oliveira do Douro;
• Alteração da Postura Municipal de Trânsito na 
Rua Elias Garcia, União de Freguesias de Mafa-
mude e Vilar do Paraíso;
• Alteração da Postura Municipal de Trânsito na 
Rua das Bocas/Rua de António Francisco de 
Sousa, Freguesia da Madalena;
• Alteração da Postura Municipal de Trânsito na 
Rua Abílio de Azevedo, Freguesia de São Pedro 
da Afurada;
• Alteração da Postura Municipal de Trânsito na 
Rua do Areinho, Freguesia de Oliveira do Dou-
ro;
• Alteração da Postura Municipal de Trânsito na 
Vereda do Talho, Freguesia da Madalena;
• Regularização da Postura Municipal de Trân-
sito na Rua de Santa Eulália, Freguesia da Ma-
dalena;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua do Ba-
ganço, Freguesia da Madalena;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua da Bélgi-
ca, Freguesia de Canidelo;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua dos Ca-
naviais, Freguesia de Grijó;
• Posturas Municipais de Trânsito na União de 
Freguesias de Mafamude e Vilar do Paraíso.
4.31. Apreciação da Informação Escrita do 
Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal 
e da situação financeira do Município.
* (Este ponto poderá ser apreciado em todas as 
reuniões)
Vila Nova de Gaia, 22 de julho de 2024
O Presidente da Assembleia Municipal (Albino 
Almeida, Dr.)
Data de Publicitação: 25/07/2024

EDT-CMVNG/2024/794
EDITAL

(Proc. 454/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por despacho n.º 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de Proce-
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dimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, atra-
vés da afixação do presente Edital, de que, por 
despacho do Senhor Vereador do Pelouro da 
Fiscalização Municipal, de 01 de julho de 2024, 
foi proferida, nos termos do disposto no nº. 2, 
do art. 149º, do DL 442/91, de 15 de novembro 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 7 de janeiro, a decisão de to-
mada de posse administrativa do imóvel, sito na 
Rua Alameda do Areinho entre o nº 136 e o 150 
- OLIVEIRA DO DOURO, deste concelho, com 
efeitos a partir do próximo dia 18 de setembro 
de 2024, às 08:00 horas, e pelo período estrita-
mente necessário ao cumprimento da execução 
coerciva da ordem de limpeza/corte da vegeta-
ção espontânea excessiva presente no referido 
terreno e posterior remoção ou eliminação de 
todos os sobrantes vegetais a produzir ou exis-
tentes, bem como de outros tipos de resíduos 
aí presentes, em violação do disposto no art.º 
50º n.º 1, do Regulamento do Serviço de Ges-
tão de Resíduos Urbanos e Limpeza Publica, 
proferida em 01/07/2024, por despacho Exmo. 
Senhor Vereador do Pelouro da Fiscalização 
Municipal, com competência subdelegada pelo 
despacho nº 86/PCM/2023 de 26 de Julho, do 
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila 
Nova de Gaia.
Com efeito, por despacho de 17/11/2023, do 
Exmo. Senhor Vereador do Pelouro da Fiscaliza-
ção Municipal, veio a ser ordenado aos proprie-
tários, arrendatários, usufrutuários ou entidade 
que a qualquer título detivesse(m) o terreno, 
que procedesse(m), no prazo de 15 dias úteis, à 
limpeza/corte da grande densidade de vegeta-
ção, existente no terreno, sito na Rua Alameda 
do Areinho entre o nº 136 e o 150 - OLIVEIRA 
DO DOURO, deste concelho, em virtude do seu 
estado violar o disposto no art.º 50º n.º 1, do Re-
gulamento do Serviço de Gestão de Resíduos 
Urbanos e Limpeza Publica.
Ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devida-
mente notificada, via Edital, em 22/01/2023.
Não obstante, veio a verificar-se, uma vez esgo-
tado o prazo fixado para o efeito e de acordo 
com informação prestada pelos serviços de fis-
calização, em 13/06/2024, que a ordem proferi-
da não veio a ser cumprida, o que legitima o re-
curso à execução coerciva da ordem proferida.

Mais se adverte, nos termos do disposto no art.º 
181º, do DL 4/2015, de 7 de janeiro, de que as 
quantias, relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a Administração tenha de suportar para o 
efeito, serão da conta dos infratores.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(454/SAL/2023) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifício 
da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), median-
te pedido, sendo agendada data e hora para o 
efeito. Para mais informações poderá fazer-nos 
chegar outras e quaisquer informações através 
do nosso endereço de email: dmf@cm-gaia.pt
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2715
Vila Nova de Gaia, 18-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 25/07/2024

EDT-CMVNG/2024/795
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - TRA-
VESSA DO ARCO, ARCOZELO
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
135/PCM/2023, de 23 de outubro de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
1 de julho de 2024 e na sessão extraordinária da 
Assembleia Municipal de 18 de julho de 2024, 
foi aprovada a seguinte POSTURA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO: - Cedência de passagem (B1), 
no entroncamento com a Rua Nova do Moran-
gal
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 22 de julho de 2024
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de Publicitação: 25/07/2024
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EDT-CMVNG/2024/796
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - UNIÃO 
DAS FREGUESIAS DE SANTA MARINHA E AFU-
RADA - AVENIDA MANOEL OLIVEIRA
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
135/PCM/2023, de 23 de outubro de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da Exma. 
Câmara Municipal, tomada na reunião de 01 de 
julho de 2024 e na sessão extraordinária da As-
sembleia Municipal de 18 de julho de 2024, foi 
aprovada a seguinte POSTURA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO: Limitação da velocidade máxima 
na curva, em ambos os sentidos, a 30Km/h, na 
Avenida Manoel Oliveira, conforme Anexo.
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete 
de Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 22 de julho de 2024

O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de Publicitação: 25/07/2024

EDT-CMVNG/2024/797
EDITAL

(Proc. 774/SAL/2023)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por despacho n.º 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 

d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de Proce-
dimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, atra-
vés da afixação do presente Edital, de que, por 
despacho do Senhor Vereador do Pelouro da 
Fiscalização Municipal, de 19 de junho de 2024, 
foi proferida, nos termos do disposto no nº. 2, 
do art. 149º, do DL 442/91, de 15 de novembro 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 7 de janeiro, a decisão de to-
mada de posse administrativa do imóvel, sito na 
Rua Lúcio Fernandes Correia com a Rua Eduar-
do Madeira - ARCOZELO, deste concelho, com 
efeitos a partir do próximo dia 17 de setembro 
de 2024, às 08:30 horas, e pelo período estrita-
mente necessário ao cumprimento da execução 
coerciva da ordem de limpeza/corte da vegeta-
ção espontânea excessiva presente no referido 
terreno e posterior remoção ou eliminação de 
todos os sobrantes vegetais a produzir ou exis-
tentes, bem como de outros tipos de resíduos 
aí presentes, em violação do disposto no art.º 
50º n.º 1, do Regulamento do Serviço de Ges-
tão de Resíduos Urbanos e Limpeza Publica, 
proferida em 19/06/2024, por despacho Exmo. 
Senhor Vereador do Pelouro da Fiscalização 
Municipal, com competência subdelegada pelo 
despacho nº 86/PCM/2023 de 26 de Julho, do 
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila 
Nova de Gaia.
Com efeito, por despacho de 17/11/2023, do 
Exmo. Senhor Vereador do Pelouro da Fis-
calização Municipal, veio a ser ordenado aos 
proprietários, arrendatários, usufrutuários ou 
entidade que a qualquer título detivesse(m) 
o terreno, que procedesse(m), no prazo de 15 
dias úteis, à limpeza/corte da grande densida-
de de vegetação, existente no terreno, sito na 
Rua Lúcio Fernandes Correia com a Rua Eduar-
do Madeira - ARCOZELO, deste concelho, em 
virtude do seu estado violar o disposto no art.º 
50º n.º 1, do Regulamento do Serviço de Gestão 
de Resíduos Urbanos e Limpeza Publica.
Ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devida-
mente notificada, via Edital, em 23/01/2023.
Não obstante, veio a verificar-se, uma vez esgo-
tado o prazo fixado para o efeito e de acordo 
com informação prestada pelos serviços de fis-
calização, em 21/06/2024, que a ordem proferi-
da não veio a ser cumprida, o que legitima o re-
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curso à execução coerciva da ordem proferida.
Mais se adverte, nos termos do disposto no art.º 
181º, do DL 4/2015, de 7 de janeiro, de que as 
quantias, relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a Administração tenha de suportar para o 
efeito, serão da conta dos infratores.
 Informa-se, por fim, que o presente processo 
(774/SAL/2023) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifício 
da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), median-
te pedido, sendo agendada data e hora para o 
efeito. Para mais informações poderá fazer-nos 
chegar outras e quaisquer informações através 
do nosso endereço de email: dmf@cm-gaia.pt 
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2714
Vila Nova de Gaia, 18-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 25/07/2024

EDT-CMVNG/2024/798
EDITAL

(Proc. 508/SAL/2021)
DR. TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por despacho n.º 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
FAZ SABER, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de Proce-
dimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, através 
da afixação do presente Edital, de que, por des-
pacho do Senhor Vereador do Pelouro da Fis-
calização Municipal, de 01 de julho de 2024, foi 
proferida, nos termos do disposto no nº. 2, do 
art. 149º, do DL 442/91, de 15 de novembro apli-
cável por força do disposto no art.º 6.º, do DL 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, a decisão de tomada 
de posse administrativa do imóvel, sito na Tra-
vessa da Urtigueira, junto ao nº141 - CANELAS, 
deste concelho, com efeitos a partir do próxi-
mo dia 17 de setembro de 2024, às 08:00 ho-

ras, e pelo período estritamente necessário ao 
cumprimento da execução coerciva da ordem 
de limpeza/corte da vegetação espontânea ex-
cessiva presente no referido terreno e posterior 
remoção ou eliminação de todos os sobrantes 
vegetais a produzir ou existentes, bem como de 
outros tipos de resíduos aí presentes, em viola-
ção do disposto no art.º 50º n.º 1, do Regulamen-
to do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e 
Limpeza Publica, proferida em 01/07/2024, por 
despacho Exmo. Senhor Vereador do Pelouro 
da Fiscalização Municipal, com competência 
subdelegada pelo despacho nº 86/PCM/2023 
de 26 de Julho, do Senhor Presidente da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, por despacho de 23/05/2023, do 
Exmo. Senhor Vereador do Pelouro da Fis-
calização Municipal, veio a ser ordenado aos 
proprietários, arrendatários, usufrutuários ou 
entidade que a qualquer título detivesse(m) 
o terreno, que procedesse(m), no prazo de 15 
dias úteis, à limpeza/corte da grande densidade 
de vegetação, existente no terreno, sito na Tra-
vessa da Urtigueira, junto ao nº141 - CANELAS, 
deste concelho, em virtude do seu estado violar 
o disposto no art.º 50º n.º 1, do Regulamento 
do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e 
Limpeza Publica.
Ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devida-
mente notificada, via Edital, em 18/07/2023.
Não obstante, veio a verificar-se, uma vez esgo-
tado o prazo fixado para o efeito e de acordo 
com informação prestada pelos serviços de fis-
calização, em 19/06/2024, que a ordem proferi-
da não veio a ser cumprida, o que legitima o re-
curso à execução coerciva da ordem proferida.
Mais se adverte, nos termos do disposto no art.º 
181º, do DL 4/2015, de 7 de janeiro, de que as 
quantias, relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a Administração tenha de suportar para o 
efeito, serão da conta dos infractores.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(508/SAL/2021) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifício 
da Gaiurb – Urbanismo e Habitação, EM, sito no 
Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), median-
te pedido, sendo agendada data e hora para o 
efeito. Para mais informações poderá fazer-nos 
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chegar outras e quaisquer informações através 
do nosso endereço de email: dmf@cm-gaia.pt
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2698
Vila Nova de Gaia, 18-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 25/07/2024

EDT-CMVNG/2024/799
EDITAL

(Proc. 255/SAL/2016)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho nº 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 03/04/2024, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 86/PCM/2023 de 
26 de julho, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito PRACETA GOMES GUERRA, JUNTO 
AO Nº 106 – ARCOZELO, deste município, da 
intenção desta autoridade administrativa or-
denar, a execução, a promover no prazo de 15 
dias úteis, dos trabalhos de limpeza, corte de 
material vegetal existente e remoção dos resí-
duos sobrantes ou outros quaisquer presentes 
no terreno, originando pela sua densidade e vo-
lume um foco de insalubridade, por promover, 
nomeadamente, a proliferação de insetos e ani-
mais rastejantes, e de insegurança, mormente 
por constituir risco de incêndio, em violação do 
disposto no art.º artigo 50.º n.º1, do Regulamen-
to do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos 
e Limpeza Pública do Município de Vila Nova 
de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-

vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(255/SAL/2016) poderá ser consultado me-
diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00.
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt
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Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2552
Vila Nova de Gaia, 08-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 25/07/2024

EDT-CMVNG/2024/800
EDITAL

(Proc. 74/SAL/2024)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho nº 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 03/04/2024, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 86/PCM/2023 de 
26 de julho, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito TRAVESSA  PARTICULAR DOS BI-
CHEIROS – GULPILHARES E VALADARES, 
deste município, da intenção desta autoridade 
administrativa ordenar, a execução, a promover 
no prazo de 15 dias úteis, dos trabalhos de lim-
peza, corte de material vegetal existente e re-
moção dos resíduos sobrantes ou outros quais-
quer presentes no terreno, originando pela sua 
densidade e volume um foco de insalubridade, 
por promover, nomeadamente, a proliferação 
de insetos e animais rastejantes, e de insegu-
rança, mormente por constituir risco de incên-
dio, em violação do disposto no art.º artigo 50.º 
n.º1, do Regulamento do Serviço de Gestão de 
Resíduos Urbanos e Limpeza Pública do Muni-
cípio de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 

dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente proces-
so (74/SAL/2024) poderá ser consultado me-
diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00.
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
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blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2551
Vila Nova de Gaia, 08-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 25/07/2024

EDT-CMVNG/2024/801
EDITAL

(Proc. 152/SAL/2024)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho nº 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 02/05/2024, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 86/PCM/2023 de 
26 de julho, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito RUA DO PINHAL DO FOJO, AO LADO 
N.º 40 – GULPILHARES E VALADARES, deste 
município, da intenção desta autoridade admi-
nistrativa ordenar, a execução, a promover no 
prazo de 15 dias úteis, dos trabalhos de limpeza, 
corte de material vegetal existente e remoção 
dos resíduos sobrantes ou outros quaisquer 
presentes no terreno, originando pela sua den-
sidade e volume um foco de insalubridade, por 
promover, nomeadamente, a proliferação de 
insetos e animais rastejantes, e de inseguran-
ça, mormente por constituir risco de incêndio, 
em violação do disposto no art.º artigo 50.º n.º1, 
do Regulamento do Serviço de Gestão de Resí-
duos Urbanos e Limpeza Pública do Município 
de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 
1 do art.º 50º, que fica proibida a existência de 
árvores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos 
ou quaisquer resíduos nos terrenos ou logra-
douros dos prédios rústicos ou urbanos quando 
constituam perigo de incêndio, para ambiente 

ou para a saúde pública, salvaguardando ha-
bitats protegidos, classificados ou definidos 
como de elevado interesse municipal e/ou es-
pécies protegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(152/SAL/2024) poderá ser consultado me-
diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00.
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2549
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Vila Nova de Gaia, 08-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 26/07/2024

EDT-CMVNG/2024/802
EDITAL

(Proc. 120/SAL/2024)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho nº 99/VJGA/2023, de 
2 de agosto:
NOTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de Procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor Vereador, DR. 
JOSÉ GUILHERME AGUIAR, em 03/04/2024, 
ao abrigo da subdelegação de competências 
constante do despacho Nº 86/PCM/2023 de 
26 de julho, do Sr. Presidente da Câmara, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o terre-
no, sito RUA FONTE DE AGUIM, JUNTO AO N.º 
42 – MADALENA, deste município, da intenção 
desta autoridade administrativa ordenar, a exe-
cução, a promover no prazo de 15 dias úteis, dos 
trabalhos de limpeza, corte de material vegetal 
existente e remoção dos resíduos sobrantes ou 
outros quaisquer presentes no terreno, origi-
nando pela sua densidade e volume um foco de 
insalubridade, por promover, nomeadamente, a 
proliferação de insetos e animais rastejantes, e 
de insegurança, mormente por constituir risco 
de incêndio, em violação do disposto no art.º 
artigo 50.º n.º1, do Regulamento do Serviço de 
Gestão de Resíduos Urbanos e Limpeza Pública 
do Município de Vila Nova de Gaia.
Com efeito, decorre do disposto no citado art.º 1 
do art.º 50º, que fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-

tegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de Pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situação 
de insalubridade e insegurança detetada, nos 
termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, será tomada posse ad-
ministrativa do terreno com vista à execução 
coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são por conta dos infratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(120/SAL/2024) poderá ser consultado me-
diante prévia marcação de dia e hora, junto 
da Divisão de Fiscalização Municipal, no edifí-
cio GAIURB, em frente ao Cais de Gaia, sito no 
Largo de Aljubarrota, 13 (edifício GAIURB, em 
frente ao Cais de Gaia), União de Freguesias de 
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, em dias 
úteis, no horário compreendido entre as 09:00 
e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00.
Para mais informações poderá fazer-nos chegar 
outras e quaisquer informações através do nos-
so endereço de email: dmf@cm-gaia.pt
Para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2515
Vila Nova de Gaia, 04-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
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Data de Publicitação: 26/07/2024

EDT-CMVNG/2024/803
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA 
ALVES REDOL, VILAR DO PARAÍSO
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
135/PCM/2023, de 23 de outubro de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
01 de julho de 2024 e na sessão Extraordiná-
ria da Assembleia Municipal de 18 de julho de 
2024, foi aprovada a seguinte POSTURA MUNI-
CIPAL DE TRÂNSITO:
Implementação de sentido único em parte do 
troço da Rua Alves Redol, designadamente, na 
extensão de aproximadamente 30 metros, a 
norte e a intercetar com a Rua do Jardim, per-
manecendo o restante arruamento com os dois 
sentidos de trânsito, sendo que o acesso dos 
moradores será efetuado pela Rua do Jardim e 
Rua Florbela Espanca
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete 
de Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 24 de julho de 2024
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de publicitação: 29/07/2024

EDT-CMVNG/2024/804
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA 
NOVA DO AGRO, ARCOZELO
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
135/PCM/2023, de 23 de outubro de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
1 de julho de 2024 e na sessão extraordinária da 
Assembleia Municipal de 18 de julho de 2024, 
foi aprovada a seguinte POSTURA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO: - Paragem obrigatória no cruza-
mento ou entroncamento – STOP (B2), no en-
troncamento com a Rua do Eirado 
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 

afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 22 de julho de 2024
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de publicitação: 29/07/2024

EDT-CMVNG/2024/805
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA 
NOVA DO AGRO, ARCOZELO
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
135/PCM/2023, de 23 de outubro de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
1 de julho de 2024 e na sessão extraordinária da 
Assembleia Municipal de 18 de julho de 2024, 
foi aprovada a seguinte POSTURA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO: - Paragem obrigatória no cruza-
mento ou entroncamento – STOP (B2), no en-
troncamento com a Rua do Eirado 
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 25 de julho de 2024
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de publicitação: 29/07/2024

EDT-CMVNG/2024/806
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - ALA-
MEDA DOS JARDINS DA ARRÁBIDA, SÃO PE-
DRO DA AFURADA
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
135/PCM/2023, de 23 de outubro de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
01 de julho de 2024 e na sessão Extraordiná-
ria da Assembleia Municipal de 18 de julho de 
2024, foi aprovada a seguinte POSTURA MUNI-
CIPAL DE TRÂNSITO:
Implementado do sinal C13 - proibição de exce-
der a velocidade máxima de 30 Km/h, em parte 
da Alameda dos Jardins da Arrábida, na zona 
envolvente ao estabelecimento de ensino
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Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 24 de julho de 2024
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de publicitação: 29/07/2024

EDT-CMVNG/2024/807
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - União 
das Freguesias de Mafamude e Vilar do Paraíso
Rua José Gomes Soares
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
135/PCM/2023, de 23 de outubro de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
15 de julho de 2024 e na sessão ordinária da 
Assembleia Municipal de 25 de julho de 2024, 
foi aprovada a seguinte POSTURA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO:
- Implementação de sentido único na Rua José 
Gomes Soares, desde a saída do Aldi até ao li-
mite do arruamento a ser intervencionado, no 
sentido nascente/poente
- Proibição das ultrapassagens na Via 12, entre 
as duas passadeiras de peões existentes, na 
zona frontal ao empreendimento – Aldi
- Proibição das viragens à esquerda na Via 12, 
na zona da saída do Aldi, na saída da via co-
letora designada por Rua José Gomes Soares, 
obrigando os condutores a fazer uso da rotun-
da existente na Via 12 para a realização das in-
versões de marcha
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 26 de julho de 2024
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de publicitação: 29/07/2024

EDT-CMVNG/2024/808
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA DE 
MEDEIROS, FREGUESIA DE VALADARES
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara através do despacho nº 
135/PCM/2023, de 23 de outubro de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da Exma. 
Câmara Municipal, tomada na reunião publica 
de 01 de julho de 2024 e na sessão Ordinária da 
Assembleia Municipal de 18 de julho de 2024, 
foi aprovada a seguinte POSTURA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO:
 - Implementação de sentido único e de trânsito 
proibido a veículos de peso total superior 3,5T, 
exceto para viaturas de recolhas de resíduos 
urbanos, para a Rua de Medeiros, entre a Rua 
José Monteiro Castro de Portugal e a Travessa 
de Medeiros, na Freguesia de Valadares.
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 22 de julho de 2024
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de publicitação: 29/07/2024

EDT-CMVNG/2024/809
EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - RUA do 
Freixieiro, Oliveira do Douro
Manuel de Oliveira Guedes, Vereador da Câma-
ra Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso das 
competências delegadas pelo Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara através do despacho nº 
135/PCM/2023, de 23 de outubro de 2023
TORNA PÚBLICO que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
15 de julho de 2024 e na sessão ordinária da As-
sembleia Municipal de 25 de julho de 2024, foi 
aprovada a seguinte POSTURA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO: remoção de sinal STOP (B2) na Rua 
do Freixeiro com a Rua de Fontelos, em Oliveira 
do Douro
Para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no Quiosque Digital sito no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, deste Município
Vila Nova de Gaia, 26 de julho de 2024
O Vereador (Manuel de Oliveira Guedes)
Data de publicitação: 29/07/2024

EDT-CMVNG/2024/810
EDITAL

ALBINO PINTO DE ALMEIDA, Presidente da As-
sembleia Municipal de Vila Nova de Gaia.
FAZ SABER, nos termos do disposto no art.º 
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56.º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de se-
tembro com as respetivas alterações e retifi-
cações legais e do art.º 65.º do Regimento da 
Assembleia Municipal, que na Sessão Ordinária 
de junho, iniciada em 27 de junho de 2024 e ter-
minada em 25 de julho de 2024, foram tomadas 
as seguintes deliberações:
1. Rejeitado, um Voto de Recomendação, apre-
sentado pelo Grupo Municipal da IL, “Ciclovias 
na Avenida da República”.
2. Aprovado por Unanimidade, um Voto de Re-
comendação, apresentado pelo Grupo Munici-
pal do PAN, “Por escolas livres de Bullying”.
3. Aprovado por Maioria uma Moção, apresen-
tada pelo Grupo Municipal da CDU, “Ex-SCUT 
A29”.
4. Aprovado por Maioria, um Voto de Solidarie-
dade, apresentada pelo Grupo Municipal do BE, 
“pelo povo da Palestina”.
5. Aprovado por Unanimidade, um Voto de Sau-
dação, apresentado pelo Grupo Municipal do 
PS, “aos sucessos desportivos das instituições 
gaienses e dos atletas gaienses”.
6. Aprovado por Unanimidade, um Voto de 
Louvor, apresentado pelo Grupo Municipal dos 
Presidentes de Junta PS, “Juventude Desporti-
va de Gaia”.
7. Aprovado por Unanimidade, um Voto de Lou-
vor, apresentado pelo Grupo Municipal dos Pre-
sidentes de Junta PS, “Vila Futebol Clube”.
8. Aprovado por Unanimidade, um Voto de 
Louvor, apresentado pelo Grupo Municipal dos 
Presidentes de Junta PS, “Associação Desporti-
va e Cultural de Santa Isabel”.
9. Aprovado por Unanimidade um Voto de 
Louvor, apresentado pelo Grupo Municipal dos 
Presidentes de Junta PS, “Clube Desportivo do 
Candal”.
10. Aprovado por Unanimidade um, Voto de 
Louvor, apresentado pelo Grupo Municipal dos 
Presidentes de Junta PS, “Associação Desporti-
va dos Carvalhos e Futebol Clube de Pedroso”.
11. Aprovado por Unanimidade um Voto de Lou-
vor, apresentado pelo Grupo Municipal dos Pre-
sidentes de Junta PS, “Equipa Sénior de Ginás-
tica Artística do Futebol Clube de Gaia”.
12. Aprovado por Unanimidade um, Voto de 
Louvor, apresentado pelo Grupo Municipal dos 
Presidentes de Junta PS, “Equipa B feminina de 
andebol do ColGaia CDE”.

13. Aprovado por Maioria, a Proposta da Câ-
mara Municipal, quanto à Prestação de Contas 
Consolidadas, referente ao ano 2023.
14. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Aquisição de 15 
(quinze) Centrais Fotovoltaicas no âmbito da 
Candidatura ao PRR, Comunidades Desfavore-
cidas – Alteração do Gestor do Contrato.
15. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto ao Fórum de Cidada-
nia de Arcozelo – Aprovação dos Planos de Tra-
balhos e do Plano de Pagamento – Repartição 
de Encargos nos seguintes termos:
• Ano 2023 - € 0,00;
• Ano 2024 - € 1.384.192,28 (um milhão, trezen-
tos e oitenta e quatro mil, cento e noventa e 
dois euros e vinte e oito cêntimos) + IVA;
• Ano 2025 - € 352.862,60 (trezentos e cin-
quenta e dois mil, oitocentos e sessenta e dois 
euros e sessenta cêntimos) + IVA.
16. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Aquisição de Servi-
ços de divulgação de Anúncios, Editais e Avisos 
de Publicação obrigatória e outros, em jornal 
impresso diário e de expansão nacional – Auto-
rização de Despesa – Encargos Plurianuais nos 
seguintes termos:
• Ano 2024 – 5 meses - € 12.500,00 (doze mil e 
quinhentos euros);
• Ano 2025 – 12 meses € 25.000,00 (vinte e 
cinco mil euros);
• Ano 2026 – 7 meses € 17.500,00 (dezassete 
mil e quinhentos euros);
Total – 24 meses - € 60.000,00 (sessenta mil 
euros).
17. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto ao Concurso Público 
sem Publicidade Internacional para a Celebra-
ção de Contrato de Locação de Bens Móveis 
com a designação “Aluguer Operacional de via-
turas ligeiras para a Gaiurb, E.M. – Autorização 
de Despesa – Encargos Plurianuais, nos seguin-
tes termos:
• Ano 2024 – 4 meses - € 9.500,00 (nove mil e 
quinhentos euros);
• Ano 2025 – 12 meses - € 28.500,00 (vinte e 
oito mil e quinhentos euros);
• Ano 2026 – 12 meses - € 28.500,00 (vinte e 
oito mil e quinhentos euros);
• Ano 2027 – 8 meses - € 19.000,00 (dezanove 
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mil euros);
Total – 36 meses – € 85.500,00 (oitenta e cinco 
mil e quinhentos euros).
18. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Aquisição de ser-
viços geridos – Gestão de Infraestrutura TI e 
a Aquisição de licenças VEEAM e FORTINET 
– Autorização de Despesa – Encargos Pluria-
nuais, nos seguintes termos:
• Ano 2024 – 5 meses - € 24.800,00 (vinte e 
quatro mil e oitocentos euros);
• Ano 2025 – 12 meses - € 24.600,00 (vinte e 
quatro mil e seiscentos euros);
• Ano 2026 – 12 meses - € 24.600,00 (vinte e 
quatro mil e seiscentos euros);
Total – € 74.000,00 (setenta e quatro mil eu-
ros), acresce IVA.
19. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto a Prestação de ser-
viços de segurança e vigilância nas instalações 
de Águas de Gaia, E.M., SA – Autorização de 
Despesa – Encargos Plurianuais, nos seguintes 
termos:
• Ano 2024 – 2,5 meses - € 93.750,00 (noventa 
e três mil, setecentos e cinquenta euros);
• Ano 2025 – 12 meses - € 450.000,00 (quatro-
centos e cinquenta mil euros);
• Ano 2026 – 12 meses - € 450.000,00 (quatro-
centos e cinquenta mil euros);
• Ano 2027 – 9,5 meses - € 356.250,00 (trezen-
tos e cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta 
euros);
Total – € 1.350.000,00 (um milhão, trezentos e 
cinquenta mil euros), acresce IVA.
20. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Aquisição de servi-
ços de Assessoria Jurídica – Contratação Públi-
ca – Autorização de Despesa – Encargos Pluria-
nuais, nos seguintes termos:
• Ano 2024 – 6 meses - € 15.000,00 (quinze mil 
euros);
• Ano 2025 – 12 meses - € 30.000,00 (trinta mil 
euros);
• Ano 2026 – 6 meses - € 15.000,00 (quinze mil 
euros);
Total – € 60.000,00 (sessenta mil euros), acres-
ce IVA.
21. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Aquisição de licen-
ças Microsoft – Autorização de Despesa – En-

cargos Plurianuais, nos seguintes termos:
• Ano 2024 – € 80.000,00 (oitenta mil euros);
• Ano 2025 – € 40.000,00 (quarenta mil euros);
• Ano 2026 – € 40.000,00 (quarenta mil euros);
Total – € 160.000,00 (cento e sessenta mil eu-
ros).
22. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto às seguintes Postu-
ras Municipais de Trânsito:
• Postura Municipal de Trânsito na Rua Nova de 
Mira e na Rua do Ervideiro, Freguesia de Arco-
zelo;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua do Len-
dal, Freguesia de Canelas;
• Postura Municipal de Trânsito na Vereda Pa-
dre Cid, União de Freguesias de Gulpilhares e 
Valadares;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua do Ce-
mitério, Freguesia de São Félix da Marinha;
• Posturas Municipais de Trânsito, Freguesia de 
Avintes;
• Postura Municipal de Trânsito na Travessa de 
Além do Rio, Freguesia de São Félix da Marinha;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua de Costa 
Santos e Rua do Choupelo, União de Freguesias 
de Santa Marinha e São Pedro da Afurada;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua Monte 
do Outão, União de Freguesias de Gulpilhares 
e Valadares;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua de Nos-
sa Sr.ª de Fátima, Freguesia da Madalena;
• Posturas Municipais de Trânsito, Freguesia de 
Canelas.
23. Aprovado por Unanimidade, um Voto de 
Recomendação, apresentado pelo Grupo Muni-
cipal do PAN pelo “Reconhecimento da emer-
gência climática pelo Concelho de Vila Nova de 
Gaia”.
24. Aprovado por Maioria, uma Moção, apresen-
tada pelo Grupo Municipal do BE, “Regionalizar, 
para um país menos desigual e mais desenvol-
vido”.
25. A Assembleia Municipal tomou conheci-
mento da Proposta da Câmara Municipal, quan-
to ao Relatório 7/2024 do Tribunal de Contas 
– Verificação Interna de Contas do Município de 
Vila Nova de Gaia relativo à Gerência de 2016 – 
Para Conhecimento.
26. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à 4.ª Alteração por 



129

Nº 166 | JULHO 2024 | BOLETIM MUNICIPAL

AVISOS E EDITAIS

Adaptação ao PDM de Vila Nova de Gaia.
27. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Dissolução e Liqui-
dação – Fundo de Investimento Imobiliário Fe-
chado Gaia Douro.
28. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Autorização para 
Abertura de um Procedimento Concursal com 
o objetivo de assegurar necessidades temporá-
rias de serviço, para Constituição de Reservas 
de Recrutamento na Modalidade de Contra-
to de Trabalho em Funções Públicas, a Termo 
Resolutivo Certo/Incerto, a Tempo Integral ou 
Parcial, de Técnicos especialmente habilitados 
no âmbito das Atividades de Enriquecimento 
Curricular (AEC), Atividades de Apoio Educati-
vo, de Apoio à Família e de Atividades Técnicas 
Especializadas, para o ano Letivo 2024/2025.
29. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Nova Piscina de 
Maravedi – Construção – Caducidade definitiva 
da adjudicação à Proposta classificada em 1.º 
lugar e consequente Adjudicação à Proposta 
classificada em 2.º lugar e demais atos ineren-
tes – Reprogramação dos Encargos Plurianuais, 
em cumprimento do estabelecido no art.º 22.º 
do Decreto-Lei n.º 197/99 de 08 de junho, re-
pristinado pela Resolução da AR 86/2011 de 11 
de abril, nos seguintes termos:
• Ano 2024 - € 284.193,26 (duzentos e oitenta e 
quatro mil, cento e noventa e três euros e vinte 
e seis cêntimos) IVA incluído;
• Ano 2025 - € 2.762.398,50 (dois milhões, se-
tecentos e sessenta e dois mil, trezentos e no-
venta e oito euros e cinquenta cêntimos) IVA 
incluído;
• Ano 2026 - € 6.786.718,31 (seis milhões, sete-
centos e oitenta e seis mil, setecentos e dezoito 
euros e trinta e um cêntimos) IVA incluído.
30. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto ao Concurso Públi-
co Internacional para Aquisição de Apólices 
de Seguros para o Município de Vila Nova de 
Gaia – Assunção dos Encargos Plurianuais, em 
cumprimento do estabelecido no art.º 22.º do 
Decreto-Lei n.º 197/99 de 08 de junho, repris-
tinado pela Resolução da AR 86/2011 de 11 de 
abril, nos seguintes termos:

31. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Aquisição de Servi-
ço de Apoio Técnico para a Plataforma de Ges-
tão de Pessoal (PES) do Município de Vila Nova 
de Gaia – Autorização para adoção dos Encar-
gos para os anos seguintes, em cumprimento 
do estabelecido no art.º 22.º do Decreto-Lei n.º 
197/99 de 08 de junho, repristinado pela Reso-
lução da AR 86/2011 de 11 de abril, nos seguin-
tes termos:
Rubrica 2001 | A | 21
• Ano 2024 (6 meses) - € 10.800,00 (dez mil e 
oitocentos euros) + IVA;
• Ano 2025 (12 meses) - € 21.600,00 (vinte e 
um mil e seiscentos euros) + IVA;
• Ano 2026 (12 meses) - € 21.600,00 (vinte e 
um mil e seiscentos euros) + IVA;
• Ano 2027 (6 meses) - € 10.800,00 (dez mil e 
oitocentos euros) + IVA.
32. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Aquisição de Servi-
ços de Manutenção de Sistemas AVAC instala-
dos em diversos edifícios Municipais e Escolares 
de Vila Nova de Gaia, no valor de € 477.000,00 
(quatrocentos e setenta e sete mil euros) + IVA 
a 23% – Repartição dos Encargos Plurianuais, 
nos seguintes termos:

33. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Locação de Equi-
pamentos de Sonoplastia e Luminotécnica/
Audiovisuais, Multimédia, Vídeo e Streaming 
para os eventos e cerimónias promovidas e/ou 
apoiadas pelo Município de Vila Nova de Gaia 
no valor total de € 720.000,00 (setecentos e 
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vinte mil euros) + IVA a 23% – Repartição dos 
Encargos Plurianuais, nos seguintes termos:
• Ano 2025 - € 240.000,00 (duzentos e qua-
renta mil euros) + IVA;
• Ano 2026 - € 240.000,00 (duzentos e qua-
renta mil euros) + IVA;
• Ano 2027 - € 240.000,00 (duzentos e qua-
renta mil euros) + IVA.
34. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Aquisição de Ser-
viços de Higiene e Limpeza com fornecimento 
de consumíveis de casa de banho para equipa-
mentos desportivos e culturais do Município de 
Vila Nova de Gaia - Repartição dos Encargos 
Plurianuais, nos seguintes termos:
• Ano 2024 - € 85.577,23 (oitenta e cinco mil, 
quinhentos e setenta e sete euros e vinte e três 
cêntimos) + IVA;
• Ano 2025 - € 1.320.256,62 (um milhão, tre-
zentos e vinte mil, duzentos e cinquenta e seis 
euros e sessenta e dois cêntimos) + IVA;
• Ano 2026 - € 1.498.010,89 (um milhão, qua-
trocentos e noventa e oito mil e dez euros e oi-
tenta e nove cêntimos) + IVA;
• Ano 2027 - € 1.468.154,37 (um milhão, quatro-
centos e sessenta e oito mil, cento e cinquenta 
e quatro euros e trinta e sete cêntimos) + IVA.
Distribuições por Lote:

35. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Reabilitação de co-
letores e caixas de visita de águas residuais no 
Concelho de Vila Nova de Gaia – Autorização 
de Despesa – Encargos Plurianuais.
36. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto ao Pedido de Revisão 
Extraordinária de Preços – Contrato de Aquisi-

ção de Serviços n.º 348 – Lote 4 – AVEICLEAN 
Limpeza e Conservação, Lda.
37. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto ao Pedido de Revisão 
Extraordinária de Preços – Contrato de Aquisi-
ção de Serviços n.º 349 – Lote 5 – AVEICLEAN 
Limpeza e Conservação, Lda.
38. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto ao Pedido de Revisão 
Extraordinária de Preços – Contrato de Aquisi-
ção de Serviços n.º 350 – Lote 6 – AVEICLEAN 
Limpeza e Conservação, Lda.
39. Aprovado por Unanimidade, a Proposta 
da Câmara Municipal, quanto à Celebração de 
nova Escritura de Constituição do Direito de Su-
perfície a favor da sociedade “M. Couto Alves, 
S.A.”, para Conceção, Construção e Exploração 
do Parque de Estacionamento, Sito na Rua da 
Praia, Canidelo.
40. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto ao CAOP – Carta Ad-
ministrativa Oficial de Portugal – Alteração de 
Limites na área correspondente ao alvará de 
loteamento n.º 16/2001, emitido pela Câmara 
Municipal de Santa Maria da Feira, nas áreas 
abrangidas pelas Freguesias de Grijó, no Con-
celho de Vila Nova de Gaia e Nogueira da Rege-
doura, Concelho de Santa Maria da Feira.
41. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Desafetação do 
Domínio Público para o Domínio Privado do 
Município de uma Parcela de terreno com a área 
de 146 m2, sita no Caminho da Carreira Velha, 
União de Freguesias de Mafamude e Vilar do 
Paraíso, a confrontar do Norte e Sul com Antó-
nio Bernardino Marques Moreira de Sousa, do 
Nascente com Rua Velha dos Lagos e do Poen-
te com Caminho da Carreira Velha. A referida 
parcela de terreno é omissa à matriz predial e 
na Conservatória do Registo Predial por per-
tencer ao domínio público.
42. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto à Desafetação do 
Domínio Público para o Domínio Privado de 
duas Parcelas de Terreno, sitas no Lugar da La-
vandeira, Freguesia de Oliveira do Douro, desti-
nadas a viabilizar o Complexo Desportivo (Pis-
cinas) da Lavandeira, das seguintes parcelas de 
terreno:
• Parcela de Terreno com a área de 14.936 m2, 
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sita no Lugar da Lavandeira, Freguesia de Oli-
veira do Douro, cedida no âmbito da licença 
de loteamento n.º 7/2002, a desanexar da área 
cedida para integração no Parque da Cidade e 
circulação pedonal. A parcela em apreço en-
contra-se omissa à matriz predial e é parte do 
descrito na 2.ª Conservatória do Registo Pre-
dial sob o n.º 3730, da Freguesia de Oliveira do 
Douro. Confronta do Norte, Sul e Poente com o 
Município de Vila Nova de Gaia e do Nascente 
com a Rua Almeida Garrett.
• Parcela de terreno com a área de 1.103 m2 que 
corresponde a um tramo de um antigo cami-
nho público (Rua Entre Quintas), que há muito 
se encontra sem utilização pública, Freguesia 
de Oliveira do Douro que confronta do Norte, 
Sul, Nascente e Poente com o Município de Vila 
Nova de Gaia. O referido terreno encontra-se 
omisso à matriz predial e na Conservatória do 
Registo Predial por pertencer ao domínio pú-
blico.
43. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto às seguintes Postu-
ras Municipais de Trânsito:
• Aprovação da Postura Municipal de Trânsito 
sito na Rua de São João, Freguesia de Canelas;
• Aprovação de Posturas Municipais de Trânsi-
to, Freguesia de Valadares.
44. Aprovado por Unanimidade, a Proposta da 
Câmara Municipal, quanto às seguintes Postu-
ras Municipais de Trânsito:
• Alteração da Postura Municipal de Trânsito na 
Rua do Freixieiro com a Rua de Fontelos, Fre-
guesia de Oliveira do Douro;
• Alteração da Postura Municipal de Trânsito na 
Rua Elias Garcia, União de Freguesias de Mafa-
mude e Vilar do Paraíso;
• Alteração da Postura Municipal de Trânsito na 
Rua das Bocas/Rua de António Francisco de 
Sousa, Freguesia da Madalena;
• Alteração da Postura Municipal de Trânsito na 
Rua Abílio de Azevedo, Freguesia de São Pedro 
da Afurada;
• Alteração da Postura Municipal de Trânsito na 
Rua do Areinho, Freguesia de Oliveira do Dou-
ro;
• Alteração da Postura Municipal de Trânsito na 
Vereda do Talho, Freguesia da Madalena;
• Regularização da Postura Municipal de Trân-
sito na Rua de Santa Eulália, Freguesia da Ma-

dalena;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua do Ba-
ganço, Freguesia da Madalena;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua da Bélgi-
ca, Freguesia de Canidelo;
• Postura Municipal de Trânsito na Rua dos Ca-
naviais, Freguesia de Grijó;
• Posturas Municipais de Trânsito na União de 
Freguesias de Mafamude e Vilar do Paraíso.
45. Apreciada a Informação Escrita do Exmo. 
Senhor Presidente da Câmara Municipal e da si-
tuação financeira do Município.
Vila Nova de Gaia, 26 de julho de 2024
O Presidente da Assembleia Municipal (Albino 
Almeida, Dr.)
Data de publicitação: 29/07/2024

EDT-CMVNG/2024/813
EDITAL

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 1/89

(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação)
Dr.ª Célia Maria Mendes Correia, Vereadora da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, no uso 
das competências delegadas pelo despacho n.º 
88/PCM/2023, de 26 de julho, do Senhor Presi-
dente da Câmara Municipal, com competência 
conferida pela Câmara em reunião de 18 de ou-
tubro de 2021.
FAZ SABER através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido ter-
mos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual re-
dação, que foi apresentado um pedido de al-
teração da licença de loteamento n.º 1/89 para 
o lote n.º8, requerido em nome de LUÍS CAR-
LOS DE SOUSA PINTO, que tem como objetivo 
a atualização da área do lote de 445m2 para 
381,36m2, de acordo com levantamento topo-
gráfico; a definição de anexos no logradouro 
posterior; a definição de piso de cave; a legali-
zação dos muros de vedação interiores.
Para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
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O processo n.º 6009/23 será disponibilizado 
para consulta, mediante pedido a apresentar 
através da plataforma on-line utilizando o re-
querimento específico para o efeito disponível 
em https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/do-
cument/file/920/mod_div_4_v7.pdf
Vila Nova de Gaia, 
A Vereadora (Dr.ª Célia Correia)

Data de publicitação: 30/07/2024

EDT-CMVNG/2024/814
EDITAL

(Proc. 052/DMPMSP/VA/2024)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
 Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada,  por este meio notificado 
ARMANDO JOAQUIM MOREIRA DE CARVA-
LHO, com última morada conhecida na Aveni-
da da Fábrica nº73 – Nogueira da Regedoura, 
na qualidade de proprietário conforme consta 
na Conservatória do Registo de Automóveis, 
de que a Polícia Municipal de Vila Nova de Gaia 
removeu no dia 01/04/2024, ao abrigo do art.º 
164º do Código da Estrada, da Praceta Eça de 
Queirós, freguesia de Vilar de Andorinho, para 
o Estaleiro Municipal, sito na Rua do Passadou-
ro, Freguesia da Madalena, o veículo Ligeiro de 

Passageiros, marca Volkswagen, modelo Pas-
sat, matrícula 67-72-PR, por se encontrar esta-
cionado em infração ao art.º163º do Código da 
Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos Paços do Concelho.
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2779
Vila Nova de Gaia, 29-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 31/07/2024

EDT-CMVNG/2024/815
EDITAL

(Proc. 87/DMPMSP/VA/2024)
TELMO FILIPE QUELHAS MOREIRA, Diretor 
Municipal de Polícia Municipal e Segurança Pú-
blica, no uso das competências subdelegadas 
pelo Exmo. Senhor Vereador Dr. José Guilher-
me Aguiar, por Despacho n.º 99/VJGA/2023 de 
02 de agosto:
 Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada,  por este meio notificado 
PERRINE SILVO CARLO CELESTE, com última 
morada conhecida na 6 Place Michelet - França, 
na qualidade de proprietário conforme consta 
na Conservatória do Registo de Automóveis, 
de que a Polícia Municipal de Vila Nova de Gaia 
removeu no dia 10/06/2024, ao abrigo do art.º 
164º do Código da Estrada, da Rua de Ceifeiras, 
freguesia de Avintes, para o Estaleiro Municipal, 
sito na Rua do Passadouro, Freguesia da Ma-
dalena, o veículo Ligeiro de Passageiros, marca 
Alfa Romeo, matrícula 10/06/2024, por se en-
contrar estacionado em infração ao art.º163º do 
Código da Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-

https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf
https://www.gaiurb.pt/gaiurb/uploads/document/file/920/mod_div_4_v7.pdf
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digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos Paços do Concelho
N/ Ref.ª: SAI-PMVNG/2024/2823
Vila Nova de Gaia, 30-07-2024
Diretor Municipal de Polícia Municipal e Segu-
rança Pública, Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de Publicitação: 31/07/2024
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